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Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL RP N? 070/2018,

PROCESSO LC N.5 105

HOMOLOGAÇÃO EM 07/06/2018

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES/PROGRAMAÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS
JUNTO AO CENTRO CULTURAL.

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LIDA - RAINHA SUPERMERCADO //LOTE: 01
VALOR GLOBAL R$ 5.795,00
EMPRESA VENCEDORA PATO BRAGADO COM. DE ALIMENTOS LTDA//LOTE 02
VALOR GLOBAL R$ 6.000,00

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LIDA- RAINHA SUPERMERCADO //LOTE 03
VALOR GLOBAL R$ 3.420,00

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA- RAINHA SUPERMERCADO //LOTE 04
VALOR GLOBAL R$ 1.895,00
EMPRESA VENCEDORA: MAQUEA & MAQUEA LTDS - EPP //LOTE 05
VALOR GLOBAL R$ 1.470,00

PREGOEIRA:

Disei Daiane Bortolato Zíesmann



PROCESSO DE INEXI)SIBILIDADEM.5 012/2018
PROC^SO LC N.e Ác^

HOMOLOJ^ÇÃO EM 1^/06/2018

OBJETO: SHOW XrTÍSTICO ÇÓM "ANDRÉ VALADÃO", COMO
PARTE INTEGr/nTE DAS /PROGRAMAÇÕES ALUSIVAS AO
ANIVERSARIO/DE EMANCI^ÇÃO POLÍTICA EADMINISTRATIVA
DO MUNICÍPK) DE PATO iÍRAGADO - PR.

FORNECEDOR LEONE LOPES DAyCOSTA - ME

VALOR TOTAL; RS 58.000,00

PRESIDENTE DA COMISS)

Margo Beatris Seíbert
DE LICITAÇAO:



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 070/2018.

Proce^ Licitatório

/

Regime de Contratação: Menor Preço POR LOTE.

Objeto: Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 07 de junho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:

wv\/v>/.patobraRado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2018.

LEOMAR ROHDE

odo Muiycípio

PUBLICADO NO DIÁRIO 0FICIAL_ —

Visto

PUBLlCàDONODltolOOFIClM.^

LIMO NO DIÁRIO OFICIAL

áe ^3106 IJl 6 fl.
N°^áJ.

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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REPUBLICAÇAO DE EDITAL • EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2018.

Objeto: fornecimento de gêneros de alimentação para manutenção das

atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR

*No lote 02 - Frios e Carnes

Nos Itens 01, 02, 03 e 04:

Remover: a descrição "POSSUIR CARIMBO DO ORGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIE OU
SIF)."

Incluir : "POSSUIR AORIGEM REGULAR DO ORGÃO FISCALIZADOR SIM (SIM DO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO), SIE, ou SIF."

♦INCLUIR NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A LICENÇA DA VIGILÂNCIA SANITARIA
MUNICIPAL, COM VALIDADE VIGENTE NO MUNICÍPIO DA SEDE DA EMPRESA.

♦INCLUIR NO ITEM 16 DO EDITAL:

APRESENTAR NOTA FISCAL DE COMPRA DAS CARNES QUE COMPROVE AORIGEM DE^
FORNECEDOR QUE POSSUA SIM DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, SIE OU SIF. O

SELO SIM, SIE OU SIF DEVE SER CARIMBADA NESTA NOTA FISCAL

*No Lote 02 - item 06:

INCLUIR: "SELO SIM (DO MUNICÍPIO DE PATO ) ESELO SIE."

CRISTIANES. BONATO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA

Pato Bragado, 15 de maio de 2018.

i
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Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros
de alimentação para manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro
Cultural do Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.025 - MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOCENTRO CULTURAL
3.3.90.30.07.99 - 6072 - Outras Despesas com generos Alimentícios - Fonte 505

Cordialmente

DJON A DERROHDEN

RETARIO FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito IVlunicipal

Para: Departamento de Cultura.

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empres3(s) para futura e eventual

fornecimento de gêneros de alimentação para manutenção das atividades/programações a serem
desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de
conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

ROHD^fS
toMuniciJ)al

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 070/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

DEPARTAMENTO DE CULTURA.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 07/06/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de

Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços N.s 070/2018, do tipo Menor Preço
POR LOTE nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente -

Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006.

LeiComplementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e

DecretoMunicipal n.g 048/2015. que prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de pequeno

portesediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 07/06/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidqde.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse

atual dos licitantes presentes.

1.10 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de
gêneros de alimentação para manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto
ao Centro Cultural do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia
anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.5 2;

Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
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Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

2 CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAQ
2.1 Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em

virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração.

2.2 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade nao seja compatível com o objeto solicitado.

2.3 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7S da Lei n® 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n® 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo faiimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n®
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

b. DA REPRESEWTACao E DO CREDENCIAMENTd^^^^^^—
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do

proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou

documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condicão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-

lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo

de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
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4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes,

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu

representante legal procederá devida identificação.

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 32, § 49, VI da Lei
Complementar n? 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 39 da

Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n9 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n9
070/2018 realizar-se-á no dia 07 de junho de 2018, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço
Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e
será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente

fixado.
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7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver{em) apresentado
a{s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(ls) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer

após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"
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UCITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITAIMTE: XXK//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

9.1A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.2A proposta de preços deverá conter:
9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,

assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ÍTEM, bem como Valor global do lote e valor
global da proposta apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial P/ Fins
De Registro De Preços;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

com o fornecimento do objeto da presente licitação.
9.2.10A empresa participante deverá cotar os lotes do seu interesse, conforme regime de COMPRA

POR LOTE.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.
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10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo Intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro

deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste

Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2Oferecer vantagem não prevista neste Editai, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR LOTE ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, inclusive para
melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja
prejuízos à Administração.

ill.UA PAk I ÍSÈ ptoutN SÉDiffl© NU MUNILIPIU U|
PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo iniciai
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
Igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

ll.Z.lCaso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta

presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias

úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de

Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase

de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das Informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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13. DA FORMÂ DflíÈPfttSÉNtAÇAO DO BWELOl^ W
CONTEÚDO
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da

apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar

todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao):
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
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emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômíco-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante e TCU (Tribunal de Contas da União);

13.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPFdos sócios da empresa e credenciado para o Certame.

13.11.7 Licença da Vigilância Sanitária Municipal, com validade vigente no Município da Sede da

Empresa.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o

Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo á verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente àsessão. ^
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.
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14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá procederá adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR LOTE
seja igual ou inferior a:
LOTE 01 R$ 7.512,61 (sete mil quinhentos e doze reais e sessenta e um centavos);
LOTE 02 R$ 6.692,20 (seis mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte centavos);
LOTE 03 R$ 5.523,20 (cinco mil quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos);
LOTE 04 R$ 1.937,50 (um mil novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos);
LOTE 05 R$ 2.548,00 (dois mil quinhentos e quarenta e oito reais);

16.1 As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela pessoa responsável pelo Centro Cultural.
16.2 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação

junto ao Centro Cultural, sem custo adicional de frete;
16.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual.

16.4 O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses na entrega do mesmo, os

mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.
16.5 Os alimentos a serem entregues deverá(âo) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.6 Será obrigatória a apresentação de marca junto à proposta de Preços.
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16.7 A licitante vencedora do lote das carnes, na hora da entrega do produto deverá apresentar Nota
Fiscal da compra desta carne, que comprove a origem do fornecedor que possua SIM do Município de
Pato Bragado, SIE ou SIF.O selo SIM, SIE ou SIF deve estar carimbado na Nota Fiscal de compra das carnes.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais solicitados,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal soiicitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas

Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de Preços,

deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na

seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.025 - MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.07.99 - 6072 - Outras Despesas com generos Alimentícios - Fonte 505

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
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18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

18.1 Desde que implique modiflcação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da{s) alteração(ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

19.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

19.2.1 O prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade

competente.

19.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou

outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar Ata de Registro de
Preços.

19.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
19.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-

se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.® 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de Preços.
19.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
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convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
20.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
20.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

21.1 O contratado obriga-se a:

21.1.1 Fornecer as mercadorias conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos na Ata

de Registro de Preços.
21.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

21.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

21.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

22.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

22.1.1Advertência por escrito;

22.1.2IV!ulta de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução totai da Ata de Registro de Preços;

22.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;

22.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

22.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de 02 (dois) anos. _
22.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

22.2.1Advertência por escrito;
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22.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro
de Preços por dia de atraso, até o limite de 30. dias.

22.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro
de Preços;

22.2.4Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

22.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

22.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo ínidòneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Munícíplo e, será declarado inídôneo para licitar com a Administração Pública

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
22.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

22.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
22.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
22.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
22.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

22.6 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

22.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

23.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
23.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.

23.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

23.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, '
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considerando-se revogado ou anulado o procedimento llcitatórío a contar da última
publicação.

|24 FORO
24.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2018.

lARROHt^N
refeito do Município
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TERMO DE REFERENCIA

DOOBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Culturai do Município
de Pato Bragado - PR, os alimentos deverão conter as especificações abaixo relacionadas:

LOTE 01-ALIMENTOS DIVERSOS- R$ 7.512,61
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

30 PCT

05 PCT

15 KG

Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem
vegetal, constituído fundamentalmente por
suco de cana-de-açúcar, contendo no
mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto
sólido e cristais bem definidos, cor branca,

odor e sabor próprios do produto, livre de

fermentação, sem umidade, sem
empedramentos, isento de matéria terrosa,

de parasitas e de detritos animais ou

vegetais, com embalagem primárias em
plástico resistente que garanta a
integridade do produto até o consumo,
reembaladas em fardos reforçados, com

prazo de validade de 01 (um) ano a cada
fornecimento. A data de validade deverá

constar da embalagem primária e da

embalagem secundária, exceto quando a
embalagem secundária for transparente.

Baunilha em pó. Embalagem de 500gr. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,

Informações nutrlcionais, número do lote,
data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar validade mínima
de seis meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante.

Amido de milho, produto amiláceo extraído
do milho, fabricado a partir de matérias-
primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasítos, não podendo estar

úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a

forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez
2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e

12,72

9,87

9,77
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resíduo minera! fixo 0,2%p/p. - embalagem
de 500g a Ikg. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional,
número do lote, data de validade,

quantidade do produto. 0 produto deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Embalagem de 01 kg.
04 06 PCT Arroz Tipo 1, longo, constituídos de graus

inteiros, com teor de unidade máxima 15%,

isento de sujidades e materiais estranhos. A

embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega. Embalagem de 05 Kg

17,01

102,06

05 20 KG Biscoito Salgado Tipo Água e Sal. De
primeira qualidade. Fornecer em
embalagem de 01 Kg com protetor interno;

contendo o número de registro no

Ministério da Saúde, os ingredientes e

informação nutricional. Apresentar validade
superior a 3 (três) meses a partir da data de
entrega.

11,46

229,20

06 20 PCT Café solúvel em pó - selo da abic 100% puro
com selo de pureza, extrato aquoso de café
torrado, aspecto grânulos. Cor marrom

claro, sabor e odor característicos do

produto, embalagem com peso de 500g.

13,99

279,80

07 50 PCT CHA DE CAMOMILA Pacote com peso

líquido de 80g, Ingrediente; capítulos florais
de camomila (Matricaría recutita, L); 100%
natural, não contendo glúten. Deve conter

nome do fabricante e validade.

7,51

375,50

08 100 PCT CHA DE ERVA DOCE. Pacote com peso

líquido de lOg, Ingrediente: Frutos de
funcho (Foenicuium vulgare, Mill); 100%
natural, não contendo glúten. Deve conter
nome do fabricante e validade.

2,99

299,00

09 50 PCT CHÁ DE FUNCHO. Pacote com peso líquido
de lOg, Ingrediente: Frutos de funcho
(Foenicuium vulgare, Mill); 100% natural,

não contendo glúten. Deve conter nome do
fabricante e validade.

3,37

168,50
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05 PCT

25 KG

50 Unid.

Canela em pó, proveniente de cascas sãs,
limpas e secas. Pura, livre de sujidades e
contamínantes. Embalagem apresentando
externamente dados de identificação,

procedência, informações nutricionaís,
número de lote data de validade,

quantidade do produto, e número do
registro no ministério da agricultura,

embalagem contendo 20gr de peso líquido.

Data de validade mínima de 6 meses a

contar da data de entrega do produto.
CHOCOLATE EM PÓ com no mínimo de 33%

de cacau, ingredientes básicos: cacau em pó
solúvel (mínimo de 33%), açúcar,

aromatizante, outros ingredientes que não
descaracterizem o produto e permitidos na

legislação e outros aditivos permitidos na
legislação. O açúcar empregado no seu
preparo deve ser normalmente sacarose,
podendo ser substituído parcialmente por

glicose pura ou lactose. Não poderá conter
a adição de gordura e óleos estranhos à
qualquer tipo de chocolate, bem como, à
manteiga de cacau e não poderá ser
adicionado de amido e féculas estranhas.

Características organolépticas: aspecto: pó
homogêneo; cor: própria; cheiro:
característico; sabor: doce, próprio.
Validada mínima: 12 meses a partir da data

de fabricação Embalagem: sacos de
polietüeno atóxico. Obs. Apresentar junto

com as amostras: ficha técnica do produto.
Produto nacional, embalagem de 1 kg.

Extrato de tomate - embalagem 350g.

Simples, resultante de concentração da
polpa de tomates maduros. Pele e
sementes retiradas por processo
tecnológico adequado. Brix mínimo de 18%.
Isento de fermentações, indicando
processamento não defeituoso.
Apresentando massa espessa, cor

vermelha, cheiro e sabor próprios.
Acondicionados em embalagem de vidro ou

folha de flandres limpa, resistente, atóxica,
não amassada, não estufada, contendo

350g. Embalagem apresentando
externamente os dados de identificação.

3,63

25,59

3,68
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KG

PCT

UNID.

procedência, quantidade do produto e

informações nutricionais. Prazo de validade
de pelo menos 6 meses a contar do

recebimento.

Fubá mimoso de milho, produto obtido pela
moagem do grão de milho, desgerminado

ou não, deverão ser fabricadas a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de

matérias terrosas e parasitas. Não poderão
estar úmidos ou rançosos, com umidade

máxima de 15%p/p, com acidez máxima de
5%p/p, com no mínimo de 7%p/p de
proteína. Com o rendimento mínimo após o
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso

antes da cocção. - emb. Ikg. A rotulagem
deve conter no mínimo as seguintes
informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e

informações nutricionais.

Farinha de trigo especial ou de primeira.

Características Técnicas: Tipo 1. Enriquecida
com ferro e Ácido Fólico. Deve ser fabricado

a partir de grãos de trigo sãos e limpos,
isentos de matéria terrosa e em perfeito
estado de conservação. Não poderá estar
úmida, fermentada, nem rançosa.

Especificidade de uso: Preparo de pães
caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não

deverá apresentar cor escura ou mistura
com outras farinhas, formação de grumos

(umidade), resíduos ou impurezas, nem

rendimento insatisfatório. Embalagem:
Deve estar intacta, acondicionada em

pacotes de polietileno transparente,
atóxica, bem vedada, contendo 5kg. Prazo

de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter

no mínimo as seguintes informações: nome
e/ou marca, ingredientes, data de validade,
lote e informações nutricionais.

Fermento químico usado principalmente
para bolos, composto basicamente dos

seguintes compostos: amido de milho ou

fécula de mandioca, fosfato monocálcico,

bicarbonato de sódio. Embalagem de
250grs.

5,36

53,60

13,35

400,50

7,99

119,85
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UNID.

KG

UNID.

Margarina sem sal - Embalagem 500g,

Produto que se apresenta sob forma de
emulsão plástica ou fluída contendo

obrigatoriamente os ingredientes óleos
e/ou gorduras comestíveis e água, devendo
conter no mínimo 65% de lipídios. Sem sal.
Para uso culinário, embaladas em pote
limpo, resistente, atóxico, que garanta a
integridade do produto até o consumo,

contendo 500g de peso líquido. A
embalagem deverá apresentar

externamente os dados de identificação,

procedência, quantidade do produto, prazo
de validade de pelo menos 4 meses a partir

do recebimento e informações nutricionais.
Suas condições devem estar de acordo com

a NTA 50 do Decreto Estadual 12.486 de

20/10/78. Deve estar em consonância com
os níveis toleráveis na matéria-prima
empregada, estabelecidos pela legislação
específica, no que tange a resíduos de

pesticidas, contaminantes inorgânicos e
mícrobiológicos. Marca referência de
qualidade.

MACARRAO CASEIRO - massa com ovos.

Embalagem: plástica, transparente,

resistente, bem vedada, contendo IKg,
isento de qualquer substância estranha ou
nociva. Obedecer aos requisitos de
qualidade, odor, sabor e isento de

impurezas. As embalagens não devem estar

amassadas e/ou estufados; não devem
conter perfurações. Prazo de validade
mínimo 02 meses a contar a partir da data
de entrega.

Óleo de soja, refinado, tendo sofrido
processo tecnológico adequado como
degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação ou não e desodorização.
Deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares e deverá estar isento de

ranço e de outras características

indesejáveis. Na rotulagem deverá
apresentar as indicações correspondentes à
classificação e designação refinado.
Embalagem de 900ml do produto. A

embalagem deverá conter externamente os

6,10

183,00

6,67

133,40

4,56

456,00
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DÚZIA

UNID.

UNID.

PCT

dados de identificação, procedência,
quantidade do produto, prazo de validade e

informações nutricionais. Validade mínima

de 2 anos a contar da data de recebimento.

Ovos de Galinha, caipira tipo grande,
frescos, selecionados com embalagem

primária atóxica em dúzias e embalagem
secundária de papelão atóxica resistente, e

não reutilizadas. Produto isento de

rachaduras, estufamento, sem sujidades.
Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e

aspectos característicos. Embalagem deverá
ser tipo pet, estar devidamente rotulada

contendo os dizeres tipo colonial, com
registro nos órgãos de inspeção sanitária.
Transporte fechado conforme legislação
vigente. O produto deverá apresentar
validade máximo de 20 dias no momento

da entrega.

Polvilho azedo. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amliáceo extraído da

mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas,
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria
terrosa, parasitos, larvas, detritos animais e

vegetais, cor ligeiramente branca.
Embalagem atóxica e resistente. Prazo de
validade não inferior a 6 meses, contado a

partir da efetiva entrega do produto.
Embalagem em conformidade com a

legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

Polvilho doce. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas,
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria
terrosa, parasitos, larvas, detritos animais e
vegetais, cor ligeiramente branca.
Embalagem atóxica e resistente. Prazo de

validade não inferior a 6 meses, contado a

partir da efetiva entrega do produto.

Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
SOOgr.

Orégano, embalagem de 100 gramas, com

identificação do produto, Marca do

6,79

407,40

6,24

124,80

5,18

103,60

14,59
145,90
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fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

23 10 KG Sal iodado - embalagem 1 kg. Sal de grau
alimentício, iodado, constituído por cristais

de cloreto de sódio de granulometria
regular. Obtido através da moagem de sal in
natura seguida de processo de purificação

por lavagens sucessivas.

1,74

17,40

24 05 UNID. Vinagre de maçã, padronizado, refiltrado,
pasteurizado e envasado para a distribuição

no comércio em geral. Com acidez de

4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet com
capacidade de 750ml. É um produto: sem
corantes, sem essências. E sem adição de
açúcares. É um produto: sem corantes, sem
essências. E sem adição de açúcares. Prazo
de validade não inferior a 06 meses.

4,44

22,20

25 30 PCT Milho para pipoca -1^ linha - pacotes com

500 g. 0 produto deverá estar em
conformidade com as leis especificas
vigentes. Validade mínima de 6 meses após

a entrega.

6,44

193,20

26 200 LITRO Leite Longa Vida integral, esterilizado, em
embalagem tetra-pack de 01 litro.
Composição mínima por litro: valor
energético 550 kcal; carboidratos 40g;
proteínas 30g; lipídios 30g. A embalagem
deve conter o Registro no Ministério da
Saúde, o local de origem do produto, peso,

data de embalagem e data de vencimento.

3,43

686,00

27 10 UNID. DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta

para pão - consistência: cremosa;
embalagem de 500 g. Prazo de validade

mínimo 10 meses a contar da data de

entrega.

5,64

56,40

28 200 pcr Suco em pó com açúcar - diversos sabores.
Ingredientes: Açúcar, acidulante
ácidocítrico, antiumectante fosfato

tricálcico, corante inorgânico dióxido de

titânio, antioxidante ácido ascórbico,
corantes artificiais, aroma idêntico ao

natural da fruta. Não contém GLÚTEN. Não

fermentado. Não alcoólico. A embalagem
do produto deve conter registro da data de
fabricação, peso e validade estampada no

rótulo da embalagem. Embalagem de 25 grs

4,66

932,00
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29 20 PCT Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo
de validade e lote visíveis na embalagem,

data de fabricação menor de 3 meses.
5,57

111,40

30 15 KG AMENDOIM, descascado, selecionado,

miúdo, tipo 1, embalagem 500g. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de

entrega.

14,54

218,10

31 10 UNID. CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho,

açúcar, sal, malte, niacinamida (níacina),

ferro reduzido {ferro), oxido de zinco

(zinco), ribofiavina (vitamina B2), ácido
fólico (vitamina do complexo B). CONTÉM
GLÚTEN. Embalado em plástico atóxico,
com capacidade para 500 g. Embalagem

primária termosselada, contendo

declaração da marca, nome e endereço do
fabricante, informação nutricional, lote e
prazo de validade.

11,87

118,70

32 30 lATA Milho Verde em Conserva: Latas de 300g
(peso drenado). 1^ Qualidade. 5,19

155,70

LOTE 02-FRIOS E CA RNES-R$ 6.692,20
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

01

02

50 KG

100 KG

Linguicinha de carne suína, fresca, isenta de
aditivos ou substâncias estranhas que sejam

impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e

organolépticas). Deverá ser acondicionada
em embalagem primária constituída de

plástico atóxico transparente, isenta de
sujidades e ou ação de microrganismos, em

pacote de 02 kg, devidamente selada, com

especificação de peso, validade, produto e
marca/procedência. Validade de no mínimo
3 meses contados a partir da data de

entrega. Possuir a origem regular do órgão
fiscalizador SIM {SIM do Município de Pato

Bragado-PR), SlEou SIF.

Carne bovina moído, de primeira qualidade,
magro, congelada, sem gordura e sebo,
isento de aditivos ou substâncias estranhas

que sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais {físicas
químicas e organolépticas). Deverá ser

13,39

22,05
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03

04

05
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50 KG

50 KG

30 KG

acondicionada em embalagem primária
constituída de plástico atóxico
transparente, isenta de sujidades e ou ação
de microrganismos. Em pacotes de 2 kg,
devidamente selada, com especificação de
peso, validade, produto e

marca/procedência. Validade a vencer de
no mínimo 3 meses contados a partir da
entrega. Possuir a origem regular do órgão
fiscalizador SIM (SIM do Município de Pato

Bragado - PR), SIE ou SIF.
Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira,
não temperado, CONGELADO, aspecto
próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor
própria, sem indícios de fermentação
pútrida. Com ausência de sujidades,
parasitos e larvas. Certificado de Inspeção
sanitária. O produto deverá ser rotulado

contendo: data de fabricação e peso
líquido. Prazo de validade não inferior a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega

do produto. Possuir a origem regular do

órgão fiscalizador SIM (SIM do Município de
Pato Bragado - PR), SIE ou SIF.

Carne de frango (Peito), de primeira, não

temperada, CONGELADO, aspecto próprio,

não amolecida, nem pegajosa, cor própria,
sem indícios de fermentação pútrida. Com

ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo: data de

fabricação e peso líquido. Prazo de validade

não inferior a 6 meses, contado a partir da

efetiva entrega do produto. Possuir a
origem regular do órgão fiscalizador SIM
(SIM do Município de Pato Bragado - PR),
SIE ou SIF.

Presunto cozido fatiado sem capa de
gordura. Preparado com pernll, sem osso,

ou carne de outras partes do suíno, curado

ou seco ou em salmoura; obtido em

perfeitas condições de higiene, proveniente
de abatedouros e retalhista sob inspeção

oficial, manipulado adequadamente e
submetido a cocção sem a adição de
condimentos e também convenientemente

conservado, mantido refrigerado no limite

7,41

10,55

27,79
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KG

KG

superior de lO^C com embalagem atóxica.
O produto deverá atender as condições

gerais do Regulamento da Inspeção

Industrial e Sanitária de Produtos de

Origem Animal do Ministério da Agricultura.
Prazo de validade mínima de 3 meses a

partir da data de entrega. Pacote de 01 kg

Queijo Mussarela fatiado, Produto deve
conter cheiro e sabor de leite, porém

ligeiramente ácidos, textura firme e sem
buracos. A embalagem do produto deve ter

o Selo Do Serviço de Inspeção Federal
(S.I.F.), conter registro da data de
fabricação, peso e validade Estampada no
rótulo da embalagem. Pacote de 01 kg.
SELO SIM {do Município de Pato Bragado -
PR) e Selo SIE.

Salsicha tipo hot-dog, com peso
aproximadamente, 40g cada. produto cárneo
industrializado, obtido da emulsão de carne

de uma ou mais espécies de animais de

açougue (carne bovina, suína e de aves),
adicionado de condimentos. O produto
deverá apresentar textura, cor, odor e sabor
característicos, a análise físico-química deverá
apresentar as seguintes percentagens: amido:
máximo de 2%; carboidratos totais: máximo

de 7%; gordura: máximo de 20%; cloreto de
sódio: máximo de 2%; umidade: máximo de

65% proteína: mínimo de 12%. Pacote de 3kg.

Produto congelado. Embalado a vácuo em

embalagem plástica atóxica, transparente e
resistente, contendo a tabela nutricional, o

modo de preparo e de descongelamento;
marca comercial, nome e descrição do
produto, carimbo do ministério da agricultura
e demais dizeres obrigatórios, conforme a
legislação em vigor. Pacote de 01 kg

17,83

1.426,40

16,59

663,60

LOTE 03 - PANIFICADOS- R$ 5.523,20
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

1 1000 UNID. Pão próprio para lanches "pão de cachorro
quente" (tamanho grande), de
aproximadamente lOOgr, a base de farinha

especial, leite em pó e ovos. Pão saboroso

0,65

650,00
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300

50

30

800

PCT

UNID.

KG

UNID.

levemente adocicado e muito macio. Em

embalagem com 20 unidades devidamente
seladas com data de fabricação e validade.

Pão de forma fatiado, produzido de acordo
com as boas práticas de manipulação de

alimentos. Sem uso de conservantes ou

outros aditivos de uso Industrial. Embalados

em plástico atóxico transparente e incolor,
isento de mofo ou bolores, odores

estranhos e substâncias nocivas. A

embalagem deverá declarar o nome do
fabricante, endereço e data de fabricação e
validade, ingrediente e/ou as informações
nutricionais.

Cuca tradicional com cobertura, e recheio

diversos sabores. Embalagem: saco plástico,
atóxico, resistente, contendo rótulo,

validade mínima de 7 dias a partir da data
de entrega. Unidades de no mínimo 500g.

Bolacha caseira de 1^ qualidade, nos

sabores, manteiga nata, amendoim, e coco,

produzido de acordo com as boas práticas
de manipulação de alimentos, sem uso de

conservantes ou outros aditivos de uso

industrial, embalados em sacos descartáveis

com identificação de peso e nome do

produto. Embalagem de 01 kg

Pão francês de 50 gramas. Composição:
farinha de trigo especial, sal, açúcar, água,
reforçador, óleo emulsificante ou
condicionador e fermento {seco ou

biológico). A casca deverá ser dourada na
parte superior e marrom na inferior, com
espessura aproximada de 1 a 2 mm, nlo
dura e sim crocante, sem a presença de
pestana ou incisão da massa. Com miolo

consistente, de cor creme, com cavidades

irregulares, textura macia, aveludada,
sedosa e elástica. O Volume deverá ser

normal para o peso (50 gramas), simétrico,
uniformidade no assado, aroma e sabor

típicos, com quebra uniforme e visível.

LOTE 04 - FRUTAS E VERDURAS- R$ 1.937,50

4,38

1.314,00

5,33

266,50

13,49

404,70

3,61

2.888,00

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL
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KG

60 UNID.

80 KG

Alho - bulbo inteiro, nacional, boa
qualidade, firme e intacto, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e
cortes, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvido, isento de

sujidades, parasitas e larvas, acondicionado
em sacos plásticos transparentes. O

produto não deverá apresentar umidade,
problemas com coloração (escura),

presença de impurezas, odor desagradável

presença de dentes murchos. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo

ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Alface Crespa ou Americana constituída de
alface de ótima qualidade, sem defeitos,
com folhas verdes sem traços de
descoloração turgescente, intactas, firmes e

bem desenvolvidas. Deverão apresentar
coloração e tamanhos uniformes e típicos

da variedade. Não serão permitidos

defeitos nas verduras que afetem a sua
coloração e a sua aparência, estar livre de
enfermidades e insetos, não estar

danificada por qualquer lesão de origem
física ou mecânica que afete a aparência.

Embalagem: o produto deverá estar

acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes
para cada Maço. {Conforme solicitado). Ser

livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico.
Banana nanica, inteira, firme em pencas.
Apresentar grau de maturação tal que lhes

permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo
mediato e imediato, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e conformação

uniformes, sem manchas, machucaduras,

bolores, sujidades ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade.

Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico.

20,42

3,05

2,53
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183,00

202,40
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100 KG

60 KG

60 KG

Batata inglesa lisa e lavada de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniforme,
fresca, compacta e firme, sem lesões, de

rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim

sem danos físicos oriundos de manuseio e

transporte, devendo ser bem desenvolvida,

de colheita recente. Ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos

e/ou agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Cebola deverá ser procedente de espécimes

vegetais genuínos e sãos, firme e estar

isentos de umidade externa anormal, odor

e sabor estranhos. Não serão permitidos
rachaduras, perfurações, cortes e mofos.
Embalagem: o produto deverá estar

acondicionado em embalagem plástica,

flexível, atóxica, resistente, transparentes

em pacotes de 5 a 20Kg (Conforme
solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.
Laranja pera deve ser de boa qualidade,
sem defeitos sérios, apresentando

tamanho, cor e conformação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas e maduras.

A polpa deve estar intacta e firme.
Características Gerais: Fresco. Atingir o grau
máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor

próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que lhes

permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo mediato e
imediato. Não conterem substâncias

terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderentes à superfície da casca. Estarem

isentos de umidade externa anormal,

aroma e sabor estranhos. Deve apresentar-

se em início de maturação. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo

ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

2,01

2,29

1,72

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado • Paraná

201,00

137,40

103,20
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60 KG

60 KG

50 KG

20 UNID.

Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau
de maturação tal que lhes permita suportar

transporte, manipulação e conservação
adequada para consumo mediato e

imediato, tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação uniformes,
sem manchas, machucaduras, bolores,

sujidades ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade. Ser livre

de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico. Entrega conforme
solicitado.

Melancia, inteira, firme, tamanho médio.

Apresentar grau de maturação tal que lhes

permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo
mediato e imediato, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e conformação

uniformes, sem manchas, machucaduras,

bolores, sujidades ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico. Entrega conforme
solicitado.

Pera importada de 1^ qualidade, casca sã,
lisa, sem picadas de inseto, sem
imperfeições Apresentando tamanho e cor
uniforme, sem rupturas, sem danos físicos e
mecânicos, isento de partes pútridas.
Devendo estar bem desenvolvidas e

maduras, devendo apresentar 80 a 90% de

maturação. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Embalagem:
em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada.
Repolho Verde _ Tamanho médio, primeira
qualidade, cabeças fechadas, sem
ferimentos ou defeitos, tenros, sem

manchas e com coloração uniforme livres

de terra nas folhas externas e sem partes

pútridas. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente

orgânicos e/ou agroecológico.
Acondicionados em sacos plásticos

3,85

1,20

7,64

2,21
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KG

resistentes,

solicitada.

conforme quantidade

Tomate deverá ser procedente de
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser
frescos, ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da espécie e

variedade, estar livre de enfermidades,
insetos e sujidades, não estar danificado
por qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a sua aparência. Não
serão permitidas rachaduras, perfurações e
cortes. Embalagem: o produto deverá estar

acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes
em pacotes de 5 a 20Kg {Conforme
solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.

3,49

279,20

LOTE 5 - POLPA DE FRUTAS - R$ 2.548,00

ITEM QTDE MEDIDA

100 KG

DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS

Polpa de fruta natural de primeira
qualidade, produzido de acordo com as

boas práticas de manipulação de alimentos.
Embalados em plástico transparente de 1
kg, selada. Rotulado com as informações

mínimas: marca/nome do produtor,
endereço, data de produção, data de

validade (mínima de 6 (seis) meses e
máximo de 12 meses). Sabores que serão

aceitos: morango, laranja, abacaxi, acerola,
uva, tangerina, abacaxi com hortelã,
maracujá.

V. UNIT.

25,48

V. TOTAL

2.548,00

As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pelo responsável do Centro Cultural. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da

licitação.

Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação
junto ao Centro Cultural, sem custo adicional de frete.

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços de fornecimento dos alimentos será de 12 (doze)
meses.

O produto a ser entregue não poderá ter validade Inferior a 06 meses no ato da entrega, os mesmos
deverão ter descrito a data de sua fabricação.
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Os alimentos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo
de inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante
e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso).

Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorlal
é feita de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando
necessário.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.5 /2018.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada pelo{s) sócios,
CPF/MF

ns , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n^ Bairro , Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.5 porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.(a) , portador{a) do documento de identidade RG n.9 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.5 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.{a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF n®. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3® da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n®.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade

penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da

Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razdo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura
e eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.2 xxx/xxx, conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. Item V. Global

01

02

VALOR TOTAL R$

LOTE 02

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. Item V. Global

01

02

VALOR TOTALR$

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de entrega dos materiais:
Prazo de validade da Proposta:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

M!NUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W?

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ xxxx/2018

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob n^ estabelecida na Rua n.^ Município de , Telefone para

Contato n.5 , neste ato representada pelo senhor , Portador do RG n.^ e do CPF n.^
, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO

DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Wílly
Barth, n.^ 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.9 95.719.472/0001-05, neste ato

representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF ns

550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme
relacionados abaixo:

Lote 01

^Bcricâo materiais/servi<ib^^^HBÍI^^HIhhH
01

02

03

04

05

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^ /
quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação da Secretaria Municipal
solicitante

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura

da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de Registro de Preços
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.025 - MANUTENÇÃO EMELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.07.99 - 6072 - Outras Despesas com generos Alimentícios - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições
avançadas, e da CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a} Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
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c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata de Registro de
Preços, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municípío e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais comlnações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licítante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações

subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n® 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira • Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.5 070/2018.

• As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pelo responsável do Centro Cultural. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

• Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação
junto ao Centro Cultural, sem custo adicional de frete.

• O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses no ato da entrega, os mesmos
deverão ter descrito a data de sua fabricação.

• Os alimentos a serem entregues deverá{ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo
de inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante
e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso).

• Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial
é feita de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando

necessário.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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AVISO DE LICITAÇÃO Processo Ltàtalório
—

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N? 070/2018.

Regime de Contratação: Menor Preço POR LOTE.
Objeto: Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 25 de maio de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida WHIy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
www.patobraeado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2018.

LEÓlV ^R ROHDi
l^efe^o do Município

Ji-XX-

PUBL1C^D0 NO DIÁRIO OFICIAL,

de (23Io5I

Visto

pUBUCfflOtlOBkRBOFn».
-TCÊ *

Visito
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Pato Bragado - PR em 20 de abril de 2018.

Viemos através deste solicitar ao setor de Licitações a abertura de Processo, na
modalidade de Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços para futuro e eventual
fornecimento de gêneros de alimentação para manutenção das atividades a serem
desenvolvidas junto ao Centro Cultural durante o ano de 2018.

Justificamos a o registro de preços, considerando a impossibilidade de mensurar a
quantidades de alimentos a serem utilizadas durante o ano junto as atividades a serem
desenvolvidas.

Solicitamos também que os alimentos sejam adquiridos por lote, a licitação, para a
aquisição dos alimentos de que trata o objeto deste Termo de Referência por Lote, justifica-
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários
fornecedores poderão fornecer os itens ora licitados, bem como evitar a dificuldades de
gerenciamento.

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n°
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a

finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a

gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a

existência de vários contratos administrativos. Assim, com destaque para os princípios da
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo.

Os valores estão estabelecidos em tabela em anexo a solicitação, como foi utilizada
com os valores obtidos por meio de cotação.

Atenciosamente,

(•
CRISTIANE BONATTO

Secretária de Educação e Cultura
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LOTE OaT^IMENTOS DIVERSOS - R$ 7.512,61

ITEM QTDE MEDIDA

30 PCT

05 PCT

15 KG

DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS

Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem

vegetal, constituído fundamentalmente por

suco de cana-de-açúcar, contendo no

mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto

sólido e cristais bem definidos, cor branca,

odor e sabor próprios do produto, livre de

fermentação, sem umidade, sem

empedramentos. Isento de matéria terrosa,

de parasitas e de detritos animais ou

vegetais, com embalagem primárias em

plástico resistente que garanta a integridade

do produto até o consumo, reembaladas em

fardos reforçados, com prazo de validade de

01 (um) ano a cada fornecimento. A data de

validade deverá constar da embalagem

primária e da embalagem secundária, exceto

quando a embalagem secundária for

transparente.

Baunilha em pó. Embalagem de 500gr. A

embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número do lote,

data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar validade mínima

de seis meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante.

Amido de milho, produto amiláceo extraído

do milho, fabricado a partir de matérias-

primas sãs e limpas isentas de matérias

terrosas e parasitos, não podendo estar

úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a

forma de pó, deverão produzir ligeira

crepitaçâo quando comprimido entre os

dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez

2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e

resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem

de 500g a Ikg. A embalagem deverá conter

V. UNIT.

12,72

9,87

9,77
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V. TOTAL

381,60

49,35

146,55
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externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional,

número do lote, data de validade,

quantidade do produto. 0 produto deverá

apresentar validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Embalagem de 01 kg.

04 06 PCT Arroz Tipo 1, longo, constituídos de graus
inteiros, com teor de unidade máxima 15%,
Isento de sujidades e materiais estranhos. A

embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega. Embalagem de 05 Kg

17,01

102,06

05 20 KG Biscoito Salgado Tipo Água e Sal. De primeira
qualidade. Fornecer em embalagem de 01

Kg com protetor interno; contendo o

número de registro no Ministério da Saúde,

os ingredientes e informação nutricional.

Apresentar validade superior a 3 (três)

meses a partir da data de entrega.

11,46

229,20

06 20 PCT Café solúvel em pó - selo da abic 100% puro

com selo de pureza, extrato aquoso de café

torrado, aspecto grânulos. Cor marrom

claro, sabor e odor característicos do

produto, embalagem com peso de 500g.

13,99

279,80

07 50 PCT CHÁ DE CAMOMILA Pacotecom peso líquido
de SOg, Ingrediente: capítulos florais de

camomila (Matricaria recutita, L); 100%

natural, não contendo glúten. Deve conter

nome do fabricante e validade.

7.51

375,50

08 100 PCT CHA DE ERVA DOCE. Pacote com peso

líquido de lOg, Ingrediente: Frutos de

funcho (Foenicuium vulgare, Mill); 100%

natural, não contendo glúten. Deve conter

nome do fabricante e validade.

2,99

299,00
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PCT

05 PCT

25 KG

CHÁ DE FUNCHO. Pacote com peso líquido

de lOg, Ingrediente: Frutos de funcho

(Foenicuium vulgare, Mill); 100% natural,

não contendo glúten. Deve conter nome do

fabricante e validade.

Canela em pó, proveniente de cascas sãs,

limpas e secas. Pura, fivre de sujidades e

contaminantes. Embalagem apresentando

externamente dados de Identificação,

procedência, Informações nutricionais,

número de lote data de validade,

quantidade do produto, e número do

registro no ministério da agricultura,

embalagem contendo 20gr de peso líquido.

Data de validade mínima de 6 meses a

contar da data de entrega do produto.

CHOCOLATE EM PO 33% de cacau.

Ingredientes básicos: cacau em pó solúvel

(mínimo de 32%), açúcar, aromatizante,

outros ingredientes que não

descaracterizem o produto e permitidos na

legislação e outros aditivos permitidos na

legislação. O açúcar empregado no seu

preparo deve ser normalmente sacarose,

podendo ser substituído parcialmente por

glicose pura ou lactose. Não poderá conterá

adição de gordura e óleos estranhos à

qualquer tipo de chocolate, bem como, à

manteiga de cacau e não poderá ser

adicionado de amido e féculas estranhas.

Características organolépticas: aspecto: pó

homogêneo; cor: própria; cheiro:

característico; sabor: doce, próprio. Validada

mínima: 12 meses a partir da data de

fabricação Embalagem; sacos de polietileno

atóxico. Obs. Apresentar junto com as

amostras: ficha técnica do produto. Produto

nacional, embalagem de 1 kg.

3,37

3,63

25,59
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Uníd.

10 KG

30 PCT

Extrato de tomate - embalagem 350g.

Simples, resultante de concentração da

polpa de tomates maduros. Pele e sementes

retiradas por processo tecnológico

adequado. Brix mínimo de 18%. Isento de

fermentações, indicando processamento

não defeituoso. Apresentando massa

espessa, cor vermelha, cheiro e sabor

próprios. Acondicionados em embalagem de

vidro ou folha de flandres limpa, resistente,

atóxica, não amassada, não estufada,

contendo 350g. Embalagem apresentando

externamente os dados de identificação,

procedência, quantidade do produto e

informações nutrlcionais. Prazo de validade

de pelo menos 6 meses a contar do

recebimento.

Fubá mimoso de milho, produto obtido pela

moagem do grão de milho, desgerminado ou

não, deverão ser fabricadas a partir de

matérias primas sãs e limpas isentas de

matérias terrosas e parasitas. Não poderão

estar úmidos ou rançosos, com umidade

máxima de 15%p/p, com acidez máxima de

5%p/p, com no mínimo de 7%p/p de

proteína. Com o rendimento mínimo após o

cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes

da cocção. - emb. Ikg. A rotulagem deve

conter no mínimo as seguintes informações:

nome e/ou marca, ingredientes, data de

validade, lote e informações nutrlcionais.

Farinha de trigo especial ou de primeira.

Características Técnicas: Tipo 1. Enriquecida

com ferro e Ácido Fólico. Deve ser fabricado

a partir de grãos de trigo sãos e limpos,

isentos de matéria terrosa e em perfeito

estado de conservação. Não poderá estar

úmida, fermentada, nem rançosa.

Especificidade de uso: Preparo de pães

caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não

3,68

5,36

13,35
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UNID.

UNID.

deverá apresentar cor escura ou mistura

com outras farinhas, formação de grumos

(umidade), resíduos ou impurezas, nem

rendimento insatisfatório. Embalagem:

Deve estar intacta, acondicionada em

pacotes de poüetileno transparente, atóxica,

bem vedada, contendo 5kg. Prazo de

Validade: Mínimo de 3 meses a partir da

data de entrega. A rotulagem deve conter no

mínimo as seguintes informações: nome

e/ou marca, ingredientes, data de validade,

lote e informações nutricionais.

Fermento químico usado principalmente

para bolos, composto basicamente dos

seguintes compostos: amido de milho ou

fécula de mandioca, fosfato monocálcico,

bicarbonato de só

Margarina sem sai - Embalagem 500g,

Produto que se apresenta sob forma de

emulsão plástica ou fluída contendo

obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou

gorduras comestíveis e água, devendo

conter no mínimo 65% de lipídios. Sem sal.

Para uso culinário, embaladas em pote

limpo, resistente, atóxico, que garanta a

integridade do produto até o consumo,

contendo 500g de peso líquido. A

embalagem deverá apresentar

externamente os dados de identificação,

procedência, quantidade do produto, prazo

de validade de pelo menos 4 meses a partir

do recebimento e informações nutricionais.

Suas condições devem estar de acordo com

a NTA 50 do Decreto Estadual 12.486 de

20/10/78. Deve estar em consonância com

os níveis toleráveis na matéria-prima

empregada, estabelecidos pela legislação

específica, no que tange a resíduos de

pesticidas, contaminantes inorgânicos e

7,99

119,85

6,10

183,00
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KG

UNID.

DÚZIA

microbiológicos. Marca referência de

qualidade.

MACARRÃO CASEIRO - massa com ovos.

Embalagem: plástica, transparente,

resistente, bem vedada, contendo IKg,

isento de qualquer substância estranha ou

nociva. Obedecer aos requisitos de

qualidade, odor, sabor e isento de

impurezas. As embalagens não devem estar

amassadas e/ou estufados; não devem

conter perfurações. Prazo de validade

mínimo 02 meses a contar a partir da data

de entrega.

Oleo de soja, refinado, tendo sofrido

processo tecnológico adequado como

degomagem, neutralização, clarificação,

frigorificação ou não e desodorizaçâo.

Deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e

cor peculiares e deverá estar isento de ranço

e de outras características indesejáveis. Na

rotulagem deverá apresentar as indicações

correspondentes à classificação e

designação refinado. Embalagem de 900ml

do produto. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, quantidade do produto, prazo

de validade e informações nutricionais.

Validade mínima de 2 anos a contar da data

de recebimento.

Ovos de Galinha, caipira tipo grande, frescos,

selecionados com embalagem primária

atóxica em dúzias e embalagem secundária

de papelão atóxica resistente, e não

reutilizadas. Produto isento de rachaduras,

estufamento, sem sujidades. Casca de ovo

limpa, áspera, fosca, odor e aspectos

característicos. Embalagem deverá ser tipo

pet, estar devidamente rotulada contendo

os dizeres tipo colonial, com registro nos

6,67

133,40

4,56

456,00

6,79

407,40
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20 UNID.

20 UNID.

10 pa

10 KG

órgãos de Inspeção sanitária. Transporte

fechado conforme legislação vigente. O

produto deverá apresentarvalidade máximo

de 20 dias no momento da entrega.

Polvilho azedo. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da

mandioca. De ótima qualidade, fabricado a

partir de matérias-primas selecionadas,

limpas e de boa qualidade. Livre de matéria

terrosa, parasitos, larvas, detritos animais e

vegetais, cor ligeiramente branca.

Embalagem atóxica e resistente. Prazo de

validade não inferior a 6 meses, contado a

partir da efetiva entrega do produto.

Embalagem em conformidade com a

legislação sanitária vigente. Peso líquido de

500gr.

Polvilho doce. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da

mandioca. De ótima qualidade, fabricado a

partir de matérias-primas selecionadas,

limpas e de boa qualidade. Livre de matéria

terrosa, parasitos, larvas, detritos animais e

vegetais, cor ligeiramente branca.

Embalagem atóxica e resistente. Prazo de

validade não inferior a 6 meses, contado a

partir da efetiva entrega do produto.

Embalagem em conformidade com a

legislação sanitária vigente. Peso líquido de

500gr.

Orégano, embalagem de 100 gramas, com
identificação do produto, Marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

Sal iodado - embalagem 1 kg. Sal de grau

alimentício, iodado, constituído por cristais

de cloreto de sódio de granulometria

regular. Obtido através da moagem de sal in

6,24

5,18

14,59

1,74
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103,60

145,90
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natura seguida de processo de purificação

por lavagens sucessivas.

24 05 UNID. Vinagre de maçã, padronizado, refiltrado,

pasteurizado e envasado para a distribuição

no comércio em geral. Com acidez de 4,15%.

Embalagem plástica/garrafa pet com

capacidade de 750ml. É um produto: sem
corantes, sem essências. E sem adição de

açúcares. Éum produto: sem corantes, sem
essências. E sem adição de açúcares. Prazo

de validade não inferior a 06 meses.

4,44

22,20

25 30 PCT Milho para pipoca -1^ linha - pacotes com

500 g. 0 produto deverá estar em

conformidade com as leis especificas

vigentes. Validade mínima de 6 meses após

a entrega.

6,44

193,20

26 200 LITRO Leite Longa Vida integral, esterilizado, em

embalagem tetra-pack de 01 litro.

Composição mínima por litro: valor

energético 550 kcal; carboidratos 40g;

proteínas BOg; lipídios BOg. A embalagem

deve conter o Registro no Ministério da

Saúde, o local de origem do produto, peso,

data de embalagem e data de vencimento.

3,43

686,00

27 10 UNID. DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta

para pão - consistência: cremosa;

embalagem de 500 g. Prazo de validade

mínimo 10 meses a contar da data de

entrega.

5,64

56,40

28 200 PCT Suco em pó com açúcar - diversos sabores.

Ingredientes: Açúcar, acidulante

ácidocítrico, antiumectante fosfato

tricálcico, corante inorgânico dióxido de

titânio, antioxidante ácido ascórbico,

corantes artificiais, aroma idêntico ao

natural da fruta. Não contém GLÚTEN. Não

fermentado. Não alcoólico. A embalagem do

produto deve conter registro da data de

4,66

932,00
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fabricação, peso e validade estampada no

rótulo da embalagem. Embalagem de 25 grs

29 20 PCT Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo

de validade e lote visíveis na embalagem,

data de fabricação menor de 3 meses.

5,57

111,40

30 15 KG AMENDOIM, descascado, selecionado,

miúdo, tipo 1, embalagem SOOg. Validade

mínima de 6 meses a partir da data de

entrega.

14,54

218,10

31 10 UNID. CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho,

açúcar, sal, malte, niacinamida (niacina),

ferro reduzido (ferro), óxido de zinco (zinco),

ribofiavina (vitamina B2), ácido fólico

(vitamina do complexo B). CONTÉM
GLÚTEN. Embalado em plástico atóxico, com
capacidade para 500 g. Embalagem primária

termosselada, contendo declaração da

marca, nome e endereço do fabricante,

informação nutricional, lote e prazo de

validade.

11,87

118,70

32 30 LATA Milho Verde em Conserva: Latas de 300g

(peso drenado). 1^ Qualidade.
5,19

155,70

LOTE 02 - FRIOS E CARNES - R$ 6.692,20

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

01 50 KG Linguicinha de carne suína, fresca, isenta de

aditivos ou substâncias estranhas que sejam

impróprias ao consumo e que alterem suas

características naturais (físicas, químicas e

organolépticas). Deverá ser acondicionada

em embalagem primária constituída de

plástico atóxico transparente, isenta de

sujidades e ou ação de microrganismos, em

pacote de 02 kg, devidamente selada, com

especificação de peso, validade, produto e

13,39

669,50
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03

04
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100 KG

50 KG

50 KG

marca/procedência. Validade de no mínimo

3 meses contados a partir da data de

entrega. Possuir carimbo do órgão

fiscallzador (SIM, SIE ou SIF).

Carne bovina moído, de primeira qualidade,

magro, congelada, sem gordura e sebo,

isento de aditivos ou substâncias estranhas

que sejam impróprias ao consumo e que

alterem suas características naturais (físicas

químicas e organolépticas). Deverá ser

acondicionada em embalagem primária

constituída de plástico atóxico transparente,

isenta de sujidades e ou ação de

microrganismos. Em pacotes de 2 kg,

devidamente selada, com especificação de

peso, validade, produto e

marca/procedência. Validade a vencer de no

mínimo 3 meses contados a partir da

entrega. Possuir carimbo do órgão

fiscalizador (SI, SIE ou SIF).

Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira,

não temperado, CONGELADO, aspecto

próprio, não amoleclda, nem pegajosa, cor

própria, sem indícios de fermentação

pútrida. Com ausência de sujidades,

parasitos e larvas. Certificado de inspeção

sanitária. O produto deverá ser rotulado

contendo: data de fabricação e peso líquido.

Prazo de validade não inferior a 6 meses,

contado a partir da efetiva entrega do

produto. Possuir carimbo do órgão

fiscalizador (SIM, SIE ou SIF).

Carne de frango (Peito), de primeira, não

temperada, CONGELADO, aspecto próprio,

não amolecida, nem pegajosa, cor própria,

sem indícios de fermentação pútrida. Com

ausência de sujidades, parasitos e larvas.

Certificado de inspeção sanitária. O produto

deverá ser rotulado contendo: data de

22,05

7,41

10,55
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30 KG

80 KG

40 KG

fabricação e peso líquido. Prazo de validade

não inferior a 6 meses, contado a partir da

efetiva entrega do produto. Possuir carimbo

do órgão fiscalizador {SIM, SIE ou SIF).

Presunto cozido fatiado sem capa de
gordura. Preparado com pernil, sem osso, ou
carne de outras partes do suíno, curado ou

seco ou em salmoura; obtido em perfeitas
condições de higiene, proveniente de
abatedouros e retalhista sob inspeção
oficial, manipulado adequadamente e
submetido a cocção sem a adição de
condimentos e também convenientemente

conservado, mantido refrigerado no limite
superior de lO^C com embalagem atóxica. O
produto deverá atender as condições gerais

do Regulamento da Inspeção Industrial e
Sanitária de Produtos de Origem Animal do
Ministério da Agricultura. Prazo de validade
mínima de 3 meses a partir da data de
entrega.

Queijo Mussarela fatiado. Produto deve

conter cheiro e sabor de leite, porém

ligeiramente ácidos, textura firme e sem

buracos. A embalagem do produto deve ter

o Selo Do Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.),

conter registro da data de fabricação, peso e

validade Estampada no rótulo da

embalagem.

Salsicha tipo hot-dog, com peso de,

aproximadamente, 40g. produto cárneo

industrializado, obtido da emulsão de carne

de uma ou mais espécies de animais de

açougue (carne bovina, suína e de aves),

adicionado de condimentos. O produto

deverá apresentar textura, cor, odor e sabor

característicos, a análise físico-química

deverá apresentar as seguintes

percentagens: amido: máximo de 2%;

carboidratos totais: máximo de 7%; gordura:

máximo de 20%; cloreto de sódio: máximo

de 2%; umidade: máximo de 65% proteína:

27,79

17,83

16,59
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LOTE 03 - PANIFICADOS - R$ 5.523,20

mínimo de 12%. Pacote de 3kg. Produto

congelado. Embalado a vácuo em

embalagem plástica atóxica, transparente e

resistente, contendo a tabela nutricional, o

modo de preparo e de descongelamento;

marca comercial, nome e descrição do

produto, carimbo do ministério da

agricultura e demais dizeres obrigatórios,

conforme a legislação em vigor.

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

1 1000 UNID. Pão próprio para lanches (tamanho grande),
de aproximadamente lOOgr, a base de

farinha especial, leite em pó e ovos. Pão
saboroso levemente adocicado e muito

macio. Em embalagem com 20 unidades

devidamente seladas com data de

fabricação e validade.

0,65

650,00

2 300 PCT Pão de forma fatiado, produzido de acordo

com as boas práticas de manipulação de

alimentos. Sem uso de conservantes ou

outros aditivos de uso industrial. Embalados

em plástico atóxico transparente e incolor,

isento de mofo ou bolores, odores estranhos

e substâncias nocivas. A embalagem deverá

declarar o nome do fabricante, endereço e

data de fabricação e validade, ingrediente

e/ou as informações nutricionais.

4,38

1.314,00

3 50 UNID. Cuca tradicional com cobertura, e recheio

diversos sabores. Embalagem: saco plástico,

atóxico, resistente, contendo rótulo,

validade mínima de 7 dias a partir da data de

entrega. Unidades de 500g.

5,33

266,50

4 30 KG Bolacha caseira de 1^ qualidade, nos

sabores, manteiga nata, amendoim, e coco,

produzido de acordo com as boas práticas de

13,49
404,70
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UNID.

manipulação de alimentos, sem uso de

conservantes ou outros aditivos de uso

industrial, embalados em sacos descartáveis

com identificação de peso e nome do

produto. Embalagem de 01 kg

Pio francês de 50 gramas. Composição:

farinha de trigo especial, sal, açúcar, água,

reforçador, óleo emulsificante ou

condicionador e fermento {seco ou

biológico). A casca deverá ser dourada na

parte superior e marrom na inferior, com

espessura aproximada de 1 a 2 mm, não

dura e sim crocante, sem a presença de

pestana ou incisão da massa. Com miolo

consistente, de cor creme, com cavidades

irregulares, textura macia, aveiudada,

sedosa e elástica. O Volume deverá ser

normal para o peso {50 gramas), simétrico,

uniformidade no assado, aroma e sabor

típicos, com quebra uniforme e visível.

3,61

2.888,00

LOTE 04 - FRUTAS E VERDURAS - R$ 1.937,50

ITEM QTDE MEDIDA

KG

DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS

Alho - bulbo inteiro, nacional, boa

qualidade, firme e intacto, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e

cortes, tamanho e coloração uniformes,

devendo ser bem desenvolvido, isento de

sujidades, parasitas e larvas, acondicionado

em sacos plásticos transparentes. O produto

não deverá apresentar umidade, problemas

com coloração (escura), presença de

impurezas, odor desagradável presença de

dentes murchos. Ser livre de resíduos visíveis

de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ou

V. UNIT.

20,42

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

V. TOTAL
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60 UNID.

80 KG

100 KG

agroecológico. Entrega

quantidade solicitada.

conforme

Alface Crespa ou Americana constituída de

alface de ótima qualidade, sem defeitos,

com folhas verdes sem traços de

descoloraçâo turgescente, intactas, firmes e

bem desenvolvidas. Deverão apresentar

coloração e tamanhos uniformes e típicos da

variedade. Não serão permitidos defeitos

nas verduras que afetem a sua coloração e a

sua aparência, estar livre de enfermidades e

insetos, não estar danificada por qualquer

lesão de origem física ou mecânica que afete

a aparência.

Embalagem: o produto deverá estar

acondicionado em embalagem plástica,

flexível, atóxica, resistente, transparentes

para cada Maço. (Conforme solicitado). Ser

livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos

e/ou agroecológico.

Banana nanica, inteira, firme em pencas.

Apresentar grau de maturação tal que lhes

permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo

mediato e imediato, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e conformação

uniformes, sem manchas, machucaduras,

bolores, sujidades ou outros defeitos que

possam alterar sua aparência e qualidade.

Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos

e/ou agroecológico.

Batata inglesa lisa e lavada de primeira

qualidade, tamanho e coloração uniforme,

fresca, compacta e firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim

sem danos físicos oriundos de manuseio e

transporte, devendo ser bem desenvolvida,
de colheita recente. Ou outros defeitos que

3,05

2,53

2,01
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KG

KG

KG

possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Cebola deverá ser procedente de espécimes

vegetais genuínos e sãos, firme e estar

Isentos de umidade externa anormal, odor e

sabor estranhos. Não serão permitidos

rachaduras, perfurações, cortes e mofos.

Embalagem; o produto deverá estar

acondicionado em embalagem plástica,

flexível, atóxica, resistente, transparentes

em pacotes de 5 a 20Kg (Conforme

solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes, devendo ser prioritariamente

orgânicos e/ou agroecológico.

Laranja pera deve ser de boa qualidade, sem

defeitos sérios, apresentando tamanho, cor

e conformação uniformes, devendo ser bem

desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar

intacta e firme. Características Gerais:

Fresco. Atingir o grau máximo ao tamanho,

aroma, cor e sabor próprios da espécie e

variedades. Apresentar grau de maturação

tal que lhes permita suportar a manipulação,

o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo mediato e

imediato. Não conterem substâncias

terrosas, sujldades ou corpos estranhos

aderentes à superfície da casca. Estarem

isentos de umidade externa anormal, aroma

e sabor estranhos. Deve apresentar-se em

início de maturação. Ser livre de resíduos

visíveis de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ou

agroecológico. Entrega conforme solicitado.

Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau

de maturação tal que lhes permita suportar

transporte, manipulação e conservação

adequada para consumo mediato e

2,29

137,40

1,72

103,20

3,85

231,00
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60 KG

50 KG

20 UNID.

Imediato, tamanho médio, apresentando

cor, tamanho e conformação uniformes,

sem manchas, machucaduras, bolores,

sujidades ou outros defeitos que possam

alterar sua aparência e qualidade. Ser livre

de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo

ser prioritariamente orgânicos e/ou

agroecológico. Entrega conforme solicitado.

Melancia, inteira, firme, tamanho médio.

Apresentar grau de maturação tal que lhes

permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo

mediato e Imediato, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e conformação

uniformes, sem manchas, machucaduras,

bolores, sujidades ou outros defeitos que

possam alterar sua aparência e qualidade.

Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos

e/ou agroecológico. Entrega conforme

solicitado.

Pera importada de qualidade, casca sã,

lisa, sem picadas de Inseto, sem

imperfeições Apresentando tamanho e cor

uniforme, sem rupturas, sem danos físicos e

mecânicos, isento de partes pútridas.

Devendo estar bem desenvolvidas e

maduras, devendo apresentar 80 a 90% de

maturação. Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes, devendo ser prioritariamente

orgânicos e/ou agroecológico. Embalagem:

em sacos plásticos resistentes, conforme

quantidade solicitada.

Repolho Verde _ Tamanho médio, primeira

qualidade, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem

manchas e com coloração uniforme livres de

terra nas folhas externas e sem partes

pútridas. Ser livre de resíduos visíveis de

1,20

7,64

2,21

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

72,00

382,00

44,20



11 80

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

KG

fertilizantes, devendo ser prioritariamente

orgânicos e/ou agroecológico.

Acondicionados em sacos plásticos

resistentes, conforme quantidade solicitada.

Tomate deverá ser procedente de

espécimes vegetais genuínos e sãos, ser

frescos, ter atingido o grau máximo no

tamanho, aroma e cor da espécie e

variedade, estar livre de enfermidades,

insetos e sujidades, não estar danificado por

qualquer lesão de origem física ou mecânica

que afete a sua aparência. Não serão

permitidas rachaduras, perfurações e cortes.

Embalagem: o produto deverá estar

acondicionado em embalagem plástica,

flexível, atóxica, resistente, transparentes

em pacotes de 5 a 20Kg (Conforme

solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes, devendo ser prioritariamente

orgânicos e/ou agroecológico.

3,49

279,20

LOTE 5 - POLPA DE FRUTAS - R$ 2.548,00

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

100 KG Polpa de fruta natural de primeira qualidade,

produzido de acordo com as boas práticas de

manipulação de alimentos. Embalados em

plástico transparente de 1 kg, selada.

Rotulado com as informações mínimas:

marca/nome do produtor, endereço, data

de produção, data de validade (mínima de 6

(seis) meses e máximo de 12 meses).

Sabores que serão aceitos: morango, laranja,

abacaxi, acerola, uva, tangerina, abacaxi

com hortelã, maracujá.

25,48
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As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pelo responsável do Centro Cultural. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação
junto ao Centro Cultural, sem custo adicional de frete.

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços de fornecimento dos alimentos será de 12 (doze)
meses.

O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses no ato da entrega, os mesmos
deverão ter descrito a data de sua fabricação.
Os alimentos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo
de inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e
distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso).

Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial
é feita de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando
necessário.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95719.472/0001-05
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QTDE

30

UND

05

UND

15

UND

GENERO

ALIMENTÍCIO

Açúcar Cristal

Açúcar
Baunilha

Amido de

milho (Ikg)

DESCRIÇÃO

Açúcar cristal
embalagem 5kg. De
origem vegetal,
constituído

fundamentalmente

por suco de cana-de-
açúcar, contendo no
mínimo 99,3% de
sacarose, com

aspecto sólido e
cristais bem

definidos, cor
branca, odor e sabor

próprios do produto,
livre de fermentação,
sem umidade, sem

empedramentos,
isento de matéria

terrosa, de parasitas
e de detritos animais

ou vegetais, com
embalagem
primárias em
plástico resistente
que garanta a

integridade do
produto até o
consumo.

reembaladas em

fardos reforçados,
com prazo de
validade de 01 (um)
ano a cada

fornecimento. A data

de validade deverá

constar da

embalagem primária
e da embalagem
secundária, exceto
quando a embalagem
secundária for

transparente.
Baunilha em pó.
Embalagem de 500.
A embalagem deverá
conter externamente

os dados de

identificação,
procedência,
informações
nutricionais, número
do lote, data de

validade, quantidade
do produto O
produto deverá
apresentar validade
mínima de seis

meses a partir da
data de entrega na
unidade requisitante.

Amido de milho,
produto amiláceo
extraído do milho,
fabricado a partir de
matérias-primas sãs
e limpas isentas de
matérias terrosas e

parasitos, não
podendo estar
úmidos, fermentados
ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão
produzir ligeira
crepitação quando
comprimido entre os
dedos. Umidade

máxima !4%p/p,
acidez 2,5%p/p.

VLR UN.

(LUZZANl)

R$ 13,68

R$ 6,28

R$ 6,39

VLR. UN.

(ITAIPU)

R$ 10,50

R$ 15,00

RS 15,00

VLR UN

(RAINHA)

R$ 13,98

R$ 8,33

R$7.93

VLR. TOTAL

(LUZZANl)

R$410,40

R$31,40

R$ 95,85

VLR- TOTAL

(ITAIPU)

R$ 315,00

R$ 75,00

R$ 225,00

VLR,

TOTAL

(RAINHA)

R$419,40

R$41,65

R$ 118,95

MEDIA

R$ 12,72

R$ 9,87

R$9,77

MEDIA

TOTAL

R$381,60

R$ 52,77

R$154,30



06

UND

20

UND

20

UND

50

UND

Arroz

parbolizado tipo

Biscoito

salgado

Café em pó
500g

Chá de

Camomila:

minímo de amido
84%p/p e resíduo
mineral f

ixo 0.2%p/p.
embalagem de 300g
a 1kg. A embalagem
deverá conter

externamente os

dados de

identificação e
procedência,
informação
nutricional, número
do lote, data de
validade, quantidade
do produto O
produto deverá
apresentar validade
mínima de 06 (seis)
meses a partir da
data de entrega na
unidade requísitante.

Tipo 1, longo,
constituídos de graus
inteiros, com teor de
unidade máxima

15%, isento de
sujidades e materiais
estranhos. A

embalagem deverá
conter externamente

os dados de

identificação,
procedência,
informações
nutricionais, número
de lote, quantidade
do produto. Deverá
apresentar validade
mínima de 06 (seis)
meses a partir da
data de entrega.
Embalagem de 05
Kg

Biscoito Salgado
Tipo Água e Sal
De primeira
qualidade. Fornecer
em embalagem de
até OI K.g gramas
com protetor interno;
contendo o número

de registro no
Ministério da Saúde,
os ingredientes e
informação
nutricional.

Apresentar validade
superior a 3 (três)
meses a partir da
data de entrega.

Café solúvel em pó -
selo da abic 100%

puro com selo de
pureza. extrato

aquoso de café
torrado, aspecto
grânulos. Cor
marrom claro sabor

e odor característicos

do produto,
embalagem com
peso de 500g.

CHA DE

CAMOMILA Pacote

com peso liquido de
80g,
Ingrediente:

R$ 14,39 RS 12,90

R$ 9,27 R$ 9,90

R$ 12,68 R$ 12,50

R$ 8,80 R$6,20

R$ 23,75 R$ 86,34 R$ 77,40 R$ 142.50 RS 17,01 R$ 120,80

R$ 15,21 R$ 185,40 R$ 198,00 R$ 304,20 R$ 11,46 R$ 268,80

R$ 16,78 R$ 253,60 R$ 250,00 R$ 335,60 R$ 13,99 R$ 307,07

R$ 7.54 R$ 440,00 R$310,00 R$ 377,00 R$7,51 RS 354,67



100

UND

50

UND

05

UND

50 Kg

Chá de Erva

Doce

Chá de Funcho

Canela em pó
20gr

Linguicinha
Suína

capítulos florais de
camomila

(Matricaria recutita,
L), tOO% natural,
não contendo glúten.
Deve conter nome do

fabricante e validade.

CHA DE ERVA

DOCE

Pacote com peso
liquido de lOg,
Ingrediente: Frutos
de funcho

(Foeniculum
vulgare, Mill); 100%
natural. não
contendo glúten.
Deve conter nome do

fabricante e validade.

CHA DE FUNCHO

Pacote com peso
liquido de lOg,
Ingrediente: Frutos
de funcho

(Foeniculum
vulgare, Mill); 100%
natural, não
contendo glúten.
Deve conter nome do

fabricante e validade.

Canela em pó,
proveniente de
cascas sãs, limpas e
secas. Pura, livre de
sujidades e
contaminantes.

Embalagem
apresentando
externamente dados

de identificação,
procedência,
informações
nutricionais, número
de lote data de

validade, quantidade
do produto, e
número do registro
no ministério da

agricultura, contendo
20gr de peso líquido.
Data de validade

mínima de 6 meses a

contar da data de

entrega do produto.

Linguicinha de carne
sufna, fresca, isenta
de aditivos ou

substâncias estranhas

que sejam
impróprias ao
consumo e que

alterem suas

características

naturais (físicas,
químicas e
organolépticas).
Deverá ser

acondicionada em

embalagem primária
constituída de

plástico atóxico
transparente, isenta
de sujidades e ou
ação de
microrganismos, em
pacote de 02 kg,
devidamente selada,
com especificação de

R$2,85 R$ 4,50 R$ 1,61

R$2,85 R$4,50 R$2,75

R$ 4,69 R$4,20 R$2,01

R$ 13,90 R$ 10,90 R$ 15,38

R$ 285,00 R$ 450,00 R$ 161,00 R$2.99 R$ 257,33

R$ 142,50 R$ 225,00 R$ 137,50 R$3.37 R$ 166,67

R$ 23,45 R$21,00 R$ 10,05 R$3,63 R$ 13,70

R$ 695,00 R$ 545.00 R$ 769,00 R$ 13,39 R$ 694,33



100

Kg

50 Kg

50 Kg

Carne bovina

moída de

primeira

Carne de fango
(coxa s/ coxa)

Carne de frango
(peito)

peso, validade,
produto e
marca/procedência.
Validade de no

mínimo 3 meses

contados a partir da
data de entrega.
Possuir carimbo do

órgão flscalizador
(SIM. SIE ou SIF).

Carne bovina moldo,
de primeira
qualidade, magro,
congelada, sem
gordura e sebo,
isento de aditivos ou

substâncias estranhas

que sejam
impróprias ao
consumo e que

alterem suas

características

naturais (físicas
químicas e
organolépticas).
Deverá ser

acondicionada em

embalagem primária
constituída de

plástico atóxico
transparente, isenta
de sujidades e ou
ação de
microrganismos. Em
pacotes de 2 kg,
devidamente selada,
com especificação de
peso. validade,
produto e
marca/procedência.
Validade a vencer de

no mínimo 3 meses

contados a partir da
entrega. Possuir
carimbo do órgão
flscalizador (Si, SIE
ou SIF).

Carne de frango
(Coxa s/ coxa), de
primeira, não
temperado,
CONGELADO,
aspecto próprio, não
amolecida, nem
pegajosa, cor
própria, sem indícios
de fermentação
pútrida, Com
ausência de

sujidades, parasitos e
larvas. Certificado de

inspeção sanitária, O
produto deverá ser
rotulado contendo:

data de fabricação e
peso liquido. Prazo
de validade não

inferior a 6 meses,
contado a partir da
efetiva entrega do
produto. Possuir
carimbo do órgão
flscalizador (SIM,
SIE ou SIF).

Carne de frango
(Peito), de primeira,
não temperada,
CONGELADO,
aspecto próprio, não
amolecida, nem

R$ 15,88 R$13,90 R$ 36,38

R$ 7,69 RS 6,90 RS 7,65

R$ 8.78 R$ 8,90 R$ 13,98

RS 1,588,00 R$ 1.390,00 R$3.638.00

RS 384.50 R$ 345,00 R$ 382,50

RS 439,00 RS 445,00 RS 699,00

R$ 22,05

R$7,4I

R$ 10,55

RS
2,888,67

R$ 370,00

R$614.33



25

UND

50

UND

Chocolate em

pó com 33% de
Cacau

Extrato de

tomate (350g)

pegajosa, cor

própria, sem indícios
de fermentação
pútrida. Com
ausência de

sujidades, parasitos e
larvas. Certificado de

inspeção sanitária. O
produto deverá ser
rotulado contendo:

data de fabricação e
peso líquido. Prazo
de validade não

inferior a 6 meses,
contado a partir da
efetiva entrega do
produto Possuir
carimbo do órgão
fiscaiizador (SIM,
SIEouSIF),

CHOCOLATE EM

PÓ 33% de cacau.
Ingredientes básicos:
cacau em pó solúvel
(minímo de 32%),
açúcar, aromatizante,
outros ingredientes
que não

descaracterizem o

produto e permitidos
na legislação e
outros aditivos

permitidos na
legislação. O açúcar
empregado no seu
preparo deve ser
normalmente

sacarose, podendo
ser substituído

parcialmente por
glicose pura ou
lactose. Não poderá
conter a adição de
gordura e óleos
estranhos à qualquer
tipo de chocolate,
bem como, à
manteiga de cacau e
não poderá ser
adicionado de amido

e féculas estranhas.

Características

organolépticas:
aspecto; pó
homogêneo; cor:
própria; cheiro:
característico; sabor:
doce, próprio
Validada mínima: 12

meses a partir da
data de fabricação
Embalagem: sacos
de polietiieno
atóxico Obs.

Apresentar junto
com as amostras:

ficha técnica do

produto. Produto
nacional,

embalagens de I kg

Extrato de tomate -

embalagem 350g.
Simples, resultante
de concentração da
polpa de tomates
maduros. Pele e

sementes retiradas

por processo

tecnológico
adequado. Brix
mínimo de 18%.

R$ 28,88 R$ 33,00

R$4.04 R$ 2,20

R$ 14,88 R$ 722,00 R$ 825,00 R$ 372,00 R$ 25,59 R$ 523.00

R$4.80 R$ 202,00 R$ 110,00 R$ 240,00 R$3.68 R$ 196,67



iO

KG

30

UND

Farinha de

Milho (IKg)

Farinha de trigo
especial tipo I

Isento de

fermentações,
indicando

processamento não
defeituoso.

Apresentando massa
espessa. cor

vermelha, cheiro e
sabor próprios.
Acondicionados em

embalagem de vidro
ou folha de flandres

limpa, resistente,
atóxica, não
amassada, não
estufada, contendo
entre 350g de peso
liquido Embalagem
apresentando
externamente os

dados de

identificação,
procedência,
quantidade do
produto e
informações
nutrícionais. Prazo

de validade de pelo
menos 6 meses a

contar do

recebimento.

Fubá mimoso de

milho. produto
obtido pela moagem
do grão de milho,
desgerminado ou
não. deverão ser
fabricadas a partir de
matérias primas sãs e
limpas isentas de
matérias terrosas e

parasitas Não
poderão estar úmidos
ou rançosos, com

umidade máxima de

15%p/p, com acidez
máxima de 5%p/p,
com no mínimo de

7%p/p de proteína.
Com o rendimento

mínimo após o
cozimento de 2,5
vezes a mais do peso
antes da cocção. -
emb. Ikg. A
rotulagem deve
conter no minimo as

seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade. lote e

informações
nutrícionais.

Farinha

especial
primeira.
Características

Técnicas: Tipo 1.
Enriquecida com
ferro e Ácido Fóiico.
Deve ser fabricado a

partir de grãos de
trigo sãos e limpos,
isentos de matéria

terrosa e em perfeito
estado de

conservação. Não
poderá estar úmida,
fermentada, nem
rançosa

de

ou

trigo
de

RS 3,69 R$4,50

R$ 12,87 R$ 10,90

R$ 7,88 R$ 36,90 R$ 45,00 R$ 78,80 RS 5,36 RS 67,53

R$ 16,29 R$ 386,10 RS 327,00 RS 488,70 RS 13.35 RS 434.80



15

UND

30

UND

Fermento

químico (2S0g)

Margarina sem
sal

Especificidade de
uso: Preparo de pães
caseiros diversos,
bolos e biscoitos.

Nâo deverá

apresentar cor escura

ou mistura com

outras farinhas,
formação de grumos
(umidade), residuos
ou impurezas, nem
rendimento

insatisfatório

Embalagem: Deve
estar intacta,
acondicionada em

pacotes de
polietileno
transparente, atóxica,
bem vedada,
contendo 5kg. Prazo
de Validade: Mínimo

de 3 meses a partir
da data de entrega. A
rotulagem deve
conter no mínimo as

seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade. lote e
informações
nutricionais.

Fermento químico
usado principalmente
para bolos, composto
basicamente dos

seguintes compostos:
amido de milho ou

fécula de mandioca,
fosfato monocálcico,
bícarbonato de sódio,
carbonato de cálcio e

aromatizante.

Embalagem com
250gr

(Margarina sem sal •
Embalagem 500g)
Produto que se
apresenta sob forma
de emulsão plástica
ou fluída contendo

obrigatoriamente os
in^edientes óleos
e/ou gorduras
comestíveis e água,
devendo conter no

mínimo 65% de

lipidios. Sem sal.
Para uso culinário,
embaladas em pote
limpo, resistente,
atóxico. que garanta
a integridade do
produto até o
consumo, contendo

500g de
líquido.
embalagem
apresentar

externamente

dados

identificação,
procedência,
quantidade do
produto, prazo de
validade de pelo
menos 4 meses a

partir do
recebimento e

informações

peso

A

deverá

os

de

R$7.69 R5 7,50

R$5,50 R$4,99

R$8.77 R$ 115,35 R$ 112,50 R$ 131,55 R$ 7,99 R$ 125,20

R$7,82 R$ 165,00 R$ 149,70 R$ 234,60 R$6.10 R$ 206,30



20

KG

100

UND

Macarrão

caseiro

Oleo de soja
refinado (900
ml)

nutricionais.

Suas condições
devem estar de

acordo com a NTA

50 do Decreto

Estadual 12.486 de

20/10/78. Deve estar

em consonância com

os níveis toleráveis

na matéria-prima
empregada,
estabelecidos pela
legislação específíca,
no que tange a
residuos de

pesticidas,
contaminantes

morgânicos e
microbiológicos.
Marca referência de

qualidade.

MACARRÃO
CASEIRO - massa

com ovos.

Embalagem:
plástica,
transparente,
resistente,
vedada, contendo
IKg, isento de
qualquer substância
estranha ou nociva.

Obedecer aos

requisitos de
qualidade. odor.
sabor e isento de

impurezas. As
embalagens não
devem

amassadas

estufados.
devem

perfurações
de validade mínimo

02 meses a contar a

partir da data de
entrega.

óleo de
refinado,
sofrido processo
tecnológico
adequado como
degomagem,
neutralização,
clarificação,
frigorificação ou não
e desodorização.
Deverá apresentar
aspecto, cheiro,
sabor e cor

peculiares e deverá
estar isento de ranço
e de outras

características

indesejáveis. Na
rotulagem deverá
apresentar as

indicações
correspondentes á
classificação e
designação refinado.
Embalado 900ml do

produto. A
embalagem deverá
conter externamente

bem

estar

e/ou

não

conter

Prazo

soja,

tendo

os dados

identificação,
procedência,
quantidade
produto, prazo
validade

de

R$ 12.80 R$ 7,20

R$4,60 R$3,49

R$ 0,00 R$ 256,00 RS 144,00 R$0.00 R$ 6,67 RS 48,00

R$5.58 R$ 460,00 R$ 349,00 R$ 558,00 R$4,56 R$488,33



60 DZ

100

KG

20

UND

Ovos

Polpa de fhita

Polvilho azedo

(500g)

informações
nutrícionais.

Validade mínima de

2 anos a contar da

data de recebimento.

Ovos de Galinha, de
preferência caipira
tipo grande, frescos,
selecionados com

embalagem primária
atóxica em dúzias e

embalagem
secundária

papelão
resistente,

reutilizadas

isento de rachaduras,
estufamento, sem
sujidades. Casca de
ovo limpa, áspera,
fosca, odor e
aspectos

característicos.

Embalagem deverá
ser tipo pet, estar
devidamente

rotulada contendo os

dizeres tipo colonial,
com registro nos

órgãos de inspeção
sanitária. Transporte
fechado conforme

legislação vigente. O
produto deverá
apresentar validade
mínima de 20 dias

no momento da

entrega (Apresentar
amostra, ficha
técnica, laudo e
certificado de

inspeção).

de

atóxica

e nâo

Produto

Polpa de íruta
natural de primeira
qualidade, produzido
de acordo com as

boas práticas de
manipulação de
alimentos.

Embalados em

plástico transparente
de 1 kg, selada.
Rotulado com as

informações
minimas:

marca/nome do

produtor, endereço,
data de produção,
data de validade

(mínima de 6 (seis)
meses e máximo de

12 meses). Sabores
que serão aceitos:
morango, laranja,
abacaxi, acerola,
uva, tangerina,
abacaxi com hortelS,
maracujá.

Polvilho azedo.

Polvilho ou fécula de

mandioca, produto
amiláceo extraído da

mandioca. De ótima

qualidade, fabricado
a partir de matérias-
primas selecionadas,
limpas e de boa
qualidade. Livre de
matéria terrosa,
parasitos, larvas.

R$6.80 R$5,20 R$8,38

RS 18,80 RS 19,99 R$37,66

R$ 4,60 R$ 6,50 R$ 7,61

R$ 408,00 R$312,00 R$ 502,80 R$6.79 RS 439,20

R$ 1.880,00 R$ 1-999,00 R$ 3,766,00 R$ 25,48 R$3.177,00

R$ 92,00 R$ 130,00 R$ 152,20 R$ 6,24 R$ 144,80



20

UND

30

KG

Polvilho doce

(500g)

Presunto cozido

fatiado

detritos animais e

vegetais, cor
ligeiramente branca.
Embalagem atóxica
e resistente. Prazo de

validade não inferior

a 6 meses, contado a
partir da efetiva
entrega do produto.
Embalagem em
conformidade com a

legislação sanitária
vigente. Peso liquido
de SOOgr.

Polvilho doce.

Polvilho ou fécula de

mandioca, produto
amiláceo extraido da

mandioca De ótima

qualidade, fabricado
a partir de matérias-
primas selecionadas,
limpas e de boa
qualidade. Livre de
matéria terrosa,
parasitos, larvas,
detritos animais e

vegetais, cor
ligeiramente branca.
Embalagem atóxica
e resistente. Prazo de

validade não inferior

a 6 meses, contado a
partir da efetiva
entrega do produto
Embalagem em
conformidade com a

legislação sanitária
vigente. Peso liquido
de SOOgr.

Presunto cozido

fatiado sem capa de
gordura. Preparado
com pemil, sem
osso, ou carne de
outras partes do
suino, curado ou

seco ou em

salmoura; obtido em
perfeitas condições

higiene,
de

e

sob

oficial,

de

proveniente
abatedouros

retalhista

inspeção
manipulado
adequadamente e
submetido a cocção
sem a adição de
condimentos e

também

convenientemente

conservado, mantido
refrigerado no limite
superior de 10®C
com embalagem
atóxica. O produto
deverá atender as

condições gerais do
Regulamento da
Inspeção Industrial e
Sanitária de Produtos

de Origem Animal
do Ministério da

Agricultura. Prazo de
validade minima de

3 meses a partir da
data de entrega.

R$4.60 R$5,50 R$5,44

R$ 28,85 R$ 17,20 R$ 37,31

R$92.00 R$ 110,00 R$ 108.80 R$S.I8 R$ 109,20

R$ 865,50 R$516,00 R$ 1.119,30 R$ 27,79 R$918,20



10

UND

10

UND

05

UND

5 KG

Orégano

Sal iodado

Vinagre de
maçã (750ml)

Alho

Orégano, contendo
100 gramas, com
identificação do
produto. Marca do
fabricante, data de
fabricação e prazo de
validade.

Sal iodado

embalagem I kg. Sal
de grau alimentício,
iodado, constituído

por cristais de
cloreto de sódio de

granulometria
regular Obtido
através da moagem
de sal tn natura

seguida de processo
de purificação por
lavagens sucessivas

Vinagre de maçã,
padronizado,
re filtrado,
pasteurizado e
envasado para a
distribuição no
comércio em geral.
Com acidez de

4,15% Embalagem
plástica/garrafa pet
com capacidade de
750ml. É um
produto: sem
corantes, sem

essências. E sem

adição de açúcares.
É um produto: sem
corantes, sem

essências. E sem

adição de açúcares.
Prazo de validade

não inferior a 06

Alho - bulbo inteiro,
nacional, boa
qualidade, firme e
intacto, sem lesões
de origem física ou
mecânica,
perfurações e cortes,
tamanho e coloração
uniformes, devendo
ser bem

desenvolvido, isento
de sujidades.
parasitas e larvas,
acondicionado em

sacos plásticos
transparentes. O
produto não deverá
apresentar umidade,
problemas
coloração
presença

impurezas,
desagradável
presença de dentes
murchos. Ser livre de

resíduos visíveis de

fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
agroecológico.
Entrega conforme a
quantidade
solicitada.

com

(escura),
de

odor

R$ 12.90 R$ 19.00 RS 11.88

R$ 1,65 R$ 1.50 R$ 2.08

R$ 3.99 R$ 4,20 R$ 5.13

RS 23,90 RS 19.50 RS 17.85

R$ 129,00 R$190,00 R$ 1I8,S0 R$ 14,59 R$ 142,53

R$ 16,50 R$ 15,00 R$ 20,80 R$ 1,74 R$ 18,87

R$ 19.95 R$21.00 R$ 25,65 R$ 4,44 RS 24,10

RS 119,50 RS 97,50 RS 89,25 RS 20,42 RS 92,00



60

ÜND

80

KG

100

Kg

Al&ce

Banana nanica

Batata Inglesa

Alface Crespa ou
Americana

constituida de alface

de ótima qualidade,
sem defeitos, com
folhas verdes sem

traços de
descoloraçâo
turgescente, intactas,
firmes e bem

desenvolvidas.

Deverão apresentar
coloração e
tamanhos uniformes

e típicos da
variedade. Nâo serão

permitidos defeitos
nas verduras que
afetem a sua

coloração e a sua
aparência, estar livre
de enfermidades e

insetos, não estar
danificada por
qualquer lesão de
origem física ou
mecânica que afete a
aparência
Embalagem: o
produto deverá estar
acondicionado em

embalagem plástica,
flexivel, atóxica,
resistente,
transparentes para
cada Maço.
(Conforme
solicitado). Ser livre
de resíduos visíveis

de fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
agroecológico.

Banana nanica,
inteira, firme em
pencas. Apresentar
grau de maturação
tal que lhes permita
suportar transporte,
manipulação e
conservação
adequada para
consumo mediato e

imediato, tamanho
médio, apresentando
cor, tamanho e

conformação
uniformes, sem
manchas,
machucaduras,
bolores, sujidades ou
outros defeitos que
possam alterar sua
aparência e
qualidade. Ser livre
de resíduos visíveis

de fertilizantes,
devendo ser

priontariamente
orgânicos e/ou
agroecológico.

Batata inglesa lisa e
lavada de primeira
qualidade, tamanho e
coloração uniforme,
fresca, compacta e
firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes,
brotos, bolores, em
fim sem danos

RÍ0,00

R$0.00

RS 0,00

R$3,90 R$5,25

R$ 3,40 R$ 4.18

R$ 2,90 R$ 3.13

R$ 0,00 R$ 234,00 R$315,00 R$3,05 R$ 288,00

R$ 0.00 R$ 272,00 R$ 334.00 R$ 2.53 R$313,60

R$ 0,00 R$290,00 RS 313,00 R$ 2,01 R$ 305,33



60 Kg Cebola

60 kg Laranja

físicos oriundos de

manuseio e

transporte, devendo
ser bem

desenvolvida, de
colheita recente. Ou

outros defeitos que
possam alterar sua
aparência e
qualidade. Ser livre
de resíduos visíveis

de fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
a^oecológico.
Entrega conforme a
quantidade
solicitada.

Cebola deverá ser

procedente de
espécimes vegetais
genuínos e sãos,
firme e estar isentos

de umidade externa

anormal, odor e
sabor estranhos. Não

serão permitidos
rachaduras,
perfurações, cortes e
mofos. Embalagem:
o produto deverá
estar acondicionado

em embalagem
plástica, flexível,
atóxica, resistente,
transparentes em

pacotes de 5 a 20Kg
(Conforme
solicitado). Ser livre
de resíduos visíveis

de fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
agroecológico.

Laranja pera deve ser
de boa qualidade,
sem defeitos sérios,
apresentando
tamanho, cor e
conformação
uniformes, devendo
ser bem

desenvolvidas e

maduras A polpa
deve estar intacta e
firme. Características

Gerais: Fresco.

Atingir o grau
máximo ao tamanho,
aroma, cor e sabor
próprios da espécie e
variedades.

Apresentar grau de
maturação tal que
lhes permita suportar
a manipulação, o
transporte e a

conservação em
condições adequadas
para o consumo

mediato e imediato.

Não conterem

substâncias terrosas,
sujidades ou corpos
estranhos aderentes à

superfície da casca.
Estarem isentos de

umidade externa

anormal, aroma e

R$ 0,00 R$ 2,70

R$ 0,00 R$ 2,10

R$4,18 R$0,00 R$ 162,00 R$ 250,80 R$23 R$221,20

R$3,05 R$0.00 R$ 126,00 R$ 183,00 R$ 1,72 R$ 164,00



60 Kg Maçã gala

60 Kg Melancia

50 Kg Pera

sabor estranhos.

Deve apresentar-se
em inicio de

maturação. Ser livre
de residuos visiveis

de fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
agroecológico.
Entrega conforme
solicitado.

Maçã Gala, inteira,
firme. Apresentar
^u de maturação
tal que lhes permita
suportar transporte,

manipulação e
conservação
adequada para
consumo mediato e

imediato, tamanho
médio, apresentando
cor, tamanho e
conformação
uniformes, sem
manchas,
machucaduras,
bolores, sujídades ou
outros defeitos que
possam alterar sua
aparência e
qualidade. Ser livre
de resíduos visíveis

de fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
a^oecológico.
Entrega conforme
solicitado

Melancia, inteira,
firme, tamanho
médio. Apresentar
grau de maturação
tal que lhes permita
suportar transporte,

manipulação e
conservação
adequada para
consumo mediato e

imediato, tamanho
médio, apresentando
cor, tamanho e

conformação
uniformes, sem
manchas,
machucaduras,
bolores, suj idades ou
outros defeitos que
possam alterar sua
aparência e
qualidade. Ser livre
de residuos visiveis

de fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
agroecológico.
Entrega conforme
solicitado.

Pera importada de !'
qualidade, casca sã,
lisa. sem picadas de
inseto, sem

imperfeições
Apresentando
tamanho e cor

uniforme, sem
rupturas, sem danos

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0.00

R$ 4,20

R$ 1,70

R$ 10,50

R$ 7,35 R$ 0,00 R$ 252.00 R$ 441,00 R$ 3,85 R$ 378,00

R$ 1,89 R$ 0,00 R$ 102,00 RS 113,40 R$ 1,20 R$ 109,60

R$ 12.41 R$0,00 R$ 525,00 R$ 620.50 R$ 7,64 RS 588,67



20

UND

80

KG

Repolho

Tomate

Ásicos e mecânicos,
isento de partes
pútridas. Devendo
estar bem

desenvolvidas e

maduras, devendo
apresentar 80 a 90%
de maturação. Ser
livre de resíduos

visíveis de

fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
agroecológico
Embalagem: em
sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade
solicitada,

Repolho Verde _
Tamanho médio,
primeira qualidade,
cabeças fechadas,
sem ferimentos ou

defeitos, tenros, sem
manchas e com

coloração uniforme
livres de terra nas

folhas externas e sem

partes pútridas. Ser
livre de resíduos

visíveis de

fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
agroecológico
Acondicionados em

sacos plásticos
resistentes, conforme

quantidade
solicitada.

Tomate deverá ser

procedente de
espécimes vegetais
genuínos e sãos, ser
frescos, ter atingido
o grau máximo no
tamanho, aroma e
cor da espécie e
variedade, estar livre
de enfermidades,
insetos e sujidades,
não estar danificado

por qualquer lesão de
origem física ou
mecânica que afete a
sua aparência Não
serão permitidas
rachaduras,
perfurações e cortes.
Embalagem: o
produto deverá estar
acondicionado em

embalagem plástica,
flexível, atóxica.
resistente,
transparentes em

pacotes de 5 a 20Kg
(Conforme
solicitado). Ser livre
de resíduos visíveis

de fertilizantes,
devendo ser

prioritariamente
orgânicos e/ou
agroecológico.

R$0,00 R$ 2,90 R$3.73

RS 0,00 R$ 4,90 R$ 5.58

R$0.00 R$58.00 R$ 74,60 R$2.21 R$ 69.07

R$0,00 R$ 392,00 R$ 446,40 R$ 3,49 R$ 428,27



1000

UND

300

UND

50

UND

30

KG

800

UND

Pão de cachorro

quente

Pâo de forma

Cuca

Bolacha caseira

Pão francês

Pão próprio para
lanches (tamanho
grande), de
aproximadamente
lOOgr. a base de
fannha especial, leite
em pó e ovos.
Pão saboroso

levemenle adocicado

e muito macio Em

embalagem com 20
unidades

devidamente seladas

com data de

fabricação e
validade.

Pão de forma

fatiado, produzido de
acordo com as boas

práticas de
manipulação de
alimentos Sem uso

de conservantes ou

outros aditivos de

uso industrial

Embalados em

plástico atóxico
transparente e

incolor. isento de
mofo ou bolores,
odores estranhos e

substâncias nocivas.

A embalagem deverá
declarar o nome do

fabricante, endereço
e data de fabricação
e validade,
ingrediente e/ou as
informações
nutricionais.

Cuca tradicional com

cobertura, e recheio
diversos sabores.

Embalagem: saco
plástico, atóxico,
resistente, contendo
rótulo, validade
mínima de 7 dias a

partir da data de
entrega. Unidades de
500g.

Bolacha caseira de 1*

qualidade, nos
sabores, manteiga
nata, amendoim, e
coco, produzido de
acordo com as boas

práticas de
manipulação de
alimentos, sem uso
de conservantes ou

outros aditivos de

uso industrial,
embalados em sacos

descartáveis com

identificação de peso
e nome do produto.

Pão francês de 50

gramas

Compwsição: farinha
de trigo especial, sal,
açúcar, água,
reforçador, óleo
emulsificante ou

condicionador e

fermento (seco ou
biológico). A casca
deverá ser dourada

R$0,00 R$ 0,90 R$ 1,05

R$0.00 R$ 6.50 R$6.65

R$0.00 R$6.90 R$ 9.08

R$0,00 R$ 12,50 R$ 27,98

R$0.00 R$0,50 R$ 10.34

R$0,00 R$900,00 R$ 1,050.00 R$0.65 R$1.000,00

R$0.00 R$ 1.950,00 R$ 1.995,00 R$4.38 R$1.980,00

R$0.00 R$ 345.00 R$ 454,00 R$5,33 RS 417,67

R$0,00 R$ 375,00 R$ 839,40 R$ 13,49 R$ 684,60

R$0,00 R$400.00 R$ 8.272.00 R$3.6l R$5.648,00



80

KG

40

KG

Queijo fatiado

Salsicha

na parte superior
e marrom na inferior,
com espessura

aproximada de I a
2 mm. não durae
sim crocante, sem a
presença de pestana
ou incisáo da massa.

Com miolo

consistente, de cor
creme, com

cavidades

irregulares, textura
macia, aveludada,
sedosa e elástica.

O Volume deverá ser

norma! para o peso
(50 gramas),
simétrico,
uniformidade no

assado, aroma e
sabor típicos, com
quebra uniforme e
visível.

Queijo Mussarela
fatiado. Produto deve
conter cheiro e sabor

de leite, porém
ligeiramente ácidos,
textura firme

E sem buracos A

embalagem do
produto deve ter o
Selo

Do Serviço de
Inspeção Federal
(S.I.F.), conter
registro da data de
fabricação, peso e
validade estampada
no rótulo da

embalagem.

Salsicha tipo hot-
dog, com peso de,
aproximadamente,
40g produto cámeo
industrializado,
obtido da emulsão de

carne de uma ou

mais espécies de
animais de açougue
(carne bovina, suína
e de aves),
adicionado de

condimentos. o

produto deverá
apresentar textura,
cor, odor e sabor

característicos. a

análise físico-

química deverá
apresentar as

seguintes
percentagens: amido;
máximo de 2%;
carboidratos totais:

máximo de 7%;
gordura: máximo de
20%; cloreto de
sódio: máximo de

2%, umidade:
máximo de 65%

proteína minimo de
12%. Pacote de 3kg.
Produto congelado.
Embalado a vácuo

em embalagem
plástica atóxica,
transparente e

resistente, contendo
a tabela nutricional.

R$29.90 R$22.00 R$31,48

RS 13.80 R$7,90 R$ 11,97

R$ 2.392,00 R$ 1,760,00 R$2.518,40 R$ 17,83 R$2.265.60

R$ 552,00 R$316,00 R$ 478,80 R$ 1649 R$ 424,53



30

UND

200

LT

10

UND

200

UND

20

UND

Milho para
Pipoca

Leite

Doce de Frutas

Suco em pó

Erva Terere

o modo de preparo e
de descongelamento;
marca comercial,
nome e descrição do
produto, carimbo do
ministério da

agricultura e demais
dizeres obngatórios,
conforme a

legislação em vigor.

Milho para pipoca -
1'linha-pacotes
com 500 g O
produto devera estar
em conformidade

com as leis

especificas vigentes.
Validade mínima de

6 meses após
a entrega.

Leite Longa Vida
integral, esterilizado,
em embalagem tetra-
pack de 01 litro
Composição mínima
por litro: valor
energético 550 kcal;
carboidratos 40g;
proteínas 30g;
tipidios 30g. A
embali^em deve
conter o Registro
no Ministério da

Saúde, o local de
origem do produto,
peso. data de
embalagem e data de
vencimento

DOCE DE

FRUTAS, vários
sabores, em pasta
para pão -
consistência:

cremosa; embalagem
de 500 g. Prazo de
validade mínimo 10

meses a contar da

data de entrega.

Suco em pó com
açúcar-diversos
sabores.

Ingredientes:
Açúcar, acidulante
ácidocítrico,
antiumectante

fosfato tricálcico,
corante inorgânico
dióxido de titânio,
antioxidante ácido

ascórbico, corantes
artificiais, aroma
idêntico ao natural

da fhita

Não contém

GLÚTEN Nâo
fermentado. Não

alcoólico A

embalagem do
produto deve conter
registro da data de
fabricação, peso e
validade estampada
no rótulo da

embalagem.

Erva de tereré.

embalagem de 500g,
prazo de validade e

R$3,20 R$ 2,20 R$3,31

R$ 3,80 R$ 3,10 R$ 3.99

R$ 5,19 RS 6,50 R$ 6.63

R$ 1,15 R$ 7,50 R$ 1,30

R$6,50 RS 7,20 R$8,35

R$96.00 R$66.00 R$ 99.30 R$6.44 R$88;20

R$ 760,00 R$ 620,00 R$ 798,00 R$ 3,43 R$ 738,67

R$ 51,90 R$65,00 R$ 66,30 R$ 5,64 R$ 65,87

R$ 230,00 RS 1.500,00 R$ 260,00 R$4.66 RS 673,33

R$ 130,00 R$ 144.00 R$ 167,00 RS 5,57 RS 159,33



15

KG

10

UND

30

UND

Amendoim

Cereal matinal

Milho verde

lote visíveis na

embalagem, data de
âbricação menor de
3 meses

AMENDOIM,
descascado,
selecionado, miúdo,
tipo I, embalagem
500g. Validade
mínima de 6 meses a

partir da data de
entrega

CEREAL

MATINAL-Cereal

Matinal Milho,
açúcar, sal. malte,
niacinamída

(niacina), ferro
reduzido (ferro),
óxido de zinco

(zinco), nboflavína
(vitamina B2), ácido
fólico (vitamina do
complexo B).
CONTÉM
GLÚTEN Embalado
em plástico atóxico,
com capacidade para
SOOg.
Embalagem primária
termosselada.

contendo declaração
da marca, nome e
endereço do
fabricante,
informação
nutrícional, lote e
prazo de validade.
Latas 300g Milho
Verde em Conserva:

Latas de 300g (peso
drenado). 1"
Qualidade.

R$6,90

R$ 10,90

R$0,00

R$ 9,50 R$ 27.63

R$ 12,50 R$ 16,22

R$2,10 R$2.57

R$ 103,50 R$ 142,50 R$414,45 R$ 14,54 R$ 323,80

R$ 109,00 R$ 125,00 R$ 162,20 R$ 11,87 RS 149,80

R$0,00 RS 63,00 R$77,10 R$5.19 R$ 72,40



QUANT

30UND

05 UND

15 UND

06 UND

GENERO

alimentício

Açúcar Cristal

Açúcar Baunilha

Amido de milho

(Ikg)

Arroz

parbolizado tipo 1

Orçamento

DESCRIÇÃO

Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem
vegetal, constituído fundamentalmente por
suco de cana-de-açúcar, contendo no mínimo
99,3% de sacarose, com aspecto sólido e
cristais bem definidos, cor branca, odor e
sabor próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem
empedramentos, isento de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais ou vegetais,
com embalagem primárias em plástico
resistente que garanta a integridade do
produto até o consumo, reembaladas em
fardos reforçados, com prazo de validade de
01 (um) ano a cada fornecimento. A data de
validade deverá constar da embalagem
primária e da embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária for
transparente.

Baunilha em pó. Embalagem de 500. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote,
data de validade, quantidade do produto. O
produto deveráapresentar validade mínimade
seis meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

Amido de milho, produto amiláceo extraído
do milho, fabricado a partir de matérias-
primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitos, não podendo estar
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitaçào quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez
2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo
mineral f

ixo 0,2%p/p. - embalagem de 500g a Ikg. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data
de validade, quantidade do produto. O
produtodeveráapresentar validade mínimade
06 (seis) meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

Tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros,
com teor de unidade máxima 15%, isento de
sujidades e materiais estranhos. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 05 Kg

Valor

Unitário

l-b

Valor Total



Orçamento

20 UND Biscoito salgado Biscoito Salgado TipoÁgua e Sal
De primeira qualidade. Fornecer em
embalagem de até Oi Kg gramas com protetor
interno; contendo o número de registro no
Ministério da Saúde, os ingredientes e
informação nutricional.
Apresentar validade superior a 3 (três) meses
a partir da data de entrega.

20 UND Café em pó -
500g

Café solúvel em pó - selo da abic 100% puro
com selo de pureza, extrato aquoso de café
torrado, aspecto grânulos. Cor marrom claro,
sabor e odor característicos do produto,
embalagem com peso de 500g.

50 UND Chá de Camomila

80g

CHÁ DE CAMOMILA Pacote com peso
líquido de 80g,
Ingrediente: capítulos florais de camomila
(Matricaria recutita, L); 100% natural, não
contendo glúten. Deve conter nome do
fabricante e validade.

100 UND Chá de Erva

Doce

CHÁ DE ERVA DOCE
Pacote com peso líquido de lOg,
Ingrediente: Frutos de fúncho (Foeniculum
vulgare, Mill); 100% natural, não contendo
glúten. Deve conter nome do fabricante e
validade.

50 UND Chá de Funcho CHÁ DE FUNCHO l\ \\
Pacote com peso líquido de
Ingrediente: Frutos de fúncho (Foeniculum
vulgare, Mill); 100% natural, não contendo
glúten. Deve conter nome do fabricante e
validade.

05 UND Canela em pó
20gr

Canela em pó, proveniente de cascas sãs,
limpas e secas. Pura, livre de sujidades e
contaminantes. Embalagem apresentando
externamente dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,
número de lote data de validade, quantidade
do produto, e número do registro no
ministério da agricultura, contendo 20gr de
peso líquido. Data de validade mínima de 6
meses a contar da data de entrega do produto.

2,0(1

50 Kg Linguicinha
Suína

Linguicinha de carne suína, fresca, isenta de
aditivos ou substâncias estranhas que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada em
embalagem primária constituída de plástico
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou
ação de microrganismos, em pacote de 02 kg,
devidamente selada, com especificação de
peso, validade, produto e marca/procedência.
Validade de no mínimo 3 meses contados a

partir da data de entrega. Possuir carimbo do



100 Kg

50 Kg

50 Kg

25 UND

Came bovina

moída de

primeira

Came de fango
(coxa s/ coxa)

Came de frango
(peito)

Chocolate em pó
com 33% de

Cacau

Orçamento

Órgão fiscalizador (SIM, SIE ou S!F).

Came bovina moído, de primeira qualidade,
magro, congelada, sem gordura e sebo, isento
de aditivos ou substâncias estranhas que
sejam impróprias ao consumo e que alterem
suas características naturais (físicas químicas
e organolépticas). Deverá ser acondicionada
em embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta de
sujidades e ou açao de microrganismos. Em
pacotes de 2 kg, devidamente selada, com
especificação de peso, validade, produto e
marca/procedência. Validade a vencer de no
mínimo 3 meses contados a partir da entrega.
Possuir carimbo do órgão flscalizador (SI,
SlEouSIF).

Came de frango (Coxa s/ coxa), de primeira,
não temperado, CONGELADO, aspecto
próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor
própria, sem indícios de fermentação pútrida.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo: data de
fabricação e peso líquido. Prazo de validade
não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão fiscalizador (SIM, SIE ou SÍF).

Came de frango (Peito), de primeira, não
temperada. CONGELADO, aspecto próprio,
não amolecida, nem pegajosa, cor própria,
sem indícios de fermentação pútrida. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo; data de
fabricação e peso líquido. Prazo de validade
não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão flscalizador (SIM, SIE ou SIF).

CHOCOLATE EM PÓ 33% de cacau.
Ingredientes básicos: cacau em pó solúvel
(mínimo de 32%), açúcar, aromatizante,
outros ingredientes que não descaracterizem o
produto e permitidos na legislação e outros
aditivos permitidos na legislação. O açúcar
empregado no seu preparo deve ser
normalmente sacarose, podendo ser
substituído parcialmente por glicose pura ou
lactose. Não poderá conter a adição de
gordura e óleos estranhos à qualquer tipo de
chocolate, bem como. á manteiga de cacau e
não poderá ser adicionado de amido e féculas
estranhas. Características organolépticas:
aspecto; pó homogêneo; cor: própria; cheiro;
característico; sabor: doce, próprio. Validada
minima: 12 meses a partir da data de
fabricação Embalagem: sacos de polietileno

i:í3,o(S



50 UND

10 KG

30 UND

15 UND

Extrato de tomate

(350g)

Farinha de Milho

(IKg)

Farinha de trigo
especial tipo I

Fermento

Orçamento

atóxico. Obs. Apresentar junto com as
amostras: ficha técnica do produto. Produto
nacional, embalagens de 1 kg

Extrato de tomate - embalagem 350g.
Simples, resultante de concentração da polpa
de tomates maduros. Pele e sementes retiradas

por processo tecnológico adequado. Brix
mínimo de 18%. Isento de fermentações,
indicando processamento não defeituoso.
Apresentando massa espessa, cor vermelha,
cheiro e sabor próprios. Acondicionados em
embalagem de vidro ou folha de flandres
limpa, resistente, atóxica, nào amassada, não
estufada, contendo entre 350g de peso
líquido. Embalagem apresentando
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto e
informações nutricionais. Prazo de validade
de pelo menos 6 meses a contar do
recebimento.

Fubá mimoso de milho, produto obtido pela
moagem do grão de milho, desgerminado ou
não, deverão ser fabricadas a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitos. Não poderão
estar úmidos ou rançosos, com umidade
máxima de 15%p/p, com acidez máxima de
5%p/p, com no mínimo de 7%p/p de proteína.
Com o rendimento mínimo após o cozimento
de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção.
- emb. Ikg. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Farinha de trigo especial ou de primeira.
Características Técnicas: Tipo 1. Enriquecida
com ferro e Ácido Fólico. Deve ser fabricada
a partir de grãos de trigo sãos e limpos,
isentos de matéria terrosa e em perfeito estado
de conservação. Não poderá estar úmida,
fermentada, nem rançosa. Especificidade de
uso: Preparo de pães caseiros diversos, bolos
e biscoitos. Não deverá apresentar cor escura
ou mistura com outras farinhas, formação de
grumos (umidade), resíduos ou impurezas,
nem rendimento insatisfatório. Embalagem:
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes
de polietileno transparente, atóxica, bem
vedada, contendo 5kg. Prazo de Validade:
Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Fermento químico usado principalmente para
bolos, composto basicamente dos seguintes



30UND

20 KG

100 UND

60 DZ

químico (250g)

Margarina
sal

sem

Macarrão caseiro

Óleo de soja
refinado (900 ml)

Ovos

Orçamento

compostos; amido de milho ou fécula de
mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato
de sódio, carbonato de cálcio e aromatizante.
Embalagem com 250gr.

(Margarina sem sal - Embalagem 500g)
Produto que se apresenta sob forma de
emulsão plástica ou fluída contendo
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou
gorduras comestíveis e água, devendo conter
no mínimo 65% de lipídios. Sem sai. Para uso
culinário, embaladas em pote limpo,
resistente, atóxico, que garanta a integridade
do produto até o consumo, contendo 500g de
peso líquido. A embalagem deverá apresentar
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto, prazo de
validade de pelo menos 4 meses a partir do
recebimento e informações nutricionais.
Suas condições devem estar de acordo com a
NTA 50 do Decreto Estadual 12.486 de

20/10/78). Deve estar em consonância com os
níveis toleráveis na matéria-prima empregada,
estabelecidos pela legislação específica, no
que tange a resíduos de pesticidas,
contaminantes inorgânicos e microbiológicos.
Marca referência de qualidade.

MACARRÃO CASEIRO - massa com ovos.
Embalagem: plástica, transparente, resistente,
bem vedada, contendo IKg, isento de
qualquer substância estranha ou nociva.
Obedecer aos requisitos de qualidade, odor,
sabor e isento de impurezas. As embalagens
não devem estar amassadas e/ou estufados;
não devem conter perfurações. Prazo de
validade mínimo 02 meses a contar a partir da
data de entrega.

Óleo de soja, refinado, tendo sofrido processo
tecnológico adequado como degomagem,
neutralização, clarificação, frigorificação ou
não e desodorização. Deverá apresentar
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e
deverá estar isento de ranço e de outras
características indesejáveis. Na rotulagem
deverá apresentar as indicações
correspondentes à classificação e designação
refinado. Embalado 900ml do produto. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
quantidade do produto, prazo de validade e
informações nutricionais. Validade mínima de
2 anos a contar da data de recebimento.

Ovos de Galinha, de preferência caipira tipo
grande, frescos, selecionados com embalagem
primária atóxica em dúzias e embalagem
secundária de papelão atóxica resistente, e
não reutilizadas. Produto isento de



Orçamento

rachaduras, estufamento, sem sujidades.
Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e
aspectos característicos. Embalagem deverá
ser tipo pet, estar devidamente rotulada
contendo os dizeres tipo colonial, com
registro nos órgãos de inspeção sanitária.
Transporte fechado conforme legislação
vigente. O produto deverá apresentar validade
mínima de 20 dias no momento da entrega
(Apresentar amostra, ficha técnica, laudo e
certificado de inspeção).

100 KG Polpa de fruta Polpa de fruta natural de primeira qualidade,
produzido de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos. Embalados em
plástico transparente de 1 kg, selada.
Rotulado com as informações mínimas:
marca/nome do produtor, endereço, data de
produção, data de validade (mínima de 6
(seis) meses e máximo de 12 meses). Sabores
que serão aceitos: morango, laranja, abacaxi,
acerola, uva, tangerina, abacaxi com hortelã,
maracujá.

20 UND Polvilho azedo

(500g)

Polvilho azedo. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas, limpas
e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas, detritos animais e vegetais,
cor ligeiramente branca. Embalagem atóxicae
resistente. Prazo de validade não inferior a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega do
produto. Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

20 UND Polvilho doce

(500g)

Polvilho doce. Polvilho ou fécula de
mandioca, produto amiláceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas, limpas
e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas, detritos animais e vegetais,
cor ligeiramente branca. Embalagem atóxica e
resistente. Prazo de validade não inferior a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega do
produto. Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

•o.ULi

30 KG Presunto cozido

fatiado

Presunto cozido fatiado sem capa de gordura.
Preparado com pemil, sem osso, ou carne de
outras partes do suíno, curado ou seco ou em
salmoura; obtido em perfeitas condições de
higiene, proveniente de abateduros e retalhista
sob inspeção oficial, manipulado
adequadamente e submetido a cocção sem a
adição de condimentos e também
convenientemente conservado, mantido

refrigerado no limite superior de 10®C com



lOUND

lOUND

05 UND

5 KG

60 UND

Orégano

Sal iodado

Vinagre de maçã
(750ml)

Alho

Alface

Orçamento

embalagem atóxica. O produto deverá atender
as condições gerais do Regulamento da
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de
Origem Animal do Ministério da Agricultura.
Prazo de validade mínima de 3 meses a partir
da data de entrega.

Orégano, contendo 100 gramas, com
identificação do produto. Marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.

Sal iodado - embalagem 1 kg. Sal de grau
alimentício, iodado, constituído por cristais de
cloreto de sódio de granulometria regular.
Obtido através da moagem de sal in natura
seguida de processo de purificação por
lavagens sucessivas

Vinagre de maçã, padronizado, refiltrado,
pasteurizado e envasado para a distribuição
no comércio em geral. Com acidez de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafa pet com
capacidade de 750ml. É um produto: sem
corantes, sem essências. E sem adição de
açúcares. É um produto: sem corantes, sem
essências. E sem adição de açúcares. Prazo de
validade não inferior a 06 meses.

Alho - bulbo inteiro, nacional, boa qualidade,
firme e intacto, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e
larvas, acondicionado em sacos plásticos
transparentes. O produto não deverá
apresentar umidade, problemas com coloração
(escura), presença de impurezas, odor
desagradável presença de dentes murchos. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Alface Crespa ou Americana constituída de
alface de ótima qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes sem traços de descoloração
turgescente, intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Deverão apresentar coloração
e tamanhos uniformes e típicos da variedade.
Não serão permitidos defeitos nas verduras
que afetem a sua coloração e a sua aparência,
estar livre de enfermidades e insetos, não
estar danificada por qualquer lesão de origem
física ou mecânica que afete a aparência.
Embalagem; o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes para
cada Maço. (Conforme solicitado). Ser livre
de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo

MM
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80 KG Banana nanica

100 Kg Batata Inglesa

60 Kg Cebola

60 kg Laranja

Orçamento

ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Banana nanica, inteira, firme em pencas.
Apresentar grau de maturação tal que ihes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Batata inglesa lisa e lavada de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniforme,
fresca, compacta e firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim
sem danos físicos oriundos de manuseio e

transporte, devendo ser bem desenvolvida, de
colheita recente. Ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Cebola deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, firme e estar isentos
de umidade externa anormal, odor e sabor
estranhos. Não serão permitidos rachaduras,
perflirações. cortes e mofos. Embalagem: o
produto deverá estar acondicionado em
embalagem plástica, flexível, atóxica,
resistente, transparentes em pacotes de 5 a
20Kg (Conforme solicitado). Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Laranja pera deve ser de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e
conformação uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais: Fresco.
Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. Não conterem

substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos.. Deve apresentar-se
em início de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou

2),05



Orçamento

agroecológico. Entrega conforme solicitado.

60 Kg Maça gala Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau de
maturação tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação e conservação
adequada para consumo mediato e imediato,
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores, sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Entrega
conforme solicitado.

60 Kg Melancia Melancia, inteira, firme, tamanho médio.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que jwssam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

1,«3

50 Kg Pera Pera importada de P qualidade, casca sã, lisa,
sem picadas de inseto, sem imperfeições
Apresentando tamanho e cor uniforme, sem
rupturas, sem danos físicos e mecânicos,
isento de partes pútridas. Devendo estar bem
desenvolvidas e maduras, devendo apresentar
80 a 90% de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada.

20 UND Repolho Repolho Verde Tamanho médio, primeira
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos
ou defeitos, tenros, sem manchas e com
coloração uniforme livres de terra nas folhas
externas e sem partes pútridas. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Acondicionados em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada.

80 KG Tomate Tomate deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e
cor da espécie e variedade, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem física
ou mecânica que afete a sua aparência. Não
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Orçamento

serão permitidas rachaduras. perfurações e
cortes. Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes em
pacotes de 5 a 20Kg (Conforme solicitado).
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

1000 UND Pào de cachorro

quente

Pâo próprio para lanches (tamanho grande),
de aproximadamente / OOgr, a base defarinha
especial, leite em pó e ovos.
Pão saboroso levemente adocicado e muito

macio. Em

embalagem com 20 unidades devidamente
seladas com data de fabricação e validade.

/\.05

300 UND Pào de forma Pào de forma fatiado, Produzido de acordo
com as boas práticas de manipulação de
alimentos. Sem uso de conservantes ou outros

aditivos de uso industrial. Embalados em

plástico atóxico transparente e incolor, isento
de mofo ou bolores, odores estranhos e
substâncias

nocivas. A embalagem deverá declarar o
nome do fabricante, endereço e data de
fabricação e validade, ingrediente e/ou as
informações nutricionais.

Q),ô'3

50 UND Cuca Cuca tradicional com cobertura, e recheio
diversos sabores. Embalagem; saco plástico,
atóxico. resistente, contendo rótulo, validade
mínima de 7 dias a partir da data de entrega.
Unidades de 500g.

30 KG Bolacha caseira Bolacha caseira de qualidade, nos sabores,
manteiga nata, amendoim, e coco, produzido
de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos, sem uso de
conservantes ou outros aditivos de uso

industrial, embalados em sacos descartáveis
com identificação de peso e nome do produto.

800 UND Pào francês Pão francês de 50 gramas. Composição:
farinha de trigo
especial, sal. açúcar, água, reforçador, óleo
emulsificante ou condicionador e fermento

(seco ou
biológico). A casca deverá ser dourada na
parte superior
e marrom na inferior, com espessura
aproximada de l a
2 mm, não dura e sim crocante, sem a
presença de pestana ou incisão da massa.
Com miolo consistente, de cor creme, com
cavidades irregulares, textura macia,
aveludada, sedosa e elástica.

0 Volume deverá ser normal para o peso (50
gramas).

110



80 KG

40 KG

30UND

200 LT

lOUND

200 UND

Queijo fatiado

Salsicha

Milho para
Pipoca

Leite

Doce de Frutas

Suco em pó

Orçamento

simétrico, uniformidade no assado, aroma e
sabor típicos, com quebra uniforme e visível.

Queijo Mussarela fatiado. Produto deve
conter cheiro e sabor de leite, porém
ligeiramente ácidos, textura firme
E sem buracos. A embalagem do produto
deve ter o Selo

Do Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.),
conter registro
Da data de fabricação, peso e validade
estampada no rótulo da embalagem.

Salsicha tipo hot-dog, com peso de,
aproximadamente, 40g. produto cámeo
industrializado, obtido da emulsão de came de
uma ou mais espécies de animais de açougue
(came bovina, suína e de aves), adicionado de
condimentos, o produto deverá apresentar
textura, cor, odor e sabor característicos, a
análise físico-química deverá apresentar as
seguintes percentagens: amido: máximo de
2%; carboidratos totais: máximo de 7%;
gordura: máximo de 20%; cloreto de sódio:
máximo de 2%; umidade: máximo de 65%
proteína: mínimo de 12%.
pacote de 3kg. produto congelado, embalado
a vácuo em embalagem plástica atóxica,
transparente e resistente, contendo a tabela
nutricional, o modo de preparo e de
descongelamento; marca comercial, nome e
descrição do produto, carimbo do ministério
da agricultura e demais dizeres obrigatórios,
conforme a legislação em vigor.

Milho para pipoca - linha - pacotes com
500 g. O produto devera estar em
conformidade com as leis especificas
vigentes. Validade mínima de 6 meses após
a entrega.

Leite Longa Vida integral, esterilizado, em
embalagem
tetra-pack de 01 litro. Composição mínima
por litro: valor energético 550 kcal;
carboidratos 40g; proteínas 30g; lipídios 30g.
A embalagem deve conter o Registro
no Ministério da Saúde, o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e data de
vencimento.

DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em
pasta para pão -^consistência: cremosa;
embalagem de SOÍLgr^^o de validade
mínimo 10 ^líSeíâ-Côntar da data de entrega.

Suco em pó com açúcar - diversos sabores.
Ingredientes: Açúcar, acidulante ácidocítrico,
antiumectante fosfato tricálcico, corante

2)1,M?
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Orçamento

inorgânico dióxido de titânio, antioxidante
ácido ascórbico, corantes artificiais, aroma
idêntico ao natural da fruta.

Não contém GLÚTEN. Não fermentado. Não
alcoólico. A embalagem do produtodeve
conter registro da data de fabricação, peso e
validade estampada no rótulo da
embalagem.

20 UND Erva Terere Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo de
validade e lote visíveis na embalagem, data de
fabricação menor de 3 meses.

^,2)5

15 KG Amendoim AMENDOIM, descascado, selecionado,
miúdo, tipo I, embalagem 500g. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

10 UND Cereal matinal CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho,
açúcar, sal, malte, niacinamida (niacina), ferro
reduzido (ferro), óxido de zinco (zinco),
riboflavina (vitamina B2), ácido fólico
(vitamina do
complexo B). CONTÉM GLÚTEN.
Embalado em plástico atóxico, com
capacidade para 500 g.
Embalagem primária termosselada, contendo
declaração da marca, nome e endereço do
fabricante, informação nutricional, lote e
prazo de validade.

30 UND Milho verde Lat^ 3P0^^ílho Verde em Conserva: Lat^
dedrenado). 1' Qualidade.

Nome da Empresa: -O (j^tdO)

CNPJ. 0^• YC:0 .'SSi./oOOi -8Cb

Assinatura:

Data: 3jí)|0Q>1 ^
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QUANT

30UND

05 UND

15 UND

06 UND

~Mc)

GENERO

alimentício

Açúcar Cristal

Açúcar Baunilha

Amido de milho

(Ikg)

Arroz

parbolizado tipo I

o

Orçamento
Vi-'

DESCRIÇÃO

Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem
vegetal, constituído fundamentalmente por
suco de cana-de-açúcar, contendo no mínimo
99,3% de sacarose, com aspecto sólido e
cristais bem definidos, cor branca, odor e
sabor próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem
empedramentos, isento de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais ou vegetais,
com embalagem primárias em plástico
resistente que garanta a integridade do
produto até o consumo, reembaladas em
fardos reforçados, com prazo de validade de
01 (um) ano a cada fornecimento. A data de
validade deverá constar da embalagem
primária e da embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária for
transparente.

Baunilha em pó. Embalagem de 500. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote,
data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de
seis meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

Amido de milho, produto amiláceo extraído
do milho, fabricado a partir de matérias-
primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitos, não podendo estar
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez
2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo
mineral f

ixo 0,2%p/p. - embalagem de 500g a Ikg. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data
de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

Tipo 1. longo, constituídos de graus inteiros,
com teor de unidade máxima 15%, isento de
sujidades e materiais estranhos. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 05 Kg

Valor

Unitário

(P

.'S
CP
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Valor Total
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20 UND Biscoito salgado Biscoito Salgado TipoÁgua e Sal
De primeira qualidade. Fornecer em
embalagem de até 01 Kg gramas com protetor
interno: contendo o número de registro no
Ministério da Saúde, os ingredientes e
informação nutricional.
Apresentar validade superior a 3 (três) meses
a partir da data de entrega.

nOP

20 UND Café em pó -
500g

Café solúvel em pó - selo da ablc 100% puro
com selo de pureza, extrato aquoso de café
torrado, aspecto grânulos. Cor marrom claro,
sabor e odor característicos do produto,
embalagem com peso de 500g.

M^O

50 UND Chá de Camomila

80g

CHÁ DE CAMOMILA Pacote com peso
líquido de 80g,
Ingrediente: capítulos florais de camomila
(Matricaria recutita, L); 100% natural, não
contendo glúten. Deve conter nome do
fabricante e validade.

100 UND Chá de Erva

Doce

CHÁ DE ERVA DOCE
Pacote com peso líquido de lOg,
Ingrediente: Frutos de funcho (Foenicuium
vulgare, Mill); 100% natural, não contendo
glúten. Deve conter nome do fabricante e
validade.

50 UND Chá de Funcho CHÁ DE FUNCHO
Pacote com peso líquido de lOg.
Ingrediente: Frutos de funcho (Foenicuium
vulgare, Mill); 100% natural, nâo contendo
glúten. Deve conter nome do fabricante e
validade.

05 UND Canela em pó
20gr

Canela em pó, proveniente de cascas sãs,
limpas e secas. Pura, livre de sujidades e
contaminantes. Embalagem apresentando
externamente dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,
número de lote data de validade, quantidade
do produto, e número do registro no
ministério da agricultura, contendo 20gr de
peso líquido. Data de validade mínima de 6
meses a contar da data de entrega do produto.

50 Kg Linguicinha
Suína

Linguicinha de carne suína, fresca, isenta de
aditivos ou substâncias estranhas que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada em
embalagem primária constituída de plástico
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou
ação de microrganismos, em pacote de 02 kg,
devidamente selada, com especificação de
peso. validade, produto e marca/procedência.
Validade de no mínimo 3 meses contados a

partir da data de entrega. Possuir carimbo do



100 Kg

50 Kg

50 Kg

25 UND

Carne bovina

moída de

primeira

Carne de fango
(coxa s/ coxa)

Carne de frango
(peito)

Chocolate em pó
com 33% de

Cacau

Orçamento

Órgão flscalizador (SIM, SIE ou SIF).

Carne bovina moído, de primeira qualidade,
magro, congelada, sem gordura e sebo, isento
de aditivos ou substâncias estranhas que
sejam impróprias ao consumo e que alterem
suas características naturais (físicas químicas
e organolépticas). Deverá ser acondicionada
em embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta de
süjidades e ou ação de microrganismos. Em
pacotes de 2 kg, devidamente selada, com
especificação de peso, validade, produto e
marca/procedência. Validade a vencer de no
mínimo 3 meses contados a partir da entrega.
Possuir carimbo do órgão flscalizador (SI,
SlEou SIF).

Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira,
não temperado, CONGELADO, aspecto
próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor
própria, sem indícios de fermentação pútrida.
Com ausência de süjidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo: data de

fabricação e peso líquido. Prazo de validade
não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão flscalizador (SIM, SIE ou SIF).

Carne de frango (Peito), de primeira, não
temperada, CONGELADO, aspecto próprio,
não amolecida, nem pegajosa, cor própria,
sem indícios de fermentação pútrida. Com
ausência de süjidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo: data de
fabricação e peso líquido. Prazo de validade
não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão flscalizador (SIM, SIE ou SIF).

CHOCOLATE EM PÓ 33% de cacau.
Ingredientes básicos: cacau em pó solúvel
(mínimo de 32%), açúcar, aromatizante,
outros ingredientes que não descaracterizem o
produto e permitidos na legislação e outros
aditivos permitidos na legislação. O açúcar
empregado no seu preparo deve ser
normalmente sacarose, podendo ser
substituído parcialmente por glicose pura ou
lactose. Não poderá conter a adição de
gordura e óleos estranhos à qualquer tipo de
chocolate, bem como, à manteiga de cacau e
não poderá ser adicionado de amido e féculas
estranhas. Características organolépticas:
aspecto: pó homogêneo; cor: própria; cheiro:
característico; sabor: doce, próprio. Validada
mínima: 12 meses a partir da data de
fabricação Embal^em: sacos de polietileno
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50UND

10 KG

30 UND

15 UND

Extrato de tomate

(350g)

Farinha de Milho

(IKg)

Farinha de trigo
especial tipo I

Fermento

Orçamento

atóxico. Obs. Apresentar junto com as
amostras: ficha técnica do produto. Produto
nacional, embalagens de I kg

Extrato de tomate - embalagem 350g.
Simples, resultante de concentração da polpa
de tomates maduros. Pele e sementes retiradas

por processo tecnológico adequado. Brix
mínimo de 18%. Isento de fermentações,
indicando processamento não defeituoso.
Apresentando massa espessa, cor vermelha,
cheiro e sabor próprios. Acondlcionados em
embalagem de vidro ou folha de flandres
limpa, resistente, atóxica, não amassada, não
estufada, contendo entre 350g de peso
liquido. Embalagem apresentando
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto e
informações nutricionais. Prazo de validade
de pelo menos 6 meses a contar do
recebimento.

Fubá mimoso de milho, produto obtido pela
moagem do grão de milho, desgerminado ou
não, deverão ser fabricadas a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitos. Não poderão
estar úmidos ou rançosos, com umidade
máxima de 15%p/p, com acidez máxima de
5%p/p, com no mínimo de 7%p/p de proteína.
Com o rendimento mínimo após o cozimento
de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção.
- emb. Ikg. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Farinha de trigo especial ou de primeira.
Características Técnicas: Tipo I. Enriquecida
com ferro e Ácido Fólico. Deve ser fabricada
a partir de grãos de trigo sãos e limpos,
isentos de matéria terrosa e em perfeito estado
de conservação. Não poderá estar úmida,
fermentada, nem rançosa. Especificidade de
uso: Preparo de pães caseiros diversos, bolos
e biscoitos. Não deverá apresentar cor escura
ou mistura com outras farinhas, formação de
grumos (umidade), resíduos ou impurezas,
nem rendimento insatisfatório. Embalagem:
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes
de polietileno transparente, atóxica, bem
vedada, contendo 5kg. Prazo de Validade:
Mínimo dè~3~lnésèr~a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Fermento químico usado principalmente para
bolos, composto basicamente dos seguintes
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30UND

20 KG

100 UND

60 DZ

químico (250g)

Margarina
sal

sem

Macarrão caseiro

Óleo de soja
refinado (900 ml)

Ovos

Orçamento

compostos: amido de milho ou fécula de
mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato
de sódio, carbonato de cálcio e aromatizante.
Embalagem com 250gr.

(Margarina sem sal - Embalagem 500g)
Produto que se apresenta sob forma de
emulsão plástica ou fluída contendo
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou
gorduras comestíveis e água, devendo conter
no mínimo 65% de lipídios. Sem sal. Para uso
culinário, embaladas em pote limpo,
resistente, atóxico, que garanta a integridade
do produto até o consumo, contendo 500g de
peso líquido. A embalagem deverá apresentar
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto, prazo de
validade de pelo menos 4 meses a partir do
recebimento e informações nutricionais.
Suas condições devem estar de acordo com a
NTA 50 do Decreto Estadual 12.486 de

20/10/78). Deve estar em consonância com os
níveis toleráveis na matéria-prima empregada,
estabelecidos pela legislação específica, no
que tange a resíduos de pesticidas,
contaminantes inorgânicos e microbiológicos.
Marca referência de qualidade.

MACARRÃO CASEIRO - massa com ovos.
Embalagem: plástica, transparente, resistente,
bem vedada, contendo IKg, isento de
qualquer substância estranha ou nociva.
Obedecer aos requisitos de qualidade, odor,
sabor e isento de impurezas. As embalagens
nào devem estar amassadas e/ou estufados;
não devem conter perfurações. Prazo de
validade mínimo 02 meses a contar a partir da
data de entrega.

óleo de soja, refinado, tendo sofrido processo
tecnológico adequado como degomagem,
neutralização, clarificação, frlgorificação ou
não e desodorização. Deverá apresentar
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e
deverá estar isento de ranço e de outras
características indesejáveis. Na rotulagem
deverá apresentar as indicações
correspondentes à classificação e designação
refinado. Embalado 900ml do produto. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
quantidade do produto, prazo de validade e
informações nutricionais. Validade mínima de
2 anos a contar da data de recebimento.

Ovos de Galinha, de preferência caipira tipo
grande, frescos, selecionados com embalagem
primária atóxica em dúzias e embalagem
secundária de papelão atóxica resistente, e
não reutilizadas. Produto isento de
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rachaduras, estufamento, sem sujidades.
Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e
aspectos característicos. Embalagem deverá
ser tipo pet, estar devidamente rotulada
contendo os dizeres tipo colonial, com
registro nos órgãos de inspeção sanitária.
Transporte fechado conforme legislação
vigente. 0 produto deverá apresentar validade
mínima de 20 dias no momento da entrega
(Apresentar amostra, ficha técnica, laudo e
certificado de inspeção).

100 KG Polpa de fruta Polpa de íhita natural de primeira qualidade,
produzido de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos. Embalados em
plástico transparente de 1 kg, selada.
Rotulado com as informações mínimas:
marca/nome do produtor, endereço, data de
produção, data de validade (mínima de 6
(seis) meses e máximo de 12 meses). Sabores
que serão aceitos: morango, laranja, abacaxi,
acerola, uva, tangerina, abacaxi com hortelã,
maracujá.

20 UND Poivilho azedo

(500g)

Poivilho azedo. Poivilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas, limpas
e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas, detritos animais e vegetais,
cor ligeiramente branca. Embalagem atóxica e
resistente. Prazo de validade nào inferior a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega do
produto. Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

20 UND Poivilho doce

(500g)

Poivilho doce. Poivilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas, limpas
e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas, detritos animais e vegetais,
cor ligeiramente branca. Embalagem atóxica e
resistente. Prazo de validade nào inferior a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega do
produto. Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
SOOgr.

30 KG Presunto cozido

fatiado

Presunto cozido fatiado sem capa de gordura.
Preparado com pemil, sem osso, ou carne de
outras partes do suíno, curado ou seco ou em
salmoura; obtido em perfeitas condições de
higiene, proveniente de abateduros e retalhista
sob inspeção oficial, manipulado
adequadamente e submetido a cocção sem a
adição de condimentos e também
convenientemente conservado, mantido
refrigerado no limite superior de 10°C com
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embalagem atóxica. 0 produto deverá atender
as condições gerais do Regulamento da
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de
Origem Animal do Ministério da Agricultura.
Prazo de validade mínima de 3 meses a partir
da data de entrega.

lOUND Orégano Orégano, contendo 100 gramas, com
identificação do produto. Marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.

lOUND Sal iodado Sal iodado - embalagem 1 kg. Sal de grau
alimentício, iodado, constituído por cristais de
cloreto de sódio de granulometria regular.
Obtido através da moagem de sal in natura
seguida de processo de purificação por
lavagens sucessivas V

05 UND Vinagre de maçã
(750ml)

Vinagre de maçã, padronizado, refiltrado,
pasteurizado e envasado para a distribuição
no comércio em geral. Com acidez de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafa pet com
capacidade de 750ml. É um produto; sem
corantes, sem essências. E sem adição de
açúcares. É um produto: sem corantes, sem
essências. E sem adição de açúcares. Prazo de
validade não inferior a 06 meses.

5 KG Alho Alho - bulbo inteiro, nacional, boa qualidade,
firme e intacto, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e
larvas, acondicionado em sacos plásticos
transparentes. 0 produto não deverá
apresentar umidade, problemas com coloração
(escura), presença de impurezas, odor
desagradável presença de dentes murchos. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Q^-

60 UND Alface Alface Crespa ou Americana constituída de
alface de ótima qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes sem traços de descoloração
turgescente. intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Deverão apresentar coloração
e tamanhos uniformes e típicos da variedade.
Não serão permitidos defeitos nas verduras
que afetem a sua coloração e a sua aparência,
estar livre de enfermidades e insetos, não
estar danificada por qualquer lesão de origem
fjsica ou mecânica que afete a aparência.
Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes para
cada Maço. (Conforme solicitado). Ser livre
de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo



80 KG Banana nanica

100 Kg Batata Inglesa

60 Kg Cebola

60 kg Laranja

Orçamento

ser prioritariamenie
agroecológíco.

orgânicos e/ou

Banana nanica, inteira, firme em pencas.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, suj idades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Batata inglesa lisa e lavada de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniforme,
fresca, compacta e firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim
sem danos físicos oriundos de manuseio e

transporte, devendo ser bem desenvolvida, de
colheita recente. Ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Cebola deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, firme e estar isentos
de umidade externa anormal, odor e sabor
estranhos. Não serão permitidos rachaduras,
perfurações, cortes e mofos. Embalagem: o
produto deverá estar acondicionado em
embalagem plástica, flexível, atóxica,
resistente, transparentes em pacotes de 5 a
20Kg (Conforme solicitado). Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Laranja pera deve ser de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e
conformação uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais: Fresco.

Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. Não conterem

substâncias terrosas, suj idades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade externa anormal,

aroma e sabor estranhos.. Deve apresentar-se
em início de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
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agroecológico. Entrega conforme solicitado.

60 Kg Vlaça gala Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau de
maturação tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação e conservação
adequada para consumo mediato e imediato,
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes, sem manchas,
machücaduras, bolores, suj idades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Entrega
conforme solicitado.

60 Kg Melancia Melancia, inteira, firme, tamanho médio.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

50 Kg Pera Pera importada de 1® qualidade, casca sã, lisa,
sem picadas de inseto, sem imperfeições
Apresentando tamanho e cor uniforme, sem
rupturas, sem danos físicos e mecânicos,
isento de partes pútridas. Devendo estar bem
desenvolvidas e maduras, devendo apresentar
80 a 90% de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada.

20 UND Repolho Repolho Verde _ Tamanho médio, primeira
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos
ou defeitos, tenros, sem manchas e com
coloração uniforme livres de terra nas folhas
externas e sem partes pútridas. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Acondicionados em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada.

80 KG Tomate Tomate deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e
cor da espécie e variedade, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem física
ou mecânica que afete a sua aparência. Não



IO Orçamento

serào permitidas rachaduras, perfurações e
cortes. Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes em
pacotes de 5 a 20Kg (Conforme solicitado).
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

1000 UND Pão de cachorro

quente

Fão próprio para lanches (tamanho grande),
de aproximadamente lOOgr, a base defarinha
especial, leite em pó e ovos.
Pão saboroso levemente adocicado e muito

macio. Em

embalagem com 20 unidades devidamente
seladas com data de fabricação e validade.

300 UND Pâo de forma Pâo de forma fatiado, Produzido de acordo
com as boas práticas de manipulação de
alimentos. Sem uso de conservantes ou outros

aditivos de uso industrial. Embalados em

plástico atóxico transparente e incolor, isento
de mofo ou bolores, odores estranhos e
substâncias

nocivas. A embalagem deverá declarar o
nome do fabricante, endereço e data de
fabricação e validade, ingrediente e/ou as
informações nutricionais.

50 UND Cuca Cuca tradicional com cobertura, e recheio
diversos sabores. Embalagem: saco plástico,
atóxico. resistente, contendo rótulo, validade
mínima de 7 dias a partir da data de entrega.
Unidades de 500g.

30 KG Bolacha caseira Bolacha caseira de 1"qualidade, nos sabores,
manteiga nata, amendoim, e coco, produzido
de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos, sem uso de
conservantes ou outros aditivos de uso

industrial, embalados em sacos descartáveis
com identificação de peso e nome do produto.

800 UND Pão francês Pão fi^ncês de 50 gramas. Composição:
farinha de trigo
especial, sal, açúcar, água, reforçador, óleo
emulsiflcante ou condicionador e fermento
(seco ou
biológico). A casca deverá ser dourada na
parte superior
e marrom na inferior, com espessura
aproximada de 1 a
2 mm, não dura e sim crocante, sem a
presença de pestana ou incisão da massa.
Com miolo consistente, de cor creme, com
cavidades irregulares, textura macia,
aveludada, sedosa e elástica.
0 Volume deverá ser normal para o peso (50
gramas).

of 1A.CP-
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200 UND

Queijo fatiado

Salsicha

Milho para
Pipoca

Leite

Doce de Frutas

Suco em pó

Orçamento

simétrico, uniformidade no assado, aroma e
sabor típicos, com quebra uniforme e visível.

Queijo Mussarela fatiado, Produto deve
conter cheiro e sabor de leite, porém
ligeiramente ácidos, textura firme
E sem buracos. A embalagem do produto
deve ter o Selo

Do Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.),
conter registro
Da data de fabricação, peso e validade
estampada no rótulo da embalagem.

Salsicha tipo hot-dog, com peso de,
aproximadamente, 40g. produto cámeo
industrializado, obtido da emulsâo de came de
uma ou mais espécies de animais de açougue
(came bovina, suína e de aves), adicionado de
condimentos, o produto deverá apresentar
textura, cor, odor e sabor característicos, a
análise físico-química deverá apresentar as
seguintes percentagens: amido: máximo de
2%; carboidratos totais: máximo de 7%;
gordura: máximo de 20%; cloreto de sódio:
máximo de 2%; umidade: máximo de 65%
proteína: mínimo de 12%.
pacote de 3kg. produto congelado, embalado
a vácuo em embalagem plástica atóxica,
transparente e resistente, contendo a tabela
nutricional, o modo de preparo e de
descongelamento; marca comercial, nome e
descrição do produto, carimbo do ministério
da agricultura e demais dizeres obrigatórios,
conforme a legislação em vigor.

Milho para pipoca - 1' linha - pacotes com
500 g. O produto devera estar em
conformidade com as leis especificas
vigentes. Validade mínima de 6 meses após
a entrega.

Leite Longa Vida integral, esterilizado, em
embalagem
tetra-pack de 01 litro. Composição mínima
por litro: valor energético 550 kcal;
carboidratos 40g; proteínas 30g: lipídios 30g.
A embalagem deve conter o Registro
no Ministério da Saúde, o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e data de
vencimento.

DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em
pasta para pão - consistência: cremosa;
embalagem de 500 g. prazo de validade
mínimo 10 meses a contar da data de entrega.

Suco em pó com açúcar - diversos sabores.
Ingredientes: Açúcar, acidulante ácidocítrico,
antiumectante fosfato tricálcico, corante

3^
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Orçamento

inorgânico dióxido de titânio, antioxidante
ácido ascórbico, corantes artificiais, aroma
idêntico ao natural da fruta.

Não contém GLÚTEN. Não fermentado. Não
alcoólico. A embalagem do produtodeve
conter registro da data de fabricação, peso e
validade estampada no rótulo da
embalagem.

20 UND Erva Terere Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo de
validade e lote visíveis na embalagem, data de
fabricação menor de 3 meses.

15 KG Amendoim AMENDOIM, descascado, selecionado,
miúdo, tipo I, embalagem 500g. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 0^

lOUND Cereal matinal CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho,
açúcar, sal, malte, niacinamida (niacina), ferro
reduzido (ferro), óxido de zinco (zinco),
riboflavina (vitamina B2), ácido fólico
(vitamina do
complexo B). CONTÉM GLÚTEN.
Embalado em plástico atóxico, com
capacidade para 500 g.
Embalagem primária termosselada, contendo
declaração da marca, nome e endereço do
fabricante, informação nutricional, lote e
prazo de validade.

30 UND Milho verde Latas 300g Milho Verde em Conserva: Latas
de 300g (peso drenado). T Qualidade.

Nome da Empresa: fWoBraeaoo oe Alimen*»
-^SS(òS AI-OCOI joòCNPJ:

Assinatur

Data:
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ANEXO VII

PROPOSTA DE PREÇOS

ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Pato Bragado, 07 de junho de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^ 070/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção das
atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município de Pato Bragado - PR, nos
termos do Objetoda Licitação, modalidade Pregão n.e 070/2018, conforme relacionado abaixo:

LOTE 01 - AUMENTO DIVERSOS

Item Qtde

Total

MED DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

MARCA

1 30 pa Açúcar cristal - embalagem Skg. De origem vegeta!, constituído
fundamentalmente por suco de cana-de-açúcar, contendo no mínimo 99,3%
de sacarose, com aspecto sólido e cristais bem definidos, cor branca, odor e
sabor próprios do produto, livre de fermentação, sem umidade, sem
empedramentos, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais, com embalagem primárias em plástico resistente que
garanta a integridade do produto até o consumo, reembaladas em fardos
reforçados, com prazo de validade de 01 (um) ano a cada fornecimento. A
data de validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem
secundária, exceto quando a embalaRemsecundária for transparente.

9,55 286,50 ALTO ALEGRE

2 05 PCT Baunilha em pó. Embalagem de 500gr. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 0
produto deverá apresentar validade mínima de seis meses a partir da data
de entrega na unidade requisitante.

7,40 37,00 Kl TAL

3 15 KG Amido de milho, produto amiláceoextraído do milho, fabricado a partir de
matérias-primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos, nlo
podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos.
Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo de amido84%p/pe
resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem de 500g a Ikg. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de vatidade, quantidade do
produto. 0 produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem de 01 kg.

8,90 133,50 MAIZENA

04 06 pa Arroz Tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros, com teor de unidade
máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 05 Kg

12,75 76,50 DELLARROZ

05 20 KG Biscoito Salgado Tipo Água e Sal. De primeira qualidade. Fornecer em
embalagem de 01 Kg com protetor interno; contendo o número de registro
no Ministério da Saúde,os ingredientes e informação nutricional. Apresentar
validadesuperior a 3 (três) meses a partir da data de entrega.

8,60 172,00 NAGA

06 20 pa Café solúvel em pó - selo da abíc 100% puro com selo de pureza, extrato
aquoso de café torrado, aspecto grânulos. Cor marrom claro, sabor e odor
característicos do produto, embalagem com peso de 500g.

10,50 210,00 IGUAÇU

07 50 pa CHÁ DE CAMOMILA Pacote com peso líquido de 80g, Ingrediente: capítulos
florais de camomila {Matricaria recutita, l); 100% natural, não contendo

5,65 282,50 INCAS



* glúten. Deve conter nome do fabricante e validade.

08 100 Pa CHÁ DE ERVA DOCE. Pacote com peso liquido de lOg, Ingrediente: Frutos de
funcho (Foenicuium vulgare, Mill); 100% natural, nãocontendo glúten. Deve
conter nome do fabricante e validade.

2,25 225,00 IREMAR

09 50 pa CHÁ DE FUNCHO. Pacote com peso líquido de lOg, Ingrediente: Frutos de
funcho (Foenicuium vulgare, Mill); 100% natural, nio contendo glúten. Deve
conter nome do fabricante e validade.

2,55 127,50 81

10 OS PCT Canela em pó, proveniente de cascas sâs, limpas e secas. Pura, livre de
sujidades e contaminantes. Embalagem apresentando externamente dados
de identificação,procedência, informações nutricionais,número de lote data
de validade, quantidade do produto, e número do registro no ministério da
agricultura, embalagem contendo 20gr de peso líquido. Data de validade
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.

2,75 13,75 IREMAR

11 25 KG CHOCOLATE EM PÓ com no mínimo de 33% de cacau. Ingredientes básicos:
cacau em pó solúvel (mínimo de 33%), açúcar, aromatizante, outros
ingredientes que não descaracterizem o produtoe permitidos na legislação e
outros aditivos permitidos na legislação. 0 açúcar empregado no seu
preparo deve ser normalmente sacarose, podendo ser substituído
parcialmente por glicose pura ou lactose. Não poderá conter a adição de
gordura e óleos estranhos à qualquer tipo de chocolate, bem como, à
manteiga de cacau e não poderá ser adicionado de amido e féculas
estranhas. Características organolépticas: aspecto: pó homogêneo; cor:
própria; cheiro: característico; sabor: doce, próprio. Validada mínima: 12
meses a partir da data de fabricação Embalagem: sacos de polietileno
atóxico. Obs. Apresentar junto com as amostras: ficha técnica do produto.
Produto nacional, embalagem de 1 kg.

19,20 480,00 HARALD

12 50 Uníd. Extrato de tomate - embalagem 350g. Simples, resultante de concentração
da polpa de tomates maduros. Pele e sementes retiradas por processo
tecnológico adequado. Brix mfnimo de 18%. Isento de fermentações,
indicando processamento não defeituoso. Apresentando massa espessa, cor
vermelha, cheiro e sabor próprios. Acondicionados em embalagem de vidro
ou folha de flandres limpa, resistente, atóxica, não amassada, não estufada,
contendo 350g. Embalagem apresentando externamente os dados de

identificação, procedência, quantidade do produto e informações
nutricionais. Prazo de validade de pelo menos 6 meses a contar do
recebimento

2,75 137,50 LAR

13 10 KG Fubá mimoso de milho, produto obtido pela moagem do grão de milho,
desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs
e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidos
ou rançosos, com umidade máxima de 15%p/p, com acidez máxima de
5%p/p, com no mínimo de 7%p/p de proteína. Com o rendimento mínimo
após 0 cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocçâo.- emb. Ikg. A
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.

4,00 40,00 ZAEÜ

14 30 pa Farinha de trigo especial ou de primeira. Características Técnicas: Tipo 1.
Enriquecida comferroe Ácido Fólico. Deve ser fabricado a partir de grãos de
trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de
conservação. Não poderá estar úmida, fermentada, nem rançosa.
Especificidade de uso: Preparo de pães caseiros diversos, bolos e biscoitos.
Não deverá apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, formação
de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento
insatisfatório. Embalagem: Deveestar intacta, acondicionada em pacotes de
polietileno transparente, atóxica, bem vedada, contendo 5kg. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes,
data de validade, lote e informações nutricionais.

10,00 300,00 ANDRÉ

15 15 UNID Fermento químico usado principalmente para bolos, composto basicamente
dos seguintes compostos: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato
monocálcico, bícarbonato de sódio. Embalagem de 250grs.

5,99 89,85 ROYAL

16 30 UNIO Margarina sem sal - Embalagem SOOg, Produto que se apresenta sob forma
de emulsâo plástica ou fluída contendo obrigatoriamente os ingredientes
óleos e/ou gorduras comestíveis e água, devendo conter no mínimo 65% de
lipídios. Sem sal. Para uso culinário, embaladas em pote limpo, resistente,
atóxico, que garanta a integridade do produto até o consumo, contendo
SOOg de peso líquido. A embalagem deverá apresentar externamente os
dados de identificação, procedência, quantidade do produto, prazo de
validade de pelo menos 4 meses a partir do recebimento e informações
nutricionais. Suas condições devem estar de acordo com a NTA 50 do
Decreto Estadual 12.486 de 20/10/78. Deve estar em consonância com os

níveis toleráveis na matéria-prima empregada, estabelecidos pela legislação
específica, no que tange a resíduosde pesticidas, contaminantes inorgânicos
e microbiológtcos. Marca referência de qualidade.

4,55 136,50 QUALY

17 20 KG MACARRÃO CASEIRO - massa comovos. Embalagem: plástica, transparente,
resistente, bem vedada, contendo IKg, isento de qualquer substância
estranha ou nociva. Obedecer aos requisitos de qualidade, odor, sabor e
isento de impurezas. As embalagens não devem estar amassadas e/ou
estufados; não devem conter perfurações. Prazo de validade mfnimo 02

5,00 100,00 RAINHA

l



* meses a contar a partir da data de entrega.

Í8 100 UNIO Óleo de soja, refinado, tendo sofrido processo tecnológico adequado como
degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não e
desodorização. Deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e
deverá estar isento de ranço e de outras características indesejáveis, Na
rotulagem deverá apresentaras indicações correspondentes à classificação e
designação refinado. Embalagem de 900ml do produto. Aembalagem devera
conter externamente os dados de identificação, procedência, quantidade do
produto, prazo de validade e informações nutricionais. Validade mínima de 2
anos a contar da data de recebimento.

3,45 345,00 COAMO

19 60 DUZI

A

Ovos de Galinha, caipira tipo grande, frescos, selecionados com embalagem
primária atóxica em dúzias e embalagem secundária de papelão atóxica
resistente, e não reutilizadas. Produto isento de rachaduras, estufamento,
sem sujidades- Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e aspectos
característicos. Embalagem deverá ser tipo pet, estar devidamente rotulada
contendo os dizeres tipo colonial, com registro nos órgãos de inspeção
sanitária. Transporte fechado conforme legislação vigente. 0 produto deverá
apresentar validade máximo de 20 dias no momento da entrega.

5,10 306,00 EDSON

SCHEUERMANNOU

NEIDE BIANCHESSI

20 20 UNID Polvilho azedo. Polvilho ou fécula de mandioca, produto amiiáceo extraído
da mandioca. De ótima qualidade, fabricado a partir de matérias-primas
selecionadas, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitos,
larvas, detritos animais e vegetais, cor ligeiramente branca. Embalagem
atóxica e resistente. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a
partir da efetiva entrega do produto. Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso liquido de 500gr.

4,65 93,00 HORIZONTE

21 20 UNID Polvilho doce. Polvilho ou fécula de mandioca, produto amiiáceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a partir de matérias-primas
selecionadas, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitos,
larvas, detritos animais e vegetais, cor ligeiramente branca. Embalagem
atóxica e resistente. Prazo de validade não inferior a 6 meses, contado a
partir da efetiva entrega do produto. Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de SOOgr.

3,85 77,00 HORIZONTE

22 10 PCT Orégano, embalagem de 100 gramas, com identificação do produto. Marca
do abricante, data de fabricação e prazo de validade.

10,95 109,50 GERIBA

23 10 KG Sal iodado - embalagem 1 kg.Salde grau alimentício, iodado, constituído por
cristais de cloreto de sódio de granulometria regular. Obtido através da
moagem de sal in natura seguida de processo de purificação por lavagens
sucessivas.

1,30 13,00 MOC

24 05 UNIO Vinagre de maçã, padronizado, refiitrado, pasteurizado e envasado para a
distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem
plástica/garrafa pet com capacidade de 750ml. Éum produto: sem corantes,
sem essências. Esem adição de açúcares. É um produto: sem corantes, sem
essências. E sem adição de açúcares. Prazo de validade não inferior a 06
meses.

4,44 22,20 CASTELO

25 30 Pa Milho para pipoca -linha - pacotes com 500 g. 0 produto deverá estar em
conformidade com as leis especificas vigentes. Validade mínima de 6 meses
após a entrega.

4,85 145,50 ZAELI

26 200 ÜTR

0

Leite Longa Vida integral, esterilizado, em embalagem tetra-pack de 01 litro.
Composição mínima por litro: valor energético 550 kcal; carboidratos 40g;
proteínas 30g; lipídios 30g. A embalagem deve conter o Registro no
Ministério da Saúde,o local de origemdo produto, peso,data de embalagem
e data de vencimento.

3,00 600,00 FRIMESA

27 10 UNIO DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta para pão - consistência: cremosa;
embalagem de 500 g. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar da data
de entrega.

5,00 50,00 PIÁ

28 200 PQ Suco em pó com açúcar - diversos sabores. Ingredientes: Açúcar, acidulante
ácidocitrico, antiumectante fosfato tricálcico, corante inorgânico dióxido de
titânio, antioxidante ácido ascórbico, corantes artificiais, aroma idêntico ao
natural da fruta. Não contém GLÚTEN. Não fermentado. Não alcoólico. A
embalagem do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e
validade estampada no rótulo da embalagem. Embalagem de 25 grs

3,50 700,00 TRINK

29 20 pa Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo de validade e lote visíveis na
embalagem, data de fabricação menor de 3 meses.

4,20 84,00 VERDELANDIA

30 15 KG AMENDOIM, descascado, selecionado, miúdo, tipo 1, embalagem 500g.
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

10,90 163,50 LAR

31 10 UNID CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho, açúcar, sal, malte, niacinamida
(niacina), ferro reduzido (ferro), oxido de zinco (zinco), ribofiavina (vitamina
B2), ácido fólico (vitamina do complexo B), CONTÉM GLÚTEN. Embalado em
plástico atóxico, com capacidade para 500 g. Embalagem primária
termosseiada, contendo declaração da marca, nome e endereço do
fabricante, informação nutricional, lote e prazo de validade.

8,90 89,00 SUPER BOM

32 30 LATA MilhoVerde em Conserva: Latas de 300g (peso drenado). 1? Qualidade. 5,00 150,00 GOIÁS VERDE

ValorGlobal do Lote: R$5.795,00(Qnco milsetecentos noventa e cincoreais)

LOTE 02-FRIOS E CARNES



Item Qtde

Total

MED DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

MARCA

01 50 KG Linguicinha de carne suína, fresca, isenta de aditivos ou substâncias
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser
acondicionada em embalagem primária constituída de plástico atóxico
transparente, isenta de sujidades e ou ação de microrganísmos, em pacote
de 02 kg, devidamente selada, comespecificação de peso, validade, produto
e marca/procedência. Validade de no mínimo 3 meses contados a partir da
data de entrega. Possuir a origem regular do órgão fiscalizador SIM {SIM do
Município de Pato Bragado- PR),SIE ou SIF.

11,90 595,00 FRIMESA

02 100 KG Carnebovina moído, de primeira qualidade, magro, congelada, sem gordura
e sebo, isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais {físicas químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem primária
constituída de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação
de microrganismos. Em pacotes de 2 kg, devidamente selada, com
especificação de peso, validade, produto e marca/procedência. Validade a
vencer de no mínimo 3 meses contados a partir da entrega. Possuira origem
regular do órgão fiscalízador SIM (SIM do Município de Pato Bragado- PR),
SIE ou SIF.

17,60 1.760,00 COPAGRIL

03 50 KG Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira, não temperado, CONGELADO,
aspecto próprio, não amolecída, nem pegajosa, cor própria, sem indícios de
fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. 0 produto deverá ser rotulado contendo:
data de fabricação e peso líquido. Prazo de validade não inferior a 6 meses,
contado a partir da efetiva entrega do produto. Possuir a origem regular do
órgão fiscalizador SIM {SIM do Município de Pato Bragado- PR), SlE ou SIF,

6,60 330,00 COPAGRIL

04 50 KG Carne de frango (Peito), de primeira, não temperada, CONGELADO, aspecto
próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem indícios de
fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. 0 produto devera ser rotulado contendo:
data de fabricação e peso liquido. Prazo de validade não inferior a 6 meses,
contado a partir da efetiva entrega do produto. Possuir a origem regular do
órgão fiscalizador SIM (SIM do Município de Pato Bragado- PR), SlE ou SIF.

9,35 467,50 COPAGRIL

05 30 KG Presunto cozido fatiado sem capa de gordura. Preparado com pernil, sem
osso, ou carne de outras partes do suíno, curado ou seco ou em salmoura;
obtido em perfeitas condições de higiene, proveniente de abatedouros e
retaíhista sob inspeção oficial, manipulado adequadamente e submetido a
cocção sem a adição de condimentos e também convenientemente
conservado, mantido refrigerado no limitesuperiorde 102C com embalagem
atóxica. 0 produto deverá atender as condições gerais do Regulamento da
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal do Ministério
da Agricultura. Prazo de validade mínima de 3 meses a partir da data de
entrega. Pacote de 01 kg

23,70 711,00 FRIMESA

06 80 KG Queijo Mussarela fatiado. Produto deve conter cheiro e sabor de leite,
porém ligeiramente ácidos, textura firme e sem buracos. A embalagem do
produto deve ter o Selo Do Serviço de Inspeção Federal {S.I.F.), conter
registro da data de fabricação, peso e validade Estampada no rótulo da
embalagem. Pacote de 01 kg. SELO SIM {do Município de Pato Bragado- PR)
eSelo SlE.

20,00 1.600,00 FRIMESA

07 40 KG Salsicha tipo hot-dog, com peso aproximadamente, 40g cada. produto
cárneo industrializado,obtido da emulsão de carne de uma ou mais espécies
de animais de açougue (carne bovina, suína e de aves), adicionado de
condimentos. 0 produto deverá apresentar textura, cor, odor e sabor
característicos, a análise físico-química deverá apresentar as seguintes
percentagens; amido: máximo de 2%; carboidratos totais; máximo de 7%;
gordura: máximo de 20%; cloreto de sódio: máximo de 2%; umidade:
máximo de 65% proteína: mínimo de 12%. Pacote de 3kg. Produto
congelado. Embalado a vácuo em embalagem plástica atóxica, transparente
e resistente, contendo a tabela nutricional, o modo de preparo e de
descongeíamento; marca comercial, nome e descrição do produto, carimbo
do ministério da agricultura e demais dizeres obrigatórios, conforme a
legislação em vigor. Pacote de 01 kg

14,75 590,00 AVIVAR

Valor Global do Lote: R$ 6.053,50 (Seismilcinqüentae três reaiscinqüentacentavos)

LOTE 03-PANIFICADOS

Item Qtde

Total

MED DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS VALOR

unitArio

VALOR

GLOBAL

MARCA

1 1000 UNID Pão próprio para lanches "pão de cachorro quente" (tamanho grande), de
aproximadamente lOOgr, a base de farinha especial, leite em pó e ovos. Pão
saboroso

0,45 450,00 RAINHA



levemente adocicado e muito macio. Em embalagem com 20 unidades
devidamente seladas com data de fabricação e validade

2 300 pa Pio de forma fatiado, produzido de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos. Sem uso de conservantes ou outros aditivos de
uso industrial. Embalados em plástico atóxico transparente e incolor, isento
de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas. Aembalagem
deverá declarar o nome do fabricante, endereço e data de fabricação e
validade, ingrediente e/ou as informações nutricionais.

2,85 855,00 RAINHA

3 50 UNID Cuca tradicional com cobertura, e recheio diversos sabores. Embalagem;
saco plástico, atóxico, resistente, contendo rótulo, validade mínimade 7 dias
a partir da data de entrega. Unidadesde no mínimoSOOg.

3,60 180,00 RAINHA

4 30 KG Bolacha caseira de 1^ qualidade, nos sabores, manteiga nata, amendoim, e
coco, produzido de acordo com as boas práticas de manipulação de
alimentos, sem uso de conservantes ou outros aditivos de uso industrial,
embalados em sacos descartáveis com identificação de peso e nome do
produto. Embalagem de 01 kg

8,50 255,00 RAINHA

5 800 UNID Pãofrancês de 50 gramas. Composição; farinha de trigo especial, sal,açúcar,
água, reforçador, óleo emulsificante ou condicionador e fermento (seco ou
biológico). A casca deverá ser dourada na parte superior e marrom na
inferior, com espessura aproximada de 1 a 2 mm, não dura e sim crocante,
sem a presença de pestana ou incisãoda massa. Com miolo consistente, de
cor creme, com cavidades irregulares, textura macia, aveludada, sedosa e
elástica. 0 Volume deverá ser normal para o peso (50 gramas), simétrico,
uniformidade no assado, aroma e sabor tipicos, com quebra uniforme e
visivel-

2,10 1.680,00 RAINHA

Valor Global do Lote:R$3.420,00(Três milquatrocentos virtte reais)

LOTE 04- FRUTAS E VERDURAS

Item Qtde

Total

MED DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

MARCA

1 5 KG Alho- bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto, sem lesões de
origem fisica ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e
larvas, acondicionado em sacos plásticos transparentes. 0 produto não
deveráapresentarumidade, problemas com coloração (escura), presença de
impurezas, odor desagradável presença de dentes murchos. Ser livre de
resíduos visiveis de fertilizantes, devendo ser prioritarianiente orgânicos
e/ou agroecológico. Entrega conforme a quantidade solicitada.

15,00 75,00 CEASA

2 60 UNID Alface Crespa ou Americana constituída de alface de ótima qualidade, sem
defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração turgescente,
intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e
tamanhos uniformes e típicos da variedade. Não serão permitidos defeitos
nas verduras que afetem a sua coloração e a sua aparência, estar livre de
enfermidades e insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem
física ou mecânica que afete a aparência. Embalagem: o produto deverá
estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente,
transparentes para cada Maço. (Conforme solicitado). Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

3,00 180,00 CEASA

3 80 KG Banana nanica, inteira, firme em pencas. Apresentar grau de maturação tal
que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada
para consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.

2,50 200,00 CEASA

4 100 KG Batata inglesa lisa e lavada de primeira qualidade, tamanho e coloração
uniforme, fresca, compacta e firme, sem lesões, de rachaduras e cortes,
brotos, bolores, em fim sem danos físicos oriundos de manuseio e
transporte, devendo ser bem desenvolvida, de colheita recente. Ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a quantidade solicitada.

2,00 200,00 CEASA

5 60 KG Ceboladeverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, firme
e estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Não
serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e mofos. Embalagem; o
produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível,
atóxica, resistente, transparentes em pacotes de 5 a 20Kg (Conforme
solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico.

2,25 135,00 CEASA

6 60 KG Laranja pera deve ser de boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando
tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e
maduras. A polpa deve estar intacta e firme. Características Gerais; Fresco.
Atingir 0 grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e

1,70

\

102,00 CEASA



variedades. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. Não conterem substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de
umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Deveapresentar-se em
início de maturação. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo
ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico. Entrega conforme
solicitado.

7 60 KG MaçãGala, inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita
suportar transporte, manipulação e conservação adequada para consumo
mediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico. Entrega conforme solicitado.

3,85 231,00 CEASA

8 60 KG Melancia, inteira, firme, tamanho médio. Apresentar grau de maturação tal
que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada
para consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Entrega conforme solicitado.

1,20 72,00 CEAS A

9 50 KG Pera importada de 1^ qualidade, casca si, lisa, sem picadas de inseto, sem
imperfeições Apresentando tamanho e cor uniforme, sem rupturas, sem
danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem
desenvolvidas e maduras, devendo apresentar 80 a 90%de maturação. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Embalagem: em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada.

7,60 380,00 CEASA

10 20 UNID Repolho Verde _ Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças fechadas,
sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e com coloração uniforme
livres de terra nas folhas externas e sem partes pútridas. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada.

2,20 44,00 CEASA

11 80 KG Tomate deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e
variedade, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua
aparência. Não serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes.
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes de 5 a 20Kg (Conforme
solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico.

3,45 276,00 CEASA

ValorGlobaldo Lote:R$1.895,00 (Hum mil oltocentos noventa cinco reais)

LOTE 05 - POLPA DE FRUTAS

ttem Qtde

Total

MED DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

MARCA

i 100 KG Polpa de fruta natural de primeira qualidade, produzido de acordo com as
boas práticas de manipulação de alimentos. Embalados em plástico
transparente de 1 kg, selada. Rotulado com as informações mínimas:
marca/nome do produtor, endereço, data de produção, data de validade
(mínima de 6 (seis) meses e máximo de 12 meses). Sabores que serão
aceitos: morango, laranja, abacaxi, acerola, uva, tangerina, abacaxi com
hortelã, maracujá.

21,60 2.160,00 POLPA NORTE

ValorGlobaldo Lote:R$2.160,00 (Dois mil cento e sessenta reais)

Valor Global da Proposta: R$ 19.323,50 ( Dezenove mil trezentos vinte três
reais cinqüenta centavos)

o prazo de validade da proposta de preços: é de 60 (sessenta }dias corridos.
Prazo de entrega: As entregas serão de acordo com o pedido feito pela pessoa responsável pelo Centro Cultural.
Uma vez solicitadas, as mercadorias serão entregues em até 02 (dois) dias após solicitação, junto a secretaria
solicitante;

Validade mínima dos produtos: Os produtos ora relacionados, não terão validade inferior a 06(sels)
meses, contanto nos rótulos nome e composição do produto, lote, data de fabricação, validade, selo de

f y



inspeção (quando aplicável), obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e INMETRO número de registro
no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade
(peso). Os produtos apresentarão aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial
poderá ser feita de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando
necessário.

Da vigência do contrato: Doze (12) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Conta bancária: Esser e Cia Ltda Banco: Sicredi Agência: 0715 Conta: 06097-6

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Edimar^tòn/lo
RG 1.78W5'3-
Proprietário

.115.999-53

04.760.853/0001-82

ESSER &CIA. LTDA.

Rua Guaratuba, 803 Esq.c/Av. Willy Barth
|̂ 859<»t-nfiP Pato Praasflo Pararw J
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INTEGRAL

Frimesa

Informação Nutricional (***) 200ml (1 copo) %VD (*
Valor energético il4kcal = 479kJ 6

Carboidratos 9,0g 3

Proteínas 6,0g 8

Gorduras totais 6,0g 11

Gorduras saturadas 4,8g 22

Gordura trans Og **

Fibra Alimentar Og 0

Cálcio 230mg 23

Sodio 168mg 7

* Valores diários de referência com base em uma dieta de 2.000 kcal ou 8.400 kJ.

Seus valores diários podem ser maiores ou menores, dependendo de suas
necessidades energéticas. ** VD Não estabelecido. *** Valor relacionado a
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QUANT

30UND

05UND

15UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

4M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP; 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ORÇAMENTO

GÊNERO
alimentício

Açúcar Cristal

Açúcar Baunilha

Amido de milho

(Ikg)

DESCRIÇÃO

Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem
vegetal, constituído fimdamcnlalmente por
suco de cana-de-açúcar, comendo no mínimo
99,3% de sacarose, com aspecto sólido e
cristais bem definidos, cor branca, odor e
sabor próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem
empedramentos, isento de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais ou vegetais,
com embalagem primárias cm plástico
resistente que garanta a integridade do
produto ate o consumo, rccmbaladas em
fardos reforçados, com pra/o de validade de
01 (um) ano a cada fornecimento. A data de
validade deverá constar da embalagem
primária e da embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária for
transparente.

Baunilha cm pó. Embalagem dc 500. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação. procedência,
informações nutricionais. número do lote.
data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de
seis meses a partir da data dc entrega na
unidade requísitante.

Amido de milho, produto amiláceo extraído
do milho, fabricado a partir de matérias-
primas sàs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitos, não podendo estar
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima ]4%p/p, acidez
2,5%p/p, mínimo de amido K4%p/p e resíduo
mineral f

ixo 0,2%p/p. - embalagem de 500g a Ikg. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data
de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de
06 (seis) meses a partir da dala de entrega na
unidade requisitante.

Tipo 1, longo, constituídos dc graus inteiros,

Valor

Unitário

13,68

6,28

6,39

Valor Total

410,40

31,40

95,85



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

06 UND Arroz

parbolizado tipo I

com teor de unidade máxima 15%. isento de

sujidades e materiais estraniios. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações
nutricionais, número dc lolc, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 05 Kg

14,39 86,34

20UND Biscoito salgado Biscoito Salgado Tipo Água c Sai
De primeira qualidade. Fornecer em
embalagem de até Oí Kg gramas com protetor
interno; contendo o número dc registro no
Ministério da Saúde, os ingredientes e
informação nutricional.
Apresentar validade superior a 3 (três) meses
a partir da data de entrega.
OBS: EMBALAGEM DE 840G

9,27 185,40

20 UND Café em pó -
500g

Café solúvel em pó - selo da abic 100% puro
com selo de pureza, extrato aquoso de café
torrado, aspecto grânulos. Cor marrom claro,
sabor e odor característicos do produto,
embalagem com peso de 500g.

12,68 253,60

50 UND Chá de Camomila

80g

CHÁ DE CAMOMILA Pacote com peso
liquido de 80g,
Ingrediente; capítulos florais de camomila
(Matricaria recutita. L): 100% namral, não
contendo glúten. Deve conter nome do
fabricante e validade.

8,80 440,00

100 UND Chá de Erva

Doce

CHÁ DE ERVA DOCE
Pacote com peso líquido de 1Og,
Ingrediente: Frutos de fúncho (Foeniculum
vulgare, Mill); 100% namral, não contendo
glúten. Deve conter nome do fabricante e
validade.

2,85 285,00

50 UND Chá de Funcho CHÁ DE FUNCHO
Pacote com peso líquido de 1Og,
Ingrediente: Frutos de funcho (Foeniculum
vulgare, Mill); 100% natural, não contendo
glúten. Deve conter nome do fabricante e
validade.

2,85 142,50

05 UND Canela em pó
20gr

Canela em pó. proveniente de cascas sãs,
limpas e secas. Pura, livre de sujidades e
contaminantes. Embalagem apresentando
externamente dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,
número de lote data de validade, quantidade
do produto, e número do registro no
ministério da agricultura, contendo 20gr de
peso líquido. Data de validade mínima de 6
meses a contar da data de entrega do produto.

4,69 23,45

50 Kg Linguicinha Linguicinha de carne suína, fresca, isenta de 13,90 695,00



100 Kg

50 Kg

50 Kg

25UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Suína

Came bovina

moída de

primeira

Came de fango
(coxa s/ coxa)

Came de frango
(peito)

Chocolate em pó
com 33% de

Cacau

aditivos ou substâncias estranhas que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada em
embalagem primária constituída de plástico
atóxico transparcme, isenta di: sujidades e ou
ação de microrganismos, cm pacote de 02 kg,
devidamente selada, com cspcciticação de
peso. validade, produto e marca/procedência.
Validade de no mínimo 3 meses contados a

partir da data de entrega. Pnssiiir carimbo do
órgão físcalizador (SIM, SIE ou SIF).

Came bovina moído, de primeira qualidade,
magro, congelada, sem gordura e sebo, isento
de aditivos ou substâncias estranhas que
sejam impróprias ao consumo c que alterem
suas características naturais {nsicas químicas
e organolépticas). Deverá sov acondicionada
em embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta de
sujidades e ou ação de microrganismos. Em
pacotes de 2 kg, devidamente selada, com
especificação de peso, validade, produto e
marca/procedência. Validade a vencer de no
mínimo 3 meses contados a partir da entrega.
Possuir carimbo do órgão físcalizador (SI,
SIE ou SIF).

Came de frango (Coxa s/ coxa), de primeira,
não temperado. CONGELADO, aspecto
próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor
própria, sem indícios de fermentação pútrida.
Com ausência de sujidades. parasites e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo: data de

fabricação e peso líquido. Prazo de validade
não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão físcalizador (SIM, SIE ou SIF).

Came de frango (Peito), de primeira, não
temperada, CONGELADO. aspL-clo próprio,
nào amolecida, nem pegajosa, cor própria,
sem indícios de fermentação pútrida. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo; data de

fabricação e peso líquido. Prazo de validade
não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão físcalizador (SIM, SIE ou SIF).

CHOCOLATE EM PÓ 33% de cacau.
Ingredientes básicos; cacau em pó solúvel
(mínimo de 32%), açúcar, aromatizante,
outros ingredientes que não descaracterizem o
produiü e pemiilidos na legislação c oulros
aditivos permitidos na legislação. O açúcar
empregado no seu preparo deve ser

15,88

7,69

8,78

28,88

1.588,00

384,50

439,00

722,00



50UND

10 KG
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Extrato de tomate

(350g)

Farinha de Milho

(IKg)

Farinha de trigo
especial tipo I

normalmente sacarose, podendo ser
substituído parcialmente por glicose pura ou
lactose. Não poderá conter a adição de
gordura e óleos estranhos à qualquer tipo de
chocolate, bem como, à manteiga de cacau e
não poderá ser adicionado de amido e féculas
estranhas. Características organolépticas:
aspecto: pó homogêneo; cor: própria; cheiro:
característico; sabor: doce, próprio. Validada
mínima: 12 meses a parlir da data dc
fabricação Embalagem: saco^ dc polieiileno
aióxico. Obs. Apresentar juiilo com as
amostras; ficha técnica do produto. Produto
nacional, embalagens de I kg

Extrato de tomate - enibalatiem 350g.
Simples, resultante de concciiiração da polpa
de tomates maduros. Pele e sementes retiradas

por processo tecnológico adequado. Brix
mínimo de 18%. Isento de fermentações,
indicando processamento nào defeituoso.
Apresentando massa espessa, cor vermelha,
cheiro e sabor próprios. Acondicionados em
embalagem de vidro ou folha de flandres
limpa, resistente, atóxica, não amassada, nao
estufada, contendo entre 350g de peso
líquido. Embalagem apresentando
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto e
informações nutricionais. Prazo de validade
de pelo menos 6 meses a contar do
recebimento.

Fubá mimoso de milho, produto obtido pela
moagem do grào de milho, desgerminado ou
não, deverão ser fabricadas a partir de
matérias primas sàs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitos. Não poderão
estar úmidos ou rançosos, com umidade
máxima de I5%p/p, com acidez máxima de
5%p/p, com no mínimo de 7°/üp/p de proteína.
Com o rendimento mínimo após o cozimento
de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocçâo.
- emb. Ikg. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Farinha dc trigo especial ou dc primeira.
Características Técnicas: Tipo 1, Enriquecida
com ferro c Ácido Fólico. Deve ser fabricada
a partir de grãos de trigo sãos e limpos,
isentos de matéria terrosa e em perfeito estado
de conservação. Não poderá estar úmida,
fermentada, nem rançosa. Especificidade de
uso: Preparo de pães caseiros diversos, bolos
e biscoitos. Não deverá apresentar cor escura
ou mistura com outras farinhas. íormação de
grumos (umidade), resíduos ou impurezas,
nem rendimento insatisfatório. Kmbalagem:
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes

4.04

3,69

12,87

202,00

36,90

386,10



15UND

30UND

20 KG

100 UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Fermento

químico (250g)

Margarina
sal

sem

Macarrão caseiro

Óleo desoja
refinado (900 ml)

de polietileno transparente, atóxica, bem
vedada, contendo 5kg. Prazo de Validade:
Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome c/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Fermento químico usado principalmente para
bolos, composto basicamente dos seguintes
compostos: amido de milho ou fécuia de
mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato
de sódio, carbonato de cálcio e avomatizante.
Embalagem com 250gr.

(Margarina sem sal - Fnibalagem 500g)
Produto que se apresenta sob forma de
emulsào plástica ou fluída contendo
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou
gorduras comestíveis e água, devendo conter
no mínimo 65% de lipidios. Sem sal. Para uso
culinário, embaladas em pote limpo,
resistente, atóxico, que garanta a integridade
do produto até o consumo, contendo 500g de
peso líquido. A embalagem deverá apresentar
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto, prazo de
validade de pelo menos 4 meses a partir do
recebimento e informações nutricionais.
Suas condições devem estar de acordo com a
NTA 50 do Decreto Estadual 12.486 de

20/10/78). Deve estar em consonância com os
níveis toleráveis na matéria-prima empregada,
estabelecidos pela legislação específica, no
que tange a resíduos de pesticidas,
contaminantes inorgânicos e microbiológicos.
Marca referência de qualidade.

MACARRÃO CASEIRO - massa com ovos.
Embalagem: plástica, transparente, resistente,
bem vedada, contendo 1Kg. isento de
qualquer substância estranha ou nociva.
Obedecer aos requisitos de qualidade, odor,
sabor e isento de impurezas. As embalagens
nào devem estar amassadas e/ou estufados;
nào devem conter perfurações. Prazo de
validade mínimo 02 meses a contar a partir da
data de entrega.

Óleo de soja, refinado, tendo sofrido processo
tecnológico adequado como degomagem,
neutralização, claríficação, frigorificaçao ou
nào e desodorizaçào. Deverá apresentar
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e
deverá estar isento de ranço c dc outras
características indesejáveis. Na rotulagem
deverá apresentar as indicações
correspondentes à classificação e designação
refinado. Embalado 900ml do produto. A
embalagem deverá conter externamente os

7,69

5,50

12,80

4,60

115,35

165,00

256,00

460,00



60 DZ

100 KG

20 UND

20 UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Ovos

Polpa dc fruta

Poívilho azedo

(500g)

Polvilho

(500g)

dados de identificação. procedência,
quantidade do produto, prazo de validade e
informações nulricionais. Validade mínima de
2 anos a contar da data de recebimento.

Ovos de Galinha, de preferência caipira tipo
grande, frescos, selecionados com embalagem
primária atóxica em dúzias e embalagem
secundária de papelão atóxica resistente, e
nâo reutilizadas. Produto isento de

rachaduras, estufamento, .sem sujidades.
Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e
aspectos característicos. Embalagem deverá
ser tipo pet, estar devidamente rotulada
contendo os dizeres tipo colonial, com
registro nos órgãos de inspeção sanitária.
Transporte fechado conforme legislação
vigente. O produto deverá apresentar validade
mínima de 20 dias no momento da entrega
(Apresentar amostra, ficha técnica, laudo e
certificado de inspeção).

Polpa de fruta natural de primeira qualidade,
produzido de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos. Embalados em
plástico transparente de i kg, selada.
Rotulado com as informações mínimas;
marca/nome do produtor, endereço, data de
produção, data de validade (mínima de 6
(seis) meses e máximo de 12 meses). Sabores
que serão aceitos; morango, laranja, abacaxi,
acerola, uva, tangerina, abacaxi com hortelã.
maracujá.

Polvilho azedo. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto aniilácco extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas, limpas
e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas, detritos animais e vegetais,
cor ligeiramente branca. Embalagem atóxica e
resistente. Prazo de validade nâo inferior a 6
meses, contado a partir da efetiva entrega do
produto. Embalagem em confomiidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

doce Polvilho doce. Polvilho ou fécula de
mandioca, produto amilácco extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas, limpas
e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas, detritos animais e vegetais,
cor ligeiramente branca. Embalagem atóxica e
resistente. Prazo de validade não inferior a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega do
produto. Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Pe.so líquido de
500gr.

6,80

18,80

4,60

4,60

408,00

1880,00

92,00

92,00



30 KG

lOUND

lOUND

05UND

5 KG

60 UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Presunto cozido

fatiado

Orégano

Sal iodado

Vinagre de maçã
(750ml)

Alho

Alface

Presunto cozido fatiado sem capa dc gordura.
Preparado com pemil. sem (is>o. ou carne de
outras partes do suíno, curado ou seco ou em
salmoura; obtido em perfeitas condições de
higiene, proveniente de abateduros e retalhista
sob inspeção oficial. manipulado
adequadamente e submetido a cocçào sem a
adição de condmienioi. c também
convenientemente conservado. mantido

refrigerado no limite superior dc 10®C com
embalagem atóxica. O produto deverá atender
as condições gerais do Regulamento da
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de
Origem Animal do Ministério da Agricultura.
Prazo de validade mínima dc 3 meses a partir
da data de entrega.

Oregano, contendo 100 gramas, com
identificação do produto, Marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.

Sal iodado - embalagem 1 k^. Sal de grau
alimentício, iodado, constituído por cristais de
cloreto de sódio de granulometria regular.
Obtido através da moagem de sal in natura
seguida de processo de purificação por
lavagens sucessivas

Vinagre de maçã, padronizado, refiltrado,
pasteurizado e envasado para a distribuição
no comércio em geral. Com acidez de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafa pet com
capacidade de 750ml. É um produto; sem
corantes, sem essências. E sem adição de
açúcares. É um produto: sem corantes, sem
essências. E sem adição de açúcares. Prazo de
validade não inferior a 06 meses.

Alho - bulbo inteiro, nacional, boa qualidade,
firme e intacto, sem lesões dc origem física ou
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e
coloração unifonnes, devendo ser bem
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e
larvas, acondicionado em sacos plásticos
transparentes. O produto não deverá
apresentar umidade, problemas com coloração
(escura), presença de impurezas, odor
desagradável presença de dentes niurchos. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritaiiamcnic oigànicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Alface Crespa ou Americana constituída de
alface de ótima qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes sem traços de descoloração
turgescente, intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Deverão apresentar coloração
e tamanhos unifonnes e típicos da variedade.

28,85

12,90

1,65

3,99

23,90

865,50

129,00

16,50

19,95

119,50



80 KG

100 Kg

60 Kg

60 kg

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Banana naníca

Batata Inglesa

Cebola

Laranja

Nào serào permitidos defeitos nas verduras
que afetem a sua coloração e a sua aparência,
estar livre de enfermidades e insetos, não
estar danificada por qualquer lí^são de origem
física ou mecânica que afete a aparência.
Embalagem; o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes para
cada Maço. {Conforme solicitado). Ser livre
de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo
ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Banana nanica, inteira, firme em pencas.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação unifomies, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Batata inglesa lisa e lavada de primeira
qualidade, tamanho e colorarão uniforme,
fresca, compacta e firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim
sem danos físicos oriundos de manuseio e

transporte, devendo ser bem desenvolvida, de
colheita recente. Ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Cebola deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, fimie e estar isentos
de umidade externa anormal, odor e sabor

estranhos. Não serão permitidos rachaduras,
perftirações, cortes e mofos. Embalagem: o
produto deverá estar acondicionado em
embalagem plástica, flexível, atóxica,
resistente, transparentes cm pacotes de 5 a
20Kg (Conforme solicitado). Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Laranja pera deve ser de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e
conformação unifoimes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais: Fresco.

Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que lhes



60 Kg

60 Kg

50 Kg

20 UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Mãça gala

Melancia

Pera

Repolho

permita suportar a manipulavão, d iranspcrte c
a conservação em condiçòes adequadas para o
consumo mediato e imediaio. Não conterem

substâncias terrosas, sujidadcs ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos.. Deve apresentar-se
em início de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega confoniie solicitado.

Maça Gala, inteira, firme. Apresentar grau de
maturação tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação c conservação
adequada para consumo mediato e imediato,
tamanho médio, apresentando cor. tamanho e
conformação uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores, sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser piiorilariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Entrega
conforme solicitado.

Melancia, inteira, fimie, tamanho médio.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

Pera importada de 1* qualidade, casca sã, lisa,
sem picadas de inseto, sem imperfeições
Apresentando tamanlio e cor uniforme, sem
rupturas, sem danos físicos e mecânicos,
isento de partes pútridas. Devendo estar bem
desenvolvidas e madtiras, devendo apresentar
80 a 90% de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada.

Repolho Verde _ Tamanho médio, primeira
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos
ou defeitos, tenros, sem manchas e com
coloração uniforme livres de terra nas folhas
externas e sem partes pútridas. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Acondicionados em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

solicitada.

80 KG Tomate Tomate deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuinos e sãos, ser frescos, ter
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e
cor da espécie e variedade, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem física
ou mecânica que afete a sua aparência. Não
serão pennitidas rachaduras, perfurações e
cortes. Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes em
pacotes de 5 a 20Kg (Conforme solicitado).
Ser livre de resíduos visíveis íe fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

1000 UND Pão de cachorro

quente

Pão próprio para lanches (tamanho grande),
de aproximadamente 100gr, a base de farinha
especial, 1á te em pó e ovos.
Pão saboroso levementeadodcado enxiito

macio. Em

embalagem com 20 unidades devidamente
seiadas com data de fabr icação e vaiidade

300 UND Pão de forma Pão de forma fatiado. Produzido de acordo
com as boas práticas de manipulação de
alimentos. Sem uso de conservantes ou outros

aditivos de uso industrial. Embalados em

plástico atüxico transparente c incolor, isento
de mofo ou bolores, odores estranlios e
substâncias

nocivas. A embalagem deverá declarar o
nome do fabricante, endereço e data de
fabricação e validade, ingrediente e/ou as
informações nutricionais.

50 UND Cuca Cuca tradicional com cobertura, e recheio
diversos sabores. Embalagem: saco plástico,
atóxico, resistente, contendo rótulo, validade
mínima de 7 dias a partir da data de entrega.
Unidades de 500g.

30 KG Bolacha caseira Bolacha caseira de 1"qualidade, nos sabores,
manteiga nata, amendoim, e coco, produzido
de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos, scin uso de
conservantes ou outros aditivos de uso

industrial, embalados em sacos descartáveis
com identificação de peso e nome do produto.

800 UND Pão francês Pão francês de 50 gramas. Composição:
farinha de trigo
especial, sal, açúcar, água, reforçador, óleo
cmulsificantc ou condicionador c fermento

(seco ou
biológico). A casca deverá ser dourada na
parte superior



80 KG

40 KG

30 UND

200 LT

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Queijo fatiado

Salsicha

Milho para
Pipoca

Leite

e marrom na inferior, com espessura
aproximada de I a
2 mm, não dura e sim crocante. sem a
presença dc pestana ou incisào da massa.
Com miolo consistente, de coi creme, com
cavidades incgulares. textura macia,
aveludada, sedosa e elástica.

O Voiume deverá ser normal para o peso (50
gramas),
simétrico, uniformidade no assado, aroma e
sabor típicos, com quebra uniforme e visível.

Queijo Mussarela fatiado. Produto deve
conter cheiro e sabor de leite, porém
ligeiramente ácidos, textura firme
E sem buracos. A embalagem do produto
deve ter o Seio

Do Sei-viçode Inspeção Federai (S.I.F.),
conter registro
Da data de fabricação, peso e validade
estampada no rótulo da embalagem.

Salsicha tipo hot-dog, com peso de,
aproximadamente, 40g. produto cámeo
industrializado, obtido da emulsão de carne de
uma ou mais espécies de animais de açougue
(carne bovina, suína e de aves), adicionado de
condimentos, o produto deverá apresentar
textura, cor, odor e sabor característicos, a
análise físico-quimica deverá apresentar as
seguintes percentagens; amido: máximo de
2%; carboidratos totais; máximo de 7%;
gordura: máximo de 20%; cloreto de sódio:
máximo de 2%; umidade; máximo de 65%
proteina: mínimo de 12%.
pacote de 3kg. produto congelado, embalado
a vácuo em embalagem plástica atóxica,
transparente e resistente, contendo a tabela
nutricional, o modo de preparo e de
descongelamento; marca comercial, nome e
descrição do produto, carimbo do ministério
da agricultura e demais dizeres obrigatórios,
conforme a legislação em vigor.

Milho para pipoca - T linha - pacotes com
500 g. O produto devera estar em
conformidade com as leis especificas
vigentes. Validade mínima de 6 meses após
a entrega.

Leite Longa Vida integrai, esterilizado, em
embalagem
tetra-pack de Oi litro. Composição mínima
por litro: valor energético 550 kcal;
carboidratos 40g; proteínas 30g; lipidios 30g.
A embalagem deve conter o Registro
no Ministério da Saúde, o local dc origem do
produto, peso. data de embalagem e data de
vencimento.

29,90

13,80

3,20

3,80

2.392,00

552,00

96,00

760,00



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

lOUND Doce de Frutas DOCF DF FRUTAS. \ánns s:iborcs, cm

pasta para pão - consistência; cremosa;
embalagem de 500 g. prazo de validade
mínimo 10 meses a contar da data de entrega.
OBS: EMBALAGEM 400G

5,19 51,90

200 UND Suco em pó Suco em pó com açúcar - diversos sabores.
Ingredientes: Açúcar, acidulante ácidocitrico,
antiumectante fosfato tricálcico, corante

inorgânico dióxido de titânio, antioxidante
ácido ascórbico, corantes artificiais, aroma
idêntico ao natural da fruta.

Não contém GLÚTEN. Não fermentado. Não
alcoólico, A embalagem do produlodeve
conter regisiro da daia de rabi ii;av'ão, peso e
validade estampada no rótulo da
embalagem.

1,15 230,00

20 UND Erva Terere Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo de
validade e lote visíveis na embalagem, data de
fabricação menor de 3 mescs.

6,50 130,00

15 KG Amendoim AMENDOIM, descascado, selecionado,
miúdo, tipo I, embalagem 500g. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

6,90 103,50

10 UND Cereal matinal CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho,
açúcar, sal. malte. niacinamida (niacina), ferro
reduzido (ferro), oxido de zinco, (zinco),
riboflavina (vitamina B2), ácido fólico
(vitamina do
complexo B). CONTÉM GLÚTEN.
Embalado em plástico atóxico. com
capacidade para 500 g.
Embalagem primária termosselada. contendo
declaração da marca, nome e endereço do
fabricanie, informação nulricional, loto e
prazo de validade.

10,90 109,00

30 UND Milho verde Latas 300g Milho Verde em Conserva: Latas
de 300g (peso drenado). 1"Qualidade.

Nome da Empresa: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS

CNPJ: 24.750.592/0001-27

Assinatura:

Data: 28/03/2018



LW

QUANT

30UND

05 UND

15 UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

4M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ORÇAMENTO

GÊNERO
ALIMENTICIO

Açúcar Cristal

Açúcar Baunilha

Amido de milho

(Ikg)

DESCRIÇÃO

Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem
vegetal, constituído fundamentalmente por
suco de cana-de-açúcar, contendo no mínimo

99,3% de sacarose, com aspecto sólido e
cristais bem definidos, cor branca, odor e
sabor próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem
empedramentos, isento de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais ou vegetais,
com embalagem primárias em plástico
resistente que garanta a integridade do
produto até o consumo, rccmbaladas em
fardos reforçados, com pra/o de validade de
01 (um) ano a cada fornecimento. A data de
validade deverá constar da embalagem
primária e da embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária for
transparente.

Baunilha em pó. Embalagem de 500. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote,
data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de
seis meses a panir da data dc entrega na
unidade requisitante.

Amido de inillio. produto ainilácco extraído
do milho, fabricado a partir dc matérias-
primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitos, nâo podendo estar
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez
2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo
mineral f

ixo 0,2%p/p. - embalagem dc 5()()g a Ikg. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação c procedência,
infonnação nuiricional. número do lote. data
de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

Tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros.

Valor

Unitário

13,68

6,28

6,39

Valor Total

410,40

31,40

95,85



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

06 UND Arroz

parbolizado tipo 1

com teor dc unidade máxima 15%, isento de
sujidades e materiais estranhos. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 05 Kg

14,39 86,34

20 UND Biscoito salgado Biscoito Salgado Tipo Água c Sal
De primeira qualidade. Fornecer em
embalagem de até 01 Kg gramas com protetor
interno; contendo o número de registro no
Ministério da Saúde, os ingredientes e
informação nutricional.
Apresentar validade superior a 3 (três) meses
a partir da data de entrega.
OBS: KMBAl \CF;M DF. S4»K.

9,27 185,40

20 UND Café em pó -
500g

Café solúvel em pó - selo da abic 100% puro
com selo de pureza, extrato aquoso de café
torrado, aspccto grânulos, Coi iiianom claro,
sabor e odor característicos do produto,
embalagem com peso de 500g.

12,68 253,60

50 UND Chá de Camomila

80g

CHÁ DE CAMOMILA Pacote com peso
liquido de 80g,
Ingrediente; capitulos florais de camomila
(Mattncaria recutita, L); 100% natural, não
contendo glúten. Deve conter nome do
fabricante e validade.

8,80 440,00

100 UND Chá de Erva

Doce

CHÁ DE ERVA DOCE
Pacote com peso líquido de lOg,
Ingrediente: Frutos de fiincho (Foeniculum
vulgare. Mill); 100% natural, não contendo
glúten. Deve conter nome do fabricante e
validade.

2,85 285,00

50 UND Chá de Funcho CHÁ DE FUNCHO
Pacote com peso líquido de 1Og,
Ingrediente; Frutos de fbncho (Foeniculum
vulgare, Mill); 100% natural, nào contendo
glúten. Deve conter nome do fabricante e
validade.

2,85 142,50

05 UND Canela em pó
20gr

Canela em pó, proveniente de cascas sãs,
limpas e secas. Pura, livre de sujidades e
contaminantes. Embalagem apresentando
externamente dados de • identificação,
procedência, informações nutricionais,
número dc lote data de validade, quantidade
do produto, c número do registro no
ministério da agriculmra, contendo 20gr de
peso líquido. Data de validade mínima de 6
meses a contar da data de entrega do produto.

4,69 23,45

50 Kg Linguicinha Linguicinha de came snína. fresca, isenta de 13,90 695,00



100 Kg

50 Kg

50 Kg

25 UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Suína

Carne bovina

moída de

primeira

Carne de fango
(coxa s/ coxa)

Carne de frango
(peito)

Chocolate em pó
com 33% de

Cacau

aditivos ou substâncias estranhas que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada em
embalagem primária constituída de plástico
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou
ação de microrganismos, em pacote de 02 kg,
devidamente selada, com especificação de
peso, validade, produto e marca/procedência.
Validade de no mínimo 3 meses contados a

partir da data de entrega. Possuir carimbo do
órgão fiscalizador (SIM, SIE ou SIF).

Carne bovina moído, de primeira qualidade,
magro, congelada, sem gordura e sebo, isento
de aditivos ou substâncias estranhas que
sejam impróprias ao consumo c que alterem
suas características naturais (físicas químicas
e organolépticas). Deverá ser acondicionada
em embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta de
sujidades e ou açào de microrganismos. Em
pacotes de 2 kg, devidamente selada, com
especificação de peso, validade, produto e
marca/procedência. Validade a vcncer de no
mínimo 3 meses contados a partir da entrega.
Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SI,
STE ou SIF).

Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira,
não temperado, CONGELADO, aspecto
próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor
própria, sem indícios de fermentação pútrida.
Com ausência de sujidades. parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo; data de

fabricação e peso líquido. Prazo de validade
não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão fiscalizador (SIM, SIE ou SIF).

Carne de frango (Peito), de primeira, não
temperada, CONGELADO, aspecto próprio,
não amolecida, nem pegajosa, cor própria,
sem indícios de fermentação pútrida. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto
deverá ser rotulado contendo: data de

fabricação e peso líquido. Prazo de validade
não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão fiscalizador (SIM, SIE ou SIF).

CHOCOLATE EM PÓ 33% de cacau.
Ingredientes básicos; cacau em pó solúvel
(mínimo de 32%), açúcar, aromatizante,
outros ingredientes que não destaracterizem o
produto e permitidos na legislação e outros
aditivos permitidos na legislação. O açúcar
empregado no seu preparo deve ser

15,88

7,69

8,78

28,88

1.588,00

384,50

439,00

722,00
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10 KG
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Extrato de tomate

(350g)

Farinha de Milho

(IKg)

Farinha de trigo
especial tipo I

normalmcnle sacarose, podendo ser
substituído parcialmente por glicose pura ou
lactose. Nâo poderá conter a adição de
gordura e óleos estranhos à qualquer tipo de
chocolate, bem como, à manteiga de cacau e
nào poderá ser adicionado dc amido e féculas
estranhas. Características organolépticas:
aspecto: pó homogêneo; cor: própria; cheiro:
taraclcríslico; Mibur. ducc. piúpiio. Validada
mínima; 12 meses a partir da data de
fabricação Embalagem: sacos de polietileno
atóxico. Obs. Apresentar junto com as
amostras: ficha técnica do produto. Produto
nacional, embalagens de 1 kg .

Extrato dc tomate - embalagem 350g.
Simples, resultante dc conceniracào da polpa
de tomates maduros. Pele e semenies retiradas

por processo tecnológico adequado. Brix
mínimo de 18%. Isento de fermentações,
indicando processamento nâo defeituoso.
Apresentando massa espessa, cor vermelha,
cheiro c sabor próprios. Acondicionados em
embalagem de vidro ou folha de flandres
limpa, resistente, atóxica, nào amassada, não
estufada, contendo entre 35()g de peso
liquido. Embalagem apresentando
externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto e
infomiaçôcs nutricionais. Prazo de validade
de pelo menos 6 meses a contar do
recebimento.

Fubá mimoso de milho, produto obtido pela
moagem do grão de milho, desgerminado ou
não, deverão ser fabricadas a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitos.- Nâo poderão
estar úmidos ou rançosos, com umidade
máxima de 15%p/p. com acidez máxima de
5%p/p, com no mínimo dc 7°op/p de proteína.
Com o rendimento mínimo após o cozimento
de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção.
- emb. Ikg. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Farinha de trigo especial ou de primeira.
Características Técnicas: Tipo 1. Enriquecida
com ferro e Ácido Fólico. Deve ser fabricada
a partir de grãos de trigo sãos e limpos,
isentos de matéria terrosa e em perfeito estado
de conservação. Não poderá estar úmida,
fermentada, nem rançosa. Especificidade dc
uso; Preparo de pães caseiros diversos, bolos
c biscoitos- Não deverá aprc>cniar cor escura
ou mistura com outras farinhas, formação de
grumos (umidade), resíduos ou impurezas,
nem rendimento insatisfatório. Embalagem;
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes

4,04

3,69

12,87

202,00

36,90

386,10
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Fermento

químico (250g)

Margarina
sal

sem

Macarrão caseiro

Óleo de soja
refmado (900 ml)

de polietileno transparente, aióxica, bem
vedada, comendo 5kg. Pra/o de Validade;
Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes infonnações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Fermento químico usado principalmente para
bolos, composto basicamente dos seguintes
compostos: amido de milho ou fécula de
mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato
de sódio, carbonato de cálcio c aromatizante.
Embalagem com 250gr.

(Margarina sem sal - Embalagem 500g)
Produto que se apresenta sob forma de
emulsão plástica ou flukia contendo
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou
gorduras comestíveis e água. devendo conter
no mínimo 65% de lipidios. Sem sal. Para uso
culinário, embaladas em pote limpo,
resistente, atóxico, que garanta a integridade
do produto até o consumo, contendo 500g de
peso liquido. A embalagem deverá apresentar
externamente os dados de identificação,
procedência, quatiiidade do prodnio, prazo de
validade de pelo menos 4 meses a partir do
recebimento e informações nutricionais.
Suas condições devem estar de acordo com a
NTA 50 do Decreto Estadual 12.486 de

20/10/78). Deve estar em consonância com os
níveis toleráveis na matéria-prima empregada,
estabelecidos pela legislação específica, no
que tange a resíduos de pesticidas,
contaminantes inorgânicos e microbiológicos.
Marca referência de qualidade.

MACARRÃO CASEIRO - massa com ovos.
Embalagem: plástica, transparente, resistente,
bem vedada, contendo llCg. isento de
qualquer substância estranha ou nociva.
Obedecer aos requisitos de qualidade, odor,
sabor e isento de impurezas. A.s embalagens
não devem estar amassadas e/ou estufados;
não devem conter perfura^;Õc^. Prazo de
validade mínimo 02 meses a contar a partir da
data de entrega.

Óleode soja. refinado, tendo sofrido processo
tecnológico adequado como degomagem,
neutralização, clarificaçâo. frigorificação ou
nâo e desodorizaçào. Deverá apresentar
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e
deverá estar isento de ranço c de outras
características indesejáveis. Na rotulagem
deverá apresentar as indicações
correspondentes à classificação c designação
refinado. Embalado 900ml do produto. A
embalagem deverá conter externamente os

7,69

5,50

12,80

4,60

115,35

165,00

256,00

460,00



60 DZ

100 KG
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Ovos

Polpa de fruta

Polvilho azedo

(500g)

Polvilho

(500g)
doce

dados de identificação. procedência,
quantidade do produto, pra/o de validade e
informaçòes nutricionais. Validade mínima de
2 anos a contar da data de reccbinicnto.

Ovos de Galinha, de preferência caipira tipo
grande, frescos, selecionados com embalagem
primária atóxica em dúzias e embalagem
secundária de papelão atóxica resistente, e
nào reutilizadas. Produto isento de

rachaduras, estufamento, sem sujidades.
Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e
aspectos característicos. Embalagem deverá
ser tipo pet, estar devidamente rotulada
contendo os dizeres tipo colonial, com
registro nos órgãos dc inspcvào sanitária.
Transporte fechado conforme legislação
vigente. O produto deverá apresentar validade
mínima de 20 dias no momento da entrega
(Apresentar amostra, ficha técnica, laudo e
certificado de inspeção).

Polpa de fruta natural de primeira qualidade,
produzido de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos. Embalados em
plástico transparente de 1 kg, selada.
Rotulado com as informações mínimas;
marca/nome do produtor, endereço, data de
produção, data de validade (mínima de 6
(seis) meses e máximo de 12 meses). Sabores
que serão aceitos; morango, laranja, abacaxi,
acerola, uva, tangerina, abacaxi com hortelã,
maracujá.

Polvilho azedo. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas, limpas
e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas, detritos animais e vegetais,
cor ligeiramente branca. Embalagem atóxica e
resistente, Pra/o de validade nào inferior a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega do
produto. Embalagem em confomiidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

Polvilho doce. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiláceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas, limpas
e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas, detritos animais e vegetais,
cor ligeiramente branca. Embalagem atóxica e
resistente. Prazo de validade não mfenor a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega do
produto. Embalagem em confonriidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

6,80

18,80

4,60

4,60

408,00

1880,00

92,00

92,00
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Presunto cozido

fatiado

Orégano

Sal iodado

Vinagre de maçã
(750ml)

Alho

Alface

Presunto cozido fatiado sem capa de gordura.
Preparado com pemil, sem osso, ou carne de
outras partes do suíno, curado ou seco ou em
salmoura; obtido em perfeitas condições de
higiene, proveniente de abateduros e retalhista
sob inspeção oficial, ' manipulado
adequadamente e submetido a cocçao sem a
adição de condimentos c também
convenientemente conservado. mantido

refrigerado no limite superior de IO®C com
embalagem alóxica. O produto deverá atender
as condições gerais do Regulamento da
Inspeção Industrial e Sanitária dc Produtos de
Origem Animal do Ministério da Agricultura.
Prazo de validade mínima de 3 meses a partir
da data de entrega.

Orégano, contendo 100 gramas, com
identificação do produto. Marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.

Sal iodado - embalagem I kg. Sal de grau
alimenticio, iodado, constituído por cristais de
cloreto dc sódio de granuloniciiia regular.
Obtido através da moagem de .sal in natura
seguida de processo de purificação por
lavagens sucessivas

Vinagre de maçã, padronizado, refiltrado,
pasteurizado e envasado para a distribuição
no comércio em geral. Com acidcz de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafo pet com
capacidade de 750ml. E um produto: sem
corantes, sem essências. E sem adição de
açúcares. É um produto; sem corantes, sem
essências. E sem adição dc açúcares. Prazo de
validade nào inferior a 06 meses.

Alho - bulbo inteiro, nacional, boa qualidade,
firme e intacto, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, isento dc sujidadcs. parasitas e
larvas, acondicionado em .sacos plásticos
transparcnlcs. O produto nào deverá
apresentar umidade, problemas com coloração
(escura), presença de impurezas, odor
desagradável presença de dentes tnurchos. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Alface Crespa ou Americana constituída de
alface de ótima qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes sem traços de descoloração
turgescentc, intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Deverão apresentar coloração
e tamanhos uniformes e típicos da variedade.

28,85

12,90

1,65

3,99

23,90

865,50

129,00

16,50

19,95

119,50
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100 Kg

60 Kg
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Banana nanica

Batata Inglesa

Cebola

Laranja

Não serão permitidos defeitos nas verduras
que afetem a sua coloração e a sua aparência,
estar livre de enfermidades e insetos, nâo
estar danificada por qualquer lesão de origem
física ou mecânica que afclc ü uparcncia.
Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes para
cada Maço. (Conforme solicitado). Ser livre
de resíduos visíveis de fertiliz^tes, devendo
ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Banana nanica, inteira, firme cm pencas.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Batata inglesa lisa e lavada de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniforme,
fVesca, compacta e firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim
sem danos físicos oriundos de manuseio e

transporte, devendo ser bem desenvolvida, de
colheita recente. Ou ouiros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Cebola deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, firme c estar isentos
de umidade externa anormal, odor e sabor
estranhos. Não serão permitidos rachaduras,
perfurações, cortes e mofos. Embalagem: o
produto deverá estar acondicionado em
embalagem plástica, flexível, atóxica,
resistente, transparentes em pacotes de 5 a
20Kg (Conforme solicitado). Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Laranja pera deve ser de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e
conformação uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais: Fresco.

Atingir o grau máximo ao tarhanho, aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que lhes



60 Kg

60 Kg

50 Kg

20 UND

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Maça gaia

Melancia

Pera

Repolho

permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. Não conterem

substâncias terrosas, suj idades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos.. Deve apresentar-se
em inicio de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau de
maturação tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação e. conservação
adequada para consiuno mediato e imediato,
tamanho médio, apresentando cor. tamanho e
conformação uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores, sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Entrega
conforme sulicilado.

Melancia, inteira, firme, tamanho médio.
Apresentar grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato
e imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho c conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras. bolores, sujidades
ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência c qualidade. Ser liv.ic de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

Pera importada de 1' qualidade; casca sã, lisa,
sem picadas de inseto, sein imperfeições
Apresentando tamanho e cor uniforme, sem
rupturas, sem danos fisicos e mecânicos,
isento de partes pútridas. Devendo estar bem
desenvolvidas e maduras, devendo apresentar
80 a 90% de maturação. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada.

Repolho Verde _ Tamanho médio, primeira
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos
ou defeitos, tenros, sem manchas e com
coloração uniforme livres de terra nas folhas
externas c sem partes pútridas. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
pnorilariamcnte orgânicos e/ou
agroecológico. Acondicionados em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
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solicitada.

80 KG Tomate Tomate deverá ser procedenie de espécimes
vegetais genuínos e sãos. ser frescos, ter
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e
cor da espécie e variedade, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem física
ou mecânica que afete a sua aparência. Não
serão permitidas rachaduras. perfurações e
cortes. Embalagem; o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes em
pacotes de 5 a 20Kg (Conforme solicitado).
Ser livre de resíduos visíveis dc fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

1000 UND Pào de cachorro

quente

Pão próprio para lanches (tamanho grande),
de aproximadamente lOOgr. a base defarinha
especial, leite em pó e ovos.
Pão saboroso levemente adocicado e muito

macio. Em

embalagem com 20 unidades devidamente
seladas com data de fabrica(,ào e validade.

300 UND Pào de forma Pào de forma fatiado, Produzido dc acordo
com as boas práticas de manipulação de
alimentos. Sem uso de conservantes ou outros

aditivos de uso industrial. Embalados em

plástico atóxico transparente e incolor, isento
de mofo ou bolores, odores estranhos e
substâncias

nocivas. A embalagem deverá declarar o
nome do fabricante, endereço e data de
fabricação e validade, ingrediente e/ou as
informações nutricionais.

50 UND Cuca Cuca tradicional com cobertura, e recheio
diversos sabores. Embalagem; saco plástico,
atóxico, resistente, contendo rótulo, validade
minima de 7 dias a partir da daia de entrega.
Unidades de 500g.

30 KG Bolacha caseira Bolacha caseira de 1' qualidade, nos sabores,
manteiga nata, amendoim, e coco. produzido
de acordo com as boas práticas dc
manipulação de alimentos, sem uso de
conservantes ou outros aditivos de uso

industrial, embalados em sacos descartáveis
com identificação de peso e nome do produto.

800 UND Pào francês Pào francês de 50 gramas. Composição:
farinha de trigo
especial, sal, açúcar, água, reforçador, óleo
emulsiflcante ou condicionador e fermento

(seco ou

biológico). A casca deverá ser dourada na
parte superior



80 KG

40 KG

30 UND

200 LT
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Queijo fatiado

Salsicha

Milho para
Pipoca

Leite

e marrom na inferior, com espessura
aproximada de 1 a
2 mm, nào dura e sim crocante. sem a
presença dc pestana ou incisào da massa.
Com miolo consistente, de cor cremc, com
cavidades irregulares, textura macia,
aveludada, sedosa e elástica.
O Volume deverá ser normal para o peso (50
gramas),
simétrico, uniformidade no assado, aroma e
sabor típicos, com quebra uniforme e visível.

Queijo Mussarela fatiado. Produto deve
conter cheiro e sabor de leite, porém
ligeiramente ácidos, textura firme
E sem buracos. A embalagem do produto
deve ter o Seio

Do Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.),
conter registro
Da daia dc fabricação, pesu c validade
estampada no rótulo da embalagem.

Salsicha tipo hot-dog, com peso de,
aproximadamente, 40g. produto cánieo
industrializado, obtido da emulsíào de came de
uma ou mais espécies de animais de açougue
{camebovina, suína e de aves), adicionadode
condimentos, o produto deverá apresentar
textura, cor. odor e sabor característicos, a
análise físico-quimica deverá apresentar as
seguintes percentagens; amido: máximo de
2%; carboidratos totais; máximo de 7%:
gordura; máximo de 20%: cloreto de sódio:
máximo de 2%; umidade: máximo de 65%
proteína: mínimo de 12%.
pacote de 3kg. produto congelado, embalado
a vácuo em embalagem plástica atóxica,
transparentee resistente,contendoa tabela
nutricional, o modo de preparo e dc
descongelamento; marca comercial, nome e
descrição do produto, carimbo do ministério
da agricultura e demais dizeres obrigatórios,
conforme a legislação em vigor.

Milho para pipoca - l'* linha - pacotes com
500 g. O produto devera estar em
conformidade com as leis especificas
vigentes. Validademínima dc 6 meses após
a entrega.

Leite Longa Vida integral, esierili/ado, em
embalagem
tetra-pack de 01 litro. Composição mínima
por litro: valor energético 550 kcal;
carboidratos 40g; proteínas 30g; lipidios 30g.
A embalagem deve conter o Rcgisiro
no Ministério da Saúde, o Icc::! de origem do
produto,peso, data de embalagem e data de
vencimento.

29,90

13,80

3,20

3,80

2.392,00

552,00

96,00

760,00
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lOUND Doce de Frutas DOCr nr frutas. \árius ,sabv>ivs, cin

pasta para pão - consistência; cremosa;
embalagem de 500 g. prazo de validade
mínimo i 0 meses a contar da data de entrega.
OBS: EMBALAGEM 400G

5,19 51,90

200 UND Suco em pó Suco em pó com açúcar - diversos sabores.
Ingredientes: Açúcar, acidulantc ácidocítrico,
antiumcctante fosfato tricálcico, corante
inorgânico dióxido dc titânio antioxidante
ácido ascórbico, corantes ailiíkiais, aroma

idêntico ao natural da fruta.

Não contém GLÚTEN. Não fcnnentado. Não
alcoólico. A embalagem do prodiitodeve
comer registro da data de fabricação, peso e
validade estampada no rótulo da
embalagem.

1,15 230,00

20UND Erva Terere Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo de
validade e lote visíveis na embalagem, data de
fabricação menor de 3 meses.

6,50 130,00

15 KG Amendoim AMENDOIM, descascado, selecionado,

miúdo, tipo I. embalagem 500g. Validade
minima de 6 meses a partir da data de entrega.

6,90 103,50

10 UND Cereal matinal CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho,
açúcar, sal. malte, niacinamida (niacina). ferro
reduzido (ferro), óxido de zinco (zinco),
riboflavina (vitamina B2), ácidtí fólico
(vitamina do
complexo B). CONTÉM GLÚTEN.
Embalado cm plástico atóxico, com
capacidade para 500 g.
Embalagem primária lermossclada, contendo
declaração da marca, nome e endereço do
fabricante, informação nutricional. lote e

prazo de validade.

10,90 109,00

30 UND Milho verde Latas 300g Milho Verde em Conserva: Latas
de 300g (peso drenado). I" Qualidade.

Nome da Empresa: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS

CNPJ: 24.750.592/0001-27

Assinatura:

Data: 28/03/2018



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito IVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s} para futura e eventual fornecimento de gêneros
de alimentação para manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro
Cultural do Município de Pato Bragado - PR,sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.025 - MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.07.99 - 6072 - Outras Despesas com generos Alimentícios - Fonte 505

Cordialmente

DJOÍ^LEAI^DER ROHDEN
fCRETÁRIO DE FINANÇAS

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

FARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fíns de Registro de Preços n.- 070/2018.
Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios para as atividades desenvolvidas pelo Centro Cultural, conforme relacionado no
termo de referencia.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que é juridicamente possível, há justificativa da

Municipalidade quanto há eventualidade e incerteza da aquisição, pois não se tem exata certeza
da quantidade a ser utilizada, conforme justificativa do secretário.

Existe justificativa para adoção do regime de contratação "menor preço por lote"
não cabendo a esta procuradora analisar o mérito da decisão.

Há justificativa para o procedimento, embora abaixo dos R$80.000,00 não ser
destinado exclusivamente Às ME e EPP [item 2.1), nãocabea esta procuradoraanalisaro mérito
da decisão administrativa.

O preço foi estabelecido com base em orçamentos, utilizando-se o preço médio. Esta
procuradora não tem capacidade técnica de atestar se o preço encontra-se ou não dentro do
praticado no mercado, nem se os itens encontram-se direcionado a determinada marca, cabendo
tais incumbências ao requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.®
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de
20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal
059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei

8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.
Este é o parecer, que fica sob censura de o)íí^ro entendimento que comprove melhor

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 07 de

Procuradora Municipal
Portaria de mmeaçõo 320 de 09/09/2014

Página 1 de 1

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Cultura.

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresajs) para futura e eventual
fornecimento de gêneros de alimentação para manutenção das atividades/programações a serem
desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de
conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de

abertura de processo ticitatório na Modalidade "PREGÃO, PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS", tipo ''MENOR PREÇO POR LOTE" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

ÍEOi /lAR ROHIpEN
'Predito Muiifpipal

Av. V/illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/wv^.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 • Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 070/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNiaPlO DE PATO BRAGADO - PR.

DEPARTAMENTO DE CULTURA.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

APrefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20m!n do dia 25/05/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços N.5 070/2018, do tipo Menor Preço
POR LOTE nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006.

LeiComplementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e

DecretoMunicipal n.^ 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno
portesediadas no municioio. até o limite de 10% (dez porcento)do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 25/05/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.10 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de
gêneros de alimentação para manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto
ao Centro Cultural do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia
anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.9 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7S da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento lega! para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando foro caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Av. WiWy Barih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



Vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

U CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO
2.1 Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em

virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração.

2.2 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.3 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 79 da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n® 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei nS
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nS
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
lícitante às sanções previstas neste edital.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do lícitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do lícitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo i.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de

Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou

cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em

todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabllitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
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4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEk. DO

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n^ 123/06.
6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n® 11.488/07 e do art. 3S, § 4^, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n? 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme

ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o Instrumento convocatório via internei ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.1A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presenciai P/ Fins De Registro De Preços ns
070/2018 realizar-se-á no dia 25 de maio de 2018, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço
Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e
será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.
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7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábii;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente{s} que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s}.

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,

convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"
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LIOTANTE: XXX//CNPJ: XW//ENDEREÇO: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

p. DAFORMA DE APRESENTÜIp|SÍÍ|^PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS 1
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para

contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global do lote e valor
global da proposta apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial P/ Fins
De Registro De Preços;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os lotes do seu interesse, conforme regime de COMPRA
POR LOTE.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.
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10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR LOTE ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, inclusive para
melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja
prejuízos à Administração.

ATO BRAGADO/PR |
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
Igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n®.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogara licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s

123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s} de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato

constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o

Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho

fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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13: tm R5RWIA DE APRKENTAÇAO üO EWVÈLÕPf nXt (DOCÚlVrÈÍTrtí5''bíTM t !>l:l|
CONTEÚDO I
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao):
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.INão vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
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emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômíco-Financeíra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante e TCU (Tribunal de Contas da União);

13.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa e credenciado para o Certame.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de Irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
Intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
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14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
Incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llhBOmIn e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso Interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR LOTE
seja igual ou inferior a:
LOTE 01 R$ 7.512,61 (sete mil quinhentos e doze reais e sessenta e um centavos);
LOTE 02 R$ 6.692,20 (seis mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte centavos);
LOTE 03 R$ 5.523,20 (cinco mil quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos);
LOTE 04 R$ 1.937,50 (um mil novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos);
LOTE 05 R$ 2.548,00 (dois mil quinhentos e quarenta e oito reais);

16.1 As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela pessoa responsável pelo Centro Cultural.
16.2 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação
junto ao Centro Cultural, sem custo adicional de frete;
16.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual.

16.4 O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses na entrega do mesmo, os
mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.
16.5 Os alimentos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

16.6 Será obrigatória a apresentação de marca junto à proposta de Preços.
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17.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais solicitados,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal sollcitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.025 - MANUTENÇÃO EMELHORIAS DOCENTRO CULTURAL
3.3.90.30.07.99 - 6072 - Outras Despesas com generos Alimentícios - Fonte 505

|18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAU
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 ídois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30mín e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Nâo serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.
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18.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s} alteração{ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

19.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

19.2.1 O prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar Ata de Registro de
Preços.

19.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
19.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, Inciso
XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocara próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de Preços.
19.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro Instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.
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PO DAALTERAÇAO CONTRATUAL^
20.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
20.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
20.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao

reestabelecimento de que trata o item 21.1

bl DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
21.1 O contratado obriga-se a:

21.1.1 Fornecer as mercadorias conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos na Ata

de Registro de Preços.
21.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

21.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
21.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

22.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

22.1.1Advertência por escrito;
22.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite

de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
22.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;
22.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
22.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

22.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:
22.2.1Advertência por escrito;
22.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
22.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços;
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22.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

22.2.5Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

22.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
22.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

22.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

22.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
22.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

22.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
22.6 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

22.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

23.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

23.2 A anulação do procedimento licitatório Induz à da Ata de Registro de Preços.
23.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

23.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última

publicação.
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24.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2018.

ÍÊCÍMAR ROhfDEN

^refeito do município
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^
PREGÃO PRESENCIAL N.s 070/2018

DO OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR, os alimentos deverão conter as especificações abaixo relacionadas:

LOTE 01-ALIMENTOS DIVERSOS-R$ 7.512,61
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

30 PCT

05 PCT

15 KG

Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem
vegetal, constituído fundamentalmente por
suco de cana-de-açúcar, contendo no

mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto
sólido e cristais bem definidos, cor branca,

odor e sabor próprios do produto, livre de

fermentação, sem umidade, sem

empedramentos, isento de matéria terrosa,
de parasitas e de detritos animais ou

vegetais, com embalagem primárias em
plástico resistente que garanta a
integridade do produto até o consumo,

reembaladas em fardos reforçados, com
prazo de validade de 01 (um) ano a cada
fornecimento. A data de validade deverá

constar da embalagem primária e da

embalagem secundária, exceto quando a

embalagem secundária for transparente.

Baunilha em pó. Embalagem de 500gr. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote,

data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima

de seis meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

Amido de milho, produto amiláceo extraído

do milho, fabricado a partir de matérias-
primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasites, não podendo estar

úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez
2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e
resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem
de 500g a Ikg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e

12,72

9,87

9,77

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pote Bragado - Paraná
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

^
PREGÃO PRESENCIAL N.e 070/2018

DO OBJETO: Contratação de empresa(s} para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR, os alimentos deverão conter as especificações abaixo relacionadas:

LOTE 01-ALIMENTOS DIVERSOS-R$ 7.512,61
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

30 PCT

05 PCT

15 KG

Açúcar cristal - embalagem 5kg. De origem
vegetal, constituído fundamentalmente por
suco de cana-de-açúcar, contendo no

mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto
sólido e cristais bem definidos, cor branca,

odor e sabor próprios do produto, livre de

fermentação, sem umidade, sem

empedramentos, isento de matéria terrosa,
de parasitas e de detritos animais ou

vegetais, com embalagem primárias em
plástico resistente que garanta a
integridade do produto até o consumo,
reembaladas em fardos reforçados, com

prazo de validade de 01 (um) ano a cada
fornecimento. A data de validade deverá

constar da embalagem primária e da
embalagem secundária, exceto quando a

embalagem secundária for transparente.

Baunilha em pó. Embalagem de SOOgr. A

embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número do lote,
data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar validade mínima
de seis meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

Amido de milho, produto amiláceo extraído

do milho, fabricado a partir de matérias-

primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitos, não podendo estar

úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez
2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e
resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem
de SOOg a Ikg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e

12,72

9,87

9,77

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

381,60

49,35

146,55
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

procedência, informação nutricional,
número do lote, data de validade,

quantidade do produto. 0 produto deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Embalagem de 01 kg.

04 06 PCT Arroz Tipo 1, longo, constituídos de graus
inteiros, com teor de unidade máxima 15%,

isento de sujidades e materiais estranhos. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutrícionais, número de lote,
quantidade do produto. Deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega. Embalagem de 05 Kg

17,01

102,06

05 20 KG Biscoito Salgado Tipo Água e Sal. De
primeira qualidade. Fornecer em

embalagem de 01 Kg com protetor interno;
contendo o número de registro no
Ministério da Saúde, os ingredientes e
informação nutricional. Apresentar validade

superior a 3 (três) meses a partir da data de
entrega.

11,46

229,20

06 20 PCT Café solúvel em pó - selo da abic 100% puro
com selo de pureza, extrato aquoso de café
torrado, aspecto grânulos. Cor marrom
claro, sabor e odor característicos do

produto, embalagem com peso de 500g.

13,99

279,80

07 50 PCT CHA DE CAMOMILA Pacote com peso
líquido de SOg, Ingrediente: capítulos florais

de camomila (Matricaria recutita, L); 100%
natural, não contendo glúten. Deve conter
nome do fabricante e validade.

7,51

375,50

08 100 PCT CHA DE ERVA DOCE. Pacote com peso

líquido de lOg, Ingrediente: Frutos de
funcho (Foenicuium vulgare, Mill); 100%
natural, não contendo glúten. Deve conter

nome do fabricante e validade.

2,99

299,00

09 50 PCT CHÁ DE FUNCHO. Pacote com peso líquido
de lOg, Ingrediente: Frutos de funcho
(Foenicuium vulgare, Mill); 100% natural,

não contendo glúten. Deve conter nome do

fabricante e validade.

3,37

168,50

10 05 PCT Canela em pó, proveniente de cascas sãs,

limpas e secas. Pura, livre de sujidades e
contaminantes. Embalagem apresentando
externamente dados de identificação.

3,63

18,15

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



11

12

m

25

50
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KG

Unid.

procedência, informações nutricionals,
número de lote data de validade,

quantidade do produto, e número do

registro no ministério da agricultura,
embalagem contendo 20gr de peso líquido.

Data de validade mínima de 6 meses a

contar da data de entrega do produto.

CHOCOLATE EM PÓ com no mínimo de 33%

de cacau. Ingredientes básicos: cacau em pó
solúvel {mínimo de 33%), açúcar,
aromatizante, outros ingredientes que não

descaracterizem o produto e permitidos na
legislação e outros aditivos permitidos na

legislação. O açúcar empregado no seu
preparo deve ser normalmente sacarose,

podendo ser substituído parcialmente por
glicose pura ou lactose. Não poderá conter

a adição de gordura e óleos estranhos à
qualquer tipo de chocolate, bem como, à

manteiga de cacau e não poderá ser

adicionado de amido e féculas estranhas.

Características organolépticas: aspecto: pó
homogêneo; cor: própria; cheiro:
característico; sabor: doce, próprio.
Validada mínima: 12 meses a partir da data
de fabricação Embalagem: sacos de

polietileno atóxíco. Obs. Apresentar Junto
com as amostras: ficha técnica do produto.

Produto nacional, embalagem de 1 kg.

Extrato de tomate - embalagem 350g.

Simples, resultante de concentração da
polpa de tomates maduros. Pele e
sementes retiradas por processo

tecnológico adequado. Brix mínimo de 18%.
Isento de fermentações, indicando

processamento não defeituoso.
Apresentando massa espessa, cor

vermelha, cheiro e sabor próprios.
Acondicionados em embalagem de vidro ou

folha de flandres limpa, resistente, atóxica,

não amassada, não estufada, contendo

350g. Embalagem apresentando

externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto e
informações nutricionals. Prazo de validade

de pelo menos 6 meses a contar do
recebimento.

25,59

639,75

3,68

184,00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

KG

PCT

UNID.

UNID.

Fubá mimoso de milho, produto obtido pela
moagem do grão de milho, desgerminado

ou não, deverão ser fabricadas a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitas. Não poderão
estar úmidos ou rançosos, com umidade

máxima de 15%p/p, com acidez máxima de
5%p/p, com no mínimo de 7%p/p de
proteína. Com o rendimento mínimo após o
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso
antes da cocção. - emb. Ikg. A rotulagem
deve conter no mínimo as seguintes

informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e

informações nutricionais.

Farinha de trigo especial ou de primeira.
Características Técnicas: Tipo 1. Enriquecida
com ferro e Ácido Fólico. Deve ser fabricado

a partir de grãos de trigo sãos e limpos,
Isentos de matéria terrosa e em perfeito
estado de conservação. Não poderá estar
úmida, fermentada, nem rançosa.
Especificidade de uso: Preparo de pães
caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não

deverá apresentar cor escura ou mistura

com outras farinhas, formação de grumos
(umidade), resíduos ou Impurezas, nem
rendimento insatisfatório. Embalagem:

Deve estar Intacta, acondicionada em

pacotes de polietileno transparente,

atóxica, bem vedada, contendo 5kg. Prazo
de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter
no mínimo as seguintes Informações: nome
e/ou marca, ingredientes, data de validade,
lote e Informações nutricionais.
Fermento químico usado principalmente
para bolos, composto basicamente dos
seguintes compostos: amido de milho ou

fécula de mandioca, fosfato monocálcico,
bicarbonato de sódio. Embalagem de

250grs.

Margarina sem sal - Embalagem 500g,

Produto que se apresenta sob forma de
emulsão plástica ou fluída contendo
obrigatoriamente os ingredientes óleos

e/ou gorduras comestíveis e água, devendo

5,36

53,60

13,35

400,50

7,99

119,85

6,10

183,00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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20 KG

100 UNID.

conter no mínimo 65% de llpídios. Sem sal.
Para uso culinário, embaladas em pote

limpo, resistente, atóxico, que garanta a
integridade do produto até o consumo,

contendo 500g de peso líquido. A
embalagem deverá apresentar
externamente os dados de identificação,

procedência, quantidade do produto, prazo

de validade de pelo menos 4 meses a partir

do recebimento e informações nutricionais.
Suas condições devem estar de acordo com
a NTA 50 do Decreto Estadual 12.486 de

20/10/78. Deve estar em consonância com

os níveis toleráveis na matéria-prima
empregada, estabelecidos pela legislação
específica, no que tange a resíduos de
pesticidas, contaminantes Inorgânicos e
microbiológicos. Marca referência de
qualidade.
MACARRAO CASEIRO - massa com ovos.

Embalagem: plástica, transparente,

resistente, bem vedada, contendo IKg,

isento de qualquer substância estranha ou
nociva. Obedecer aos requisitos de
qualidade, odor, sabor e isento de
impurezas. As embalagens não devem estar
amassadas e/ou estufados; não devem
conter perfurações. Prazo de validade
mínimo 02 meses a contar a partir da data
de entrega.

Óleo de soja, refinado, tendo sofrido
processo tecnológico adequado como
degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação ou não e desodorização.
Deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares e deverá estar isento de
ranço e de outras características
indesejáveis. Na rotulagem deverá
apresentar as indicações correspondentes à
classificação e designação refinado.
Embalagem de 900ml do produto. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
quantidade do produto, prazo de validade e
informações nutricionais. Validade mínima
de 2 anos a contar da data de recebimento.

6,67

4,56

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

133,40

456,00
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60 DÚZIA

20 UNID.

20 UNID.

10 PCT

Estado do Paraná

Ovos de Galinha, caipira tipo grande,
frescos, selecionados com embalagem
primária atóxica em dúzias e embalagem
secundária de papelão atóxica resistente, e

não reutilizadas. Produto isento de

rachaduras, estufamento, sem sujidades.

Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e

aspectos característicos. Embalagem deverá
ser tipo pet, estar devidamente rotulada

contendo os dizeres tipo colonial, com
registro nos órgãos de inspeção sanitária.
Transporte fechado conforme legislação
vigente. O produto deverá apresentar
validade máximo de 20 dias no momento

da entrega.

Polviiho azedo. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiiáceo extraído da

mandioca. De ótima qualidade, fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas,
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria
terrosa, parasitos, larvas, detritos animais e

vegetais, cor ligeiramente branca.
Embalagem atóxica e resistente. Prazo de
validade não inferior a 6 meses, contado a

partir da efetiva entrega do produto.
Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.

Polvilho doce. Polvilho ou fécula de

mandioca, produto amiiáceo extraído da
mandioca. De ótima qualidade, fabricado a

partir de matérias-primas selecionadas,
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria
terrosa, parasitos, larvas, detritos animais e

vegetais, cor ligeiramente branca.
Embalagem atóxica e resistente. Prazo de
validade não inferior a 6 meses, contado a

partir da efetiva entrega do produto.
Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Peso líquido de
500gr.
Orégano, embalagem de 100 gramas, com
identificação do produto, Marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

6,79

6,24

5,18

14,59

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

407,40

124,80

103,60

145,90
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23 10 KG Sal iodado - embalagem 1 kg. Sal de grau
alimentício, iodado, constituído por cristais

de cloreto de sódio de granulometria
regular. Obtido através da moagem de sal in
natura seguida de processo de purificação

por lavagens sucessivas.

1,74

17,40

24 05 UNID. Vinagre de maçã, padronizado, refiltrado,

pasteurizado e envasado para a distribuição
no comércio em geral. Com acidez de

4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet com
capacidade de 750ml. É um produto: sem
corantes, sem essências. E sem adição de

açúcares. Éum produto: sem corantes, sem
essências. E sem adição de açúcares. Prazo
de validade não inferior a 06 meses.

4,44

22,20

25 30 PCT Milho para pipoca - 1^ linha - pacotes com

500 g. 0 produto deverá estar em
conformidade com as leis especificas

vigentes. Validade mínima de 6 meses após
a entrega.

6,44

193,20

26 200 LITRO Leite Longa Vida integral, esterilizado, em
embalagem tetra-pack de 01 litro.

Composição mínima por litro: valor
energético 550 kcal; carboidratos 40g;
proteínas 30g; lipídios 30g. A embalagem
deve conter o Registro no Ministério da

Saúde, o local de origem do produto, peso,

data de embalagem e data de vencimento.

3,43

686,00

27 10 UNID. DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta

para pão - consistência: cremosa;
embalagem de 500 g. Prazo de validade
mínimo 10 meses a contar da data de

entrega.

5,64

56,40

28 200 PCT Suco em pó com açúcar - diversos sabores.
Ingredientes: Açúcar, acidulante
ácidocítrico, antiumectante fosfato

tricálcico, corante inorgânico dióxido de
titânio, antioxidante ácido ascórbico,

corantes artificiais, aroma idêntico ao

natural da fruta. Não contém GLÚTEN. Não
fermentado. Não alcoólico. A embalagem
do produto deve conter registro da data de
fabricação, peso e validade estampada no
rótulo da embalagem. Embalagem de 25 grs

4,66

932,00

29 20 PCT Erva de tereré, embalagem de 500g, prazo
de validade e lote visíveis na embalagem,
data de fabricação menor de imeses.

5,57

111,40

Av. Willy Barih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná
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30 15 KG AMENDOIM, descascado, selecionado,

miúdo, tipo 1, embalagem 500g. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de

entrega.

14,54

218,10

31 10 UNID. CEREAL MATINAL - Cereal Matinal Milho,

açúcar, sal, malte, niacinamida (niacina),
ferro reduzido (ferro), óxido de zinco
(zinco), ribofiavina (vitamina B2), ácido

fólico (vitamina do complexo B). CONTÉM
GLÚTEN. Embalado em plástico atóxico,
com capacidade para 500 g. Embalagem
primária termosselada, contendo

declaração da marca, nome e endereço do
fabricante, informação nutricional, lote e

prazo de validade.

11,87

118,70

32 30 LATA Milho Verde em Conserva: Latas de 300g

(peso drenado). 1^ Qualidade. 5,19

155,70

LOTE 02 - FRIOS E CA RNES-R$ 6.692,20
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

01

02

50 KG

100 KG

Linguicinha de carne suína, fresca, Isenta de
aditivos ou substâncias estranhas que sejam

impróprias ao consumo e que alterem suas

características naturais (físicas, químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada
em embalagem primária constituída de

plástico atóxico transparente, isenta de
sujidades e ou ação de microrganismos, em

pacote de 02 kg, devidamente selada, com

especificação de peso, validade, produto e

marca/procedência. Validade de no mínimo
3 meses contados a partir da data de

entrega. Possuir carimbo do órgão
fiscalizador {SIM, SIE ou SIF).
Carne bovina moído, de primeira qualidade,
magro, congelada, sem gordura e sebo,

isento de aditivos ou substâncias estranhas

que sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais (físicas
químicas e organolépticas). Deverá ser

acondicionada em embalagem primária
constituída de plástico atóxico
transparente, isenta de sujidades e ou ação

de microrganismos. Em pacotes de 2 kg.

13,39

22,05

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv^.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

669,50

2.205,00



03

04

05

50 KG

50 KG

30 KG

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

devidamente selada, com especificação de
peso, validade, produto e

marca/procedência. Validade a vencer de
no mínimo 3 meses contados a partir da
entrega. Possuir carimbo do órgão

fiscalizador (SI, SIE ou SIF).

Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira,
não temperado, CONGELADO, aspecto
próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor
própria, sem indícios de fermentação
pútrida. Com ausência de sujidades,

parasitos e larvas. Certificado de inspeção
sanitária. O produto deverá ser rotulado
contendo: data de fabricação e peso
líquido. Prazo de validade não inferior a 6

meses, contado a partir da efetiva entrega
do produto. Possuir carimbo do órgão
fiscalizador (SIM, SIE ou SIF). Pacote de 01

kg-
Carne de frango (Peito), de primeira, não
temperada, CONGELADO, aspecto próprio,

não amolecida, nem pegajosa, cor própria,
sem indícios de fermentação pútrida. Com

ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto

deverá ser rotulado contendo: data de

fabricação e peso líquido. Prazo de validade

não inferior a 6 meses, contado a partir da
efetiva entrega do produto. Possuir carimbo
do órgão fiscalizador (SIM, SIE ou SIF).
Pacote de 01 kg.

Presunto cozido fatiado sem capa de
gordura. Preparado com pernil, sem osso,
ou carne de outras partes do suíno, curado

ou seco ou em salmoura; obtido em

perfeitas condições de higiene, proveniente
de abatedouros e retalhista sob inspeção
oficial, manipulado adequadamente e
submetido a cocção sem a adição de

condimentos e também convenientemente

conservado, mantido refrigerado no limite
superior de lO^C com embalagem atóxica.

O produto deverá atender as condições
gerais do Regulamento da Inspeção

Industria! e Sanitária de Produtos de

Origem Animal do Ministério da Agricultura.
Prazo de validade mínima de 3 meses a

7,41

10,55

27,79

370,50

527,50

833,70

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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06 80 KG

07 40 KG

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

partir da data de entrega. Pacote de 01 kg

Queijo Mussarela fatiado, Produto deve
conter cheiro e sabor de leite, porém

ligeiramente ácidos, textura firme e sem
buracos. A embalagem do produto deve ter
o Selo Do Serviço de Inspeção Federal
(S.I.F.), conter registro da data de

fabricação, peso e validade Estampada no
rótulo da embalagem. Pacote de 01 kg.

Salsicha tipo hot-dog, com peso

aproximadamente, 40g cada. produto
cárneo industrializado, obtido da emulsão

de carne de uma ou mais espécies de
animais de açougue (carne bovina, suína e
de aves), adicionado de condimentos. O
produto deverá apresentar textura, cor,
odor e sabor característicos, a análise físico-

química deverá apresentar as seguintes
percentagens; amido: máximo de 2%;
carboidratos totais: máximo de 7%;

gordura: máximo de 20%; cloreto de sódio:
máximo de 2%; umidade: máximo de 65%

proteína: mínimo de 12%. Pacote de 3kg.
Produto congelado. Embalado a vácuo em
embalagem plástica atóxica, transparente e
resistente, contendo a tabela nutricional, o

modo de preparo e de descongelamento;
marca comercial, nome e descrição do

produto, carimbo do ministério da
agricultura e demais dizeres obrigatórios,
conforme a legislação em vigor. Pacote de

01 kg

17,83

16,59

1.426,40

663,60

LOTE 03 - PANIFICADOS - R$ 5.523,20
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

1 1000 UNID. Pão próprio para lanches "pão de cachorro
quente" (tamanho grande), de
aproximadamente lOOgr, a base de farinha

especial, leite em pó e ovos. Pão saboroso
levemente adocicado e muito macio. Em

embalagem com 20 unidades devidamente

seladas com data de fabricação e validade.

0,65

650,00

2 300 PCT Pão de forma fatiado, produzido de acordo
com as boas práticas de manipulação de
alimentos. Sem uso de conservantes ou

4,38

1.314,00
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50 UNID.

30 KG

800 UNID.

outros aditivos de uso industrial. Embalados

em plástico atóxico transparente e incolor,
isento de mofo ou bolores, odores

estranhos e substâncias nocivas. A

embalagem deverá declarar o nome do

fabricante, endereço e data de fabricação e
validade, ingrediente e/ou as informações
nutricionais.

Cuca tradicional com cobertura, e recheio

diversos sabores. Embalagem: saco plástico,
atóxico, resistente, contendo rótulo,

validade mínima de 7 dias a partir da data
de entrega. Unidades de no mínimo 500g.
Bolacha caseira de 1^ qualidade, nos

sabores, manteiga nata, amendoim, e coco,
produzido de acordo com as boas práticas
de manipulação de alimentos, sem uso de
conservantes ou outros aditivos de uso

industrial, embalados em sacos descartáveis

com identificação de peso e nome do
produto. Embalagem de 01 kg
Pão francês de 50 gramas. Composição:

farinha de trigo especial, sal, açúcar, água,
reforçador, óleo emulsificante ou
condicionador e fermento (seco ou
biológico). A casca deverá ser dourada na
parte superior e marrom na inferior, com
espessura aproximada de 1 a 2 mm, não

dura e sim crocante, sem a presença de

pestana ou incisão da massa. Com miolo
consistente, de cor creme, com cavidades

irregulares, textura macia, aveludada,
sedosa e elástica. O Volume deverá ser

normal para o peso {50 gramas), simétrico,
uniformidade no assado, aroma e sabor

típicos, com quebra uniforme e visível.

5,33

266,50

13,49

404,70

3,61

2.888,00

LOTE 04 - FRUTAS E VERDURAS - R$ 1.937,50
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS V. UNIT. V. TOTAL

1 5 KG Alho - bulbo inteiro, nacional, boa

qualidade, firme e intacto, sem lesões de
origem física ou mecânica, perfurações e
cortes, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvido, isento de

sujidades, parasitas e larvas, acondicionado

20,42

102,10
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em sacos plásticos transparentes. O
produto não deverá apresentar umidade,

problemas com coloração (escura),
presença de impurezas, odor desagradável

presença de dentes murchos. Ser livre de

resíduos visíveis de fertilizantes, devendo

ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

UNID. Alface Crespa ou Americana constituída de

alface de ótima qualidade, sem defeitos,
com folhas verdes sem traços de
descoloração turgescente, intactas, firmes e

bem desenvolvidas. Deverão apresentar

coloração e tamanhos uniformes e típicos
da variedade. Não serão permitidos

defeitos nas verduras que afetem a sua
coloração e a sua aparência, estar livre de
enfermidades e insetos, não estar

danificada por qualquer lesão de origem

física ou mecânica que afete a aparência.
Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,

flexível, atóxica, resistente, transparentes
para cada Maço. (Conforme solicitado). Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos

e/ou agroecológico.
KG

KG

Banana nanica, inteira, firme em pencas.
Apresentar grau de maturação tal que lhes

permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo

mediato e imediato, tamanho médio,
apresentando cor, tamanho e conformação
uniformes, sem manchas, machucaduras,

bolores, sujidades ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade.

Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos

e/ou agroecológico.
Batata inglesa lisa e lavada de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniforme,

fresca, compacta e firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim

sem danos físicos oriundos de manuseio e

transporte, devendo ser bem desenvolvida,

de colheita recente. Ou outros defeitos que

3,05

2,53

2,01

183,00

202,40

201,00
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possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico. Entrega conforme a
quantidade solicitada.

Cebola deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, firme e estar

isentos de umidade externa anormal, odor

e sabor estranhos. Não serão permitidos
rachaduras, perfurações, cortes e mofos.

Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,

flexível, atóxica, resistente, transparentes
em pacotes de 5 a 20Kg {Conforme

solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.
Laranja pera deve ser de boa qualidade,
sem defeitos sérios, apresentando

tamanho, cor e conformação uniformes,

devendo ser bem desenvolvidas e maduras.

A polpa deve estar intacta e firme.

Características Gerais: Fresco. Atingir o grau
máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor

próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que lhes

permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo mediato e
imediato. Não conterem substâncias

terrosas, sujidades ou corpos estranhos

aderentes à superfície da casca. Estarem
isentos de umidade externa anormal,

aroma e sabor estranhos. Deve apresentar-
se em início de maturação. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo

ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Entrega conforme solicitado.

Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau
de maturação tal que lhes permita suportar

transporte, manipulação e conservação
adequada para consumo mediato e

imediato, tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação uniformes,
sem manchas, machucaduras, bolores,

sujidades ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade. Ser livre

2,29

137,40

1,72

103,20

3,85

231,00
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de resíduos visíveis de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico. Entrega conforme
solicitado.

Melancia, inteira, firme, tamanho médio.

Apresentar grau de maturação tal que lhes

permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo

mediato e imediato, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e conformação
uniformes, sem manchas, machucaduras,

bolores, sujidades ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade.

Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos

e/ou agroecológico. Entrega conforme
solicitado.

Pera importada de qualidade, casca sã,

lisa, sem picadas de inseto, sem

imperfeições Apresentando tamanho e cor
uniforme, sem rupturas, sem danos físicos e

mecânicos, isento de partes pútridas.
Devendo estar bem desenvolvidas e

maduras, devendo apresentar 80 a 90% de
maturação. Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico. Embalagem:
em sacos plásticos resistentes, conforme

quantidade solicitada.

1,20

7,64

72,00

382,00

UNID. Repolho Verde _ Tamanho médio, primeira

qualidade, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem

manchas e com coloração uniforme livres

de terra nas folhas externas e sem partes
pútridas. Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.
Acondicionados em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada.

KG Tomate deverá ser procedente de
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser
frescos, ter atingido o grau máximo no

tamanho, aroma e cor da espécie e
variedade, estar livre de enfermidades,

insetos e sujidades, não estar danificado
por qualquer lesão de origem física ou

2,21

44,20

3,49

279,20
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mecânica que afete a sua aparência. Não
serão permitidas rachaduras, perfurações e

cortes. Embalagem: o produto deverá estar
acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes
em pacotes de 5 a 20Kg {Conforme
solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.

LOTE 5 - POLPA DE FRUTAS - R$ 2.548,00

ITEM QTDE MEDIDA

100 KG

DESCRIÇÃO DOS ALIMEMTOS

Polpa de fruta natural de primeira

qualidade, produzido de acordo com as
boas práticas de manipulação de alimentos.
Embalados em plástico transparente de 1
kg, selada. Rotulado com as Informações

mínimas: marca/nome do produtor,
endereço, data de produção, data de

validade {mínima de 6 {seis) meses e

máximo de 12 meses). Sabores que serão
aceitos: morango, laranja, abacaxi, acerola,
uva, tangerina, abacaxi com hortelã,
maracujá.

V. UNIT.

25,48

V. TOTAL

2.548,00

As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pelo responsável do Centro Cultural. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da

licitação.

Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação
junto ao Centro Cultural, sem custo adicional de frete.

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços de fornecimento dos alimentos será de 12 (doze)
meses.

O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses no ato da entrega, os mesmos
deverão ter descrito a data de sua fabricação.

Os alimentos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo
de Inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante
e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso).

Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorlal
é feita de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando
necessário.
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ANEXO I

{Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.2 /2018.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo{s) sócios,

CPF/MF
n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n® , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® , usando dos recursos, Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n9 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.^
_, portador{a) do documento de identidade

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores;

Pelo presente Instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer Impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.® ^ por

portador(a} do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.5 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a} , portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy Barth, 2885 • Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n®.

; e do CPF n2. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( } MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n®.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.® , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de ns /2018, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

{ ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-simUe" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura
e eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.2 xxx/xxx, conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. item V. Global

01

02

VALOR TOTALR$

LOTE 02

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. Item V. Global

01

02

VALOR TOTALR$

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de entrega dos materiais:

Prazo de validade da Proposta:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e xxxx/2018

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre sl celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa

, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob ns , estabelecida na Rua , n.5 , Município de Telefone para

Contato n.3 neste ato representada pelo senhor Portador do RG n.s e do CPF n.s

, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy

Barth, n.s 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF ns
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme
relacionados abaixo:

Lote 01

~i?E5craçA:o K/TATiimsroMMBem

01

02

03

04

05

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços ns /
quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação da Secretaria Municipal
solicitante

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura

da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de Registro de Preços
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.025 - MANUTENÇÃO EMELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.07.99 - 6072 - Outras Despesas com generos Alimentícios - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA;

a) Fornecer as mercadorias no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b} Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n? 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades;

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
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c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata de Registro de

Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município e, será declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para

inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n9 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei

Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira • Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 070/2018.

• As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pelo responsável do Centro Cultural. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

• Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação
junto ao Centro Cultural, sem custo adicional de frete.

• O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses no ato da entrega, os mesmos
deverão ter descrito a data de sua fabricação.

• Os alimentos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo
de inspeção {quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante
e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso).

• Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. Aavaliação sensorial
é feita de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando
necessário.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços .

E por

sucessores, em

abaixo.

estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
iores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 070/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ/MF sob n° 85.513.521/0001-03, com sede à Avenida Continental, 721, Centro, Pato

Bragado-PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Jacir Pedro Gasperini, RG n° 4.064.453-9

SSP/PR e CPF n° 735.219.499-15, residente na Avenida Brasil, n° 2230, Centro, Cidade de

Santa Helena, Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua

Procurador(a) a Senhora Amélia Wojtzuk, inscrita no RG n° 6.600.664-6 SSP/PR e CPF n°

023.185.619-90, residente na Rua Cascavel, n° 2558, Bairro Continental, Cidade de Pato

Bragado, Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado,

praticar os atosnecessários comrelação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n®

070/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

PATO BRAGADO COMERCIO

JACIR PEDROfiMjW:RINI
Sócio Ac^MM^auor

CPF

RG n*^ 4Íár453-9 S

Pato Bragajl0f(J7 de Juáho de 2018.

.521^01^3!
Pato BragaetáWtóftio
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PROCURAÇAO

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, com sede na

Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini,

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do RG n° 4.064.453-9 SSP/PR e

CPF n® 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena,

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Wojtzuk, brasileira, casada,

auxiliar administrativa, inscrita no CPF n® 023.185.619-90 possuidora da cédula de

identidade civil RG n^ 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a

empresa em licitações públicas; carta convite e pregão presencial em todas as

etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame

licitatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitações da

Prefeitura do Município de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificação de pendências junto a

Receita Federal.
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA DEESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

INSTfTüTO DEIDÊNTJFfCAÇÃO DOPARANÁ

R6: 6.600.664-6

ASaWAtW* PO TFmUW

CARTEIRA DE IDENTIDADE

3

VALIDAEM TODO Q TERRÍTÒRIG NACIONAL

REGISTRO GERAL 6.600.664-6 DATAD£eXP£OtÇto:02/12/2016

NOME; AMÉLIA WOJTZUK

FILIAÇÃO: JOÃO WOJTZUK

CÉLIA WOJTZUK

NATURALIDADE: MAL.CAND.RONOON/PR DATA DE NASCIMENTO; 18/11/1977

DOC. ORIGEM: COMARCA=MAL CDO RONDON/PR, DA SEOE

C.NASC=1968. LIVRO=A1. FOLHA«203

CPF: 023.185.619^

JWeOCTA
CURmBA/PR

ASSINATURA 00 DIHrrOH

LEI N9 7.116 DE 29/08/83

PlASmCM



Og/06/2018 V servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=324781341

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 023.185.619-90

Requerente: AMÉLIA WOJTZUK

oTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da ^
Monitoramento e Execuções - CIMEX, que, nesta data, não consta registro
julgadas irregulares nos últimos 8(oito) anos esanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades esuas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n® 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas ejurídicas, conforme
Instrução Normativa n^ 37/2009; e
c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual emunicipais, conforme inciso I, do art. l», da
Lei Complementar n® 113/2005.

Certidão emitida em 06/06/2018 16:13:47, com validade de 30 (trinta) dias, acontar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tçe.P-DQOj^.

Código de controle desta certidão: 324781341

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço no 92, de 15/12/2014.

http://servicos.tce.pr-gov,br/servicos/srv_certidaoTCexibÍcao.aspx?numControle=324761341



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Os abaixo Identificados e qualificados:

Folha; 1 de 21

1) JACIR PEDRO GASPERINI. brasileiro, solteiro, nascido em
30/06/1969. natural de Medianeira-PR, empresário, inscrito no

CPF/MF sob n°. 735.219.499-15. portador da carteira de

identidade RG n°. 4.064.453-9/SSP-PR. residente e domiciliado

na Avenida Brasil. 2230, Centro, Santa Helena-PR, CEP:

85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o
regime de separação total de bens, natural de Medianeira-PR,
empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 861.243.749-00,
portadora da carteira de identidade RG n®.
4.364.551-0/SSP-PR. residente e domiciliada na Avenida

Arnaldo Busato. 210, Apto 102, Centro. Santa Helena-PR,
CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida
Continental, n° 721, Centro. Pato Bragado/PR, CEP
85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
85.513.521/0001-03, registrada na Junta Comercial do Paraná
sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração
contratual registrada sob n° 20128199342 em 12/12/2012,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO 00 NOME

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARAMÂ - SBDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB 20155834185.
PROTOCOLO: 155634185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR1558341B5. NIRE: 4120279173B.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
vww. aiq>re • a £a c 11. pr. goV. b r

A validade deste docxuneato, se impresso, fica sujeito i cosçrovaçSo de sua autencidade nos respectivos portais.^
loCormando seus respectivos códigos de verificaçlo | '!
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 2 de 21

EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e tem
sede e domicílio na Avenida Continental. N° 721. Centro. Pato Bragado/PR,
CEP 85.948-000.

Parágrafo Único - Asociedade pode se tomar para outro tipo societário, por
deliberação dos sócios quotistas representando V4 (Três quartos) do capital
social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO FILIAIS E
OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer tempo, abnr ou
fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO INICIO INICIO
DAS ATIVIDADES EPRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: Asociedade
iniciou suas atividades em 01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios -
supermercado: revenda de gás liqüefeito GLP em botljões; padaria;
confeitaria: lanchonete: serviços de recebimento boletos bancários,
faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA -DO AUMENTO DE CAPITAL: Ocapital social que éde
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), divididos em 310.000 (trezentos e
dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado
para R$ 510.000.00 (quinhentos e dez mil reais), divididos em 510.000

JUhTA COAA£RCIAL
OOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO FASAHX • SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15x26 SOB 20155834185.
PROTOCOLOS 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃOl
PR155834185. KIRB: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO DB ALIMBNTOS LTDA

Llbertaâ Bogua
sbcretXria geral

CURITIBA, 09/12/2015
www.eoçreaafacll.pr.gov.br

A validade deate documento, ae Is^reaso, £ica aujeito & coaprovaçfto de aua autencldade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de veri£icaçto

;:4

••é



SÉTIMA alteração CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 3 de 21

(quinhentos e dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada uma.

§1 - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado,
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é integralmente subscrito e
integralizado através de adiantamentos para futuro aumento de capital,
devidamente registrados em seus livros empresariais, neste ato,
proporcionalmente a participação de cada sócio no capital da sociedade.

§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios:

JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700 290.700,00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300.00

TOTAL 100.00 510.000 510.000.00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solldariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO DE QUOTAS: Cessão das quotas do capital
social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os
sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos
direitos a elas inerentes.
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§ 1® - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas

inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas,

discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro

interessado, para que este, exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o

que deverá fazer dentro de quinze dias. contados do recebimento da

notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio alienante. Deconido esse

prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de

preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas

inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no

capital social preexistente.

§ 3° • Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,

no que se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito

de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,

para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital

social.

§ 4® - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou

pela sociedade, e desde que respeitado o quórum mínimo de que trata a

cláusula nona da consolidação deste ato, o cedente poderá efetivar a sessão

das quotas do capitai social e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro

interessado, estranho ao quadro social e devidamente mencionado na

notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. A referida

cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do

vencimento do prazo definido no § 1®, sob pena de ser considerada Ineficaz a

notificação emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretender

JUNTA COMERCIAL DO KSTADO DO PARAN& - SBDB

CBRTIPICO O RBOISTRO SM 09/12/2015 15:26 SOB K* 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DB 30/11/2015. c6dX00 OB VBRZPZCAÇJLO:
FR1SS834185. NZRB: 41202791738.
PATO BRAOADO COMBRCIO DB ALIMBNTOS LTDA

!/
ni

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Libartad Bogus
SBCRBTJÜllA GBRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.aivreaafacll.pr.gov.br

A validada deste docuneoto, se is^resso, fica sujeito á cosprovaçSo de aua autencldade nos respectivos portais.
Infomando seus respectivos códigos de verificação

I --J



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 6 de 21
ceder suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo o

procedimento definido neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JACIR PEDRO

GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§2.® - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito

pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão

nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento, O prazo de vigência o referido

instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3.®- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao

disposto no art. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles

dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não

estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integrailzaçâo.
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§ 4.®- A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

§ 5® - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão

ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios

quotistas titulares de quotas correspondentes a Va (três quartos) do capital

social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Administrador(es) será(ão)

considerado(s) empossado(s) e investido(s) em sua(s) funçâo(ões) na data de

assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do

contrato social que o{s) tiver designado.

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO(S)
ADMINISTRADOR(ES): Além de outros deveres e responsabilidades previstos

na legislação aplicável, o(s) Administrador(es) deve(m) servir a Sociedade com

lealdade, transparência diligência, tratando os negócios da Sociedade como

matéria confidencial, sendo-lhe(s) expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detrimento dos interesses da

Sociedade;

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha{m) conhecimento em

razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade;

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de

aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou

poderiam(m), razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesses

da Sociedade;

d) adquirir bem ou direito de que tinham(m) conhecimento ou poderia(m)

razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à

Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utiüzar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas

contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente

/
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aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contábil da Sociedade.

§ 1® - Cumpre ao(s) Administrador (es) abster(em)-se de manter atividades

profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a

Sociedade, salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,

não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado

ao{s) Admlnistrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que

tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar

os sócios quotistas do seu impedimento e fazer consignar em documento

escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2° - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente

pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas,

idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em

que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os

Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS; Ao

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros

ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que

possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,

a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de

capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando

a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.®
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro

meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

§ l.® - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

§ 2," - Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por
escrito sobre a matéria objeto dela.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL DA

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação

dos sócios quotistas representando a totalidade do capitai social da Sociedade.

A Sociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falência, pela

falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e

nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1® - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação,

em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios

quotistas, continuando a operar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§ 2® - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o
liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de %
do capital social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da

Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa

Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A
vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a

ter a seguinte redação.

/
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 04.027.450/0001-29

NIRE: 412.0441035-9

Os abaixo identificados e qualificados;

1) JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, nascido em

30/06/1969, natural de Medianeira-PR, empresário, inscrito no

CPF/MF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de

identidade RG n®. 4.064.453-9/SSP-PR, residente e domiciliado

na Avenida Brasil, 2230, Centro, Santa Helena-PR, CEP:

85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o

regime de separação total de bens, natural de Medianeira-PR,

empresária, inscrita no CPF/MF sob n®. 861.243.749-00,

portadora da carteira de identidade RG n®.

4.364,551-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida

Arnaldo Busato, 210, Apto 102, Centro, Santa Helena-PR,

CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada

que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida

Continental, n° 721, Centro, Pato Bragado/PR, CEP

85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.

85.513.521/0001-03, registrada na Junta Comercial do Paraná

sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração

contratual registrada sob n® 20128199342 em 12/12/2012;
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resolvem consolidar o contrato social mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A

sociedade gira sob o nome empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA e tem sede e domicílio na Avenida Continental, rf 721,

Centro, Pato Bragado/PR, CEP 85.948-000.

Parágrafo Único - A sociedade pode se tomar para outro tipo societário, por

deliberação dos sócios quotistas representando % (Três quartos) do capital

social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS; A

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 INICIO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE

DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em

01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo indetemriinado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios -

supermercado revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria e

confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários,

faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$

510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), divididos em 510.000 (quinhentos e

dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma,
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totalmente subscrito e integraüzado em moeda corrente nacional.

i. 1Ty-"

JACIR PEDRO GASPERINI 57.Od 290.700 290.700,00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.0a 219.300 219.300,00

TOTAL 100.0» 510.000 510.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integraüzação do capital social, confomne

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: Após sua

integralização, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em

moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a

concordância dos sócios quotistas que representem V* (três quartos) do capital

social.

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária,

cada quotista terá preferência para subscrevê-los, na proporção do valor de

sua participação no capital social preexistente.

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DE QUOTAS; Cessão das quotas do capital

social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas ©/ou dos

direitos a elas inerentes.

§ 1" - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas
inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas,
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discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro

interessado, para que este, exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o

que deverá fazer dentro de quinze dias, contados do recebimento da

notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio alienante. Decorrido esse

prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2** - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de

preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a eias

inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no

capital social preexistente.

§ 3® - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,

no que se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito

de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,

para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital

social.

§ 4' - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou

pela sociedade, e desde que respeitado o quórum mínimo de que trata a

cláusula nona, o cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social

e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro

social e devidamente mencionado na notificação e nos termos e condições

especificadas na mesma. A referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo

de 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena

de ser considerada ineficaz a notificação emitida para tal finalidade, devendo o

sócio quotista que pretender ceder suas quotas e/ou direitos a elas Inerentes

efetivar novamente todo o procedimento definido neste instrumento.
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CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão ou

transferência de quotas, ou direitos inerentes a estas, para terceiros que não

participarem do capitai social da sociedade antes da referida cessão ou

transferência, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas que

representem (Três quartos) do capital sócia! da sociedade, o qual poderá ser

dado no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições

prévias estabelecidas na Ciáusula Sétima, que trata do direito de preferência.

Parágrafo Único - Em caso de nâo aprovação da cessão ou transferência de

quotas pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condições do caput

desta cláusula, será impedida a realização do negócio, que, se realizado em

desacordo com o disposto nesta cláusula, não produzirá quaisquer efeitos

perante a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO

NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JACIR PEDRO

GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa

e passivamente, judicial e extra judiciaimente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como

praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§2.® - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito
pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão
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nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido

instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao

disposto no art. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles

dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não

estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a íntegralização.

§ 4.®- A ínvestidura de administrador designado em ato separado deverá

obedecer ás formalidades da legislação vigente.

§ 5® - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão

ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios

quotistas titulares de quotas correspondentes a V* (três quartos) do capital

social, sem direito a qualquer indenização, 0(s) Administrador(es) será(ão)

considerado(s) empossado(s) e investido(s) em sua(s) função(ões) na data de

assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do

contrato social que o(s) tiver designado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DEVERES E DA

RESPONSABILIDADE DO(S) ADMINISTRADOR(ES); Além de outros deveres

e responsabilidades previstos na legislação aplicável, o(s) Administrador(es)

deve(m) servir a Sociedade com lealdade, transparência diligência, tratando os

negócios da Sociedade como matéria confidencial, sendo-lhe(s)

expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detrimento dos interesses da

Sociedade;
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b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em

razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade;

c) omitir>se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de

aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou

poderiam(m). razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesses

da Sociedade;

d) adquirir bem ou direito de que tínham(m) conhecimento ou poderia(m)

razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à

Sociedade, ou que esta tenclonasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas

contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente

aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contábil da Sociedade.

§ 1® - Cumpre ao(s) Admlnistrador(es) abster(em)-se de manter atividades

profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a

Sociedade, salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,

não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado

ao(s) Administrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que

tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar

os sócios quotistas do se impedimento e fazer consignar em documento

escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2" - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente

pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas,

idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em

que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos
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de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXERCfCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros

ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que

possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,

a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de

capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando

a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.°

10.406/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso.

§ 1.® - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.

§ 2.® - Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por
escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE:
Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, extinção,
ou falência de sócio quotista, a Sociedade poderá (a) considerar os herdeiros,
legatários. curadores ou síndico do sócio em questão como o novo sócio
quotista ou (b) pagar os respectivos haveres aos herdeiros, legatários.
curadores ou síndico do sócio em questão. No caso de retirada, mesmo por
dissidência ou exclusão de sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres
diretamente ao próprio sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres
diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, o
pagamento será feito de acordo com as disposições estabelecidas neste
contrato social.

§ 1» - o pagamento dos haveres será realizado com base na situação
patrimonial da sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do
falecimento, declaração de ausência e/ou de incapacidade, extinção, falência,
retirada ou exclusão do sócio quotista (data do evento), ou dentro de qualquer
período convencionado de comum acordo com a Sociedade. Os haveres
corresponderão a uma soma igual àparticipação do sócio no patrimônio liquido
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da Sociedade, e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a ata do

evento, apurada em balanço especialmente levantado com este propósito,

acrescida dos juros até o dia do pagamento, à razão do que convenha os

sócios e à Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano.

Qualquer Importância devida por distribuição dos lucros, será calculada até a

data do evento, na proporção os lucros apurados no balanço especial
levantado na data do evento, se essa data não coincidir com a do

encerramento do exercício social.

§ 2® - Os sócios quotistas tem o direito de se retirarem da Sociedade, mediante
comunicação prévia ao outro sócio, feita com 60 (sessenta) dias de
antecedência. Os haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no

disposto no parágrafo anterior.

§ 3° - No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando %
(três quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa,
deliberar a exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do
contrato social, onde conste que a exclusão se deu por justa causa. O

pagamento dos haveres do sócio excluído será feito de acordo com o
Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de sócio titular da maioria as
quotas sociais, se operará necessariamente por vias judiciais nos termos da lei.

§ 4® - Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído será dada
ciência da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 8 (oito)
dias, sendo convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre
sua exclusão, na qual lhe será dado o direito de usar da palavra para o
exercício de seu direito e defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para

deliberar acerca da exclusão.

JUhTTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDB

CERTIFICO O RBOISTRO EH 09/12/2015 15:26 SOB N° 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. NIRS: 41202791738.

PATO BRAQADO COKERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA OERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.esçraBaCacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cooçrovaçSo de sua auteocidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçfto
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n® 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Foiha: 20 de 21

§ 5® - A alteração do Contrato Social relativa a exclusão de sócio de que trata o

Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida

independentemente da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do

sócio quotista representando a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL DA

SOCIEDADE; A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação

dos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.

A Sociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falência, pela

falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e

nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1® - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação,

em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios

quotistas, continuando a operar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§ 2® - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o

liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de %

do capital social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da

Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa

Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

AJNTA COMERCIAL
CX3PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO BSTAOO DO PARANjl - SBD8

CERTIFICO O RSQISTRO SM 09/12/2015 15:26 SOB N" 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIGO DB VKRIPICAÇÜO:
PR15583418S. NIRB: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO DB ALIMBNTOS LTDA

Llbertad Bogus
sbcrbtXria gbral

CURITIBA, 09/12/2015
www.ençresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à conçrovaçSo de sua autencldade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verlflcaçSo
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SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF; n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha; 21 de 21

E por estarem assim, justos e contratados. lavram e assinam, a presente, em
via única, obrigando-se fielmente por sí, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Helena-PR, 17 de Agosto de 2015,

iUKTA COMERCIAL
DO PARANÁ

ERIN
r:
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íASPERINI FLORES

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SBDB

CBRTIFICO O RBOISTRO BM 09/12/2015 15:26 SOB N' 20155834185.
PROTOCOLO; 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
PR15S834185. KIRB: 41202791738.
PATO BRAOADO COHBRCIO DB ALIMEIITOS LTDA

Llbertad BoguB
SBCRBTÜRIA SBRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.eiif)resafacil.pr.gov.br

X validade deste dociunento, se impresso/ fica sujeito & comprovaçSo de sua autencidade noa respectivos portais.
Tnfonaaado seus respectivos códigos de verificaçSo
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SUPERMERCADO ITAIPU
PATO DRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 070/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n°

4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da

Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ragado, 07 de Jj/íiho de 2018.

5.513^1/0001-0?
ragado Comércto

Alimentos Ltda

AV. CONTINENTAL'721

MTO BRAOADO • PARANA

PATO BRAGADO COMÉRCMTOENalÍmENTOS LTDA
JACIR PEDB^ASPEUINI

Sóci^<^gniíní3t^
CPF N" 735.219.499-15

RG n" 4.064.453-9^SSf/Pir
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ESSER E CIA LTDA

Rua Guarotuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.2 070/2018

ANEXO I

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ESSER & CA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.^ 04.760.853/0001-82, com sede à Rua
Guaratuba, 803 neste ato representado pelo sócio o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de
identidade RG n.^ 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.5 706.115.999-53, residente na Rua
Florianópolis n^ 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para
junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL sob n^ 070/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bo m,
firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

^4.760.853/0001-8?
ESSER &CIA. LTDA.

Rua ôuaratuba. 803 Esq.c/Av. Widv Barth
Pato Bragado

EdimakAnton

RG 1.788T§53-6 706.115.999-53
Proprietário

Pato Bragado, 07 de junho de 2018.



PRIMÉÍRA ALTERAÇÃO COMTRATUAL DA SOCiEDADE-
" : ESSER & CIA. LTDA. '

CNPJ/MF N.o 04.760.853/0001-82 ' íí
NiRE 41204695787 5

EDÍM2ÍíTa«fÒNI0 ESSER, brasileiro, natural de PalotIna-PR, casado sob oregihe^dG
ramunhao parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n= 706.115 999-53 Dortador''

?asteb "loT °domiclliarna lrÍSr°-
fwd ^®rcedes-PR, CEP 85998-000 e FERNANDA LUIZA SCHNEiDERESSER brasileira, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, casada sob o regim- do
comunhão paraal de bens. Empresária, inscrita no CPF/MF sob n= 086.302 699-87 portsd^ra
da carteira de idenüdade RG n° 5.472.371-7/ SSP/PR, residente e domiciliada na

Hw "^eí^s^íes-PR , CEP 85998-000, únicos sócios componentes 'iasociedade empresana limitada que gira nesta praça sob o nome de ESSER & CIA LTDA
com s^e na Rua Guaratuba, 803, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000 registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41204695787 em 13/11/2001 o inscrita no

estabeleadas nas clausulas seguintes

- responsabilidade dos SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada
rin 1 quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraçãodo capital sociai, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CUUSULA SEGUNDA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros soaos, a quem fica assegurado, em igualdade de condições o preço, o direito de

aquisição se postas à venda, formalizando, sorealizada a cessão delas
a alteraçao contratual pertinente. '
Partgrafo único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas auotas

notificar por escnto aos outros sócios, discriminando aquantidade de quotas postas, à
d^nr^Brô^"' que estes exerçam ou renunciem ao direito
ntmrI%T ° contados do recebimento da
seS^So rf« ®"' Pf^o.f^aior a«^éno do socio alienante. Se todos os sócios manifestarem

n ® quotas se fará na proporção das quotas que entãopossuírem. Decomdo esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência as cuotns
poderão ser livremente transferidas. m n-id, do quraaj

FMDpleAÍíiAT^^f '̂̂ " '̂ '̂̂ INISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOMEcMPREbARiAL. A administraçao da sociedade cabe a EDIMAR ANTOMío pqqpp aFERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderei ealu^Ts de S l
administrarem os negoaos da sociedade, representá-la ativa epassivamente, judicial e extra
«m •P®r3"'®^9aos públicos, Instituições financeiras, entidades privadas e terceirosenn geral, tem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos oj

ranjunto '"'®''®®®®® ® sociedade, autorizado ouso do nome empresarial cm
sodIdrriT'̂ rifirart!!.'̂ '"'"'®* '̂'°'̂ ®®' poderes, constituir mandatários dasoaedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar

PntLjJ° empresarial em atividades em atividades estranhas go^eresse social ou assumir obngaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de tercei'os
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 0°^^^?^ '
CLAuSULA QUARTA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo
S^^nenfes ^ observadas as disposições regulamentares

SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

31^6 d^Pmhíí^ S<^IOS NOS RESULTADOS: Ao ténnino da cada exercício social, em^ de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

"r.^- " f



?

í!"t>

^ •-. •i-í^ í*»-r •»*? í*' *"

I *•' V ' - • ?.' :*•' »• , •

' í.*

I. I.*i f «
. . . .t •

K'»»"

.,^ . r-^.i..|...i», V . (Itv* '.

í • "^íV • 'y "•

', 1- 1 • -• ' »i ^

»•• u . *1. • •-. .

•«. ' ...r/i-,* 'H**'".*'r

V" ii.-ji v.irt. t "•'? ''•''

>}'*'• ''•

' «1. •• y ^ • ..; >1.-.

v' • -•,-. • .--. ;•.^ •«''-* **••
íi

'y *" .tf. : »I»HV ••••l..''

» h >••'•« •• '"M • '- t •••>••',

-'v 1,

,4;.> • V •*>-

••'i**. ítK- "r-'* ii»".!- "*-•»•••

• .. •» -» «•"

ts" --í' 'V •

H" •• • .*• .'•• .'• ' •'

- -.vV-;V V. .

;->v ' . . _ '
• •4.- ' • » .- -.•• ' \ ••

' ^ t- •í'-i*"..

k

H

/

•r -•'-

) » }-r •

•. W, ,» ,. .

f- f • 1'

,•»- . • 'V

V.-

.) 4*--,

. , - - •» ••' *' A, ••

-i * t * y •• r . ,.» •

.•» • '••• !%' '•*•- '"•»?!»•••''

•! • . 1 • ' •

.-.. .4 - . '

•.«i--, ;, •» ••

... .. ^

• ., •» .' Tr "t <

->•. - ,' =s »• ^ ,

• -r-.,, — . ,?•'*•••-.••.-;.•-

. ^ •-•'

r. O^- .

V#- f

\

. • »s í

* . •r9> .



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ/MFN.° 04.760.853/0001-82
NIRE 41204695787

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dé qss
econômk», cat>endo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou pardas

i d

CLAUSULA SEXTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes cu dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA OITAVA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA; Ressalvado o disposto
no art. 1.030 da Lei n.® 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por
justa causa, mediante alteração do contrato social.
§ 1.® - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para pennitir seu comparedmento e o
exercício do direito de defesa.

§ 2.^ - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio exdufdo será
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 7.* deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que detenmina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que.
adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

DO i'AI

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO
ESSER & CIA. LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA f^OME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade gira sob
o nome empresarial de l:SSER & CIA. LTDA. éíem sede e domicilio na Rua Guaratut>a, 803,
Esq.C/av.Willy Barth, C^n^, CEP 85948-000 em Pato ,Br^gado-PR.
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DO

PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER& CIA. LTDA.

CNPJ/MFN.*» 04.760.853/0001-82

NIRE 41204695787

• !

OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedadè 'poâeré V

/ -' ' „».-JÍ^-f '.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E
qualquer tempo, abrir ou fechar filial c
alteração contratual assinada por todos os sócios. c; d Cl.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: Asociedade iniciou suas atividades em 12/11/2001 em seu prazo de duração é
por indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no ramo
de; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios, com área de venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados,
Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso
doméstico e pessoal, e Comércio varejista de artigos p/animais e tnsumos agrícolas,.

CLÁUSULA QUINTA - C/VPITAL SOCIAL: Ocapital social é de R$ 230.000,00 (duzentos e
trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de capital no valor nominal
de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País,

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
EDIMAR ANTONIO ESSER 50.00 115.000 115.000,00
FERNANDA LUtZA SCHNEIDER
ESSER

50.00 115.000 115.000,00

TOTAL 100.00 230.000 230.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS; Aresponsabilidade decada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do
capitai sodai, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

cláusula sétima - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quen» fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sódo que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL; A administração da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e
administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos osdemais atos necessários à consecu^o dos objetivos ou
â defesa dos interesses ^direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em
conjunto.

nistradores, nos limites de seus^poderes, constituir mandatários da ;
instnjmento os atos e operâ^es que poderão praticar

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, rhediante'

§ 1.^ - Faculta-se aos ad
sociedade, especificado .ií. 'ft f.

InAAO
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PRIMBRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER& CIA.LTDA.

CNPJ/MFN.0 04.760.853/0001-82 // ^" \\
NIRE 41204695787 í j £ | \

. VA <ríp!ítã^f ;J
§ 2.® - E vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou dè^r^iros^
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio^

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentarGO
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social em
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administrado,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aossócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao témiíno do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião,..o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanes^ntes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sódo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado
Odisposto no art. 1.030 da Lei n.® 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, repres^ntati^ de
mais da metade do capital soaal, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social.
§ 1.® - A exclusão somente poderá ser detenninada em reunião especialmente convocada
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparedmento e o
exercício do direito de defesa.
§ 2.® - Efetuadoo registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócioexcluído será
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 12.® deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por iel especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ò acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Bragado-PR
para o exercício e o <:um^ dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia aqjalquer outro, por mais especial oi^rjvilegiado que seja ou venttâ ser

V ; HIovHV V/
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ/MF N." 04.760.853/0001-62
NIRE 41204695787 r*

folha 5r;f
. 11'? *

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente . ^ ~
com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma; '̂
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por sí,'
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos^s seus termos.

Pato Bra iro de 2004.

a-n

ERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSI

Testemunhas;

Assinatura;

JOSÉ ADAL/fOBAI^IBOSÃ
RG n°. 5.708.208-9-SSP/PR

Assinatura:
LÍDIAANGELA A^LLALBA DE UMA
RG n®. 1.943.625-SSP/PR

//í" \cnvu3

hVoHl

Jiyíii* COMERCIAL DO PÁRÁNA
í cerSfIc°oTregistroI^^^^ SOBNÚMER°o"|§tíS2859/4'̂ °'/'°°^

Protocofo: 04/028594-4|Empresa;4I 2 0469578 7
ESSER l CIA LTDA í Ú

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL i
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ESSà-LR & CIA. LTDA.

.corv-rRATO ,soc:íal

. DC p.;í:a-.ú

\
sr-câ.^

ponador cia Cédula de Identidade Civil RG. ;, «5..172.37I-7 PR TcPF/MFn —' '
87 . resolvem constituir uma sociçdadí
pelas. clóusuJas seguintes:

886.302.699-Ror quoias dc responsabilidade limitada regida

CLÁliSULA PRfMEIRA.: Asociedade ter.ra razão social de ESSER &CU. LTDA
com cicdc ern Pato Bragado, PR^ à Rn= Giiaratuba n° sri'' tv n n/ \

«"íivíifrírí: ir,,"f" ? • •»'«.i.».. :-í;í;í,»'Sí, ;̂r
(Super.,ercady),,nioveis,eletrpdon,ç«,ços,e ,nsumos agrícolas.
^ÁüSULA SEGUNDA.: As,^cied?.dc terá um capital social subscrito de R$ 230 onn nn
í^o7'; u:,Vear 7 230,000 (Duzentos eT^la ,o£TksA) EDIMÀKl^Swmsfr •' •
RS=I somm ° XJDnSêTÇfnrquóías-no vátor àr-R$ lo.OOO.OO (Cento eQumze Md Rea.s), sendo RS-ÓS.OOO.OOVSeLenía eCinco Mil
Rt,.,s imegralizados neste ato, em moeda coiTCjite do pais, eR$=50,000,00 (Cincnidr.ta Mil
Reais) aser integralizados , num prazo máximo de 365 (Trezentos Sess'ení« ninii
B) FERNANDA LüEZA SCHNEIDER ESSER 1 Â

íTiri-i.f neste a.o, em moeda corrente do país^ e RS-50 OCO 00
SessentaVcinco dI's'• ' •T.áximo^de 365 (Trez^nioíe

SÓCíOS
EDíMAR ANTOr^ ESSER
FERNANDA LUIZA SCHNEiDER ESSER
TOTAl.

QUOTAS

115,000

115.090

230.000

capital-1r$
! 15.000,00
115.000,00
230.000,00

a^ríiS ^ ' irnporíânc.a total do capital, confomíe
CLÁUSULA TERCEIRA.: Ficam invcsiidos na fLinç^io de CTRFntíí^ - •EDfMAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LLIZA SCHnLdÍr ESsL los?"'"
competem ouso do nome comercial INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO bém •'-""'í V--
como ficam dispensados de prestação de caucào PROiiiiPõrs i j ' - '
caução de favor: PRO-L-\BORF 17 ^! ^««'«'ÇOLS. aval, endossos, fiança e..- ORE, aos socios oue prestarem serviços à sociedade terão v '

PAGINA 1
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ESSER & CIA. LTDA.

CONTRATO SOCIAL

direito a uma retirada mensal fixada em comum acordo.

DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA.: Balanço geral anualmente em 31 de Dezembro de cada ano com
resultados atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou mantidas
em reserva na sociedade.

CLÁUSULA QUINTA.: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA SEXTA.: Deliberação social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a
de transformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital.

CLÁUSULA SÉTIMA.: Cessão dequotas, porconsentimento dos demais sócios e decurso
de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia e alteração
de contrato.

CLÁUSULA^ OITAVA.: Elegem as partes em comum acordo, o Foro da Comarca de
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
instrumento.

Lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001

FERNANDA LtfiZA SCHNEIDER ESSER /SER

\ Testemunhas
\ V

LÍBIA Át V. de LIMA

RG.: 1.943.625/SSP-PR

Y FIENKE

/oXb/pr -ipS9
n DO PAR^^

p C£R\)RC0^^^1STR0 EM: 13/ll/2C0lf
1^ SOB'D ls'ÜM^O 1
• •! 12046957B-: "X i7 V /

Tjplocclo; 01/27032P-1

NILZA

RG.: 2.1

WEISS

309/SSP-PR

•u'

TüPi RAME

SECRETARIO GERAL

11 m 2018
" '"'fi

.'..i



K- https://contas.ícu.gov.br/certidao/\Veb/Certidao.'jNytíaCon5iia"íKunè.t.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ: 04.760.853/0001-82

OTribunal de Contas daUnião CERTIFICA que, até a presente data. NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ESSER & CIA.
LTDA., CNPJ 04.760.853/0001-82, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos doTribunal de
Contas da União.

Certidão emitida às 10n04min42 do dia 21/05/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br/certidaü
/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 7U7Q.U1QZ.CY6B.BG5T

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

/

1

1^.1 21/05/2018 09;5



Cadastro impedidos Licitar e Contratai

TCEPR

Con>ii!ta de Impedidos deLicitar

Pesquisi Impedidos de Licitar

iferABCodor

Tipo documetJlo jCNPJ 0 Número documento 04760853000182
Nome IESSER e qa LTDA

Período publicação : de j

Data de início Impedimento: de |
Date de Rm Impedimento: de I

NENHUM ITEM ENCONTRADO'

ate

até

até

htíDs://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/municipaI/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

fagina i ae i

09/05/2018



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar
fornecedor

Tipo documento ICPF 0 Número ctocumento 170611599953
Nome {edIMAR ANTONIO ESSSER

Período publicação: de

Data de Iníoo Impedimento; de

Data de Fim Impedimento; de

NENHUM [TEM ENCONTRADO!

até

até

até

H«r»«'//cprvicA« icA nr anv hr/tcenr/TTiuTiicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

Página 1 de 1
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Kâinina
ESSER E CIA LTDA

Rua Cuarotuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.5 070/2018

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.^ 04.760.853/0001-82,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade
RG n.5 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.5 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos
do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

'04.760.853/0001-8?
ESSER &CIA. LTDA.

Rua Guaraluba.803 Esq.c/ Av. Willy Barth
|g59^ PatoBragado Parani |

Edimar ^niônk)
RG 1.788:S5Í-6 C
Proprietário

15.9^-53

Pato Bragado, 07 de junho de 2018.



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO 6RAGAD0 - PR.
Pregão Presencial n.s 70/2018

CREDENCIAMENTO

A empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 01.046.618/0001-55, com
sede à TRAVESSA "A", 15, CENTRO, neste ato representado pelos sócios, Sr. FERNANDO
HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, RG 4179621-9CPF/MF 581.335.429-87, residente na RUA

ANTONIO FERREIRA JR N112, JARDIM MORADO DO SOL, Cidade de JAPURÁ Estado PARANÁ, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor, FERNANDO
HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, RG 10405902-3 CPF/MF 064968239-44, residente na RUA

ANTONIO FERREIRA JR, N112, JARDIM MORADA DO SOL, Cidade de JAPURÁ, Estado PARANÁ, a
quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n® 70/2018, usando
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,

firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

fiyiAAAA/tJUjL M'f- 1AA/Cv7:^;uvaSI<A
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEAr^LORGnOI040S902-S 01.046.618/0001-5?

CPF ns 064.968.239

SÓaO-ADMINISTRADOR MAQUEA 6f MAQUEA LTDA. EPP

TRV A15-CENTRO .. ^
i£EP 87225-000 • JAPURA-

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
P£1
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

Página 1 de 12

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados; SÔNIA
APARECIDA MAQUEA PORTAS ZANCHETT, brasileira, maior, Empresária,
casada sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, nascida na cidade de
Lobato, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 1968, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob no 581.335.429-87, portadora
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 4.179.621-9, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 20 de setembro de 1984,
residente e domiciliada na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares,
no 170 - Jardim Liberdade, CEP 87225-000; e AMALIA MAQUEA PORTAS,
brasileira, maior. Empresária, viúva, nascida na cidade de Cambé, Estado do
Paraná, em 8 de novembro de 1943, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF) sob n^ 361.620.279-53, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral no 3.142.132-2, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 25 de março de 2009, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares, n® 170 -
Jardim Liberdade, CEP 87225-000; únicas sócias componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de MAQUEA & MAQUEA
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A"
n® 15 - Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada
na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de
fevereiro de 1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55,
resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social para Indústria e comércio
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CLÁUSULA SEGUNDA: Asócia SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS 5^
ZANCHETT, que possuía na sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal
de R$1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, retira-se da sociedade,
cedendo e transferindo pelo valor nominal suas quotas ao sócio ingressante
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a título oneroso que serão
pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia AMALIA MAQUEA PORTAS, que possuía na
sociedade 10,000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada,
totalmente integralizadas, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo pelo
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valor nominal suas quotas ao sócio ingressante CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, a título oneroso que serão pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA: Ingressa na sociedade FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio de 1992, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) no 064.968.239-44, portador
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral 10.405.902-3, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016,
residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio
Ferreira Júnior, no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA QUINTA; Ingressa na sociedade CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na cidade de
Japurá, Estado do Paraná, em 11 de maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) no 094.332.769-57, portador da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral n° 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior,
no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA SEXTA: As sócias SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS
ZANCHETT e AMALIA MAQUEA PORTAS, dão aos sócios ingressantes
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, plena, rasa e geral quitação das quotas ora
transferidas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em decorrência da presente alteração o capital social de R$
20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios quotistas:

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL R$
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00
CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10,000,00
TOTAL 20.000 100«Vb R$ 20.000,00

CLÁUSULA OITAVA: Asociedade será administrada pelos sócios-administradores
já qualificados, FERNANDO HENRIOUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS
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HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo ou
fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no
entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CLÁUSULA NONA; Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Até dois anosdepois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente soiidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os seguintes atos dependerão da previa
aprovação, por escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital
votante da sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação
de bens imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer
natureza; (III) caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos
diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$
20.000,00 (vinte mil reais); (IV) doação de bens móveis e Imóveis em geral; (V)
nomeação e destituição de administradores; (VI) alteração de qualquer das
Cláusulas do Contrato Social da sociedade, e (VII) constituição de novas
sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios,
pela Sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio que desejar transferir suas quotas
deverá notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento, para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto
por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá
fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou
em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido o prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a
terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: a) O exercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva

na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia
de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
no contrato: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (II) - designar administradores, quando
for ocaso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria de
sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.
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Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

ã t

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um
dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem
oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (11) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As divergências que eventualmente ocorrerem
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legal da Lei no 10.406 e outros
instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n®
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
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ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-to por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Em virtude das alterações contratuais havidas, resolvem os sócios CONSOLIDAR,
essas alterações ficando o Contrato Social com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046,618/0001-55

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados:
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior,
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio
de 1992, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF)
no 064.968.239-44, portador da Cédula de Identidade Civi! Registro Geral
10.405.902-3, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná
em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado
do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, n^ 112 - Jardim Morada do Sol, CEP
87225-000 e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior,
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 11 de
maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF) no 094.332.769-57, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
n° 12.673.305-4, expedido peta Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá,
Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, n® 112 - Jardim Morada do Sol,
CEP 87225-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome empresarial de MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A" n® 15 - Centro, na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada na Junta
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Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de fevereiro de
1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55, resolvem
consolidar seu contrato social que passará a reger-se peio que está contido nas
cláusulas a seguir;

CAPÍTULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INICIO E DO PRAZO DE
DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada, e com a denominação MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
será regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro
de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é 01 de
março de 1996.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade terá a sua sede na Travessa "A", n®15 -
Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, que é o
seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer
parte do território nacional.

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade tem como objeto social. Industria e comércio
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CAPÍTULO SEGUNDO
DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na
forma prevista neste ato na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido
em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuídos entre os
sócios quotistas da seguinte forma:
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SÓCIOS QUOTAS o/o CAPITAL R$

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

TOTAL 20.000 100% R$ 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade^ e
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056
e 1057 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, nos termos do art. 1052 da Lei no 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

CLÁUSULA NONA: Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por
escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da
sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação de bens
imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (III)
caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos diretamente relacionados
aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
(IV) doação de bens móveis e imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de
administradores; (VI) alteração de qualquer das Cláusulas do Contrato Social da
sociedade, e (VII) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de
contratos versando sobre tais negócios, pela Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento,
para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de
dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro
de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo
a critério do sócio alienante. Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito de
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
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CNPJ/MF 01.046.618/0001-55
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preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à
sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pelos sócios-
administradores já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA

POIQ e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA PQLQ. a qual compete
privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
em juízo ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução,
podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-
Ihes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CAPÍTULQ TERCEIRO
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E

PREJUÍZOS.

s

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: a) O exercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital ^
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembléia

de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.405/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Areunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou

JUNIA COwfcVCiAL
DO PARANA

CERTIFICO O REOISTRO BM 24/03/2017 07:52 SOB N" 201716^210.
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no contrato: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (II) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO QUARTO
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria
de sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CAPITULO QUINTO

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer
um dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e

sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

iUNTA COMERCIAI
DO PAflANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07:53 SOB 201716S9310
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As divergências que eventualnriente ocorrerem entre
os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legal da Lei no 10.406/2002 C.C. e
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CAPÍTULO SEXTO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, —w
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o ^5
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o ^
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações >
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei no
10.405/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA; Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

JUNTA COMERCIAL
cx:> parana

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07:52 SOB N= 201716^9210.
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DO FORO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As partes de comum acordo elegem o Foro
da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito,
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

Japurá; 10 de março de 2017. «'i

^'"Wry -

Fernando Henrique Ferreira
Maquea Polo

Carlos Henrique FerrelravMaquea
Polo

Sônia Aparecida Maquea Portas
Zanchett

Amália Maquea Portas

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páalna: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados r>esta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
MAQUEA & MAQUEA LTDA • EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ j Data de Arquivamento do Data de Início
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

41 2 0345720-3 01.046.618/0001-55 13/02/1996 01/03/1996

Endereço Completo (Logradouro, N^e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
1TRAVESSA A,15, CENTRO, JAPURÁ, PR, 87.225-000
Objeto Social
INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS NATURAIS, FRUTAS, E POLPAS DE FRUTAS.

Capital: R$ 20.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
(VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei nB123/2006)

Capital Integralizado: R$ 20.000,00 Empresa de pequeno porte
Indeterminado

(VINTE MIL REAIS) 1

1

]

Sócios/Participação noCapltal/E^éciê deSócío/Administrador/Término do Mandato T^tnndo""
Nome/CPF o^i ÇNPg PanidDacâo no caoital (Rí) Esoécie de Sdcio Administrador Mandato

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000,00 SOCiO Administrador XXXXXXXXXX

064.968.239-44

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

094.332.769-57

Último Arquivamento Situação
Data: 24/03/2017 Número: 20171659210 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇAO
Status

Evento (s): ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) xxxxxxxxxxxxxxxxxx

18/253387-5

18253387

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.bf

e Informe o número 182533875 na Consulta de Autenticidade

ConsuRa disponível por 30 dias

CURITIBA • PR, 14 de maio de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

PtMid*ncH<f<ltepúbik4

flB CuaCMI

IMAdaftovMrU

dt 24 d« agcue de 2001

Doojn^nto finado Digitalmente 14/05/2018
Junta Còmerâal do Paraná
CNPJ;77.968.170/0001 -99

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR
www.JuntacomerciaI.pr.gov.br/certiflcado



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO II

Prefeitura do Municípío de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 70/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.2
01.046.618/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, portadora do documento de identidade RG n.e 40105902-3, emitido

pela SSP/PR, e do CPF n.e 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49,
inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RGn^ 10405902-3

CPF064.968.239

SÓCIO-ADMINISTRADOR

'Õl .046.61810001-55'
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP

TRV A15 - CENTRO

^£EP 87225-000 • JAPURA-^

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO III

Prefeitura do Munícípío de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 70/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.s
01.046.618/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, portadora do documento de identidade RG n.e 10405902-3, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.e 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a
qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

fejrwv/tAA/ii><5- \f - f. aaíxa

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG 10405902-3

CPF ns 064.968.239

SÓaO-ADMINISTRADOR Fa-i a j /h ^ ^ ^ . —i

01.046.618/0001-55'
MAQUEA &MAQUEA LIDA. EPP

TRV A15-CENTRO

i£EP87225-000 - JAPURA,^
Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone; (44) 3635-1455
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MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.B 70/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.s 01.046.618/0001-55, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, portadora do documento de identidade RG n.^ 10405902-3,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, que,
nos termos do §6^, do artigo 27, da Lei n^ 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 75, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RGnS 20405902-3

CPF 064.968.239

SÓaO-ADMINISTRADOR
'Õ1.046.G18/0001-5?

MAQUEA &MAQUEA Lm EPP

TRV A15 - CENTRO

ICEP 87225-000 • JAPURA-PRJ

Travessa "A" n° 15 —Centro CEP; 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
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CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 70/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A Empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, Inscrita no CNPJ ne. 01046618/0001-55, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO,
portador da Carteira de Identidade ns. 10405902-3; e do CPF ns. 064968239-44. DECI_ARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39
da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-0()G-dapurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
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POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

Japurá, 20 de Maio 2018.

\Aa/í^Ia4<jl
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3SSP/PR

CPFnS 064.968.239

5ÓCI0-ADMINISTRAD0R

SWALDO BANHARA

REGISTRO: PR- 013046/0-2

CPF: 070.148.649-04

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

aSWALüO bancara
S«kK« LOJ» • i-Mwí
Téc. Com:

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presenciai n.° 70/2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, Inscrita no CNPJ n.e 01.046.618/0001-55, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, portador do
documento de Identidade RG n.e 10405902-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 064968239-44,
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG 10405902-3

CPFn^ 064.968.239

SÓaO-ADMINISTRADOR

-obo^japurèTravessa "A" n° 15 - Centro CEP; 87225

Hí

01,046.618/0001-5?
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP

.V, TRV A15-CENTRO .

££êP 87225-000 - JAPURA-Í^j
urá/Paraná - Fone; (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO VII

EDITAL DE Pregão N°. 70/2018

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A proponente MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, participante da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL de n^ 38/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários, ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do
cargo.

Japurá, 20 de Maio 2018.

lí\AA\yfj /^AvUv frú/l
FERNANDO HENRIQUE FERREIR4 MAQUEA POLO

RGn^ 10405902-3

CPFnS 064.968.239

SÓaO-ADMINISTRADOR

"^•046.618/0001^?
' '̂ "•<'5-CENTRO J

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



Cadastro Impedidos Licitar eContratar littps;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsuItarImpedid.

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

[Fornecedor-

Tlpo documento CPF Número documento 06496823944

Nome FERNADO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

Períodopublicação: de

Data de Inído Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

06/06/2018 15:46



• SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0Ü01-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Pato Bragado, 07 de Junho de2018,

Á Comissão de Licitação

Ref: Pregão Presencial n° 070/2018

Prezados Senhores:

relacionado abaixo:

LOTE 2: FRIOS E CARNES

Item Qtde Medida

50 KG

100 KG

Descrição Das Mercadorias Com
Identificação Da Marca

Linguicinha de carne suína, fresca, isenta de
aditivos ou substâncias estranhas que sejam
impróprias ao consumo eque altereni suas
características naturais (físicas, químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada em
embalagem primária constituída de plástico
atóxico transparente, isenta de sujidades eou ação
de microrganisníos, em pacote de 02 i<.g,
devidamente selada, com especificação de peso,
validade, produto emarca/procedência. Validade
de no mínimo 3meses contados apartir da data de
entrega. Possuir aorigem regular do órgão
tiscalizador SIM (SIM do Município de Pato
Bragado - PR^. SIE ouSIF.
Carne bovina moído, de primeira qualidade,
magro, congelada, sem gordura e sebo, isemo de
aditivos ou substâncias estranhas que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas químicas e
organolépticas). Deverá ser acondicionada em
embalagem primária constituída de plástico
atóxico transparente, isenta de sujidades eou ação
de microrganismos. Em pacotes de 2 kg,
devidamente selada, com especificação de peso,
validade, produto e marca/procedência. Validade
a vencer de no mínimo 3 meses contados a partir
da entrega. Possuir a origem regular do órgão
fiscalizador SIM (SIM do Município de Pato
Bragado - PR), SIE ou SIF.

u

Marca

VILUC

Valor

Unitário

R$ 13,00

SCHAEDLER R$21,00

Valor

Global

R$ 650,00

R$2.100,00



50 KG

50 KG

30 KG

80 KG

Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira, não
temperado, CONGELADO, aspecto próprio, não
amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem
indícios de fermentação pútrida. Com ausência de
sujidades, parasites e larvas. Certificado de
inspeção sanitária. Oproduto deverá ser rotulado
contendo; data de fabricação e peso liquido. Prazo
de validade não inferior a 6 meses, contado a
partir da efetiva entrega do produto. Possuir a
origem regular do órgão Tiscalizador SIM (SIM do
Município de Pato Bragado - PR), SIE ou SIF.

COPAGRIL

Carne de frango (Peito), de primeira, não
temperada, CONGELADO, aspecto próprio, não
amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem
indícios de fermentação pútrida. Com ausência de
sujidades, parasites e larvas. Certificado de
inspeção sanitária. Oproduto deverá ser rotulado
contendo; data de fabricação e peso líquido. Prazo
de validade não inferior a 6 meses, contado a
partir da efetiva entrega do produto. Possuir a
origem regular do órgão tiscalizador SIM (SIM do
Município de Pato Bragado - PR). SiE ou SIF.

Presunto cozido fatiado sem capa de gordura.
Preparado com pernil, sem osso, ou carne de
outras partes do suíno, curado ou seco oli em
salmoura; obtido em perfeitas condições de
higiene, proveniente de abatedouros e retalhista
sob inspeção oficial, manipulado adequadamente
e submetido a cocção sem a adição de
condimernos e também convenientemente
conservado, mantido refrigerado no limite
superior de 10°C com embalagem atóxica. O
produto deverá atender as condições gerais do
Regulamento da Inspeção Industrial eSanitária de
Produtos de Origem Animal do Ministério da
Agricultura. Prazo de validade minima de 3 meses
apartir da data de entrega. Pacote de 01 kg

Queijo Mussarela fatiado. Produto deve conter
cheiro e sabor de leite, porém ligeiramente ácidos,
textura firme e sem buracos, A embalagem do
produto deve ter o Selo Do Serviço de Inspeção
Federal (S.I.F.), conter registro da data de
fabricação, peso e validade Estampada no rótulo
da embalagem. Pacote de 01 kg. SELO SIM (do
Município de Pato Bragado —PR) eSelo SIE.

COPAGRIL

VILUC

ROHDEN

R$7,30 R$ 365,00

R$ 10,20 R$ 510,00

R$ 27,00 R$810,00

R$ 17,83 R$ 1.426,40

Tf



Salsicha tipo liot-dog, com peso
aproximadamente, 40g cada. produto cárneo
industrializado, obtido da emulsào de carne de
uma ou mais espécies de animais de açougue
(carne bovina, suína e de aves), adicionado de
condimenios. O produto deverá apresentar textura,
cor, odor e sabor característicos, a análise físico-
química deverá apresentar as seguintes
percentagens: amido: máximo de 2/o,
carboidratos totais: máximo de 7%; gordura:
máximo de 20%: cloreto de sódio: máximo de
2%" umidade: máximo de 65% proteína: mínimo
de'12%. Pacote de 3kg. Produto congelado.
Embalado a vácuo em embalagem plástica
atóxica, transparente e resistente, contendo a
tabela nutricional, o modo de preparo e de
descongelamento; marca comercial, nome e
descrição do produto, carimbo do ministério da
agricultura e demais dizeres obrigatórios,
conforme a legislação em vigor. Pacote de 01 kg

KG
COPACOL R$ 16,00 R$ 640,00

40

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA =RS 6.501,40

LOTE 8: POLPA DE FRUTAS

Item Qtde Medida

100 KG

Descrição Das Mercadorias Com Identificação
Da Marca

Polpa de fruta natural de primeira qualidade,
produzido de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos. Embalados em plástico
transpareme de 1 kg, selada. Rotulado com as
informações mínimas: marca/nome do produtor,
endereço, data de produção, data de validade
(mínima de 6 (seis) meses e máximo de 12
meses), Sabores que serão aceitos: morango,
laranja, abacaxi, acerola, uva, tangerina, abacaxi
com hortelâ, maracujá.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 2.490,00

Valor
Marca Unitário

MAQUEA R$ 24,90

Valor Global da Proposta RS 8.991,40 (Oito mil novecentos enoventa eum reais com quarenta
centavos).

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: em até dois dias após asolicitação.

Prazo de vigência: Contrato será de até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
Dados Bancários:
BANCO DO BRASIL
AGENCIA; 859-1
CONTA CORRENTE: 29700-3

W

Valor

Global

R$2.490,00



Declaramos que. em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos eoutros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro equalquer outra despesa
incidente sobre os produtos.

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto àSecretaria Municipal de Assistência Social,
observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a
qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e
validade do mesmo.

Atenciosamente,

101 \ I pILou
pato BRAGADO COMpRôfo de Aia^NTOS LTDA

/CNPJ:/5.513.521/000V-e3
'JACIRT&&R(KíASPER1NI

Sócio Administrador
CPF N" 735.219.499-15



MAQUEA & MAQUEA LIDA - EPP
CNPJ/MF; 01.046.5"3/000í-55

GAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO Viíl - PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: MAOUf MAQUEA LTDA-EPP
FChMC: (d/jj i/íj:, i455

CN^i: Oí.iUf;.^iS/ni}ni~';:

JAPURÁ, 22 DEMAIOi DC2018

ÀComissão de Licitação
Ref.: PrCgÃn rrr!«;cnrí^| n.2 70/2018

'Õ1.046.618/0001-5?
MAQUEA fif MAQUEA LTDA. EPP

TRVA 15-CENTRO

LÇEP 87225-000-JAPURÁ-P^

Apresentamos e submetemos apreciação de Vossas Senhorias nossa proposUi de :kcços relativa
à futura e eventual entrega de POLPA DE FRUTAS, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregão n.- 070/2018. conforme relacionado abaixo:

LOTE 05

LOTE ! ITEM

06

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

polpa fie fruta
nahiral de

prirneira

aiiflliHadc.

rrndí (ztdo de

.Tt-,,"^rdo TAm as

boas práticas
dc

manipulação
de alimentos,

fimbajados em

nlási:ir,o

iran.cparente

Hn l ke.

selada.

Rotnlgdo com

a'.

If>f' )í --i-1•-'•p'̂ 5

rriarf,a/nom.O

do pfndfitor.

Cndçrpço,

dí^ta de

produção,

dala dfi

100 KG

MARCA !VALOR 'VALOR

MAOUEA
POLPAS

UN.

16,00
GLOBAL.

1.600.00

1
Travessa "A" n" -- Centro CEP; 87225-000 Japurá/Paraná - Fone; (44) 3635-1455
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validade

(mínima de 6

(seis) meses e
"^'áximo de 12

meses).
Sflhnre<; qup

morango,

laranja,
abacaxi,

acerola, uva,

tangerina,
abacaxi com

^•'ortRl3_,
maracujá.

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

VALOR GLOBAL DO LOTE; 1.600,00 (Um mil eseiscentos reais.)
Valor Global da Prono^i-i; R$ 1.600,00
Prazo de entrega; 2 ní;?s

Prazo de v^tlídaHc ds Pronosta; 60 Dias
Dados Bancários: Ang; 22n7í- Conta: 5566-2 -Canco do llr^sil - JAri íM -VARANA

As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os

licitação 'leclarar amarca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
la Uma ycz solicitadas, as mercadorias deveüs ser entregues em até 02 (dois) dias após
solicitaçao. junio a seccta/ia soiicilanle;
BOprazo de -'igência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

Os produtos aserem nniregues não poderão ter validade inferior a06 meses. Na entrega dos
produtos, os mesmos devpr^o ter descrito adata de sua fabricação.
EOs prodmos a serem entregues deverá obedecer às normas e padrões da ABNT, ANViSA e
INMETRO. ser do boa rjiialidade e atender eficazmente às finalidades que dele natu-almente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

FERNANDO NENf^iOHr, MAQUEA POLO
RO n9 ^

CPF Oó^J. 2

SÓCIO-ADM!N!STRAOOP

Japurá, 20 de Maio 2018.

Fk
01.046.618/0001-5?
MAQUEA» MAQUEA LTDA. EPP

TRVA 15-CENTRO
Travessa "A" n' 15 - Centro CEP: 8722S-00C /Paraná - F<t^ER8f225HSOOiS.dAPURÁ -
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF; n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Os abaixo identificados e qualificados;

Folha: 1 de 21

1) JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, nascido em
30/06/1969. natural de Medlaneira-PR. empresário, inscrito no

CPPyMF sob n®. 735.219.499-15, portador da carteira de

Identidade RG n®. 4.064.453-9/SSP-PR. residente e donniciliado

na Avenida Brasil, 2230, Centro, Santa Helena-PR, CEP:

85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o
regime de separação total de bens, natural de Medianeira-PR,
empresária, Inscrita no CPF/MF sob n®. 861.243.749-00,
portadora da carteira de identidade RG n°.
4.364.551-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida

Arnaldo Busato, 210, Apto 102. Centro. Santa Helena-PR,
CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida
Continental, n" 721. Centro. Pato Bragado/PR. CEP
85.948-000, e Inscrita no CNPJ/MF sob n®.
85.513.521/0001-03, registrada na Junta Comercial do Paraná
sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração
contratual registrada sob n° 20128199342 em 12/12/2012,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO NOME

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

JUNTA CONBRCIAL DO BSTADO DO PARAK& - SBDS

CERTIFICO O REGISTRO BM 09/12/2015 15:26 SOB 34185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÕOIOO DB ;X0:
FR155834185. NIRB: 41202791738.

PATO BRAQADO COHBRCIO DB ALIHBNTOS LTDA

Libertad Bogus
sbcrbtXria qbral

CURITIBA, 09/X2/2015
www.amprasafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito i coaçrovação d« sua auteocidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

í
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 2 de 21

EMPRESARIAL. SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome

empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e tem
sede e domicílio na Avenida Continental, N® 721, Centro, Pato Bragado/PR,

CEP 85.948-000.

Parágrafo Único - Asociedade pode se tomar para outro tipo societário, por
deliberação dos sócios quotistas representando Vi (Três quartos) do capital

social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇAO DA REDAÇAO FILIAIS E
OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filiai ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratuai assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO INICIO INÍCIO
DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade

iniciou suas atividades em 01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: Asociedade tem porobjeto a

exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios -
supermercado; revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria;
confeitaria; lanchonete; serviços de recebimento boletos bancários,
faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - DO AUMENTO DE CAPITAL: Ocapital social que é de
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), divididos em 310.000 (trezentos e
dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ó elevado
para R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), divididos em^^ 510.000

AiNTÀ COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMBRCIAL DO SSTAOO DO VKStAKk - SKDS

CERTIFICO O RBQISTRO KM 09/12/2015 1S:2£ SOB 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DB 30/11/2015. CÕDIOO DB V^RXFICAçÃOt
PR155834ie5. KIRB: 41202791738.
PATO BRAQADO COMERCIO DB ALIMBNTOS LTDX

Llbectad Bogua
SECRETÁRIA OBRAL _

CURITIBA, 09/12/2015 >
www.an9reflafacil.pr.g0v.br j

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conçrovaçio de sua autencidade nos respectivos portais. [
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SÉTIMA alteração CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03

NIRE: 412.0279173-8
Folha: 3 de 21

(quinhentos e dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)

cada uma.

§1.** - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado,

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é integralmente subscrito e

Integralizado através de adiantamentos para futuro aumento de capital,

devidamente registrados em seus livros empresariais, neste ato,

proporcionalmente a participação de cada sócio no capital da sociedade.

§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações

havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica

assim dividido entre os sócios;

Nome'*' '-i iiH?iiw*íirwifíi

JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700 290.700,00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300,00

TOTAL 100.00 510.000 510.000.00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO DE QUOTAS: Cessão das quotas do capital

social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos

direitos a elas inerentes.

JUKTA COMERCIAL
DO PARANA

jmrTA CONBRCIAL DO 8STAD0 00 PARAKJl - SBDI

CERTIFICO O RBOISTSO BM 09/12/3015 15:26 SOB N' 201S 834185
PROTOCOLO! 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIOO
PR155834185. NIRBs 41202791738.

PATO BRAOADO CONSRCIO DB XLIKBNTOS LTDA

Libertad Bogua
sbcrbtJUxa OBRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.ençresafacil.pr.gov,br

A validade daete dooumanto. se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autencidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos c6dlgos de verificaçSo

DB VBRZF ÇXO:
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n® 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

fi 40 -t I Folha: 4 de 21§ 1 - O Sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas

inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas,
dlscriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro
interessado, para que este. exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de quinze dias. contados do recebimento da

notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio alienante. Decorrido esse

prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de

preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas

inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no
capital social preexistente.

§ 3' - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,
no que se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito

de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,
para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital
social.

§ 4® - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou
pela sociedade, e desde que respeitado o quórum mínimo de que trata a

cláusula nona da consolidação deste ato. o cedente poderá efetivar a sessão

das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro

interessado, estranho ao quadro social e devidamente mencionado na

notificação e nos temrios e condições especificadas na mesma. A referida

cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias. contados do

vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena de ser considerada ineficaz a

notificação emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretender
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ceder suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo o

procedimento definido neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JACIR PEDRO

GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judiciai e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§1." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§2.® - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito

pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão

nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido

instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3.®- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao

disposto no art. 1.061 da Lei n.® 10.406/2002, ou seja, a designação deles

dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não

estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.
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§ 4.'- A investidura de administrador designado em ato separado deverá

obedecer às formalidades da legislação vigente.

§ 5® - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão
ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios

quotistas titulares de quotas correspondentes a Va (três quartos) do capital
social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Administrador(es) será(ão)
considerado(s) empossado(s) e investido{s) em sua(s) função(ões) na data de
assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do
contrato social que o(s) tiver designado.

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO(S)
ADMINISTRADOR(ES); Além de outros deveres e responsabilidades previstos
na legislação aplicável. o(s) Administrador(es) deve(m) servir a Sociedade com

lealdade, transparência diligência, tratando os negócios da Sociedade como

matéria confidencial, sendo-lhe(s) expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detrimento dos interesses da

Sociedade;

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha{m) conhecimento em

razão do exercíciode seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade:

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de

aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou

poderiam(m), razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesses

da Sociedade;

d) adquirir bem ou direito de que tinham(m) conhecimento ou poderia(m)

razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à

Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas

contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente
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aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contábil da Sociedade.

§ 1® - Cunnpre ao(s) Administrador (es) abster(em)-se de manter atividades

profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a

Sociedade, salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,

não se Interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado

ao(s) Administrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que

tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar

os sócios quotistas do seu impedimento e fazer consignar em documento

escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2® - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente

pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas,

idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja. nas mesmas condições em

que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os

Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros

ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capitai que

possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,

a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de

capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando

a distribuição afetar o capital social, confonne estabelece o art. 1.059 da Lei n.®

10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro

meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

§ 1.® - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a

prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

§ 2.^ - Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por

escrito sobre a matéria objeto dela.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL DA
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação

dos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.

A Sociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falência, pela

falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e

nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1® - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação,

em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios

quotistas, continuando a operar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§ 2® - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o

Ilquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de %

do capital social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da

Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa

Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A
vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a

ter a seguinte redação.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 04.027.450/0001-29

NIRE: 412.0441035-9

Os abaixo identificados e qualificados:

1) JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, nascido em

30/06/1969, natural de Medianeira-PR, empresário, inscrito no

CPF/MF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de

identidade RG n®. 4.064.453-9/SSP-PR, residente e domiciliado

na Avenida Brasil, 2230, Centro, Santa Helena-PR, CEP:

85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o

regime de separação total de bens, natural de Medianeira-PR,

empresária, inscrita no CPF/MF sob n®. 861.243.749-00,

portadora da carteira de identidade RG n®.

4.364.551-O/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida

Arnaldo Busato, 210, Apto 102, Centro, Santa Helena-PR,

CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada

que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida

Continental, n® 721, Centro, Pato Bragado/PR, CEP

85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.

85.513.521/0001-03, registrada na Junta Comercial do Paraná

sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração

contratual registrada sob n° 20128199342 em 12/12/2012;
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resolvem consolidar o contrato soda) mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A

sociedade gira sob o nome empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA e tem sede e domicílio na Avenida Continental, n® 721,

Centro, Pato Bragado/PR, CEP 85.948-000.

Parágrafo Único - Asociedade pode se tomar para outro tipo societário, por
deliberação dos sócios quotistas representando % (Trés quartos) do capital

social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INICIO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE

DURAÇÃO DA SOCIEDADE; A sociedade iniciou suas atividades em

01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios -

supermercado revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria e

confeitaria: lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários,

faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$
510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), divididos em 610.000 (quinhentos e

dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma,
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totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional.

JACIR PEDRO GASPERINI 57.001 290.700 290.700,00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300,00

TOTAL loo.od 510.000 510.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: Após sua
integralizaçâo, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em
moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a

concordância dos sócios quotistas que representem % (três quartos) do capital

social.

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária,

cada quotista terá preferência para subscrevê-los, na proporção do valor de

sua participação no capital social preexistente.

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DE QUOTAS; Cessão das quotas do capital
social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos

direitos a elas inerentes.

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas

inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas,
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discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro

interessado, para que este, exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de quinze dias, contados do recebimento da

notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio alienante. Decorrido esse

prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2® - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de

preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas

inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no

capital sociai preexistente.

§ 3® - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,

no que se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito

de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,

para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital

sociai.

§ 4° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou

pela sociedade, e desde que respeitado o quórum mínimo de que trata a

cláusula nona, o cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital sociai

e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro

social e devidamente mencionado na notificação e nos termos e condições

especificadas na mesma. A referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo

de 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena

de ser considerada ineficaz a notificação emitida para tal finalidade, devendo o

sócio quotista que pretender ceder suas quotas e/ou direitos a elas inerentes

efetivar novamente todo o procedimento definido neste instrumento.
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CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A^cessão^^u
transferência de quotas, ou direitos inerentes a estas, para terceiros que não
participarem do capital social da sociedade antes da referida cessão ou

transferência, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas que
representem % (Três quartos) do capital social da sociedade, o qual poderá ser

dado no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições
prévias estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência.
Parágrafo Único - Em caso de não aprovação da cessão ou transferência de
quotas pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condições do caput
desta cláusula, será Impedida a realização do negócio, que, se realizado em

desacordo com o disposto nesta cláusula, não produzirá quaisquer efeitos
perante a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JACIR PEDRO

GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranlias ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§2.® - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito

pelos sócios quotistas representantes da maioria do capitai social, poderão

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido

instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3.®- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao

disposto no art. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles

dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não

estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.

§ 4.®- A investidura de administrador designado em ato separado deverá

obedecer às formalidades da legislação vigente.

§ 5® - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão

ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios

quotistas titulares de quotas correspondentes a (três quartos) do capital

social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Administrador(es) será(ão)

considerado(s) empossado(s) e investido(s) em sua(s) função(ões) na data de

assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do

contrato social que o(s) tiver designado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DEVERES E DA

RESPONSABILIDADE DO(S) ADMINISTRADOR(ES): Além de outros deveres

e responsabilidades previstos na legislação aplicável, o(s) Administrador(es)

deve{m) servir a Sociedade com lealdade, transparência diligência, tratando os

negócios da Sociedade como matéria confidencial, sendo-lhe(s)

expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detrimento dos interesses da

Sociedade;
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razãodo exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade:
c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de

aproveitar oportunidades de negócios de que tínha(m) conhecimento ou

poderiam(m), razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de Interesses

da Sociedade:

d) adquirir bem ou direito de que tlnham(m) conhecimento ou poderia(m)
razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à

Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas

contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente
aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contábil da Sociedade.

§ 1® - Cumpre ao(s) Administrador(es) abster(em)-se de manter atividades

profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a

Sociedade, salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,
não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado

ao(s) Administrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que
tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar
os sócios quotistas do se impedimento e fazer consignar em documento

escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2® - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente

pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas,

idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em
que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos
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de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros

ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que
possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de
capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n."
10.406/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro

meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

§ 1.*^ - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a

prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

§ 2.® - Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por

escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE:

Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, extinção,

ou falência de sócio quotista, a Sociedade poderá (a) considerar os herdeiros,

legatários, curadores ou síndico do sócio em questão como o novo sócio

quotista ou (b) pâgar os respectivos haveres aos herdeiros, legatários,

curadores ou síndico do sócio em questão. No caso de retirada, mesmo por

dissidência ou exclusão de sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres

diretamente ao próprio sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres

diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, o

pagamento será feito de acordo com as disposições estabelecidas neste

contrato social.

§ 1° - O pagamento dos haveres será realizado com base na situação

patrimonial da sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do

falecimento» declaração de ausência e/ou de incapacidade, extinção, falência,

retirada ou exclusão do sócio quotista (data do evento), ou dentro de qualquer

período convencionado de comum acordo com a Sociedade. Os haveres i
corresponderão a uma soma igual à participação do sócio no patrimônio liquido
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da Sociedade, e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a ata do

evento, apurada em balanço especialmente levantado com este propósito,

acrescida dos juros até o dia do pagamento, à razão do que convenha os

sócios e à Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano.

Qualquer importância devida por distribuição dos lucros, será calculada até a

data do evento, na proporção os lucros apurados no balanço especial

levantado na data do evento, se essa data não coincidir com a do

encerramento do exercício social.

§ 2® - Os sócios quotistas tem o direito de se retirarem da Sociedade, mediante

comunicação prévia ao outro sócio, feita com 60 (sessenta) dias de

antecedência. Os haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no

disposto no parágrafo anterior.

§ 3® - No Interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando %

(três quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa,

deliberar a exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do

contrato social, onde conste que a exclusão se deu por justa causa. O

pagamento dos haveres do sócio excluído será feito de acordo com o

Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de sócio titular da maioria as

quotas sociais, se operará necessariamente por vias judiciais nos termos da lei.

§ 4® - Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído será dada

ciência da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 8 (oito)

dias, sendo convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre

sua exclusão, na qual lhe será dado o direito de usar da palavra para o

exercício de seu direito e defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para

deliberar acerca da exclusão.
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§ 5® - A alteração do Contrato Social relativa a exclusão de sócio de que trata o

Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida

independentemente da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do

sócio quotista representando a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL DA

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação

dos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.

A Sociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falência, pela

falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e

nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1® - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação,

em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios

quotistas, continuando a operar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§ 2® - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o

liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de %

do capita! social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da

Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa

Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

AiNTA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÍÍ - SBDB

CBRTIFICO O REGISTRO EH 09/12/2015 15:26 SOB N° 20155834185.
PROTOCOLO; 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIOO DB VERIFICAÇÃO:
PR155e34185. ITCRS: 41202791738.
PATO BRAQADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www. esfjresafacil. pr. gov. br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à con^rovaçSo de sua aute&cidade x
Infomanâo seus respectivos códigos de verificaçao

/

-rm
Li

- 1

- .-.r'

-^•íri

'li"'
v: .; .

'•4
•.•r-

I os respectivos portais. |
f



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03

NIRE: 412.0279173-8
Folha: 21 de 21

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em

via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a

cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Helena-PR, 17 de Agosto de 2015.
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PATO BRAGADO COMBRCIO DB ALIMENTOS LfDA

Libertaâ Bogus
SECRBTÃRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
wvrw.esvreBafacil .pr.gov.br

I respectivosA valldsde deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua aute&cidade nos
Informando seus respectivos códigos de verifiicacSo
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JUNTA COMBRCIAL DO ESTADO DO PARANÁ • SBOB

CBRTIPICO O RBOISTRO SN 09/12/2015 1.5>26 SOB N* 20155834185.
PROTOCOLO: 155834165 DB 30/11/2015. CÕDIOO OB VBRXrXCAÇXOi
PR155834ie5. NIRB: 41203791738.

PATO BRAOAOO COMERCIO DB ALIKSNT08 LTDA

Libertad Bogus
sbcrbtXria OBRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.es^resafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito & conprovação de qua autensidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cõdigos de wificaçft '
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30/05/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identifícação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie juntoà
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
85.513.521/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/09/1992

NOME EMPRESARIAL

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
SUPERMERCADO ITAIPU

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL '
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâricia de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*«**«

NUMERO

721
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(045) 2821-219

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/01/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2018 às 16:23:25 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA/ Capital Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Voltar

Página; 1/1

J"^ Preparar Página
para Impressio

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobrepolítica de privacidade e uso, cllgüe aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.a8p



30/05/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empre8a/Crf/Crf/FgeCFSImprimifPapel.a8p

1 IMPRIMIR VOLTAR 1

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 855i352i/000i-03
Razão Social: pato bragado comercio de alimentos ltda epp
Nome Fantasla:suPERMERCADO itaipu

Endereço: AV continental 721 / centro / pato bragado / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018

Certificação Número: 2018053007071596400592

Informação obtida em 30/05/2018, às 16:26:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8://www.si^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapet.asp 1/1



06/02/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Confomie disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitame^ com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:55:19 dp diaX56/02/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/201 sXy
Código de controle da certidão: 53C1.915E.CF91.0F2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



m
PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018144074-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/09/2018\f^ornecímento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pigina 1 de 1

EmUdo via Internet Pública (3<V0S/2019 16:35:42)



certidão nr.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municípai

CERTiDÃO NEGATiVA DE DÉBiTOS

(NADA CONSTA)

862/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nào constam débitos Tributários e Nào Tributários até a ^esente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
CPF/CNPJ; 85.513.521/0001-03

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90^ias após sua emissão

Pato Bragado em,30 de Maio de 2018

Número de Autenticidade: 634914812634914

Mur)ícípio de Pato Bragado- Av. Wílly Barlh, 2885 - Pato Bragado- Paraná• Brasil- Telefone 46-3282-13$S

CNPJ: 95.719.472/9001-05



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP^

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 85.513.521/0001-03
Certidão n": 144329039/2018

Expedição: 06/02/2018, 17:53:28
Validade: 04/08/2018\x 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

85. 513 .521/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tat.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Jicfauto Kafin (Pinto
Carta (patrícia SoSrinlio de Camargo
Cristiane V^eber
Çracieíe Martins Leuscfi
Sandra MaraSignore

ESC JURAMENTADOS

MariaTerezinfia Sequitieíífe Camargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU CONCORDATA, contra;

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - inscrito no CNPJ sob n °
85.513.521/0001-03, com sede na Av. Continental, n° 721, Centro, no Município de Pato
Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, proc^i às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 28 de maio de 2018 - 14h:45min.

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Esiado do Paraná

cartório DISTRIBUIDOR, CONTADOR.DEPOSITÁRIO PÜBLICO EAVALIADOR JUDICIAL
Rua Paraíba, 541 Centro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Maria Terezinha Sequinel de Camargo

, Cí.
' Sanara íMaraSignore

Esc. Juramentada \

^EÇ(miflAMUNICIfM
^PaTOBRUIIDa

MAIO 2018

CONFEBECOM
OORtfiWAl

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45^3254-9709



BRUNETTO
Consultoria. Auditoria o Contabilidade

PATO BRAGADO COMERCIO DEALIMENTOS LTDA
Cordilheira Slslsma Contábil

Conaolidacâo: Emorsaa

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIDAOES
CAIXA

BANCOS - CONTAS CORRENTES

CRÉDITOS
CLIENTES NACIONAIS
TÍTULOS E CONTAS A RECEBER

ESTOQUES
MERCADORIAS P/ REVENDA

VALORES E CRÉDITOS RECUPERÁVEIS
TRIBUTOS A COMPENSAR/RECUPERAR

DESPESAS DE EXERCÍCIO SEGUINTE
DESPESAS A APROP.DO EXERC. SEGUINTE

ATIVO NAO-CIflCULANTE
INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS DIVERSOS

IMOBILIZADO
BENS tangíveis PROPRIOS
IMOBILIZADO EM ANDAMENTO
(•) DEPRECIACAO ACUMULADA

TOTAL DO ATIVO

Brunetto & Contadores Associados S/S Ltda
Rua Fortaleza. 1140 Centro | Cascavel/PR
CEP: 85.810-050

+55 (45) 3322-2323

ço Patrimonial

Qrau:4

Página; i
Dala: 26/05/2018
Hora: 11:53:02

12/2017 12/S016

2.703.590,98 2.269.326,04
1.164.529,78 688.263.65
...171.836,66 149.946.46
^44.162,57 92.987,43

' 27.674.09 56.959,05

544.408.34 108,952,13
98.763.70 0,00

445.644,64 108.952.13

314.629.24 429.085,43
314.629.24 429.085,43

12.579.98 279.61
12.579.98 279,61

141.075,56 0,00
141.075.56 0.00

1.519.061,20 1.581.062,39
6.499,93 665.00
6.499,93 665.00

1.612.561,27 1.580.397,39
1.697.187,35 244.466,00

0,00 1.452.721,35
•164.626,06 -116.789,96

2.703.590,96 2.269.326,04

1/ww.brunettocontadores.com.br



•ABRUNETTO
Consultoria, Auditoria e Contabilidade

PATO BRAGADO COMERCIO DEALIMENTOS LTOA
CordBh«lraSlslema Contábil

Consolldaçio; Empreta

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES
FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA OE PAGAM. DE EMPREGADOS
FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/ HECEITAS
IMPOSTOSE CONTRIBUICOESS/ LÜCRO
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER
PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS

CONTAS A PAGAR
CONTAS OE CONSUMO A PAGAR
DEMAIS COr>n'AS A PAGAR

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL ÍNTEGRALI2ADO

RESERVAS DE LUCROS
RESERVAS DE LUCROS

TOTAL DO PASSIVO

Or»u:4

Páeina: z
Data: Z&^OS/SOIS
Hora; 11:53:02

Enewrado em; 31/12/2017

12/2017 12/2016

2.703.580,96
1.097.870,84

654.264,37
654.264.37

2.269.326,04
788.528,38
464.094.36
464.094.36

257.399.09

126 899,04
81.839.26
48.660.79

288 945,56
183.050.12
56.393.96
49.501.48

168.435.80
23,773.78

1.400,48
2.Í0C.3S

33.666,46
22.685,97
tO.528.08

141.075,56 o!oo M
17.771.58
15.831,58

1.940.00

1.822,00
0.00

1.822,00

1.605.720.14
510.000,00
510.000,00

1.480.797.66
510.000,00
510.000.00

.1 'iii

. • • H'
f •••-*1.095.720.14

1.095.720,14
970-797,66 /
970.797,66 /

2.703.590.98 2.^9.326.04 / .

Reconhecemos a exatidão do pri
31/12/2017. somando tanto no Ati
noventa reajs a noventa e oiio ce
(dois milhões, luzenios e sessen

teBaJanço Pat^onial com base nasinfontiaçôes e nadocumentação apresentada, encerrado em
como no Pa&^o, a >mportância deR$ 2.703.590.98 (dois milhdas. seteceiKos e três mil, quinhentos e
vos), e enrín/12/2016. somandotantonoAtivo comono Passivo,a importância de R$ 2.269.326 04
e nove rpif trezentos e vintea seis reais e c^lro centavos).

ÍACIR PEDRO GA
SÓCIO ADMINIS
CPF 735.219

2 • - -
Ronaldo cesar da ôilVã
CONTADOR

CRC 054060/0-0

Brunetto & Contadores Associados S/S Ltda
Rua Fortaleza. 1140 - Centro | Cascavel/PR
CEP: 85.810-050

+55 (45)3322-2323

BRUNETTO E CONTADORES ÂSSOC 38 LTDA
CLÁUDIO L BRUNETTO
CRC PR-040 176/0-4

.brunettocontadores.com.br



30/05/2018 BALANÇO PATRIMONIAL E DRE 2017 - PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Responder a todos I^ ffl Excluir Lixo eletrônico | ^ •••

BALANÇO PATRIMONIAL E DRE 2017 - PATO BRAGADO COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

BC
Bruna - Brunetto Contadores <bruna.s@brunettocontadores.com.br>

^ Responder a todos | ^
seg 28/05,16:21

Você; 'lonara Drescher' (lonara.superitaipu@hotmail.com); felipe@brunettocor ^

Brunetto

BP e DRE 2017.pdf
2 MB

Baixar Salvar no OneDrive - Pessoal

BRUNETTO
Consultoria. Auditoria e Contabilidade

Boa tarde,

Segue em anexo Balanço Patrimonial e DRE 2017.

Qualque dúvida estamos a disposição!

Atenciosamente,

Bruna D. Segalin

Auxiliar Contábil

% B^RUNETTO'
Consultoria. Auditoria e Contabilidade

Wo Livre de vírus, www.avast.com.

https7/outlook.live.com/owa/projection.aspx

+55 (45) 3322-2323
Rua Fortaiaza. 1140 - Centro - Cascavel * PR • CEP; B5.61(K)60

WMW.brunettocontadores.com.br

' Mat de imprimir penM na tua resoortsabttdad* oom o meio aniMerti.

\

1/2



SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Mimicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.® 070/2018.

DECLARACÂO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jacir Pedro

Gasperini, portador do documento de identidade RG n ° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e

do CPF n.°235.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo

27, da Lei n° 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do

artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

PATO BRAGADO COMERgM^ ALI
JACIR PE^^^^PERINI

S ó c a d o r

CPTO" 735.219.4^
RG n^ 4.064.455«:r§SP/PR

to Bragado, 07 de Junho de 2018.

^5.M3.521/0001-o¥'
ato Bragado Comércio

de Alimentos Uda

AV. CONTINENTAL. r21

• MRÀNA

SLTDA



SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219,
Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n° 070/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMEIVTO LEGAL PARA LICITAR

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ n.® 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jacir Pedro

Gasperini, portador do documento de identidade RG n.® 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e

do CPF n.° 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem

impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de

suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

PatoBraj nhode2018.

PATO BRAGADO COMER^PDE ALIMENTOS LTDA
JACIR Pl^roGASPERINI

SógJ^Tdmínistrgdor
CFF N" 735.219,499-15

RG n'' 4,064.453-9 SSP/J

^ >21/0001^?
ragado Comércio

imentos Ltda

AV.CONT>NCirTAt<r21

PATOBRAGADO• PARANÁ

h
V-



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 070/2018.

DECLARACÂO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.® 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.°

4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da

Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos

paralicitar ou contratar como Poder Público, em qualquer de suasesferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 07 de Junho de 2018.

PATO BRAGADO COMERCMjM ALIMl
JACIR PED^ÍbMPERINI

S óc n ist r alior

RG n" 4.064.453^^^SÍ7pR

^ "n.521^001-03^
Pato Brapííâo Comércio

de^(fímentos Uda

AV. CONTINENTAL >7:1

MTO BilAOAOO • PARANA

OS LTDA
1



SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av, Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A empresa proponente PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o

Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.° 4.064.453-9, emitido

pela SSP/PR, e do CPF n.° 735.219.499-15, participante da Licitação Modalidade Pregão

Presencial de n° 070/2018, DECLARA sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,

que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

Pato Bragado, 07 de Junho de 2018.

'Í5.513,fiíí/0001
Bragado Çprférráo

e^Allmeníoèuda

PATO BRAGADO COMERCIO DKÍínMENTOS
JACIR PEDRO^^^^I

SócioArójFístrador
CPF 1^^5^1219.499-1:

RG n'' 4.064.453-9 SSP/PR

irrAk>r2i

MAOAOO. MiUNi



30/05/2018

servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=172955445

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNP3: 85.513.521/0001-03

Requerente: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

MJnítoTmento^e^E^^^ ao banco de dados da Coordenadoria de
® ^ - deter^lnaç^es^d^res^^^^^^ ^

Esta certidão nâo se aplica aosseguintes casos;

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
nuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual emunicipais, conforme inciso I, do art 1» da

Lei Complementar n» 113/2005. '

certidão emitida em 30/05/2018 16:53:25, com validade de 30 (trinta) dias, acontar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site wvin« tr,

Código de controle desta certidão: 1729554^5

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n» 92, de 15/12/2014.

http://servfcos.tce.pr.9ov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=172955445

V.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 85.513.521/0001-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em ra2âo de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 17:05:05 do dia 30/05/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS'.//contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA

Código de controle da certidão: RSCM300518170505

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



30/05/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=233698374

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 735.219.499-15

Requerente; JACIR PEDRO GASPERINI

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría dc
Monitoramentoe Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidadedo
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão tiberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da
Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 30/05/2018 16:55:35, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site vmw.tce.pr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 233698374

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControte=233698374 1/1



30/05/2018 8e '̂COS.tC8.pr.gov.br/servicos/srv_ceftidaoTCexibicao.aspx?numControl0=578677431

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 861.243.749-00

Requerente: lEDA MARIA GASPERINI FLORES

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao bancode dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, nãoconsta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a)aos registros para obtenção decertidão llberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;
b) aos registrosconstantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n° 37/2009; e
c) aos registros constantes da apreciação peloTribunal, medianteemissãode parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefesdos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, doart. 1°,da
Lei Complementar n®113/2005.

Certidão emitida em 30/05/2018 17:19:05, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 578677431

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n** 92, de 15/12/2014.

htlp://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx7numControle=578677431 ^ 1/1



30/05/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCGxibicao.aspx?numControl©=893580821

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 023.185.619-90

Requerente: AMÉLIA WOJTZUK

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão llberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n^ 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n^^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da
Lei Complementar n<' 113/2005.

Certidão emitida em 30/05/2018 16:59:05, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site wwvtf.tce.pr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 893580821

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.

http;//servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao ,aspx?numControle=893580821 1/1



LICENÇA SANITÁRIA

Preieiíura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Saúde
Vigilância Sanitária

10 / 201.7

Coniribuinic PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

Carimbo e Licenciamento

joãin

L
f Nl-J ii'. Aiai int i Niim.R«:>|v fcoi Crouvolii

l>crcicio. Dnia da Vistoria

S5.>LT52l-(X)(iI-0; m" i 2017 10/08/2017

|AV CONTINENTAL. 721. CENTRO'

Ramo de Alividdiic

- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados-
- Comércio varejista de gás liqüefeito de pefróleo (GLP)

- Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
- Lanchonetes, casas de châ, de sucos e similares

- Atividades de cobranças e informações cadastrais

*

KcsponsiívcL
Srlor Nomf Coascibo Kei!u>nji

Mercados Ameüa Woiliuk CPF

8.03928M-\íglâ«áa Sanitária
Secretana Mtmidpai de Saúde

pí« cirsnado - Paraná

i .iiimho C

Kc^ponsável dc Inspc^ò*^

f-i-nc p'

;082- 1

c.' Jcan Cürlt)

A h!'í\:iç»o desia ctii Iochí visível :to cotisuniidiM / usuário ú obrigatória. 1jcençu valid:* por dl (tiiii) âno a partir da d»tu dc Lirencianiviito



Prefeitura do Município de Paio Bragado
Estado do Paraná

M

.«,•: •»-.••.>í. m 018/^01 e

-'.Mrv, <"'.,í"' .•'.

Órgão Expedtdor; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.

Emprefía Cadastrada: ESSER & CIA LTDA

A i^rt^feitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
corn o Aitígo 51. da Lei Federal n.- 8.666/93; de. 21/05/93, com alterações
jntrodüzicas pela Lei Federai n.^; 8.83/94;,;ds 03/05/94, e Requerimento
protocolíído sob n.^ 627, de 13 de março'de 2018,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa ESSER & CIA LTDA, con-. sede na Rua Guaraluba, n.^
803, Centro, Cidade de Pato Bragado PR, inscrita no CNPJ n" O^í.760.853/0001-
82, encontra-se regíilarmente inscrita no Ceidssíro FVÍunicjpai de Fornecedores
deste M:.:riíc;p!o, corn o ramo de e:.<p[oraçao nc ramo ríe: comércio varejista de
mercrr::icnas ^•/7Í geral, com predcivinôncic 'da prcriuros alimeniicios, com área
de venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supern':ercados. comércio
varejista de móveis, comércio vorejisto de máquinas e aparelhos de uso
dpniéstico e pessoal, e comércio varejista de artigos para animais e insumos
agrícolas, podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha
rea|i?ar. Este Certificado não dispensa a 'Jcitante de apresentar as Certidões
ne£:niív3s. exibidas no Edital correspondente.

EstQ Certificado lera validade de Õl.(um) ano, contado a partir da ernissão do
presçnl;e... .... ' , ' •

Pato âragaáo - ^8,. em 13 de março de 2Ü1S.
• PR"?KWIOIPBI.

MARGO.ãEÃTmS-SmERT
Pr:è5ídente da Corrí>s^ao.Fcrmanentei de Licitações

.. Ax.v^lw^anh. 2385 - Fcno/Fcx: 45 3222-1:^55 - CNFJ 95.719.a72/0001-0
w.v/.patobrogado.pr.gov.b! • Cil;- S'̂ '9-:;C"000 - Pc-V' Bicgado - ro'anó

'li 9 m 2010

WEBECOM /V
" OBSCl^Rl ^

V



Comprovante de Inscriç^. e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
04.760.853/0001-82

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ESSER & CIA. LTDA.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

13/11/2001

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RAINHA SUPERMERCADOS

PORTE

EPP

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11 -3-02 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGOE DESCRIÇÃODASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RGUARATUBA

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVODE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

803

COMPLEMENTO

ESQ.C/AV.WILLY BARTH

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2001

DATADA SITUAÇAO ESPECIAL
*•«***•*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/05/2018 às 09:58:38 (data e liora de Brasília). Página; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/05/2018

V

http://www.receita.fazenda.gov.br/PeisoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 23/05/2018



CAIXA. ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04760853/0001-82
Razão SocíahESSER e cia.ltda.

Endereço- RUa guaratuba 803 esq c/av willy barh / centro / pato
BRAGADO / PR / 85946-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018

Certificação Número: 2018051112310593065922

Informação obtida em 23/05/2018, às 10:00:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i^iítps://v;wv,'.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapcLasp

Página 1 de 1

i

23/05/2018



Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ: 04.760.853/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://viAwi/.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:23 do dia 16/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2018.

Código de controle da certidão; F4E7.DBC6.6C9C.3F90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

7

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCerti... 16/05/2018
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PARANA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018103188-93

Ceríidác fornecida para o CNPJ/MF: 04.760.853/0001-82
Nome: ESSER&CIALTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

ftí.ç|i3tiados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/09/.23.í(? í^oíTíecimento Gratuito

•A.autenticidade cícsta certidão deverá ser confirmada via Internet
wvw.iazenda.pf.qov.br

í,7 »'A-.. 'a .'íiíí-.ísv- •^í.ijyxO)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

823/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: ESSER £é CIA. LTDA
CPF/CNPJ: 04. 760.853/0001-82

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado Qí»rl6 de Maio de 2018

Número de Autenticidade: 963208857963208

Município dePato Bragado • Aw.Willy Barth, 2885 -Pato Bragado -Paraná -Brasíi •Teiefone 45-3282-1355
CNPJ: 95.719.472AIÜÜ1-05
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESSER & CIA. LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.760.853/0001-82

Certidão n®: 150253727/2018

Expedição: 16/05/2018, às 10:57:16
Validade: 11/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ESSER & CIA. LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

04 .760.853/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

/

üviuas e augestòes; cndt®tst.jus.br
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Kainha
ESSER E CIA LTDA

'Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.760.853/0001-82

-»l'

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presenciai n.5 070/2018

DECLARAÇÃO PE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 76 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAI.

Prezados Senhores:

ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.9 04.760.853/OC01-82, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade RG n.s 1.788.853-6,
emitido pela SESP/PR, e do CPF n.^ 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §65, do
artigo 27, da Lei n^ 6.544, de 7.2 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou
seji não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho òu
em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, saivo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firma^iOs o presente.

^4,760.853/0001-8?
.ESSER&CIA.LTDA.

RuaSuaratuba.803 Esq.c/Av. Willy Bai»
|̂ 94«-000 PatoBragaòo Parai^

EdirrarA

RG 1.738.

Proprietário

.113.999-53

Pato Sragado, 0/ de junho de 2018.
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Kainha
ESSER E CIA LTDA

Roa Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

V'

ANEXO VI

Preíeitiira do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial 070/2018

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAI PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
A^M!N1SIR_>^À0

Prezados Senhores:

ESSER & CiA LTDA, inscrita no CNPJ n.& Ü4.760.8S3/00Ü1-82, por intermédio de seu representônte
legai, o Sr. tdimar Antônio Esser, portador do documento de identidade RG n.s 1.788.853-5, emitido pela
SEÍP/PR, e do CPF n.2 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo existem impedimentos legais
psrí: licitar ou contratar com i Administração Pública,, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

04.760.853/0001-82
' ESSER &CIA. LTDA.

RuaGuaratuba, 803 Esq.c/Av. Willy Barth
I 85948-000 Pato Bragado _Parané |

EGi/Tiar

Prcprietário
06.115,999-52

Psto Bragado, 07 de junho de 201S.
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Kâínina
ESSERECIALTDA

Rua Guoratubo, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 070/2018

ANEXO

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & OA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 04.760.853/0001-82,
por intarmédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade
RG n.9 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.5 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que não
está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

04.760.853/0001-82
ESSER Si CIA. LTDA.

Rua Guaraluba, 803 Esq.c/Av. Willy Barth
Jj594?000 PatoSragado PítíM J

Edimat/An

RG 1.7

Proprietário

706.115.999-53

Pato Bragado, 07 de junho de 2018.
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Kâininâ
ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratubo, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 070/2018

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente ESSER & CIA LTDA, participante da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de n®
070/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro
social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

^4.760.853/0001-8?
ESSER &CIA. LTDA.

RuaGuar»luba,803 |
|^9«0Q0 Pato Bragado Parai^

Edimar Anto

RG 1.78

Proorietário

Pato Bragado, 07 de junho de 2018.



hltps://conias.tcu.gov.br/certi.1ao/\Vt:5/Certiaao/\adíti.oiista'uoine i...

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ; 04.760.853/0001-82

OTribunal de Contas daUnião CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ESSER & CIA.
LTDA., CNPJ 04.760.853/0001-82, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão nãoabrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de
Contas da União.

Certidão emitida às 10h04min42 do dia 21/05/2018. com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidade das informaçõesaqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br/certidao
AA/eb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 7U7Q.U1QZ.CY6B.BG5T

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

21/05/2018 09:5



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR
«\.nAL occrxTJdoc tr \

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

iFornecedor-

Tipo documento CNPJ Niimero documento j04760853000182

Nome

Período publicação ; de :

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

ESSER E CIA LTDA

até

até

até

httDs://servicos.tce.Dr.eov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

imagina i ae i

4

09/05/2018



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar i'ãgma 1 de 1

TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Fornecedor—

Tipo documento

Nome

CPF [^j Número documento !70611599953 !
EDIMAR AWTONIO ESSSER

Período pubUcaçlo: de ! até [ J
Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

trp r»r onv Kr/tri»nr/niiinirinal/aÍl/ConsultarÍmPedÍdosWeb.aSPX 16/05/2018



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR
' k • V1^: >x. a WX. Tu WWtNi

Consulta de Impedidos deLicitar

|«nrnBra>1nr '
npo documento ICPF Número documento 88630269987

Nome; FERNANDA LUIZA SCHNEIDER j

Período publicação :de ! i até 1
Data de Intdo Impedimento: de

Data de Fim impedimento: de

até

! até

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

õ(

V.rtT^6»//cÀtnnr^Q tcP r>r gnv jaspx

Página 1 de 1

/

16/05/2018



LICENÇA SANITÁRIA

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Saúde
Vigilância Sanitária

11 /2018

Contribuinte ESSER & CIA. LTDA. - EPP

CNIM n" Arca consiruicLmii ) Mutll kcsp 1CCM riulin.nli> 1.NCICICIU

()4.76Ü.853.'(l(K)l-82 tn
1 :(H7

Setor

Alimentação

|R GUARATUBA. N803 . CENTRO. PATO BRAGADÕ

Ramo de Atividade

- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

TTcspõnsavê^^^^^^^^
Nume

Edimar Antonio Esser

Observações '! í '"'1 ?Í!Í3

Conselho Regional

CPF 706 115 999-53

Carimbo e Licenciamento

DaUí tki Vistoria

21/05/2018

RcspDíisavcl dl-' lii>pcvào

p coiUaív»

3282-1396

c/ Jean Cario

\

G o039.283-5 - Vigilância Sanitàna
^"rcfetaria Municipal de Saüde

Rraqado - Paraná

Carimbo c A.ssinaiiira

A^ rxação desta em lutai visível aocotisui..idor/ usuário c obrigatória. Li .nça valida por 01 (um) ano a partir data de Licenciamento



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LIDA ME

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

HABILITAÇAO

jurídica

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455

4
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

Página 1 de 12

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados: SÔNIA
APARECIDA MAQUEA PORTAS ZANCHETT, brasileira, maior, Empresária,
casada sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, nascida na cidade de
Lobato, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 1968, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob no 581.335.429-87, portadora
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n^ 4.179.621-9, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 20 de setembro de 1984,
residente e domiciliada na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares,
no 170 - Jardim Liberdade, CEP 87225-000; e AMALIA MAQUEA PORTAS,
brasileira, maior, Empresária, viúva, nascida na cidade de Cambé, Estado do
Paraná, em 8 de novembro de 1943, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF) sob no 361.620.279-53, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral n^ 3.142.132-2, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 25 de março de 2009, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares, n^ 170 -
Jardim Liberdade, CEP 87225-000; únicas sócias componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de MAQUEA & MAQUEA
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A"
no 15 - Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada
na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de

fevereiro de 1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55,
resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado oobjeto social para Indústria e comércio ^ "N
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas. ^

CLÁUSULA SEGUNDA: Asócia SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS 5^
ZANCHETT, que possuía na sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal
de R$1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, retira-se da sociedade,
cedendo e transferindo pelo valor nominal suas quotas ao sócio ingressante
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO/ a título oneroso que serão
pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia AMALIA MAQUEA PORTAS, que possuía na
sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada,
totalmente integralizadas, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo pelo

JUNTA COM6RCIAL
(X) PARANA

CBRTIPICO O REGISTRO KM 24/03/2017 07j52 SOS 20l7l659210:
PROTOCOLOi 171659210 DB 20/03/2017. CÓDIOO DE VERIPICAÇ*0«
11701102494. NIHB: 41203457203.
lUQOBA 6 MAQOEA LTDA • EPP

Libertad Bogus
secrbtXria-gbral

CtfRITIBA, 24/03/2017
www. aipre«afaell.pr.gov.br

a v«lid«de deate doeuseato, «e lapresao, £ic« «ujeito « comprovação de sua «utentieidado nos reapeetlvoa port«i».
I&fonaado ««ua raapaetivoa códlgoa d« varlficaçio



QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

Página 2 de 12
valor nominal suas quotas ao sócio ingressante CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, a título oneroso que serão pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA: Ingressa na sociedade FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio de 1992, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) no 064.968.239-44, portador
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral 10.405.902-3, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016,
residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio
Ferreira Júnior, n^ 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA QUINTA: Ingressa na sociedade CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na cidade de
Japurá, Estado do Paraná, em 11 de maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) no 094.332.769-57, portador da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral no 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior,
no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA SEXTA: As sócias SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS
ZANCHETT e AMALIA MAQUEA PORTAS, dão aos sócios ingressantes
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, plena, rasa e geral quitação das quotas ora
transferidas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em decorrência da presente alteração ocapital social de R$
20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios quotistas:

SOCIOS QUOTAS Vo CAPITAL R$
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00
CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00
TOTAL 20.000 100% R$ 20.000,00

CLAUSULA OITAVA: Asociedade será administrada pelos sócios-administradores
já qualifícados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS

, JUNTA CO.V,ePCIAL
I OO PAftANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07:52 60B N" 20171659210.
PROTOCOLO: 171659210 DE 20/03/2017. CÓDIGO DB VERIF1CAC&
11701103494. KIRB; 41203457303.
BtXQUBA fc MAQUEA LTDA - EPP

Lib«rCad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 34/03/2017
ww. eupresafacll .pr.gov.br

Avalidade desta docunanto. «e iaprcaao, íica aujeito &camprovaçlo d« aua autanticidada OM^rÍMaetlvoa portais.
laforaando aaua reapectivoa cõdigoa da verificação

J



QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

Página 3 de 12

HENRIQUE—FERREIRA—MAQUEA POLO, a qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo ou
fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no
entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

t

CLAUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por ch
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSUI^ DÉCIMA: Até dois anos depois de averbada amodificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os seguintes atos dependerão da previa ^
aprovação, por escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital
votante da sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação
de bens imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer
natureza; (III) caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos
diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$
20.000,00 (vinte mil reais); (IV) doação de bens móveis e imóveis em geral; (V)
nomeação e destituição de administradores; (VI) alteração de qualquer das
Cláusulas do Contrato Social da sociedade, e (VII) constituição de novas
sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios,
pela Sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; O sócio que desejar transferir suas quotas
deverá notificar por escrito a sociedade, discriminando-ihe o preço, forma e prazo
de pagamento, para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto
por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá
fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou
em maior prazo a critério do sócio aiienante. Decorrido o prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a
terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: a) O exercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia

de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas ^
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
no contrato: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (II) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. •)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria de
sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.
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Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
Incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - Aretirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em Igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um
dos eventos; (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem
oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (11) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As divergências que eventualmente ocorrerem
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legal da Lei no 10.406 e outros
Instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por Iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n®
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem

JUNTA COWtfCAL
OO PAÜANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07:52 SOB N" 201716S92;
PROTOCOLO: 171659210 DE 20/03/2017. CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO!
117011024S4. KIRE: 41203457203.
MAQUEA & MAQÜSA LTDA - EPP

LiberCaâ Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 24/03/2017
wwi*.eBpr«aafacil .pr. gov.br

A Validada deaCa docunanto, aa ispraaso» fica aujaito à eoaprevaçBo da aua autaatieidaâa Boa i:aat>'C^ivea portalli
I&fonBande aaua reapactlvoa cõdlgoa de verlfleaçEo



QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

Página 6 de 12
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLAUSULA VIGESSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Em virtude das alterações contratuais havidas, resolvem os sócios CONSOLIDAR,
essas alterações ficando o Contrato Social com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados:
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, xC"
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2de maio ^
de 1992, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF)
no 064.968,239-44, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
10.405.902-3, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná
em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado
do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP
87225-000 e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior,
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 11 de
maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF) nO 094.332.769-57, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
no 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá,
Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, no 112 - Jardim Morada do Sol,
CEP 87225-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome empresarial de MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A" no 15 - Centro, na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada na Junta
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Comercial do Paraná, sob o (MIRE 41203457203 em data de 13 de fevereiro de
1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55, resolvem
consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo que está contido nas
cláusulas a seguir:

CAPÍTULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO ÍNICIO E DO PRAZO DE
DURAÇÃO.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada, e com a denominação MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
será regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro
de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA; O Prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é 01 de
março de 1996.

CLAUSULA TERCEIRA: Asociedade terá a sua sede na Travessa "A", n^lS -
Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, que é o
seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer
parte do território nacional.

9

CLAUSULA QUARTA: Asociedade tem como objeto social. Industria e comércio
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CAPÍTULO SEGUNDO ^
DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS.

CLÁUSULA QUINTA: OCapital Social da sociedade é inteiramente subscrito na
forma prevista neste ato na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido
em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuídos entre os
sócios quotistas da seguinte forma:
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SÓCIOS QUOTAS o/o CAPITAL R$
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00
CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00
TOTAL 20.000 100% R$ 20.000,00

SEXTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e
não poderão sercedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056
e 1057 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil.

CLAU5ULA SÉTIMA: Aresponsabilidade dos sócios é restrita ao vaior de suas
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, nos termos do art. 1052 da Lei no 10.406/2002.

CLAUSULA OITAVA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

CLAUSULA NONA: Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por
escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da
sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação de bens
imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (III)
caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos diretamente relacionados
aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
(IV) doação de bens móveis e imóveis em gerai; (V) nomeação e destituição de
administradores; (VI) alteração de qualquer das Cláusulas do Contrato Social da
sociedade, e (VII) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de
contratos versando sobre tais negócios, pela Sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento,
para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de
dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro
de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo
a critério do sócio alienante. Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito de
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preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à
sociedade, como se sociedade de capita) pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Asociedade será administrada pelos sócios-
administradores já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA
PQtQ e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a qual compete
privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
em juízo ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução,
podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-
Ihes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CAPÍTULO TERCEIRO
DQ EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E

PREJUÍZOS.

S

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: a) Oexercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital ^
podendo os lucros acritério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva ^
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia
de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLAUSUU^ DÉCIMA TERCEIRA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
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no contrato; (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (II) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO QUARTO
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria
de sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CAPÍTULO QUINTO
DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA

CI^USULA DÉCIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer
um dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e
sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

JUNTA COMERCIAL
DO PAftANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07:52 SOB N» 301716S92So
PROTOCOLO: 171659210 DB 20/03/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO^ /
11701102434. NIRB: 41203457203. /_)(
KAQOEA & MAQDEA LTDA - EPP ^

Libertad Bogua
secretaria-sbral

CURITIBA, 24/03/2017
vnn(.empresafae11.pr.gov.br

A VAllâad* dut* doau>«iito, •• ÍBpr««eo, fie* «ujaito i coaprovaçío â« cua BUt^ntlcidad» no* r««p«ativo* portali
I&foniaado acua reapsetlvea cédigoa d* v«rifieaç8o

J



QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
_ CNPJ/MF 01.046.618/^001-55

Página 11 de 12
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As divergências que eventualmenteocorrerem entre
os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legal da Lei n® 10.406/2002 C.C. e
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CAPÍTULO SEXTO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o ^5
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, peio que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

w t

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações \
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n°
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLAUSULA VIGESSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CERTIFICO OREGISTRO SN 24/03/2017 07;52 SOB N' 201716^210/
PROTOCOLO; 171659210 DB 20/03/2017. CÔDIOO DE VBRlFICAçio:/
11701102494. NIRBj 41203457203. 1 /
MAQUEA &MAQUEA LTDA - EPP W

; HJNTA COMERCIAL;
I DO PARANA I Libertad Bogus

secbetAria-ssral
CURITIBA, 24/03/2017

wvn». empresa Cac 11 .pr.gov.br

A validada d««t« doeumento, iapresao, £iea aujaito &comprovaçSo de «ua autanticldada nos reapaotlvoa portala.
Xafecaando aaua raapaetivoa c6digoa da varifleaçZe



QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

CAPITULO SÉTIMO
DO FORO

Página 12 de 12

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As partes de comum acordo elegem o Foro
da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
Epor estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumerito, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito,
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial dó
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

Japurá, 10 de março de 2017.

Fernando Henrique Ferreira
Maquea Polo

IravManiCarios Henrique FerreiravMaquea
Polo

ia AcSônia Aparecida Maquea Portas
Zanchett

Amélia Maquea Portas

; JUNTA COMtRCiAl
[ DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EK 24/03/2017 07:52 SOB N» 20X716S9210J
PROTOCOLO: 171S59210 DB 20/03/2017. CÕDIGO DE VERIFICACKO:
11701102494. NIRE; 41203457203.
NAQÜBA & KAQÜEA LTDA - EPP

Lib*rCad Bogua
SBCSBTÂKIA-SSRAL

CURITIBA. 24/03/2017
www.enpresafac11.pr.gov.br

Avalidade d«at« doeumanto. •• i^raaao. fica aujaito i eomprovaçSo da aua autanticidada noa raapectivoa portai»
Z&ifomaDdo saua reapeativoa códigos da varifiicaçlo



•SRVIÇO DISTRITAL OS JAPURA
*>W^8Oyo-r^-esfJ-Bét»!e 3:-- :»r-.

l-L. »^8,lVy-r.a«i_,aa>^Saio (cVtsc.MVQT.vtIqu, Controle: |ENwr.uM4D
Coniirfte tm http//Tjnarpen.com br

Raconheço vtrdadaíra a atstnatunt de fSRIWJDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POtO •AMALIA MAOUEA P^Ã5\ Dpu fé

Japuri-PR ia<jemarçoda^t7 \!
Em Tatt' d»Varfli< ''

Elisangtta Fofnar<«Jortlín -

SERVIÇO DISTRITAL DE JAPURA
- ^«.-.«1^.. .."r >aj:í-eao«í - Té-;" -

'« :ii>:?S' 1'3 »rrf :aio'-.?arü'a&c-^v.fr'
Çalo nVtie.9Y90T.YyuoJ, ControIay/2lpy7TT>fK0

ConsuRf am http //tearptn
Reconheço verdadeira a assinaturas de SOMA Af^ECÍl
PORTAS ZANCHETT a CARLOS HENRIOUÇ/^FERREIR ÍUEA
POLO Douf*

Japurà - PR . 20
Em Taif

Shangaia Foé^arofi vente

CERTIFICO o REGISTRO EM 24/03/2017 07852 SOB N" 201716S9210.
PROTOCOLO: 1716S9210 DE 20/03/2017. CÔDIQO DE VERlFlCAÇXOi
11701102494. KIRBt 412034S7203.
HAQÜEA t KAQÜEA LTDA - BPP

Llbertad Bogua
sbcrstAria-qeral

CURITIBA, 24/03/2017
wvnf. anpreBafacil .pr.gov.br

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

A validade d««te documanto, ae lapreaao, fica sujelCo i coB^rova(;&o de sua autentlcldad
Informando acua reapectivoa câdigoa de verificaçio

respectivo» portala.



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sfio vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

MAQUEA & MAOUEA LTDA-EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0345720-3

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de início

de Atividade

01/03/199601.046.618/0001-55 13/02/1996

Endereço Completo (Logradouro, N^e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
TRAVESSA A,15, CENTRO, JAPURÁ, PR, 87.225-000
Objeto Social
INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS NATURAIS, FRUTAS, E POLPAS DE FRUTAS.

Capital: R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)

Capital Integralizado; R$
(VINTE MIL REAIS)

20.000,00

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Admlnistrador/Término do Mandato
H9n^/CPF 9u ÇHPJ Partldoacàp no caoltal rRt^ Eaoécte da Sócio Admln<«lredof

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000,00 SOCIO Adminlslrador

064.968.239-44

CARLOS HENRIQUE FERREJRA MAOUEA POLO 10.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

094.332.769-57

Término do

XXXXXXXXXX

Último Arquivamento

I Data: 24/03/2017 Número: 20171659210

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

t«2S3397'9

Para vertficar a autentícidacie acesse www.juntacomerctal.pr.gov.br
e infòmie o número 162533875 r^a Consulta de Autenticidade

Consulta díaponlv»! por 30 dias

CURITIBA - PR, 14 de maio de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

#
Hepúbtcá

dvN XKV

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

DocuQSJito Assinado Oigitalmente 14/05/2018
Junta Comercial do Parar>á
CNPJ;77.968.170AX)01-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial pr gov br/certtficado



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA ME

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

REGULARIDADE

FISCAL E

FINANCEIRA

/

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: 04) 3635-1455



15/05/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confíra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição
01.046.618/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAQUEA & MAQUEA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
MAQUEA POLPAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes
10.33-3-02 • Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

CÓOIQO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlOICA
206«2 «Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TRV A

CEP

87.225-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
MM*

NUMERO

15

MUNCiPIO

JAPURA

TELEFONE

COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA

13/02/1996

PORTE

EPP

UF

PR

SÍTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASrrUAÇAO CADASTRAL

04/03/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
»•*«*»**

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/05/2018 às 08:18:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

a
Preparar
para imp

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página \

^ A
http://www.recetta.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1



Emissão de 2' via de Certidão10/05/2018

BRASIL Acesso à informação Partícipe Serviços Legislação Canais

Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA

CNPJ: 01.046.618/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:19:34 do dia 05/05/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até Ot/11/2018.
Código de controle da certidão: 6388.A2D1.47E8.760E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta imprfisSÁO

/
1

http://servicos.receita.fa2enda.gov.br/Seivicos/certídao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.a8p?Orig0m=1&Tipo=1&NI=O1O46618OOO155&Senha=



23A)S/20ia https7/www.sjfge.câíxa.govi)r/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimpr1mirPapel.a8p

VOLTAR

CAIXA

Certificado de Regularidade do FGTS • CRF

Inscrição: oi0466i8/oooi-55
Razão Social: maquea & maquea ltoa me
Nome Fantasla:FRUTARiA norte paranaense

Endereço: trv A 15 / centro / japura / pr / 87225-000

A Caixa Econômica Federa), no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ♦ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/05/2018 a 21/06/2018

Certificação Número: 2018052301073289071569

Informação obtida em 23/05/2018, às 09:18:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



m
GOVERNO OO ESTADO

aecrMKMOtruMdi

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PA^NÁ Coordenação da Receita do Estado
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018039100-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55
Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/09/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vww.fazenda.pr.gov.br

Piginaldel

Emtido via lnlenMPúblk:a(11/OS/2018 10:21:35)



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURA

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 75 788.349/0001-39

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 151/2018
CONTRIBUINTE

Certificx), para que produza os efeitos legais que, revendo os livros de
lançamentos de impostos, estando em plena atividades, e analisando os registro referentes à Divida Ativa
da União Municipal e Tributos Municipais, verificou-se assim A NÃO EXISTÊNCIA DE
INSCRIÇÕES EM DÍVIDAATIVA, IPTU, ALVARÁ E IMPOSTOS DE SERVIÇOS, e NÃO SENDO
DEVEDOR REFERENTE TAXAS E IMPOSTOS ÀFAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL atéa presente data
em nome do contribuinte abaixo relacionado.

Contríbuinte: 1851 MAQUEA & MAQUEA LTDA

Endereço: TRAVESSA"A"

CompI: 87225-000 JAPURÁ/PR.
Cidade:

Bairro: CENTRO

UF:

CPF/CNPJ: 01.046,618/0001-55

N^. 15

CEP: 87225000

Fica reservado ao Municípioo direito de cobrar quaisquer débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos geradores já
ocorridos.

Válida até 23/06/2018 OuBfcjuar rssm rnraMfe 4 csrVdIo

Todo o referido é verdade e dou fé.

JAPURÁ- PRí 24 de Abril de 2018.
*^osé Robertíí
_ Diretordí
Tributação/

JOSEFfe5SE
AUXILIAR Al

esíre

Emtdo em 240«2018 às 09:48:06 por JOSE ROBERTOSILVESTRE - MaricxCiN*

i



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Página 1 de 1

Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.046.618/0001-55
Certidão n°: 150150966/2018

Expedição: 15/05/2018, às 08:20:44

Validade: 10/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAQUEA & MAQUEA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

01. 046 . 618/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n*" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e eugescões: ctidt4itst.jus.br



15/05/2018 Emissão do CICAD

4^
teCHtt ESTADUAL PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

83100112-75

Inscrição CNPJ

01.046.618/0001-55

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial MAQUEA & MAQUEA LTDA

Título do Estabelecimento MAQUEA POLPAS

Endereço do Estabelecimento TRV A, 15 • CENTRO • CEP 87225-000

Município de Instalação JAPURA - PR, DESDE 02/1996

( Estabelecimento Matriz )

Início das Atividades

02/1996

Qualificação

A. ,1 ATIVO- SIMPLES NACIONALI SIMPLES NACIONAL • DIA 03 DO MES'»^2, DESDESituação Atual

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 1031-7/00 • FABRICACAO DE CONSERVAS DE FRUTAS
Estabelecimento

1033-3/02 - FABRICACAO DE SUCOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES,
Atividade(s) Econômica(s) EXCETO CONCENTRADOS

Secundária(s)do Estabelecimento 1033-3/01 - FABRICACAO DESUCOS CONCENTRADOS DE FRUTAS,
HORTALIÇAS E LEGUMES

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 064.968.239-44 FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

CPF 094.332.769-57 CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

Qualificação

SÓCIO.ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 14/06/2018.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Intemet www.fazenda.Dr.gov.br

1^1 Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Recefta do Estado

CAD/ICMS N» 83100112-75

Emitido Etetronicamente via Intemet

15/05/2018 8:19:39

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http8://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elndudeLinkFacil=S&eCadicms=8310011275&eUser=6CEUGL05 1/1



10/05/2018

BRASIL

Emissão de 2' via de Certidão

Acesso à Informação Partícipe Serviços Legislação Canais

Receha Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA

CNPJ; 01.046.618/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:34 do dia 05/05/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/11/2018.

Código de controle da certidão: 6388.A2D1.47E8.760E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
aPrap^rtr página

para impressão

http://sen/icos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidâo/CNDConjüntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&T(po=1&N(=01046618000155&Senha=



NO DO ALVARA

1851

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURA

ESTADO DO PARANÁ
AVENICA bolívar 363 • CEmFO - Fone: (44)3635-1690 CEP 87225000

CNPJ: 75 788,349/0001-39

ALVARA DE LICENCA

EXERaao

5

-ÁREAUÜLMí

100,00

-INiaO ATIVIDADES

16/02/1996

O Prefeito Municipal de Japurá, no uso de suas atribuições, de acordo com a
Legislação Municipal, Lei n° 036/02, Capítulo II, Art. 125 do Código
Tributário Municipal, concede licença para funcionamento de estabelecimento
conforme ababco descrito:

CDNCEDKOÀ

End: TRAVESSA "A"

Bairro: CENTRO

MAQUEA& MAQUEA LTDA

ENDEREÇO

15

CompI: 87225-000 3APURÁ/PR,

OOM A SEGUINTE ATMDADE PRINCIPAL

INDUSTRIA E COMERaO DE POLPAS DE FRUTAS

CPF/CNPJ

01.046.618/0001-55

•OBSERVAÇÃO

ALVARA DE UCENÇA 2018 - PROTOCOLO N»129/2018.

Validade: 3 2/2018

Paço Munidpal de Japurá "Manoel Peres RIJ?^, Estado do F^íèi^ná; aos 14 de Fevereiro
fíoüe. t

Diretor a
Trihmacai

ilvestre
visâo de tributação^

ARXAR EM LOCAL VISÍVEL

PRffETTOMUNiaFM.

19RFFFITUIII MUtttCIPU
n PATO RRieinn

o6iUN, 101! KJ
V^COHFíBECOM

OORtBWU



TRxrnrmLA milntcitm: dt tjatuirA

Departamento MunicipaCcCe Saúde
Setor de yígíCâncía Sanitária

Hua: Tiradentes, 222.
Jajmrá _ Taraná, Jane: 3635-2021

A Vigilância Sanitária no uso das suas atribuições e de acordo a Legislação Vigente, concede ao
estabelecimento a presente.

LICENÇA SANITÁRIA N^OOl/2018
Razão Social: MAQUEA E MAQUEA LTDA - ME

Nome Fantasia; CAMINHÃO M. BENZ/ ATEGO 1719- FAB; 2013, MOD: 2013,
COR; VERMELHA - PLACA: AXH - 2853, CHASSI: 9BM958074DB903465.

CNPJ/CPF: 01.046.618/0001-55

Endereço: TRAVESSA A NM5

Bairro: ZONA URBANA Município: JAPURA

Ramo de Atividade: FABRICAÇÃO DE POLPA DE FRUTAS (TRANSPORTE DE
POLPAS)

Responsável Legal: HÉLIO ALFREDO MAQUEA POLO

Responsável Técnico: NIVALDO BERTANHA DE CARVALHO CRQ: 09301855

Emitido Em: 03/01/2018 Válido Até: 03/01/2019

Observações: Manter o veículo em bom estado de conservação, limpo, organizado e
livre de qualquer produto ou objeto estranho à atividade da empresa; A temperatura do
veículo deverá permanecer dentro das recomendadas por legislação vigente; No momento
da inspeção o veículo apresentava-se dentro das normas exigidas na Resolução SESA n°
465/2013. Atender a Lei Est. N® 16.239/09 - proibição do tabagismo.

Responsável pela Inspeção:

Eduarç
VígilâíKiía Sanitária

DficreíQ N° 005/2014

Carimbo e Assinatura

Responsável

Karíne mimasco
Tecnôíoga1^ jMifnentos

CRQ 09201896

Carimbo e Assinatura

issão
Çepstíwwhw

o 6 WN, 2M

cowtatcoM
o OfnGWkl

1- FSTT DF\ í SI K AKI.XaDO KM L(K -M. \1S|\ I L AO BI.K O <ai t Im, C ...ííi:.. .1» Snu.l. PmiiiKO

2- O ESTABELECIMENTO. MESMO COM A LICENÇA SANfrÁRIA DEVIDAMENTE REGUIARIZADA, PODE SOFRER
Al'Tl'AÇÃO Ol^ INTERVENÇÃO DE OimiOS ÓRGÃOS D.-^S ESFERAS FEDERAL. ESTADliAL E MUNICIPAL QUE TÊM
INTERFACE COM O SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA PARA INTERCEDER NO ESTABELECIMENTO. (Ail. 167do
Código d£ Saúde do Paraná).



Secretaria de Estado da Saúde do Paraná

13' Regional de Saúde - Cianorte

SCVSAT • Seção de Vigilância Saoitáría, Ambiental e de Saúde doTrabaUiad<H'

LICENÇA SANITÁRIA N^ 201800010000005
VFNriMFNTOt ín/í>R/?ni9

Razão Social: MAQUEA & MAQUEA LIDA - EPP

Nome Fantasia: MAQUEA POLPAS

CNPJ: 01.046.618/0001-55
çrjHgifAÇft; A., 15 - Cçptro - Uspura^PR - 87225^000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

1031 -7/00 - Fabricação de conservas d© frutas

SANDRA CRISTINA UMA VIE^A SANTANA DE FARIAS
Gestor da Vigilância Sanitária

CAdigndft AiiiuntlcWíirift: FCF.SS?.W)R?l=R0«?R7?innfi9719n.S477
Endereço para Validação: https7yvvww.sie\^.sesa.pr.gov.br/sievisa/valídarücenca

13* Regional de Saúde de Cianorte
Praça da RepúbBca, 71 - Cianorte - Paraná - CEP 87.^)0-127
Tõi6foné'. (44) 3C131942 , ó-ri'iãn: »i.vÃãn3l'ã€áéâÁ.p<.QõvJbi'

VAUOA em TODO TERRfTÓRfO NACtONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER RXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÜBUCO (ART.ieS - LB 13^/2001)

)\y Página: 01/01

PREFEirURIMUMICIPAl

DEPATOBRiaiDO

Q6 JUN. im

CONFEBE COM
OORIGMAL



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA ME
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

QUALIFICAÇAO

ECONOMiCA

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 455



juízo de direito da comarca de cianorte

ESTADO DO PARANÁ

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

TRAVESSA ITORORO. 300 - CENTRO - EDIFÍCIO FÓRUM

CIANORTE/PR - 87200-153

TITULAR

LUIZ HENRIQUE CODOLO

JURAMENTADOS

CAROLINA MONTOIA CODOLO

TEREZA MIGUEL CASTILHO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Ações: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro A FAVOR E CONTRA em nome de:

MAQUEA & MAQUEA LTDA

CNPJ 01.046.618/0001-55, no período compreendido desde 26/07/1963, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

lillilllllllllllllllllllllllllllllilllillllllllllllllllli
a&4aMaío de 2018CIANORTE/

TEREZA =L CASTILHO

Tereza Castilho
Empregada Jurainentâil&

OFÍCIO DISTRIBUIDOR
BANEXOS

COMARCA PC CIAN'C!<TE - PR
titular

Lulii Henrique Códolo
Empregadas Juramentadas ^
Carolina Montóia Còtiolo |gTereza Miguel Castüh^J

Página 0001/0001

Documento emitido por processamento eletrônico.

rnFFFiTUM MUNICfPK
FPITfllWftBIDII

O6 JUN. 2016

CONFEBECOM
G ORtGWAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

Versão: 5.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

41203457203

NOME EMPRESARIAL

MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

CNPJ

01.046.618/0001-55

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

.ivro Diário
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

MATUREZA DO LIVRO

.ivro Diário Geral
NUMERO DO LIVRO

on

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO {HASH) '

»C.A9.C0.Aa.74.1D,E3.39.F0.1A.A4 28.54.6B.E5.ED 7E D3A5 E7

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

QUALIFICAÇÃO DO SIQNATARIO CPF/CNPJ NOME
N" SERIE DO

CERTIFICADO VALIDADE

Pessoa Juridica {e-CNPJ oue-PJ) 01046618000155 '̂ ^QUEA EMAQUEA 346511371342558113 27/02/2018 a
LTDA:01046618000155 O 27/02/2019

Contador 07014864904 O6WALD0 BANHARA: 304630308332858937 04/05/2017 a
07014864904 8 03/05/2018

RESPONSÁVEL
LEGAL ;

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:

4C.A9.C0.A8.74.1 D.E3.39.F0.1 A.A4
28.54.6B.E5.ED.7E.D3.A5.E7-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 23/04/2018 ás 09:05:42

FD.AD.AF.22.D0.F1.62.4A
DÊ.C0.11.39.E6.17.26.22

Constdera-se autenticado olivro contábil a que se refere este recibo. Acomprovação da autenticação dá-se por este recibo Esta autenticação
dfspensa a autenticação de quetrata o art. 39da Lei n" 8.934/1994. autenticação

««"COie, e arts, 39, 39-A, 39^ da Lei B.934/1994 com a alteração da



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017
Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 01.046.618/0001-55

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

TERMO DE ABERTURA

MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

41203457203

01.046.618/0001-55

20

Livro Diário Geral

Japurá

13/02/1896

9664

TERMO DE ENCERRAMENTO

MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Livro Diário Oeral

20

0664

01/01/2017

integrante deescrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9.C0.A8.74.1D.E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E5.ED.7E.D3.A5.E7-0, nos termos do Decreto n" 8.68:V2016.
Ccta rolafórin fni noraHn noír» tSictoma Di'iNirA Ha Pcrriti irarân r»inifal QnoH



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 01.046.618/0001-55
Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Data de término 31/12/2017

Este documento é parte integrante deescrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9.C0.A8.74.1D.E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E5.ED.7E.D3.A5.E7-0, nos termos do Decreto n^.683/2016.
Peto rolatnrin fni noraHn noln Qictoma Di^ihlirri Ho Pcnriti irarSn r^inital __ QnoH



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 01.046.618/0001-55

Sped
(CHI/iet

ATIVO R$ 308.980,57 R$ 369.061,54

ATIVO CIRCULANTE R$218.557,90 R$ 286.092,44
DISPONIBILIDADES R$ 5.527,40 R$ 5.943,44

CAIXA R$ 5.527.40 R$ 5.943,44

CAIXA R$ 5.527,40 R$ 5 943,44

ESTOQUES R$ 213.030.50 R$ 280,149,00

INDUSTRIAL R$213.030.50 R$ 280.149,00

PRODUTOS ACABADOS R$ 97.535,00 R$ 93,694,00

MATÉRIA PRIMA R$ 115.495.50 R$ 186.455,00

ATIVONÂO - CIRCULANTE R$ 90.422,67 R$ 82 969,10

ATIVO IMOBILIZADO R$ 90 422,67 R$82,969.10

IMOBILIZADO R$ 285,473.82 R$ 320,257.30

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 0,00 R$ 2.890,00

MAQUINAS E FERRAMENTAS R$ 55.473,82 R$ 87.367,30

VEÍCULOS R$ 230.000.00 R$ 230.000,00

{-){-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA R$ (195.051,15) R$ (237.288.20)

(-)(.) EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 0,00 R$ (481,70)

(-)(•) MAQUINAS E FERRAMENTAS R$ (13 498.72) R$ (20.139,79)

(-)(-) VEÍCULOS R$ (181 552,43) R$ (216.666,71)

PASSIVO R$ 308,980,57 R$ 369.061,54

PASSIVO CIRCULANTE R$ 284.694,97 R$ 320.209.95

OBRIGAÇOES OPERACIONAIS R$ 278.516.81 R$ 310.621.19

FORNECEDORES R$ 258.710.21 R$ 279.311,54

FORNECEDOR DIVERSOS R$ 258.710,21 R$ 279.311,54

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS R$ 10.765,91 R$13.696,35

PRO LABORE A PAGAR R$ 2.316.18 R$ 2.501,80

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 8.449,73 R$11.194,55

OBRIGAÇOES SOCIAIS E FISCAIS R$ 9.040,69 R$ 17.613,30

FGTS A RECOLHER R$ 1.130.30 R$ 1.591,87

ICMS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 91.06

INSS A RECOLHER R$1.041,10 R$ 1.473.68

ÍRRF A RECOLHER R$ 33,42 R$ 0,00

Estedocumento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9,C0.A8.74.1D.E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E5.ED.7E.D3.A5.E7-0, nos termos do Decreto n°8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ; 01.046.618/0001-55

Descrição Saldo Inicial Saldo Final
CONT, ASSISTENCIALA RECOLHER

RS 163.82 RS 393,90
SIMPLES A RECOLHER R$ 4.486,89 R$6,103,99
JCMS SUBST TRIB A RECOLHER R$ 1.009,54 R$ 5.647,74
FUNRURAL A RECOLHER R$1.155.62 R$311,06

08RIGAÇ0ES PROVISIONADAS
RS 6.178,16 R$ 9.588,76

PROVISOES R$ 6.178,16 R$ 9.588,76
PROVISÃO PARA FERIAS

R$ 5.720,55 R$ 8,878,52
PROVISÃO PARA FGTS - FERIAS

R$ 457.61 R$710,24
PATRIMÔNIOLÍQUIDO R$ 24.285,60 R$ 48.851,59
CAPITAL SUBSCRITO R$ 20,000.00 R$ 20 000,00
CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00 R$20,000,00
CAPITAL SOCIAL R$ 0.00 R$ 0,00
CAPITAL SUBSCRITO R$ 20.000,00 R$ 20,000,00

CAPITAL A INTEGRALIZAR
R$ 0,00 R$ 0,00

CAPITAL SOCIAL A REALIZAR R$ 0,00 R$ 0,00
RESERVAS OE CAPITAL

R$ 0.00 R$ 0,00
RESERVAS DE CAPITAL R$ 0,00 R$ 0,00
CORRE, MONET. DE CAPITA REALI

R$ 0,00 R$ 0,00
RESERVAS DE CAPITAL R$0.00 RS 0,00
RESERVAS DE LUCROS

RS 0.00 R$ 0,00
RESERVADE REAVALlAÇAO

R$ 0,00 R$ 0,00
RESERVA DE REAVALlAÇAO R$ 0.00 R$ 0,00
REAVALlAÇAO DE TERRENOS R$0,00 R$ 0,00
REAVALlAÇAO EDIFÍCIOS R$ 0,00 R$ 0,00

RESERVA DE LUCROS R$ 0,00 R$ 0,00
RESERVA DE LUCROS

R$ 0,00 R$ 0,00
RESERVA DE LUCROS A REALIZAR R$ 0,00 R$ 0,00
RESERVA LEGAL R$ 0,00 R$ 0,00

LUCROS OU prejuízo ACUMULADOS R$ 4.285.60 R$ 28.851,59
LUCROS OU PREJUÍZO ACUMULADOS R$ 4.285.60 R$ 28.851.59
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 4.285,60 R$ 28,851,59
LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 0,00

^ '"^©Qrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9.C0.A8.74,1D.E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E5.ED.7E,D3.A5.E7-0, nos tennos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador
Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017
Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 01.046.618/0001-55

Descrição

PREJUÍZO DO exercício

prejuízos acumulados

RESULTADO DACORRECAO MONETARI

Saldo Inicial Saldo Final

RS 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 RS 0,00

R$ 0,00 RS 0,00

^ integrante deescrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9.C0.A8.74.1D.E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E6.ED.7E.D3.A5.E7-0. nos termos do Decreto n® 8,683/2016.

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador
Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 01.046.618/0001-55

RECEITA OPERACIONAL BRUTA RS 900.162,26 R$ 1,221.213.61
RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 900.162,26 R$ 1.221.213,61
RECEITA BRUTA DE VENDAS DE
MERCADOR lASfl^RODUTOS R$ 900.162.26 R$ 1.221,213.61

VENDA DE MERCADORIAS/PRODUTOS R$ 900.162,26 R$1.221.213.81
DEDUÇÕES DARECEITA BRUTA R$ 69.178,75 R$ 103.457.41
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (69.178,75) R$ (103.457,41)
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA DE VENDAS R$ (7.806,66) R$ (17,683.72)
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS R$ (7,806,66) R$ (17,683,72)
(-) IMP.CONTR.INCIDENTES S/ VENDAS SERV R$ (61.372.09) R$ (85,773.69)
(-) SIMPLES NACIONAL R$ (61.372,09) R$ (85,773,69)
RECEITA LÍQUIDA R$ 830.983,51 R$ 1.117.756.20
CUSTOS R$ 569,214,23 R$ 957.320.76
(-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (447,017.51) R$ (956.610.76)
(-) CUSTO DOS MATERIAIS R$ (359.012.53) R$ (860.050,67)
(-}( + ) ESTOQUE INICIAL R$ (151 820,00) R$ (213.030,50)
{-)(+) COMPRAS R$ (420,223.03) RS (654.082.85)
( -) DEVOLUÇÃO DECOMPRAS R$ 0,00 RS 7.062,68
{-){-) ESTOQUE FINAL R$ (213-030.50) R$ (0,00)
(-) CUSTOS DA MAO-DE-OBRA R$ (59.950,25) R$ (128.278,91)
(-) 13" SALARIO R$ (4.652,85) R$ (0.150,03)
(-) FERIAS R$ (4 254.68) RS (10.709.75)
(-) FGTS R$ (4.304.73) R$ (9.412.40)
(-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (46,695,99) RS (97.802.73)
(-) VALE REFEIÇÃO R$ (42.00) RS (1.204,00)
(-) CUSTOS INDIRETOS DE FABRICACAO R$ (28,054.73) RS (248.430.18)
(-) DEPRECIACAO R$ (5,486,28) RS (6,641,07)
(-) ENERGIA ELETRlCA R$ 0.00 RS (175.488.84)
(-) MANUTENCAO DO IMOBILIZADO R$ (2.477,95) RS (33,345.75)
(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (20.090,50) RS (32,954,52)
{ - ) ESTOQUES FINAIS R$ 0,00 RS 280.149.00
MATÉRIA PRIMA R$ 0,00 RS 186.455,00
PRODUTOS ACABADOS R$ 0,00 RS 93.694,00
(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (122.196,72) RS (710,00)
(-){ + ) COMPRAS DE MERCADORIAS R$ (122,196,72) RS (710,00)

Este documento é parte integrante deescrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9.CO.A8.74,1D.E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E5.ED.7E.D3.A5.E7-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Esterelatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do V^sualizador Página 1 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 01.046.618/0001-55

Desoição Valor da última ORE Valor

(-)( + ) COMPRA DE MERCADORIAS R$ (122.196,72) RS (710,00)

LUCRO BRUTO R$261.769.28 RS 160.435,44

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 304 472.66 RS 136.963,56

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (55.813,43) RS (57.088,19)

(-) DESPESAS DIVERSAS C/ VENDAS R$ (55.813,43) RS (57.088,19)

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (1.646,75) RS (14.908,25)

(-) DEPRECIAÇÃO R$ (54.166,68) RS (35.114,28)

(-) DESPESAS COM VEÍCULOS RS 0,00 RS (7.065,66)

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS R$ (251.110,61) RS (79.875,37)

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS R$ (251.110,61) RS (79.875,37)

H13® SALARIO R$ (4.071.54) RS (1.991,99)

(-) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL R$ (151,51) R$ (160,00)

(-) FRETES R$ (20,00) RS (1.383,63)

(-) DEPRECIAÇAO R$ 0,00 R$ (481.70)

(-) DESPESAS DiVERSAS R$ (199,00) RS (227,50)

(-)FÉRIAS R$ (5.263,22) RS (2,656,00)

(-) FGTS R$ (4.067,73) RS (8,783.15)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (2.280,00) RS (2.394.00)

(-) IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS R$ (451.53) RS (195.70)

(-) IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS RS 0.00 RS (90,09)

(-) JUROS E MULTAS FISCAIS RS (18,69) RS (64.81)

{-) AGUA, LUZ E TELEFONE R$ (160.240,94) RS (621.37)

(-) MATERIAL DE ESCRITORIO RS 0,00 RS (51.60)

(-) MULTAS POR INFRAÇÕES FISCAIS RS (190.14) RS (0.00)

(-) RETIRADA PRO-LABORE RS (31.680,00) RS (33.732.00)

{•) SALARÍOS RS (42.445,29) RS (24,297,90)

(-)VALE ALIMENTAÇÃO R$ (30,00) RS (0,00)

{-) SERVIÇOS TOMADOS DE TERCEIROS RS 0,00 RS (25,00)

{-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (1,02) RS (2,718,93)

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 2.451,38 RS (0,00)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 2.451,30 RS 0,00

RECUP. AVISO PRÉVIO RS 2.121,13 RS 0,00

BONIFICAÇÕES RS 330,25 R$ 0,00

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS RS (42,703,38) RS 23.471.88

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9.C0.A8.74,1D,E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E5.ED.7E,D3.A5.E7-0. nos temios do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visuallzador Página 2 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2017 a31/12/2017 CNPJ: 01.046.618/0001-55
Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 deJaneiro de2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição Valor da última DRE Valor
RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS OBTIDOS

DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA A
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE
RENDA

LUCRO LÍQUIDODO EXERCÍCIO

R$ 1.240,24 R$ 1.135,10

R$ 1.240,24 R$ 1.135,10

R$ 1.240,24 R$ 1.135,10

R$ 6.00 R$ 40,39

R$ (6,00) R$ (40,99)

R$ (6,00) R$ (40,99)

R$ (41.469.14) R$ 24,565,99

R$ (41.469,14) R$ 24,565,99

R$ (41,469.14) RS 24,565,99

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9.C0.A8.74.1D.E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E5.ED.7E.D3.A5.E7-0. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017a 31/12/2017 CNP 01.046.618/0001-55

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 20

rADTTA, rADiTA! MONÊT, RESERV RESERV R^AVALi ADE rcccrw prfjmí? LUCROS PREJUIZCAPrrAL CAPITAL SOCIAL pg AÇAO ,, RESERV PREJUIZ „ rvn O®
CORRE. , REAVALI,

RESERV
LUCROS

ou PREJUIZ
RESULTAD

O DA

Histófk»
SOCIAL SUBSCR

CAPITA CAPITAL LUCROS
DE

AÇAO LUCROS J'̂ |̂ ['"^"gJ"^ACUMUL ODO CORRECA Total (R*)
EDIFÍCIO ADOS EXERCI O

MONETARi

(R$)

0,00

(R$) rrO(RJ)RWLl^ (pjj JP5J ^S(R$? REALIZA ^inJís'' (W) CIO (RI)
R(R$)

(R$) R(R$)

0,00 0,00

ADOS

(R$)
4 285.

60

24.5^

.99

2B.85^

.59

Saldo Inteial «m 01.01.2017

Resultado do Exercido

Saldo Final em 31.12.2017

0.00
20.000

.00
0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00

0,00
20.000

.00
0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.A9.CO.A8.74.1D.E3.39.F0.1A.A4.28.54.6B.E5.ED.7E.D3.A5.E7-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 5.0.1 do Visualizador

0,00 0,00

0,00 0,00

ADOS

(Rí)

0,00

0,00 0,00

24.285,60

24.565,99

48.851.59
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MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP
CNPJ: 01.046.618/0001-55
Cordilheira Sistema Contábil

Consolidação: Empresa
Estabelecimento; 01 - MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP - 01.046.618/0001-55

Notas Explicativas
Folha: 1
Data: 05/05/2017
Hora: 14:56

Mês/Ano: 12/2016

Notas Explicativas Gerais
0001-

CONTEXTO OPEEACIONAL

MAQUEA & MAQUEA LTDA

constituída em 13 de

apuração mensal, atua

hortaliças e legumes,
Japurá/PR, na Travessa *

- ME, cadastrada no CNPJ sob n. 01.046.618/0001-55,
fevereiro de 1996, tributada pelo Simples Nacional com
no ramo de fabricação de sucos concentrados de frutas,
fabricação de sucos de frutas. Com sede no município de

, n. 15, centro.

POLÍTICA ADOTADA

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2016 e 31 de
dezertüaro de 2016 (conçarativas) aqui compreendidos: Balanço Patrimonial,
Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados
(DLPA) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) foram elaboradas a partir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n.
10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis.
O resultado e apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que
as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério
"pro-rata" dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas
relativas aos titules descontados.

As práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levcun em conta
as características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG
1000: Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade,
Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade,
Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas
internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accouting Standards
Board (lASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e
aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas.

MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTACAO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que e a moeda funcional
da empresa.

TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de
através da Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a

a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução levando
principais indicadores de desvalorização, tais como; uma redução

do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico

Contabilidade

análise sobre

em conta os

sensível além

ativo liquido
de ativo; mudanças significativas que afetam o ativo; informações internas
(empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Após esta
análise a administração chegou á conclusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da venda ou do Uso, dispensado assim a realização
dos testes efetivos de Impairment uma vez que não existia indicação relevante
de não recuperabilidade.

AJUSTE A VALOR PRESENTE

O ajuste a Valor Presente tem por objetivo demonstrar o valor presente de um
fluxo de caixa. Neste caso não será necessário pois a empresa não trabalha com
prazo.

DECLARACAO DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das

demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade
para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de
Contabilidade através da

Resolução 1.255/2009. A administração da en^resa também procedeu ao exameí J
conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e
assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na



MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP
CNPJ: 01.046.618/0001-55
Cordilheira Sistema Contábil

Consolidação: Empresa

Notas Explicativas
Folha:

Data:

Hora:

Mês/Ano:

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2016 e 31 de dezembro de 2015
(comparativamente) e está em obediência ao regime de competência. As
Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a
legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de
contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, especialmente
NBC TG 1000.

ATIVOS CIRCULANTES

A classificação das contas e realizada com base no que determina o
Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e Médias Empzesas, sendo classificados
como circulantes quando: a) espera realizar o ativo, ou pretender vende-lo ou
consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade; b) o ativo for
mantido essencialmente com a finalidade de negociação; c) espera realizar o
ativo no periodo de ate doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

ESTOQUES

Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde
todos os gastos necessários ate o momento da disponibilidade para venda são
considerados como custos, exceto os tributos recuperáveis. Os descontos
comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos do custo de
aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados
como despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição.
Ao final do periodo foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e
de acorda com a experiência da administração da sociedade foram considerados
recuperáveis pela venda, menos despesas para completar e vender conforme os
requisitos previstos na NBC TG 1000 e estão assim representados:
Matéria-prima: R$ 115.495,50

Produtos Acabados: R$ 97.535,0 0

PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas e realizada com base no que determina o
Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados
como circulantes quando: a) espera liquidar o passivo durante o ciclo
operacional normal da entidade; b) o passivo for mantido essencialmente para a
finalidade de negociação; c) o passivo for exigivel no periodo de até doze
meses após a data das demonstrações contábeis; ou a entidade não tiver direito
incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses
após a data de divulgação. (PME, item 4.7).

INTANGÍVEL

A empresa não possui bens intangíveis.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO
SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF 064.968.239-44

ESCRTTORIO CONTÁBIL JAPURA EIRai - ME (44) 3635-1414

OSWALDO BANHARA

TÉCNICO COm^ABIL
CRC PR-013046/0-2

05/05/2017
14:56

12/2016



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA ME

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

QUALIFICAÇAO

TÉCNICA

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635^^
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PAÇO MUNICIPAL "MANOEL PERES FILHO"

Av. Bolívar, 363 - C.Postal 084 - Centro - Fone; (044) 3635-1327 • Fax: 3635-1300

CEP; 87225-000 - C.G.C. 75.788.349/0001-39

Japurá - Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ - PARANÁ, pessoa jurídica de direito PÚBLICO, estabelecida
na Avenida Brasil, n^ 188, Centro, em JAPURÁ, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob n9
75.845.545/0001-06, neste ato representado por seu Diretor de Departamento de Administração,
Sr. FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade 7.651.341-4, residente e domiciliado neste município de JAPURÁ, Estado do Paraná,
ATESTA para fins licitatórios, de que MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, Pessoa Jurídica, com sede
administrativa à TRAVESSA A, 15 - CEP: 87225000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita(o) no CNPJ sob o n9
01.046.618/0001-55, participou de procedimento licitatório Pregão Registro de Preços n®
61/2017, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR
VISANDO ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE JAPURÁ - PR, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta
técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua
obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços até a
presente data, de forma que podemos afirmar estar a fornecedora, plenamente qualificada para
desempenho de atividade pertinente e compatível a outros Municípios.

JAPURÁ-PR, 16 de ABRIL de 2018.

FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE JAPURÁ - PR



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 70/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.2 01.046.618/0001-55, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO; portadora do documento de identidade RG n.^ 10405902-3,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, que,
nos termos do §6^, do artigo 27, da Lei n® 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1^, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

y\M^{kKUK
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RGnS 10405902-3

CPFn^ 064.968.239

SÓCIO-ADMINISTRADOR

n;

01,046.618/0001-55' I
MAQUEA &MAQUEA LTDA.

t

TRV A 15- CENTRO

|_ÇEP 87225-000 . JAPURA-Í^
Travessa "A" n® 15 - Centro CEP; 87225-000 Japurá/Paraná - Fone; (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 70/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A Ennpresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n®. 01046618/0001-55, por
intermédio de seu representante legai, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO,
portador da Carteira de Identidade n^. 10405902-3; e do CPF n^. 064968239-44. DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3®
da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurà/Paraná - Fone: (44) 3635^455

/
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POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

Japurá, 20 de Maio 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG 10405902-3SSP/PR

CPFn^ 064.968.239

SÓaO-ADMINISTRADOR

IDSWALDO BANHARA

ÍEGISTRO: PR-013046/0-2

CPF; 070.148.649-04

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Ctüôwer GMpar Baosa,228
Sobr* Loj» - MPimA • Pwvni
^ W5-J414 -cn.
Téc. CwK, encM 813,044/0-2

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
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POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 70/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.2

01.046.618/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, portadora do documento de identidade RG n.5 10405902-3, emitido

pela SSP/PR, e do CPF n.e 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a
qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG 10405902-3

'Õ1.046.618/0001-55'
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP

TRV A15 - CENTRO ->V

LCEP 87225-000 - JAPURA-Wj

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
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POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 70/2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.9 01.046.618/0001-55, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRAMAQUEA POLO, portadora do
documento de identidade RG n.e 10405902-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 064968239-44,
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

6nAA/^A/>/fV Íf-A
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG 10405902-3

CPFnS 064.968.239

SÓaO-ADMINISTRADOR p-

ar

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/WIF; 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO VII

EDITAL DE Pregão 70/2018

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A proponente MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, participante da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL de n^ 38/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários, ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do
cargo.

Japurá, 20 de Maio 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3

CPFn^ 064.968.239 Hi
SÓaO-ADMINISTRADOR

TRv A 1c ^

ICFPfl

PRf

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF; 01.046.618/0001-55

POLPAS CAD/ICMS: 83100112-75
ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 70/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.s

01.046.618/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, portadora do documento de identidade RG n.5 40105902-3, emitido

pela SSP/PR, e do CPF n.e 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^,
inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 20 de Maio 2018.

U-(F- ]fSA4r^kAAÍk^
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3

CPF ns 064.968.239

SÓCIO-ADMINISTRADOR

f5d*vyndvr - 000-922^9030!
E OtílN30-Sl V Ayi

AB MmV3nõvw s v3nbvw

'llS^0;8l9'9Wt0j

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



15/05/2018 Simples Nacional

Consulta Optantes

Data da consulta: 15/05/2018
li Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 01.046.618/0001-55
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial ; MAQUEA & MAQUEA LTDA

6 Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

6 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

G Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

• Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

S Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

Voltar Gerar PDF

/

1

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONALyaplic8Coes.aspx?id=21 1/1



04/05/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=323899754

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ; 01.046.618/0001-55

Requerente: MAQUEA & MAQUEA LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Execuções - COEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas julgadas
irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatóría pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n*' 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar 113/2005.

Certidão emitida em 04/05/2018 13:57:39, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 323899754

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.

ht^://servicos.tce.pr.gov.br/serv>co8/srv_certidaoTCexibicao.a8px?nu(nContrde=3238997&4 1/1
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https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MAQUEA & MAQUEA LTDA

CNPJ: 01.046.618/0001-55

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribunal nenlium processo no qual MAQUEA &
MAQUEA LTDA, CNPJ 0L046.618/0001-55, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão nâo abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de

Contas da União.

Certidão emitida às 08h38min56 do dia 07/06/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.qov.br/certidao

/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: CXBL.W1V6.DUBE.B86U

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidara este documento.

07/06/2018 08:42



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedid.

1 of

TCEPR
' « HA. U COfTAS OU CSt Ll • A.*-U

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipodocumento CPF Número documento 06496823944

Nome FERNADO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

Penodo publicação ; de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

06/06/2018 15:46



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedid.

1 of I

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

•tkj»' • 'átàrU

Tipo documento a>F Número documento 09433276957

Nome CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

até

até

até

Período pubiícaçSo: de

Data de Início Impedimento; de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

06/06/2018 15:47



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 116/2018

PREGÃO PRESENCÍAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 070/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n® 070/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR.

Aos sete dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às 08h20min, nas dependências da sala da secretaria

de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, números dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel

Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL RP n.^ 070/2018, o qual tem como objeto Contratação de
empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção das
atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município de Pato Bragado -
PR. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município

de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no
site do município: wv^/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as
empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO 04.760.853/0001-82

PATO BRAGADO COM. DE AUMENTOS LTDA 85.513.521/0001-03

MAQUEA & MAQUEA LTDS - EPP 01.046.618/0001-55
Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro

documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,

as quais estavam assim representadas/credenciadas:
ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO EDIMAR ANTONIO ESSER (AUSENTE)

PATO BRAGADO COM. DE ALIMENTOS LTDA AMÉLIA WOJTZUK

MAQUEA & MAQUEA LTDS - EPP FERNANDO MAQUEA POLO

Os documentos de credenciamento foram verificados pela pregoeira onde se observou que as licitantes
apresentaram os documentos solicitados no instrumento convocatório. Em seguida, a Pregoeira solicitou
aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso.
A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item
10.5 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas
de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no
mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três)
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura
dos envelopes n.s 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, conforme
anexo de lances abaixo. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após Isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as e

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-n 355 -\CNPJ 1-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP85948^000 • Roto Bragado - Paraná
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços. Neste
momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais, conforme item 16 do edital
convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em pauta. As licitantes
manifestaram interesse em negociar o valor dos produtos ora licitados, conforme relação de lances
ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do
envelope ns 02 contendo a documentação para a habilitação das licitantes classificadas cujosdocumentos
foram analisados e rubricados pelos presentes. As proponentes classificadas apresentaram todos os
documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo declaradas habilitadas. Com a proposta válida e
documentos de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA
ADJUDICA os Objetos desta Licitação para as licitantes vencedoras abaixo relacionadas. Nada mais
havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 08h45min e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai
assinada pelos membros da comissão e representante da proponente presente que assim o quiser.

COMI^ÃO DE LICITAÇÕES

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL RP N.5 070/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR.

LOTE 01 TETO MÁXIMO R$ 7.512,61

LICITANTE T. MÁXIMO "38 LANCE 45 LANCE seWNCE

ESSER & CIA 5.795,00

P. BRAGADO N/C

MAQUEA N/C

LOTE 02 TETO MÁXIMO RS 6.692,20

LICITANTE T. MÁXIMO is LANCE 2S LANCE 3S LANCE 49 LANCE 55 LANCE ^
ESSER & CIA 6.053,50

P. BRAGADO 6.501,40 6.000,00

MAQUEA N/C

LOTE 03 TETO MÁXIMO RS 5.523,20

LICITANTE T. MÁXIMO is LANCE 2S LANCE 39LANC#1 ]4S LANCE ^ 59 LANCE ^

ESSER & CIA 3.420,00

P. BRAGADO N/C

MAQUEA N/C

LOTE 04 TETO MÁXIMO R$ 1.937,50

LICITANTE T. MÁXIMO IS LANCE í 26 LANCE 33 LANCE^^^ 4S LANCE 5® UNCE

ESSER & CIA 1.895,00

P. BRAGADO N/C

MAQUEA N/C

LOTE 05 TETO MÁXIMO R$ 2.548,00

LICITANTE T. MÁXIMO 19 LANCE ! 29 LANCEI^. 39 LANC^^I 49 LANCE ^59 LANCE ^

ESSER & CIA 2.160,00 AUSENTE

P. BRAGADO 2.490,00 1.550,00 DECLINA

MAQUEA 1.600,00 1.470,00

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 070/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR..

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.5
070/2018, que é o Menor Preço POR LOTE, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as
propostas de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA- RAINHA SUPERMERCADO //LOTE: 01

VALOR GLOBAL R$ 5.795,00 (cinco mil setecentos e noventa e cinco reais).

EMPRESA VENCEDORA PATO BRAGADO COM. DE ALIMENTOS LTDA //LOTE 02

VALOR GLOBAL R$ 6.000,00 (seis mil reais).

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO //LOTE 03

VALOR GLOBAL RS 3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais).

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO //LOTE 04

VALOR GLOBAL R$ 1.895,00 (um mil oitocentos e noventa e cinco reais).

EMPRESA VENCEDORA: MAQUEA & MAQUEA LTDS - EPP //LOTE 05

VALOR GLOBAL RS 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado 7-^R, em 07 de junho de 2018.

.üí)
V Pragoeira

NN

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

<?

A I A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 070/2018.

Assunto: Análise Finai da Licitação Pregão n- 070/2018.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por tem por objeto o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar,
conforme relacionado no termo de referencia.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local (Jornal O Presente n^ 4510), no dia 08/05/2018, fls. 37, no Diário Eletrônico Municipal n®
1406 de 07/05/2018, no TCE de 08/05/2018, ficando definida a data de 25 de maio de 2018 as
08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação.

Em 15 de maio a Secretária da pasta solicitou a inclusão de alguns requisitos nos
itens, motivo pelo qual houve republicação de aviso da licitação na imprensa local CJornal O
Presente n- 4513), no dia 18/05/2018, no Diário Eletrônico Municipal n- 1413 de 16/05/2018,
no TCE de 16/05/2018, ficando definida a data de 07 de junho de 2018 as 08h20 para a
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação . Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso 1que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Ressalte-se que o primeiro parecer analisando a minuta do edital e do contrato é
datado e assinado em 07/05/2018.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata n- 116/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que três empresas apresentaram envelopes para concorrer ao certame,
sendo que duas estavam devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A atuação
empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende adquirir, e apresentaram todos os
documentos exigidos.

Pelo conteúdo dos documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.
Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,

do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outrc^lentendimento que comprovemelhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 07 d^unhc

Mánlijgfíp^dSò. Luft
Procuradora Municipal

Portaria de nçmeação n^ 320 de 09/09/2014
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SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Pato Bragado, 07 de Junho de 2018.

A Comissão de Licitação

Ref: Pregão Presencial n" 070/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de gêneros de alimentação para manutenção
das atividades/programas a serem desenvolvidos junto ao Centro Cultural do Município de Pato Bragado
- PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial n.® 070/2018, conforme
relacionado abaixo:

LOTE 2: FRIOS E CARNES

Item Qtde

50

100

Medida

KG

KG

Descrição Das Mercadorias Com
Identificação Da Marca

Linguicinha de carne suína, fresca, isenta de aditivos
ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser
acondicionada em embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou
ação de microrganismos, em pacote de 02 kg,
devidamente selada, com especificação de peso,
validade, produto e marca/procedência. Validade de
no mínimo 3 meses contados a partir da data de
entrega. Possuir a origem regular do órgão
fiscalizador SIM (SIM do Município de Pato Bragado
-PR), SIE ouSIF.
Carne bovina moído, de primeira qualidade, magro,
congelada, sem gordura e sebo, isento de aditivos ou
substâncias estranhas que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais
(físicas químicas e organolépticas). Deverá ser
acondicionada em embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou
ação de microrganismos. Em pacotes de 2 kg,
devidamente selada, com especificação de peso,
validade, produto e marca/procedência. Validade a
vencer de no mínimo 3 meses contados a partir da
entrega. Possuir a origem regular do órgão
fiscalizador SIM (SIM do Município de Pato Bragado
-PR), SIE ouSIF.

Marca

VILUC

SCHAEDLER

Valor

Unitário

R$ 12,00

R$ 19,38

Valor

Global

R$ 600,00

R$ 1.938,00



50

50

30

80

40

KG

KG

KG

KG

KG

Carne de frango (Coxa s/ coxa), de primeira, não
temperado, CONGELADO, aspecto próprio, não
amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem indícios de
fermentação pútrida. Com ausência de sujidades,
parasitos e larvas. Certificado de inspeção sanitária. O
produto deverá ser rotulado contendo: data de
fabricação e peso líquido. Prazo de validade não
inferior a 6 meses, contado a partir da efetiva entrega
do produto. Possuir a origem regular do órgão
fiscalizador SIM (SIM do Município de Pato Bragado
-PR), SIE ouSIF.

Carne de frango (Peito), de primeira, não temperada,
CONGELADO, aspecto próprio, não amolecida, nem
pegajosa, cor própria, sem indícios de fermentação
pútrida. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Certificado de inspeção sanitária. O produto deverá
ser rotulado contendo: data de fabricação e peso
líquido. Prazo de validade não inferior a 6 meses,
contado a partir da efetiva entrega do produto. Possuir
a origem regular do órgão fiscalizador SIM (SIM do
Município de Pato Bragado - PR). SIEou SIF.
Presunto cozido fatiado sem capa de gordura.
Preparado com pemil, sem osso, ou carne de outras
partes do suíno, curado ou seco ou em salmoura;
obtido em perfeitas condições de higiene, proveniente
de abatedouros e retalhista sob inspeção oficial,
manipulado adequadamente e submetido a cocção
sem a adição de condimentos e também
convenientemente conservado, mantido refrigerado no
limite superior de 10°C com embalagem atóxica. O
produto deverá atender as condições gerais do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de
Produtos de Origem Animal do Ministério da
Agricultura. Prazo de validade mínima de 3 meses a
partir da data de entrega. Pacote de 01 kg

Queijo Mussarela fatiado, Produto deve conter cheiro
e sabor de leite, porém ligeiramente ácidos, textura
firme e sem buracos. A embalagem do produto deve
ter o Selo Do Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.),
conter registro da data de fabricação, peso e validade
Estampada no rótulo da embalagem. Pacote de 01 kg.
SELO SIM (do Município de Pato Bragado - PR) e
Selo SIE.

Salsicha tipo hot-dog, com peso aproximadamente,
40g cada. produto cámeo industrializado, obtido da
emulsão de carne de uma ou mais espécies de animais
de açougue (carne bovina, suína e de aves),
adicionado de condimentos. O produto deverá
apresentar textura, cor, odor e sabor característicos, a
análise físico-química deverá apresentar as seguintes
percentagens: amido: máximo de 2%; carboidratos
totais: máximo de 7%; gordura: máximo de 20%;
cloreto de sódio: máximo de 2%; umidade: máximo

de 65% proteína: mínimo de 12%. Pacote de 3kg.
Produto congelado. Embalado a vácuo em embalagem
plástica atóxica, transparente e resistente, contendo a
tabela nutricional, o modo de preparo e de
descongelamento; marca comercial, nome e descrição
do produto, carimbo do ministério da agricultura e
demais dizeres obrigatórios, conforme a legislação em
vigor. Pacote de 01 kg

VALOR GLOBAL DO LOTE = RS 6.000,00

COPAGRIL R$ 6,74 R$ 337,00

COPAGRIL R$ 9,41 R$ 470,50

VILUC R$ 24,91 R$ 747,30

ROHDEN R$ 16,46 R$ 1.316,80

COPACOL R$ 14,76 R$ 590,40



Valor Global da Proposta RS 6.000,00 (Seis mil reais).

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: em até dois dias após a solicitação.

Prazo de vigência: Contrato será de até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 859-1

CONTA CORRENTE: 29700-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa

incidente sobre os produtos.

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social,

observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a

qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e

validade do mesmo.

Atenciosamente,

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03

JACIR PEDRO GASPERINI

Sócio Administrador

CPF N" 735.219.499-15



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL RP N.^ 070/2018

OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
manutenção das atividades/programações a serem desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Município
de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa{s)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO //LOTE: 01

VALOR GLOBAL R$ 5.795,00 {cinco mil setecentos e noventa e cinco reais).

EMPRESA VENCEDORA PATO BRAGADO COM. DE AUMENTOS LTDA //LOTE 02
VALOR GLOBAL R$ 6.000,00 (seis mil reais).

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO //LOTE 03

VALOR GLOBAL R$ 3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais).

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO //LOTE 04

VALOR GLOBAL R$ 1.895,00 (um mil oitocentos e noventa e cinco reais).

EMPRESA VENCEDORA: MAQUEA & MAQUEA LTDS - EPP //LOTE 05

VALOR GLOBAL R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PRf, em 07 de junho de 2018.
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